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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1433/2022-TCU/SEPROC, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 033.621/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA Tatiele Pestana Catarino, CPF: 305.299.478-62, do Acórdão 4181/2022-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, Sessão de 9/8/2022, proferido no processo 

TC 033.621/2020-9, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-

se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 1/11/2022: R$ 82.749,23; em solidariedade com os 

responsáveis Viviane Cristina Pereira Alves, CPF-331.080.358-94 e Adalgiso Pessoa de Abreu, CPF-
217.276.578-37. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 

datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) 
pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 229 de 07/12/2022, Seção 3, p. 191) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 41, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 
presença dos Ministros Benjamin Zymler, Bruno Dantas, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira; dos Ministros -

Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e da Representante do Ministério Público, 
Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 40, referente à sessão realizada em 22 de novembro de 2022. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-008.052/2021-2, TC-015.606/2022-8, TC-018.684/2019-0, TC-021.912/2022-0 e 

TC-023.365/2022-6, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 
TC-006.154/2014-0, TC-006.157/2014-9, TC-006.158/2014-5, TC-006.160/2014-0, 

TC-006.164/2014-5, TC-006.165/2014-1, TC-006.168/2014-0, TC-006.172/2014-8, TC-006.177/2014-0 e 
TC-033.508/2015-1, cujo Relator é o Ministro Bruno Dantas; 

TC-009.607/2022-6, TC-021.809/2022-4, TC-028.082/2022-2 e TC-028.129/2022-9, cujo Relator é 

o Ministro Jorge Oliveira; e 
TC-000.678/2018-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 9271 a 10386. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 9141 a 
9142 e 9144 a 9270, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se 

fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-013.369/2015-6, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. José Nelson Vilela Barbosa Filho produziu sustentação oral em nome de União Nacional dos 
Estudantes. Acórdão 9254. 

Na apreciação do processo TC-029.760/2009-9, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 
a Dra. Thais Strozzi Coutinho Carvalho produziu sustentação oral em nome de Valseni José Pereira Braga 
e Frederico de Queiroz Veiga, e a Dra. Amanda Helena Silva produziu sustentação oral em nome de Luiz 

Kazumi Miyada e Espólio do Wagner Mussato. Acórdão 9269. 
Na apreciação do processo TC-033.305/2019-6, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, 

o Dr. Newley Alexandre da Silva Amarilla não compareceu para produzir a sustentação oral que havia 
requerido em nome de DD Servicos Medicos S/S. Acórdão 9255. 

Na apreciação do processo TC-007.291/2014-0, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Luís 

Maximiliano Leal Telesca Mota declinou de produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de 
Ana Maria Caetano Pompeo. Acórdão 9147. 
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Na apreciação do processo TC-007.459/2014-9, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Luís 

Maximiliano Leal Telesca Mota declinou de produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de 
Maria Genilse dos Santos. Acórdão 9148. 

Na apreciação do processo TC-007.488/2014-9, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Luís 
Maximiliano Leal Telesca Mota declinou de produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de 
Walter Germano de Oliveira. Acórdão 9149. 

Na apreciação do processo TC-029.070/2014-7, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Jose 
Nelson Vilela Barbosa Filho produziu sustentação oral em nome de União Nacional dos Estudantes e de 

Rovilson Sanches Portela. Acórdão 9141. 
Na apreciação do processo TC-033.624/2018-6, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Marco 

Aurélio de Medeiros Villar não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome 

de Bevilacqua Matias Maracaja. Acórdão 9142. 
Na apreciação do processo TC-037.664/2019-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Adriano 

Maia Gomes Ramos produziu sustentação oral em nome de Paulo Roberto de Souza. Acórdão 9150. 
Na apreciação do processo TC-040.988/2018-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Jonele 

Rocha de Souza não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de Carlos 

Dantez Ferraz de Melo. Acórdão 9144. 
Na apreciação do processo TC-047.080/2020-5, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira, o Dr. Bernardo Leopardi Gonçalves Barretto Bastos não compareceu para produzir a sustentação 
oral que havia requerido em nome de Juliana Siqueira Sandres. Acórdão 9146. 

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento à votação do processo 
TC-007.458/2014-2 (Ata nº 20/2015) e o Tribunal aprovou o Acórdão 9270/2022, sendo vencedora, por 

unanimidade, a proposta apresentada pelo Relator, Ministro Benjamin Zymler. 
NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO 
Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o nº 9143. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 9141/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 029.070/2014-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Rovilson Sanches Portela (693.002.831-20); União Nacional dos Estudantes 
(29.258.597/0002-31). 

3.2. Recorrentes: Rovilson Sanches Portela (693.002.831-20); União Nacional dos Estudantes 
(29.258.597/0002-31). 

4. Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Alfredo Bezerra Bandeira de Melo Neto (OAB/PE 34.425), Alan Clécio de 

Carvalho Ramos (OAB/PE 29.066), Thais Silva Bernardes (OAB/SP 335.426), Joao Adolfo Maciel 
Monteiro (OAB/PE 103.236) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, na presente fase, de recurso de reconsideração 

interposto conjuntamente pela União Nacional dos Estudantes e por Rovilson Sanches Portela em face do 

Acórdão 9.105/2021-TCU-1ª Câmara. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. notificar os recorrentes e a Secretaria Especial de Cultura acerca desta deliberação. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9141-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9142/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 033.624/2018-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Bevilacqua Matias Maracaja (250.376.414-20). 
3.3. Recorrente: Bevilacqua Matias Maracaja (250.376.414-20). 
4. Entidade: Município de Juazeirinho/PB. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Elaine Maria Gonçalves (OAB/PB 13.520), Marco Aurélio de Medeiros 

Villar (OAB/PB 12.902) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto pelo 
Sr. Bevilacqua Matias Maracaja, ex-prefeito de Juazeirinho/PB, contra o Acórdão 3.146/2020-TCU-1ª 
Câmara, retificado, por inexatidão material, pelo Acórdão 8.302/2020-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com base no art. 35 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, de modo a reduzir o valor do débito imputado ao recorrente por meio do item 
9.1 da decisão recorrida, que passa a ser conforme descrito a seguir: 

Valor original (R$) Data da ocorrência Débito/Crédito 

6.997,11 31/3/2010 D 

614,13 1/5/2010 D 

17.978,73 3/5/2010 D 

 4.500,84  7/5/2010 C 

 3.202,61  7/5/2010 C 

 5.263,20  7/5/2010 C 

 3.235,51  10/5/2010 C 

 3.627,65  10/5/2010 C 

 2.213,36  10/5/2010 C 

 922,91  10/5/2010 C 

 1.100,18  10/5/2010 C 

 3.516,69  11/5/2010 C 

 995,00  11/5/2010 C 

 2.804,93  11/5/2010 C 
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Valor original (R$) Data da ocorrência Débito/Crédito 

 2.471,87  12/5/2010 C 

 2.487,48  12/5/2010 C 

18.592,86 31/5/2010 D 

18.592,86 1/7/2010 D 

18.592,86 30/7/2010 D 

18.592,86 31/8/2010 D 

18.592,86 30/9/2010 D 

14.708,48 29/10/2010 D 

3.884,38 12/11/2010 D 

18.593,10 7/12/2010 D 

9.2. reduzir o valor da multa aplicada ao recorrente por meio do item 9.2 da decisão recorrida, que 
passa a ser de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais); 

9.3. manter inalteradas as demais disposições do Acórdão 3.146/2020-TCU-1ª Câmara, retificado, 
por inexatidão material, pelo Acórdão 8.302/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e à Procuradoria da República no Estado da Paraíba. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9142-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9144/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 040.988/2018-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos Dantez Ferraz de Melo (067.466.406-04), Lacosta Engenharia Ltda. 

(01.075.934/0001-55) e Município de Jacinto - MG (18.349.910/0001-40). 

4. Entidade: Município de Jacinto - MG. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Willian Pires da Silva (OAB/MG 75.862), Miller Antunes Quaresma 

(OAB/MG 138.609), Brigida Bueno Maiolini (OAB/MG 70.714), Jonele Rocha de Souza 
(OAB/MG 119.597). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial de responsabilidade de Sr. 

Carlos Dantez Ferraz de Melo, ex-prefeito, da empresa Lacosta Engenharia Ltda. e do município de 

Jacinto/MG, em razão do não alcance dos objetivos previstos no Termo de Compromisso TC/PAC 
305/2007, firmado com a Fundação Nacional de Saúde (Funasa); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da presente relação processual o município de Jacinto/MG; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Carlos Dantez Ferraz de Melo (067.466.406-04), ex-prefeito 
de Jacinto/MG, e da empresa Lacosta Engenharia Ltda. (01.075.934/0001-55), com fundamento nos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, do 
Regimento Interno do TCU; 
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9.3. condenar os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, 

da Lei 8.443/1992, e com o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento dos valores a seguir 
especificados, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida 

dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor, abatidas, na oportunidade, as quantias já eventualmente recolhidas: 

9.3.1. débito em nome de Carlos Dantez Ferraz de Melo (067.466.406-04): 

Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

11/06/2010 719.992,99 

11/06/2010 359.996,49 

02/02/2011 719.992,98 

12/08/2011 719.992,99 

20/11/2012 955.160,23 

9.3.2. débito solidário em nome de Carlos Dantez Ferraz de Melo (067.466.406-04) e Lacosta 
Engenharia Ltda. (01.075.934/0001-55): 

Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

25/11/2015 33.950,00 

24/10/2014 33.950,00 

25/09/2014 33.950,00 

29/07/2014 22.979,26 

9.4. aplicar aos responsáveis Carlos Dantez Ferraz de Melo (067.466.406-04) e Lacosta Engenhar ia 

Ltda. (01.075.934/0001-55), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) e R$ 12.000,00 
(doze mil reais), respectivamente, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão, até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações a que se referem as alíneas anteriores; 

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis, e o processo não tenha sido remetido 
para cobrança judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-se o vencimento da 
primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, 

devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na 
legislação em vigor, sem prejuízo de alertar aos responsáveis de que a falta de comprovação do 
recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.7. notificar os responsáveis da presente decisão; 

9.8. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, 
à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9144-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9145/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 017.261/2016-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Marco Antônio Fernandes (234.536.729-68). 
3.2. Recorrente: Marco Antônio Fernandes (234.536.729-68). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Marcos Antônio Cardoso de Souza (3.387/OAB-PI) e outros, representando 

Marco Antônio Fernandes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Marco 

Antônio Fernandes contra o Acórdão 1.834/2017-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato de 
aposentadoria, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e dar provimento ao pedido de reexame; 
9.2. reformar o Acórdão 1.834/2017-TCU-Primeira Câmara para considerar legal o ato de 

aposentadoria de Marco Antônio Fernandes, concedendo-lhe o registro; 

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e 
RO. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9145-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9146/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 047.080/2020-5. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (07.237.373/0001-20). 
3.2. Responsáveis: Andrea Cristina Farias Nunes (924.312.404-87); Juliana Siqueira Sandres 

(859.661.934-87). 
4. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Daniella Soares de Omena (OAB/AL 6.603) e Bernardo Leopardi Gonçalves 
Barretto Bastos (OAB/AL 6.920), representando Andrea Cristina Farias Nunes; Bernardo Leopardi 

Gonçalves Barretto Bastos (OAB/AL 6.920), representando Juliana Siqueira Sandres. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. (BNB) em razão da ocorrência de transações lesivas a clientes. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, reconhecer da prescrição das 

pretensões punitiva e ressarcitória e encerrar o processo; 
9.2. comunicar ao responsável, ao Banco do Nordeste do Brasil e à Procuradoria da República no 

Estado de Alagoas, a respeito desta deliberação; e 

9.3. arquivar os autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9146-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9147/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.291/2014-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Atos de Admissão). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ana Maria Caetano Pompeo (505.938.111-00). 
3.2. Recorrente: Ana Maria Caetano Pompeo (505.938.111-00). 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota (OAB/DF 14.848) e outros, 
representando Ana Maria Caetano Pompeo. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Ana 

Maria Caetano Pompeo contra o Acórdão 4.460/2014-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato 

de admissão, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para reconhecer a nulidade do Acórdão 4.460/2014-TCU-

Primeira Câmara; 
9.2. retornar os autos ao relator a quo, para que o ato seja apreciado quanto a outros aspectos de sua 

constituição que porventura estejam pendentes, observando-se, naturalmente, a preservação do ato de 
transformação do cargo da ora interessada, conforme fixado no item 9.2 do Acórdão 1.208/2021-TCU-
Plenário; 

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e ao Senado Federal. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9147-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro que não participou da votação: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9148/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.459/2014-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Atos de Admissão). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Genilse dos Santos (420.330.809-78). 
3.2. Recorrente: Maria Genilse dos Santos (420.330.809-78). 

4. Unidade Jurisdicionada: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota (OAB/DF 14.848) e outros, 

representando Maria Genilse dos Santos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Maria 

Genilse dos Santos contra o Acórdão 4.461/2014-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato de 
admissão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para reconhecer a nulidade do Acórdão 4.461/2014-TCU-
Primeira Câmara; 

9.2. retornar os autos ao relator a quo, para que o ato seja apreciado quanto a outros aspectos de sua 
constituição que porventura estejam pendentes, observando-se, naturalmente, a preservação do ato de 
transformação do cargo da ora interessada, conforme fixado no item 9.2 do Acórdão 1.208/2021-TCU-

Plenário; 
9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e ao Senado Federal. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9148-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro que não participou da votação: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9149/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo n.º TC 007.488/2014-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Admissão). 
3. Recorrente: Walter Germano de Oliveira (334.473.811-91). 
4. Unidade Jurisdicionada: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota (OAB/DF 14.848) e outros, 
representando Walter Germano de Oliveira. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Walter 

Germano de Oliveira contra o Acórdão 4.462/2014-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato 
de admissão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para reconhecer a nulidade do Acórdão 4.462/2014-TCU-
Primeira Câmara; 

9.2. retornar os autos ao relator a quo, para que o ato seja apreciado quanto a outros aspectos de sua 
constituição que porventura estejam pendentes, observando-se, naturalmente, a preservação do ato de 
transformação do cargo do ora interessado, conforme fixado no item 9.2 do Acórdão 1.208/2021-TCU-

Plenário; 
9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao Senado Federal. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9149-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro que não participou da votação: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9150/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 037.664/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Comando do 1º Grupamento de Engenharia - MD/CE (07.541.172/0001-11). 

3.2. Responsável: Paulo Roberto de Souza (500.217.297-00). 
4. Órgão: 3º Batalhão de Engenharia de Construção - MD/CE. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Adriano Maia Gomes de Almeida Ramos (OAB/DF 35.042). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial - TCE instaurada pelo 
Comando do 1º Grupamento de Engenharia - MD/CE, em desfavor de Paulo Roberto de Souza (CPF: 
500.217.297-00), em razão da perfuração de 37 poços artesianos em propriedades particulares diversas, no 

período de 4/1/2007 a 21/1/2009, sem formalização de processos administrativos, licitatórios e posteriores 
contratos, utilizando máquinas, equipamentos e mão de obra pertencentes ao 3º Batalhão de Engenharia de 

Construção - 3º BEC, sediado em Picos/PI, e sem a comprovação do recolhimento integral à Conta Única 
do Tesouro Nacional das receitas auferidas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª  Câmara e diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas de Paulo Roberto de Souza (500.217.297-00), nos termos dos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, 
do RI/TCU; 

9.2. condenar o responsável mencionado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da 

Lei 8.443/1922, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 

a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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Débitos relacionados ao responsável Paulo Roberto de Souza (CPF: 500.217.297-00): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/7/2008 5.500,00 

15/8/2008 3.500,00 

17/8/2008 1.500,00 

19/8/2008 1.750,00 

1/10/2008 2.500,00 

8/10/2008 2.500,00 

9/10/2008 2.500,00 

10/10/2008 1.750,00 

11/10/2008 2.000,00 

29/10/2008 2.500,00 

31/1/2009 83.180,00 

Valor atualizado do débito (com juros) em 9/9/2021: R$ 299.955,17. 
9.3. aplicar ao Sr. Paulo Roberto de Souza (500.217.297-00) a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), 
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 

acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217 do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre 

cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento 

da primeira parcela, e mensalmente, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das 
demais parcelas, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento 

Interno deste Tribunal; 
9.6. enviar cópia desta decisão à Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do § 3º 

do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 

que entender cabíveis; e 
9.7. enviar cópia desta decisão ao Comando do 1º Grupamento de Engenharia - MD/CE e ao 

responsável, para ciência; 
9.8. notificar o responsável da presente decisão. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9150-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9151/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 004.386/2013-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Sebastião Monteiro Guimarães Filho (020.507.491-04). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Formosa/GO. 
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5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior (OAB/PE 14.265), 

representando Sebastião Monteiro Guimarães Filho. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração opostos por 
Sebastião Monteiro Guimarães Filho em face do Acórdão 1.524/2022-TCU-Primeira Câmara, por meio do 
qual o Tribunal negou provimento ao recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão 5.939/2019-

TCU-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer e rejeitar os presentes 

embargos de declaração; 

9.2. com fundamento no art. 1º, da Lei 9.873/1999 e nos arts. 2º, 4º, II, da Resolução-TCU 344/2022, 
reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória em relação ao embargante; 

9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante e à Procuradoria da República em Goiás. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9151-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9152/2022 - TCU - Primeira Câmara 
1. Processo nº TC 011.049/2015-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Raimundo Francisco Penaforte (173.934.506-15). 
4. Unidades Jurisdicionadas: Ministério do Turismo; Município de Itanhomi/MG. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Rafael de Paiva Sousa (OAB/MG 106.930), representando Raimundo 
Francisco Penaforte; Allan Dias Toledo Malta (OAB/MG 89.177) e outros, representando Dorcino Gomes 

Neto - ME e Dorcino Gomes Neto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Raimundo Francisco 

Penaforte contra o Acórdão 4.467/2022-TCU-Primeira Câmara, por meio do que o Tribunal conheceu e 
negou provimento aos recursos de reconsideração interpostos pelo embargante e por Dorcino Gomes Neto 

- ME e seu representante legal, em face do Acórdão 5.563/2019-TCU-Primeira Câmara, que julgou 
irregulares as contas dos dois primeiros, imputou-lhes débito solidário de R$ 63.064,58 (valor histórico) e 
aplicou-lhes multas individuais de R$ 30.000,00, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer e acolher parcialmente 

estes embargos de declaração e acolhê-los para sanar a omissão detectada, integrar a deliberação recorrida 
com a fundamentação apresentada nesta deliberação e manter inalterado o Acórdão 4.467/2022-TCU-

Primeira Câmara; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9152-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9153/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 011.406/2020-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Aldenor Moreira de Sousa (170.828.461-34); Armando Roberto Holanda Leite 
(028.072.384-91); Frederico Lugon Nobre (915.635.267-00); Paulo Evaldo Costa (104.259.856-87); Zélia 

Oliveira Gomes (050.950.775-15). 
3.2. Recorrentes: Aldenor Moreira de Sousa (170.828.461-34); Armando Roberto Holanda Leite 

(028.072.384-91); Frederico Lugon Nobre (915.635.267-00); Paulo Evaldo Costa (104.259.856-87); Zélia 

Oliveira Gomes (050.950.775-15). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Fernando Gaião Torreão de Carvalho (20.800/OAB-DF), Andre Fonseca 
Roller (20.742/OAB-DF) e outros, representando Frederico Lugon Nobre, Aldenor Moreira de Sousa, Zélia 
Oliveira Gomes, Armando Roberto Holanda Leite e Paulo Evaldo Costa. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedidos de reexame interpostos por 

Aldenor Moreira de Sousa, Armando Roberto Holanda Leite, Frederico Lugon Nobre, Paulo Evaldo Costa 
e Zélia Oliveira Gomes contra o Acórdão 5.239/2020-TCU-Primeira Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 
9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes e à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9153-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9154/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.349/2018-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Aristides Augusto César Pires Neto (035.773.332-00); Augusto Sergio Pinto da 

Silveira (084.458.852-00); Carmen Margarida Claros Ramos (112.730.892-00); Celso Afonso da Silva 
(146.375.292-04). 

3.2. Recorrentes: Aristides Augusto César Pires Neto (035.773.332-00); Augusto Sergio Pinto da 
Silveira (084.458.852-00); Celso Afonso da Silva (146.375.292-04). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Augusto Sergio Pinto 
da Silveira; José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Celso Afonso da Silva; José Alves 

Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Aristides Augusto César Pires Neto. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 13.443/2020-TCU-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9154-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9155/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.350/2018-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Cleide Maria de Medeiros (099.839.614-15); Conceição Silva Miguel 
(485.867.572-68); Diogo Nogueira do Casal (035.926.502-20); Diva Crisostomo Ribeiro da Silva 
(177.299.551-72). 

3.2. Recorrentes: Cleide Maria de Medeiros (099.839.614-15); Diogo Nogueira do Casal 
(035.926.502-20); Diva Crisostimo Ribeiro da Silva (177.299.551-72). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Diogo Nogueira do 

Casal; José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Cleide Maria de Medeiros; José Alves 

Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Diva Crisostimo Ribeiro da Silva. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto contra o 
Acórdão 13.444/2020-TCU-Primeira Câmara, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9155-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9156/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.351/2018-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Edgard de Oliveira Dorta (459.659.358-20); Ednea Chagas Muniz 
(181.472.242-49); Elaine Filgueiras Goncalves Fechine (181.546.894-72); Eliete Alves de Avelar Campos 

(090.122.222-49); Eliza Gomes Falcão (051.851.302-53). 
3.2. Recorrentes: Elaine Filgueiras Gonçalves Fechine (181.546.894-72); Eliete Alves de Avelar 

Campos (090.122.222-49); Eliza Gomes Falcao (051.851.302-53). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Eliza Gomes Falcao; 

José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Eliete Alves de Avelar Campos; José Alves Pereira 
Filho (647/OAB-RO), representando Elaine Filgueiras Gonçalves Fechine. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto contra o 
Acórdão 11.584/2020-TCU-Primeira Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9156-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9157/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.356/2018-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Jose Passos da Costa (033.863.923-34); Jose Rodrigues Carvalho 

(253.540.867-87); Josefina Aparecida Viana Fialho (318.632.219-72); Josefina Aparecida Viana Fialho 
(318.632.219-72); Julieta Carmen Soares Ramos (191.243.252-87); Leopoldo Jesus Fernandes Gonzalez 

(412.581.507-00). 
3.2. Recorrentes: Jose Passos da Costa (033.863.923-34); Josefina Aparecida Viana Fialho 

(318.632.219-72). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Jose Passos da Costa; 

José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Josefina Aparecida Viana Fialho. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 11.585/2020-TCU-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9157-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9158/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.360/2018-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Merandulina Borges de Araujo (051.542.352-15); Minervina Rodrigues Botelho 
dos Passos (106.829.962-20); Mitiko Konasugawa Pereira (126.238.732-91); Neide Ferreira de Almeida 
Brito (220.420.672-53). 

3.2. Recorrentes: Merandulina Borges de Araujo (051.542.352-15); Minervina Rodrigues Botelho 
dos Passos (106.829.962-20); Mitiko Konasugawa Pereira (126.238.732-91); Neide Ferreira de Almeida 

Brito (220.420.672-53). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Mitiko Konasugawa 

Pereira; José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Neide Ferreira de Almeida Brito; José 
Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Merandulina Borges de Araujo; José Alves Pereira 

Filho (647/OAB-RO), representando Minervina Rodrigues Botelho dos Passos. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 13.446/2020-TCU-Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e negar provimento ao pedido de reexame; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9158-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9159/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.490/2016-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Elizabeth Leão (354.938.361-49). 
3.2. Recorrente: Elizabeth Leão (354.938.361-49). 
4. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256) e outros, representando Elizabeth Leão. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Elizabeth 
Leão contra o Acórdão 6.666/2016-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer e dar provimento ao pedido de reexame; 
9.2. reformar o Acórdão 6.666/2016-TCU-Primeira Câmara para considerar legal o ato de 

aposentadoria de Elizabeth Leão, concedendo-lhe o registro; 

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e à Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9159-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9160/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.260/2009-0. 

1.1. Apenso: 013.735/2000-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrentes: Haroldo Coutinho de Lucena (003.437.574-00); Confederação Nacional de Saúde 
Hospitais Estabelecimentos e Serviços (97.496.574/0001-34). 
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4.Unidades Jurisdicionadas: Secretaria de Trabalho e Ação Social da Paraíba e Confederação 

Nacional de Saúde Hospitais Estabelecimentos e Serviços; Ministério do Trabalho e Previdência. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Carlos Antonio Vieira Fernandes Filho (34.472/OAB-DF) e outros, 

representando Haroldo Coutinho de Lucena; Alexandre Venzon Zanetti, Sergio Murilo Santos Campinho 
(55174/OAB-RJ) e outros, representando Confederação Nacional de Saúde Hospitais Estabelecimentos e 
Serviços. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsideração interpostos por Haroldo Coutinho 

de Lucena e pela Confederação Nacional de Saúde Hospitais Estabelecimentos e Serviços (CNS) contra o 
Acórdão 2.824/2017-TCU-Primeira Câmara, corrigido materialmente pelo Acórdão 5.982/2017-TCU-
Primeira Câmara e mantido pelo Acórdão 846/2020-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual o Tribuna l 

julgou suas contas irregulares e imputou- lhes débito, em razão de irregularidades na aplicação de recursos 
destinados ao Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador, transferidos à Secretaria de Trabalho e Ação 

Social da Paraíba por meio do 4º Termo Aditivo ao Convênio MTB/SEFOR 25/96 (Siafi 302390). 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer e dar provimento parcial 
aos recursos de reconsideração para: 

9.1.1. com fundamento no art. 1° da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2°, 4º, inciso II, da Resolução-TCU 
344/2022, reconhecer a prescrição ressarcitória; 

9.1.2. em consequência, tornar insubsistentes os itens 9.6., 9.7., e 9.8. do Acórdão 2.824/2017-TCU-

Primeira Câmara; 
9.2. comunicar os recorrentes acerca deste acórdão; 

9.3. com fundamento no art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, arquivar o processo. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9160-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9161/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 026.605/2016-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Cesar Zacharias Martyres (024.169.642-91). 

3.2. Recorrentes: Ministério Público do Trabalho (26.989.715/0005-36); Cesar Zacharias Martyres 
(024.169.642-91). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256) e outros, representando Cesar Zacharias 

Martyres. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedidos de reexame interpostos pelo 
Ministério Público do Trabalho e por Cesar Zacharias Martyres contra o Acórdão 9.790/2017-TCU-

Primeira Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer e dar provimento aos pedidos de reexame; 

9.2. reformar o Acórdão 9.790/2017-TCU-Primeira Câmara para considerar legal o ato de 
aposentadoria de Cesar Zacharias Martyres, concedendo-lhe o registro; 

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao Ministério Público do Trabalho. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9161-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9162/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 030.041/2014-7. 
1.1. Apenso: 014.909/2015-4. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Representação). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (04.801.221/0001-10). 
3.2. Responsáveis: Carlos Magno Santana (162.216.302-82); Francesco Vialetto (302.949.757-72); 

Jose Carlos Rodrigues dos Reis (414.063.701-34); Mara Martins Vergilio Galvao (248.560.612-91); 

Marcelo Machado dos Santos (457.106.602-30); Nilma Aparecida Ruiz (162.224.152-53); Silvino Gomes 
da Silva Neto (386.049.224-15); Sonia Marcia Favero Selvatici (005.207.877-90); Thiago Albuquerque de 

Carvalho Camara (044.366.324-66). 
3.3. Recorrentes: Nilma Aparecida Ruiz (162.224.152-53); Marcelo Machado dos Santos 

(457.106.602-30); Mara Martins Vergilio Galvao (248.560.612-91); Sonia Marcia Favero Selvatic i 

(005.207.877-90); Carlos Magno Santana (162.216.302-82). 
4. Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Cacoal - RO. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura 
Urbana (SeinfraUrb). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam pedidos de reexame interpostos por 

Nilma Aparecida Ruiz, Sônia Marcia Fávero Selvátici, Mara Martins Vergilio Galvão, Marcelo Machado 
dos Santos e Carlos Magno dos Santos contra o Acórdão 2.472/2019-TCU-Primeira Câmara, por meio do 

qual o Tribunal julgou procedente representação acerca de irregular idades na Concorrência Pública 3/2013, 
realizada para construção de uma unidade de pronto atendimento arcada com recursos do Fundo Nacional 
de Saúde no município de Cacoal/RO, aplicando multa aos recorrentes, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, conhecer e negar provimento ao presente 
pedido de reexame, mantendo-se inalterado o acórdão recorrido. 

9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes. 
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10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9162-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9163/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.401/2018-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Adamor Aires de Oliveira (293.940.152-72). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Santa Luzia do Pará/PA. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Ingrid das Neves Moreira (30.050/OAB-PA), representando Adamor Aires 

de Oliveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Adamor Aires de Oliveira, 

ex-prefeito de Santa Luzia do Pará/PA (gestão 2013/2016), em face do Acórdão 1.526/2022-TCU-Primeira 
Câmara, por meio do qual o Tribunal negou provimento ao recurso de reconsideração por ele interposto, 

mantendo inalterado o Acórdão 12.460/2020-TCU-Primeira Câmara, que, por sua vez, julgou suas contas 
irregulares, imputou- lhe débito de R$ 109.620,00, em valores históricos, além de ter-lhe aplicado multa 
individual de R$ 10.000,00, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer e rejeitar os embargos 
de declaração; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9163-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 

(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9164/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.093/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Paulo Sérgio Lucio (772.312.957-20). 

4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico em desfavor do Sr. Paulo Sérgio Lucio, em razão 
da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados por meio do Termo de 

Aceitação de Apoio Financeiro a Proposta de Natureza Científica, Tecnológica e/ou de Inovação (processo 
CNPq 446138/2015-0), firmado com a referida entidade, cujo objeto consistia no projeto intitulado 
“Caracterização da Vulnerabilidade Agroclimatologica/Epidemiológica/Social da População do Nordeste 

Brasileiro a Extremos Meteorológicos”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel o Sr. Paulo Sérgio Lucio para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 

processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Paulo Sérgio Lucio, condenando-

o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias 

aos cofres do Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do CNPQ - MCT, nos termos do art. 23, 
inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

27/1/2016 60.000,00 Débito 

23/2/2016 161.400,00 Débito 

19/3/2021 15.396,46 Crédito 

5/7/2016 1.100,00 Débito 

8/8/2016 1.100,00 Débito 

5/9/2016 1.100,00 Débito 

5/10/2016 1.100,00 Débito 

3/11/2017 1.100,00 Débito 

5/12/2017 1.100,00 Débito 

21/12/2017 1.100,00 Débito 

9.3. aplicar ao Sr. Paulo Sérgio Lucio a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 

comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta 
deliberação até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;  

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos do 
§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas cabíveis, ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e ao responsável, 

para ciência. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9164-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 22 

ACÓRDÃO Nº 9165/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.427/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Simonica de Castro (503.191.836-53). 
3.2. Recorrente: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (00.509.018/0011-95). 

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.800/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi negado registro à aposentadoria da interessada, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 

pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais para, 

no mérito, negar a ele provimento; 

9.2. tornar sem efeito o item 1.7.1 do Acórdão 11.800/2021-1ª Câmara; 
9.3. dar ciência desta deliberação à sra. Simonica de Castro e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9165-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9166/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.005/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessado: José Sergio Pontes de Oliveira (142.638.234-00). 
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Nacional de 
Saúde, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. José Sergio Pontes de Oliveira, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. José Sergio Pontes de Oliveira, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução 

dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, 

que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este 

Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9166-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9167/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.026/2022-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Renato Gomes (112.589.421-00). 

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

de Brasília, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Renato Gomes, recusando seu registro;  

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.2.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.2.2. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289 DEC ISAO 

JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga ao sr. Renato Gomes, 
restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que proferida a decisão liminar que 
assegurou sua irredutibilidade; 

9.2.3. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo Tribuna l 
Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura, presentemente, a manutenção da URP de 

fevereiro de 1989 na remuneração do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à 
restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 
8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
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9.2.4. dê ciência desta deliberação ao sr. Renato Gomes, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.2.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9167-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9168/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.830/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Cláudia Webster Figueiro (454.382.000-25). 
3.2. Recorrente: Cláudia Webster Figueiro (454.382.000-25). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Fabrizio Costa Rizzon (47.867/OAB-RS), Luciano Carvalho da Cunha 

(36.327/OAB-RS) e outros, representando Cláudia Webster Figueiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame em processo de aposentadoria, 

interposto contra o Acórdão 18.417/2021-1ª Câmara, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Lei 8.443/1992, arts. 33 e 48, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, interposto pela sra. Cláudia Webster Figueiro, para, no 
mérito, negar a ele provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9168-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9169/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.144/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Katia Espanol Batistela (025.401.138-18). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Katia Espanol Batistela, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2.  promova, nas rubricas atribuídas à sra. Katia Espanol Batistela a título de “quintos/décimos”, 

o destaque das frações de 2/5 de FC-4 e 1/5 de CJ-3, decorrentes do exercício de funções comissionadas 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Katia Espanol Batistela teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9169-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9170/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.145/2017-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Antonio Gomes de Sousa (628.362.931-87); Emanuela Machado Araujo 
(022.569.573-14); Geopa Empreendimentos Imobiliários Ltda (13.231.889/0001-60); Naddja Thallyta 
Sousa Silva (715.511.312-34); Ricardo Matos da Cruz (815.891.745-34). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 

8. Representação legal: Vicente Reis Rêgo Júnior (10.766/OAB-PI), representando Geopa 
Empreendimentos Imobiliários Ltda; Vicente Reis Rêgo Júnior (10.766/OAB-PI), representando Naddja 

Thallyta Sousa Silva; Thiago Ramos Silva (10.260/OAB-PI), representando Ricardo Matos da Cruz; Thiago 
Ramos Silva (10.260/OAB-PI), representando Emanuela Machado Araujo. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por força do 

subitem 9.5.4 do Acórdão 1.470/2017-Plenário, em razão de pagamentos realizados pelo Município de 
Prata do Piauí/PI com a utilização de recursos decorrentes de precatórios do Fundef, sem qualquer 

comprovação da contraprestação de serviços, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares as contas do Sr. Ricardo Matos da Cruz e da Sra. Emanuela Machado Araújo, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso 

I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, dando-lhes quitação plena; 
9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Gomes de Sousa, da Sra. Naddja Thallyta Sousa Silva 

e da empresa Geopa Empreendimentos Imobiliários Ltda., com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 

III, alínea “c”, e § 2º da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com arts. 1º, inciso 
I, 209, inciso III, e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, e condená-los, em solidariedade, ao 

pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das 
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), 
o recolhimento da dívida à conta bancária específica criada exclusivamente com propósito de gerir os 

recursos do precatório do Fundef no Município de Prata do Piauí/PI, conforme determinado no item 9.2 do 
Acórdão 2.758/2020-Plenário, relator Min. Walton Alencar Rodrigues, atualizada monetariamente e 

acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na 
forma prevista na legislação em vigor. 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

119.918,45 14/12/2016 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; e 
9.4. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, à Prefeitura Municipal de Prata do Piauí/PI e ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 

8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9170-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9171/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.701/2017-1. 

1.1. Apenso: 008.128/2018-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Recurso de Reconsideração) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Drogaria Itaúnas Ltda. - Me (01.711.245/0001-90); Felipe Santos Alves Missagia 

(110.640.097-60); Margarete dos Santos Alves Missagia (652.493.307-97); Pedro José Missagia Filho 

(799.712.887-53) 
3.2. Recorrentes: Margarete dos Santos Alves Missagia (652.493.307-97); Drogaria Itaúnas Ltda. - 

Me (01.711.245/0001-90); Pedro José Missagia Filho (799.712.887-53); Felipe Santos Alves Missagia 
(110.640.097-60). 

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Fabrício Santos Toscano (OAB/ES 11.609), Daniel Chernicharo da Silveira (OAB/ES 18.671), 

Vander Santos Giuberti (OAB/ES 23.515), Gabriel Rocha Ferreira (OAB/ES 21.944) e Juliana Maestri 

Sepulcre (OAB/ES 24.117), representando Drogaria Itaúnas Ltda. - Me, Felipe Santos Alves Missagia, 
Margarete dos Santos Alves Missagia e Pedro José Missagia Filho. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela Drogaria Itaúnas 

Ltda. - ME, pelo sr. Felipe Santos Alves Missagia, pela sra. Margarete dos Santos Alves Missagia e pelo 
sr. Pedro José Missagia Filho contra o Acórdão 16.674/2021-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela Drogaria Itaúnas Ltda. - ME, pelo sr. Felipe 
Santos Alves Missagia, pela sra. Margarete dos Santos Alves Missagia e pelo sr. Pedro José Missagia Filho 
para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2 dar ciência desta deliberação aos embargantes e à Procuradoria da República no Estado do Espírito 

Santo. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9171-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9172/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.073/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Vera Martins Ricarte dos Santos (305.253.731-87). 

4. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Vera Martins Ricarte dos Santos, 
recusando seu registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Superior Eleitoral que dê ciência desta deliberação à interessada; 
9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 

interessada, motivada pela incorporação - assentada em decisão judicial transitada em julgado - de “quinto s” 

ou “décimos” de função comissionada após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos do título de inatividade 
subsistem, em conformidade com a modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9172-41/22-1. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9173/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.105/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Evaldo Ferreira da Costa (653.288.172-49) e Sebastiana de Sousa Rodrigues-ME 

(03.748.032/0001-68). 
4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Piauí. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do Sr. Evaldo 

Ferreira da Costa (CPF: 653.288.172-49), prefeito na gestão 2013-2016, em razão de omissão no dever de 
prestar contas da 1ª parcela dos recursos recebidos por meio do Termo de Compromisso de registro Siafi 

680778, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde - Funasa e o município de Flores do Piauí/PI, cujo 
objeto era a implantação do Sistema de Abastecimento de Água na municipalidade; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Evaldo Ferreira da Costa (CPF: 653.288.172-49) e da empresa 

Sebastiana de Sousa Rodrigues (CNPJ: 03.748.032/0001-68), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso I, 209, incisos I, II e III, do Regimento 
Interno; 

9.2. condenar os responsáveis indicados no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das importâncias a seguir 

especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a” da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 

e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na 
forma prevista na legislação em vigor: 

9.2.1 Evaldo Ferreira da Costa, individualmente: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA PARCELA DO DÉBITO 

11/9/2014 304.729,27 D1 

9.2.2. Evaldo Ferreira da Costa e Sebastiana de Sousa Rodrigues, solidariamente: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA PARCELA DO DÉBITO 

28/11/2014 207.437,28 D2 

28/1/2015 150.000,00 D3 

4/3/2015 73.000,00 D4 

9.3. aplicar ao Sr. Evaldo Ferreira da Costa (CPF: 653.288.172-49) e à empresa Sebastiana de Sousa 

Rodrigues (CNPJ: 03.748.032/0001-68) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do 
Regimento Interno, no valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais) e R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. esclarecer ao Sr. Evaldo Ferreira da Costa (CPF: 653.288.172-49) que, caso se demonstre, por 
via recursal, a correta aplicação dos recursos, mas não justifique a omissão da prestação de contas, o débito 
poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à aplicação da multa 
prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; e 

9.7. notificar a prolação deste acórdão à Fundação Nacional de Saúde, aos responsáveis e ao 
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí, este último em atenção ao § 3º do art. 
16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que 
entender cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9173-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9174/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 002.873/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Lenir Maristela Silva (627.640.989-87). 

3.2. Recorrente: Universidade Federal do Paraná. 
4. Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 
Universidade Federal do Paraná em face do Acórdão 2.576/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta 
Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da ex-servidora 
Lenir Maristela Silva; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. notificar acerca desta deliberação a Universidade Federal do Paraná e a interessada. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9174-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9175/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 005.225/2016-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrentes: José Luiz (214.748.509-87); Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pinhalão 
(76.917.715/0001-75). 

4. Entidade: Município de Pinhalão - PR. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Clayton da Silva França (OAB-PR 103.015) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por José Luiz e 

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pinhalão, contra o Acordão 12.474/2020-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas pelo Relator, 

em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, a 

fim de julgar regulares com ressalva as contas de José Luiz e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Pinhalão, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-
lhes quitação; 

9.2. dar ciência deste acórdão aos recorrentes e à Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos 
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9175-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9176/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 005.934/2019-2. 
1.1. Apenso: 014.343/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: José Edberto Tavares de Quental (346.720.283-72). 
4. Entidade: Município de Condado - PE. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Paulo Roberto Tavares da Silva (OAB/PE 149-A) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por José Edberto 

Tavares de Quental, ex-prefeito de Condado/PE (gestões: 2005-2008 e 2009-2012), contra o 
Acordão 3.208/2022-TCU-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas pelo Relator, 
em: 

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
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9.2. reconhecer, de ofício, a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento somente em relação 

às irregularidades atinentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate), exercício de 
2008, com base no art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022, afastando as respectivas parcelas do 

débito imputado por meio do Acórdão 3.208/2022-TCU-1ª Câmara, cujos itens 9.1 e 9.2 passam a a ter a 
seguinte redação: 

“9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Edberto Tavares de Quental (CPF 346.720.283- 72), 

condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
dos juros de mora, calculado a partir das datas discriminadas até a efetiva quitação do débito, fixando- lhe 

o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos 
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno: 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) 

11/4/2011  11.376,62 

2/6/2011 2.269,01 

1º/8/2011 1.455,00 

1º/12/2011 23.000,00 

29/6/2012 25.000,00 

24/8/2012 1.455,00 

29/8/2012 1.455,00 

30/8/2012 7.897,49 

18/9/2012 4.263,36 

5/10/2012 5.000,00 

31/10/2012 1.458,54 

30/11/2012 5.300,00 

5/12/2012 5.000,00 

“9.2. aplicar ao Sr. José Edberto Tavares de Quental a multa estabelecida no art. 57 da 
Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 

dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a data do efetivo pagamento;” 

9.3. manter inalterados os demais itens do Acordão 3.208/2022-TCU-1ª Câmara; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) e à Procuradoria-Geral da República em Pernambuco. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9176-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9177/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 011.133/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Ana Maria Ellena Cabral (017.964.867-52); Eli Machado de Carvalho 
(546.543.607-78); Miriam Regina Cabral Silva Freire (006.571.967-03). 

4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Vicente Cabral 

(018.810.436-49), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, comunicando ao TCU, no prazo 

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização dos soldos que servem de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar considerada ilegal; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-os ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 

Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. esclareça à Sra. Eli Machado de Carvalho quanto ao direito de opção pelos benefíc ios 

legalmente acumuláveis, já que, nos termos da redação vigente do art. 29 da Lei 3.765/1960, não é permit ida 
a acumulação de uma pensão militar com outros dois benefícios previdenciários; 

9.3.5. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; e 
9.3.6. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9177-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9178/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 011.134/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Fátima Gomes de Sá (382.202.706-59); Maria Helena Gomes de Sá 

(071.062.966-43); Wania Aparecida Gomes de Sá Oliveira (046.764.386-56). 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por José Dias 
de Sá (021.359.656-34); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9178-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9179/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.972/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Jean Elizabete de Carvalho Salgado (068.662.427-03); Nadja Marilene de Carvalho 
(900.300.281-91). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Vargues 

Marinho de Carvalho (013.093.744-49); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9179-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9180/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 019.387/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Pensão Militar). 

3. Embargante: Ana Maria Garcia de Figueiredo (101.552.870-87). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: Lenda Tariana Dib Faria Neves (OAB/DF 48.424), Nathalia Amorim Pinheiro 

(OAB/DF 65.114) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais se analisam embargos de declaração opostos 
pela Sra. Ana Maria Garcia de Figueiredo em face do Acórdão 6.594/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do 
qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de pensão militar emitido em favor da 

embargante; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer, excepcionalmente, dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 

32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta decisão à embargante e ao Comando da Marinha. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9180-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9181/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 021.170/2019-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrentes: João Soares Neto (064.646.008-00); Osorio Aparecido Soares (021.352.738-30); Sob 
Medida Montagens e Eventos Ltda (00.967.954/0001-78). 

4. Órgãos: Ministério do Turismo; Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Miriam Krongold Schmidt (OAB/SP 130.052), Deborah Silvia Fanhoni 

Ferreira (OAB/SP 85.946) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
conjuntamente por João Soares Neto, Osorio Aparecido Soares e a Empresa Sob Medida Montagens e 
Eventos Ltda contra o Acórdão 9.449/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de 
reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. notificar os recorrentes desta decisão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9181-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9182/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 021.377/2007-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Alcy Ribeiro Heim (112.089.534-00); Cícero de Lucena Filho (142.488.324-53); 
Evandro de Almeida Fernandes (002.619.124-53); Hyperides Pereira de Macedo (013.238.903-78); Jesus 

Alfredo Ruiz Sulzer (298.275.587-49); Oswaldo Pessoa de Aquino (108.733.334-20); Prefeitura Municipa l 
de João Pessoa - PB (08.778.326/0001-56); Ramon Flávio Gomes Rodrigues (117.188.703-53); Rúbria 
Beniz Gouveia Beltrão (299.581.214-68); Ycal Participações Ltda - Me (35.343.425/0001-88). 

4. Entidade: Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Caio Henrique Peters de Oliveira (OAB/DF 36.892), Adelmar Azevedo Régis 

(OAB-PB 10.237), Guilherme Furtado Montenegro (OAB/PB 17.365), Felipe Augusto Forte de Negreiros 
Deodato (OAB/PB 8.596), Thiago Giullio de Sales Germoglio (OAB/PB 14.370), Arthur Monteiro Lins 

Fialho (OAB/PB 13.264), Elenilson Cavalcante de Franca (OAB/PB 2.122), Walter de Agra Junior 
(OAB/PB 8.682), Fabíola Marques Monteiro (OAB/PB 13.099), Felipe Negreiros (OAB/PB 8596). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor Sr. Cícero de 
Lucena Filho (142.488.324-53), ex-prefeito de João Pessoa/PB, Sr. Evandro de Almeida Fernandes 

(002.619.124-53), Secretário de Infraestrutura do município, encarregado da execução, do 
acompanhamento físico e da gestão das obras; empresa Ycal Participações Ltda. (35.343.425/0001-88), 
executora da obra; Sra. Rúbria Beniz Gouveia Beltrão (299.581.214-68), Secretária Adjunta de 
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Infraestrutura do município, Sr. Oswaldo Pessoa de Aquino (108.733.334-20), Diretor de Obras do 

município, e Sr. Alcy Ribeiro Hein (112.089.534-00), incumbido da medição dos serviços; Sr. Jesus 
Alfredo Ruiz Sulzer (298.275.587-49), Sr. Hypérides Pereira de Macedo (013.238.903-78) e Sr. Ramon 

Flávio Gomes Rodrigues (117.188.703-53), servidores do Ministério da Integração Nacional, em razão da 
não aprovação da prestação de contas do Convênio 1042/2000 (Siafi 417243), celebrado com o Municíp io 
de João Pessoa, objetivando a execução de serviços de rede de galerias e canais de drenagem de águas 

pluviais; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022; 
9.2. notificar a prolação desta deliberação ao Ministério do Desenvolvimento Regional e aos 

responsáveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9182-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo  
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9183/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 022.015/2022-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Luiz Hilton Silva Araújo (145.929.831-49). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Senado Federal em favor do ex-servidor Luiz Hilton Silva Araújo; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Luiz Hilton Silva 

Araújo (145.929.831-49), recusando o respectivo registro; 
9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.2. determinar ao Senado Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2. ajuste o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos, nos proventos do inativo, 
para os patamares anteriores à vigência das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016; 

9.2.3. após o ajuste mencionado no subitem 9.2.2, promova o destaque da parcela excedente de 

quintos incorporados pelo Sr. Luiz Hilton Silva Araujo entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em 
parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, caso a respectiva incorporação não tenha se 
fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
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9.2.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 

dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 
78/2018; 

9.2.5. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.2.6. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9183-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9184/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 022.278/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Doraci Ramires de Oliveira (285.192.722-15); Doralice Vieira Ramires Correa 
(294.309.332-72); Maria Olivia Vieira Ramires (446.411.412-15); Perpetua Vieira Ramires 
(164.137.842-53); Raquel Ramires da Silva (164.138.142-68). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Lupércio 
Ramires (010.530.782-34); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 
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10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9184-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9185/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 023.528/2021-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Senado Federal. 
3. Interessada: Maria da Graça Milet Pereira (068.064.901-82). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de alteração de aposentadoria emitido 
pelo Senado Federal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria emitido em favor de Maria da Graça Milet 
Pereira (068.064.901-82), recusando o respectivo registro; 

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.2. determinar ao Senado Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2. ajuste o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos, nos proventos da inativa, 
para os patamares anteriores à vigência das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016; 

9.2.3. após o ajuste mencionado no subitem 9.2.2, restabeleça, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da ciência desta deliberação, os efeitos do último ato de concessão da interessada registrado pelo Tribuna l, 
cadastrado no Sisac sob o número de controle 30734703-04-1997-000020-6; 

9.2.4. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9185-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9186/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 024.261/2021-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
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3. Interessado: Lindorf de Souza Lima Carrijo (298.935.697-53). 

3.1. Recorrente: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (33.892.175/0001-00). 
4. Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada em face do Acórdão 1.132/2022-TCU-1ª Câmara, por 

meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor 
da ex-servidor Lindorf de Souza Lima Carrijo; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma a 

considerar regular a incorporação de 5/5 de DAS 101.2, mantendo inalterado, entretanto, o juízo pela 
ilegalidade formulado sobre o ato e-Pessoal de número 20645/2020; 

9.2. notificar acerca da presente deliberação a Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e 
o Sr. Lindorf de Souza Lima Carrijo. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9186-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9187/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 028.988/2020-5. 
1.1. Apenso: 002.498/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Recorrente: Raylan Barroso de Alencar (651.763.322-72). 
4. Entidade: Município de Eirunepé - AM. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM 4.177) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Raylan 

Barroso de Alencar, prefeito de Eirunepé/AM, contra o Acórdão 18.904/2021-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, 
para, no mérito, negar-lhe provimento. 

9.2. notificar a prolação desta deliberação ao recorrente e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9187-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9188/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.444/2020-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (03.353.358/0001-96). 
3.1. Responsáveis: Comércio de Combustíveis Dallepiane Ltda. (09.439.792/0001-70); HRP Serviços 

de Terraplenagem Ltda. (11.044.586/0001-02); João Carlos Scotto (306.315.210-20); Rodrigo Spiazzi 
Terra (707.523.110-34). 

4. Entidade: Município de Garruchos - RS. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Everson Marcelo Machado Chagas (OAB/RS 61.944); Tanise Parmeggiani 

da Silva (OAB/RS 70.238) e outro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Desenvolvimento Regional em razão de irregularidades identificadas no Termo de Compromisso 
0260/2010 (Siafi 660559), firmado junto ao município de Garruchos/RS; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. acolher as alegações de defesa da empresa Comércio de Combustíveis Dallepiane Ltda. 

(09.439.792/0001-70); 
9.2. julgar irregulares as contas do responsável João Carlos Scotto (306.315.210-20), nos termos dos 

arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, do 

RI/TCU; 
9.3. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da 

Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva 
quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o 

recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, i 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/5/2011 189.738,00 

9.4. aplicar ao responsável João Carlos Scotto (306.315.210-20) a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribuna l 

(art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 

prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
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9.7. enviar cópia desta decisão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, nos 

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 

9.8. enviar cópia da presente deliberação ao Ministério do Desenvolvimento Regional e notificar os 
responsáveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9188-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9189/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 029.473/2020-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ação Cristã Pró-Gente (00.361.196/0001-40); Terezinha Ferreira Marques Camargo 

(183.201.801-63). 
4. Entidade: Secretaria Especial do Esporte. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Especial do Esporte de responsabilidade de Ação Cristã Pró-Gente e Terezinha Ferreira Marques Camargo, 
em decorrência da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados por meio do 

Convênio 267/2006, registro Siafi 571339; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 

344/2022; 

9.2. notificar acerca da presente deliberação a Secretaria Especial do Esporte e as responsáveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9189-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9190/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 033.457/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Polo Sindical dos Trabalhadores Rurais do Submédio São Francisco 

(35.677.707/0001-11); Rita de Cássia dos Santos Nery de Souza (428.022.295-91). 
4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Sandro José dos Santos (OAB/PE 40.474) e outros. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos os autos desta tomada de contas especial instaurada pela Companhia 

de Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e Parnaíba (Codevasf) contra o Polo Sindical dos 
Trabalhadores Rurais do Submédio São Francisco e a sra. Rita de Cássia dos Santos Nery de Souza, 
coordenadora-geral daquele polo sindical, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação de 
recursos federais repassados pela União, no âmbito do Convênio 3.97.06.0049/2000; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
base no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022 e no art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU e diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar o 

processo, com base nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU-344/2022. 
9.2. notificar acerca deste acórdão a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 

do Parnaíba e os responsáveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9190-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9191/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 037.130/2019-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Maurice Carlos Capovilla (063.293.068-34); Saturna Produções Artísticas Ltda. 

(31.447.584/0001-71). 
4. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Roberta de Carvalho Ferreira Rodrigues (OAB/RJ 210.810); Felipe Dias 

Curvelo de Oliveira (OAB/RJ 124.044) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Agência 

Nacional do Cinema (Ancine) em desfavor de Maurice Carlos Capovilla (CPF: 063.293.068-34) e Saturna 

Produções Artísticas Ltda. (CNPJ: 31.447.584/0001-71), em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União, captados por força do projeto cultural Pronac 02-3514 - 
“Projeto: HARMADA”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. excluir da presente relação processual a Sra. Marilia de Rezende Alvim, Saturna Produções 

Artísticas Ltda e o espólio do Sr. Maurice Carlos Capovilla; 
9.2. com fundamento no art. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 5º e 8º da Resolução -

TCU 344/2022, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; 
9.3. notificar desta decisão os responsáveis, a Procuradoria da República no Estado de RJ e a Agência 

Nacional do Cinema; e 
9.4. arquivar o processo. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9191-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9192/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 045.624/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Dyego Soares de Araújo (026.489.041-82). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor de Dyego Soares de Araújo, 

em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados no âmbito do 
Termo de Aceitação de Indicação de Bolsista - Doutorado GD - Programa de Pós-Graduação (processo 
CNPq 140799/2016-8), descrito como “Termo de indicação de bolsa: On Group and Semigroup Algebras”, 

em face de omissão no dever de prestar contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas de Dyego Soares de Araújo (026.489.041-82), nos termos dos arts. 

1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos I e III, 

do Regimento Interno do TCU; 
9.2. condenar Dyego Soares de Araújo, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a fixação do 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, 
alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento 

da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a 

data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/4/2016 2.200,00 

6/4/2016 394,00 

6/6/2016 4.400,00 

6/6/2016 788,00 

5/7/2016 2.200,00 

5/7/2016 394,00 

8/8/2016 2.200,00 

8/8/2016 394,00 

5/9/2016 2.200,00 

5/9/2016 394,00 

5/10/2016 2.200,00 

5/10/2016 394,00 

4/11/2016 2.200,00 

7/11/2016 394,00 

6/12/2016 2.200,00 

6/12/2016 394,00 

28/12/2016 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/12/2016 394,00 

2/2/2017 2.200,00 

3/2/2017 394,00 

6/3/2017 2.200,00 

6/3/2017 394,00 

7/4/2017 2.200,00 

7/4/2017 394,00 

4/5/2017 2.200,00 

4/5/2017 394,00 

7/6/2017 2.200,00 

7/6/2017 394,00 

5/7/2017 2.200,00 

5/7/2017 394,00 

3/8/2017 2.200,00 

3/8/2017 394,00 

5/9/2017 2.200,00 

5/9/2017 394,00 

5/10/2017 2.200,00 

5/10/2017 394,00 

6/11/2017 2.200,00 

6/11/2017 394,00 

6/12/2017 2.200,00 

6/12/2017 394,00 

22/12/2017 2.200,00 

22/12/2017 394,00 

6/2/2018 2.200,00 

6/2/2018 394,00 

5/3/2018 2.200,00 

5/3/2018 394,00 

4/4/2018 2.200,00 

4/4/2018 394,00 

3/5/2018 2.200,00 

3/5/2018 394,00 

6/6/2018 2.200,00 

6/6/2018 394,00 

5/7/2018 2.200,00 

5/7/2018 394,00 

6/8/2018 2.200,00 

6/8/2018 394,00 

4/9/2018 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/9/2018 394,00 

3/10/2018 2.200,00 

3/10/2018 394,00 

6/11/2018 2.200,00 

6/11/2018 394,00 

5/12/2018 394,00 

6/12/2018 2.200,00 

7/1/2019 2.200,00 

7/1/2019 394,00 

6/2/2019 2.200,00 

6/2/2019 394,00 

7/3/2019 2.200,00 

7/3/2019 394,00 

3/4/2019 2.200,00 

3/4/2019 394,00 

3/5/2019 2.200,00 

3/5/2019 394,00 

5/6/2019 2.200,00 

5/6/2019 394,00 

3/7/2019 2.200,00 

3/7/2019 394,00 

5/8/2019 2.200,00 

5/8/2019 394,00 

4/11/2019 2.200,00 

4/11/2019 394,00 

3/12/2019 2.200,00 

3/12/2019 394,00 

24/12/2019 2.200,00 

24/12/2019 394,00 

5/2/2020 2.200,00 

5/2/2020 394,00 

5/3/2020 394,00 

6/3/2020 2.200,00 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 

o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.  26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 

cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
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prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e 
9.5. encaminhar cópia deste acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico, ao responsável e à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 
16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
providências que considerar cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9192-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9193/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 045.629/2021-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Jose Pacheco de Almeida Prado (084.431.408-01). 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do Sr. José 
Pacheco de Almeida Prado (CPF: 084.431.408-01), em razão de não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos repassados por meio de Termo de Aceitação de Apoio Financeiro a Proposta de 

Natureza Científica, Tecnológica e/ou de Inovação; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Pacheco de Almeida Prado (CPF: 084.431.408-01), com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c arts. 1º, inciso 

I, 209, incisos I, II e III, do Regimento Interno; 
9.2. condenar o responsável indicado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a” da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 

partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/4/2015 6.000,00 

6/5/2015 6.000,00 

5/6/2015 6.000,00 

6/7/2015 6.000,00 

5/8/2015 6.000,00 

3/9/2015 6.000,00 

8/10/2015 6.000,00 

6/11/2015 6.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/12/2015 6.000,00 

7/1/2016 6.000,00 

4/2/2016 6.000,00 

4/3/2016 6.000,00 

6/4/2016 6.000,00 

5/5/2016 6.000,00 

6/6/2016 6.000,00 

5/7/2016 6.000,00 

8/8/2016 6.000,00 

6/9/2016 6.000,00 

6/10/2016 6.000,00 

4/11/2016 6.000,00 

6/12/2016 6.000,00 

28/12/2016 6.000,00 

2/2/2017 6.000,00 

6/3/2017 6.000,00 

9.3. aplicar ao Sr. José Pacheco de Almeida Prado (CPF: 084.431.408-01) a multa prevista no art. 57 

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribuna l 

(art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.  26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 

15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 

implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 
9.6. esclarecer ao Sr. José Pacheco de Almeida Prado (CPF: 084.431.408-01) que, caso se demonstre, 

por via recursal, a correta aplicação dos recursos, mas não justifique a omissão da prestação de contas, o 
débito poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando-se ensejo à aplicação da 
multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; 

9.7. notificar a prolação deste acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq, ao responsável e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado 

de São Paulo, este último em atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do 
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9193-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 48 

ACÓRDÃO Nº 9194/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 046.682/2020-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Jaldy Andrade Lima (072.906.911-72); José Carlos de Faria Valença 

(132.085.191-68); José Valdeciro Bezerra (039.600.131-91). 

3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 1.625/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou 
ilegais atos de concessão de aposentadoria emitidos pelo órgão recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos interessados e ao Senado Federal. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9194-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9195/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 046.991/2020-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Dalton Melo Macambira (240.291.573-00); Luiz Henrique Sousa de Carvalho 

(520.326.203-91); Robério Aslay de Araújo Barros (283.892.713-20). 
4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Genésio da Costa Nunes (OAB/PI 5.304) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Meio Ambiente em desfavor de Dalton Melo Macambira (gestão 1º/1/2007 a 3/4/2014), ex-secretário 
de meio ambiente e recursos hídricos do Estado do Piauí, em razão da não comprovação da boa e regular 

aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 044/2009, que tinha por objeto a elaboração do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Piauí, com maior detalhamento da região dos cerrados 
piauienses, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Dalton Melo Macambira (240.291.573-00), com fulcro 
nos art. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação; 

9.2. dar ciência deste acórdão ao responsável e ao Ministério do Meio Ambiente. 
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10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9195-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9196/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 047.339/2020-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Fundação Universidade Federal de Uberlândia; Laerte Bernardes Arruda 

(239.713.126-91). 
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Adir Claudio Campos (OAB/MG 69.425) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame interpostos pela 

Fundação Universidade Federal de Uberlândia e pelo Sr. Laerte Bernardes Arruda em face do Acórdão 

1.133/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas considerou ilegal o ato de concessão 
de aposentadoria emitido em favor do segundo recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame para, no mérito, dar-lhes provimento, anulando o 

Acórdão 1.133/2022-TCU-1ª Câmara e consignando, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de 
registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor do Sr. Laerte Bernardes Arruda (e-

pessoal 71043/2020), ocorrido em 22/3/2021; 
9.2. remeter os autos à Sefip para que seja iniciada a revisão de ofício do registro tácito consignado 

no subitem 9.1 supra, sem prejuízo de, nos termos da Questão de Ordem 2/2006, suscitada pela Presidência 

na sessão de 16/8/2006 (Ata 33/2006-Plenário), encaminhar os autos à Seses, para o sorteio de novo relator;  
9.3. dar ciência desta deliberação à Fundação Universidade Federal de Uberlândia e ao Sr. Laerte 

Bernardes Arruda. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9196-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9197/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.793/2022-0 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Jose Luiz Silva (033.580.031-91) 
4. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Jose Luiz Silva no cargo de Técnico 
em Assuntos Educacionais da Fundação Universidade de Brasília - FUB encaminhado pela instituição a 

este Tribunal para fins de análise e julgamento. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, § 1º, e 262 do Regimento 
Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Jose Luiz Silva e negar-lhe registro; 
9.2. determinar à FUB que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, no que diz respeito à parcela 
complementar de que trata o art. 15 da Lei 11.091/2015, e emita novo ato, livre da irregularidade apontada, 

e os submeta ao TCU pelo Sistema e-Pessoal; 
9.2.2.na hipótese de vir a ser desconstituída a decisão liminar proferida nos autos do MS 28.819/DF, 

emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%);  

9.2.3. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado e o 
alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso não seja 
provido o apelo; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribuna l 

documentos comprobatórios de que o interessado foi notificado deste julgamento; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo beneficiário; 

9.4. encaminhar cópia deste acórdão à Fundação Universidade de Brasília, com a informação de que 
o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9197-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9198/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.813/2022-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria 

3. Interessado: Carlos Alberto Moresco (298.486.289-91) 
4. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Carlos Alberto Moresco no cargo de 

Analista de Tecnologia da Informação da Universidade Federal de Santa Catarina encaminhado pela 

instituição a este Tribunal para fins de análise e julgamento. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e de acordo com os pareceres da Sefip e do MPTCU, com base nos arts. 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento 
Interno e na Súmula TCU 106, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Carlos Alberto Moresco e negar-lhe registro; 

9.2. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 
9.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.2.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado e o 

alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não o 

eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso não seja 
provido o apelo; 

9.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e o submeta ao TCU pelo Sistema e-Pessoal, 
nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta decisão, encaminhe a este Tribuna l 

documento comprobatório de que o interessado tomou conhecimento deste acórdão; 
9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo beneficiário; 

9.4. encaminhar cópia deste acórdão à Universidade Federal de Santa Catarina, com a informação de 
que o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9198-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9199/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.683/2018-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 

3. Responsáveis/Recorrente: 
3.1. Responsáveis: Limpe Mais Construções Ltda. (07.203.626/0001-44); Lucildo Fernandes de 

Oliveira (032.506.064-99); Maria Eleonora Soares Diniz (339.391.524-04) 
3.2. Recorrente: Lucildo Fernandes de Oliveira (032.506.064-99) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Damião/PB 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur 
8. Representação legal: Antônio Fábio Rocha Galdino (12007/OAB-PB), representando Lucildo 

Fernandes de Oliveira; Joao Barboza Meira Junior (11.823/OAB-PB), Lucelia Dias de Medeiros 
(11.845/OAB-PB) e outros, representando Maria Eleonora Soares Diniz 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este Recurso de Reconsideração interposto por Lucildo Fernandes de 

Oliveira, prefeito do Município de Damião/PB entre 2013 e 2016, contra o Acórdão 9.423/2021-TCU-1ª 

Câmara, mediante o qual o TCU o condenou à restituição dos recursos federais repassados ao Municíp io 
no âmbito do Contrato de Repasse 245.790-39/2007, assim como ao pagamento de multa, em função da 

não retomada da obra da construção do Parque da Cidade. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, inciso I, 

208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe provimento; 

9.2. tornar insubsistente os itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 9.423/2021-TCU-1ª Câmara; 
9.3. julgar regulares com ressalva as contas de Lucildo Fernandes de Oliveira, dando-lhe quitação; 
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9.4. encaminhar cópia deste acórdão ao recorrente, à Caixa Econômica Federal e à Prefeitura 

Municipal de Damião/PB, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam 
está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9199-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9200/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 005.683/2021-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 

3. Recorrente: Ana Rita Carvalho Oliveira (279.723.212-72), servidora aposentada 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP - TRT-8 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur 
8. Representação legal: Matheus Rebelo Girotto (24.925/OAB-PA), Hian Carvalho Oliveira 

(25929/OAB-PA) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido de 

reexame interposto por Ana Rita Carvalho Oliveira, ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região/PA e AP, contra o Acórdão 7.897/2021 - 1ª Câmara, mediante o qual o TCU considerou ilegal e 
negou registro a seu ato de aposentadoria em decorrência da percepção da parcela denominada “opção”.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão à recorrente e ao TRT-8, com a informação de que o inteiro teor 

deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9200-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9201/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.938/2019-8 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Vanderlita Guedes Pereira (789.388.484-34), ex-prefeita 

3.1. Outro Responsável: Adelgício Balduíno da Nóbrega Filho (023.515.704-05), ex-prefeito 
4. Unidade: Município de Areia de Baraúnas/PB 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur 
8. Representação legal: Joanilson Guedes Barbosa (13.295/OAB-PB). 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo extinto 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome em razão da não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 96/2008, celebrado com o Município de Areia de 

Baraúnas/PB para o financiamento da aquisição da produção de agricultores familiares, agora em fase de 
análise do recurso de reconsideração interposto pela ex-prefeita Vanderlita Guedes Pereira contra o 
Acórdão 2.411/2021-TCU-1ª Câmara, que julgou suas contas irregulares, condenando-a em débito e multa, 

juntamente com outro ex-gestor. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão aos responsáveis, ao FNDE e à Procuradoria da República no 

Estado da Paraíba, com a informação de que o relatório e o voto que o fundamentam podem ser consultados 
no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9201-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9202/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.631/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: José Borges Segundo (229.833.334-34) 
4. Unidade: Município de São José do Campestre/RN 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: Ronaldo Gonçalves Soares Sobrinho (14258/OAB-RN), representando José 
Borges Segundo. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em nome do ex-prefeito de São José do Campestre/RN, 

José Borges Segundo, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no exercício de 2011. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, 
23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 215 a 217 

do Regimento Interno, em 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por José Borges Segundo; 
9.2. julgar irregulares as contas de José Borges Segundo, condenando-o ao pagamento das quantias a 

seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
datas indicadas até a efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, 

perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/3/2011 15.000,00 

11/4/2011 15.050,00 

6/5/2011 10.529,40 

7/10/2011 31.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/10/2011 3.700,00 

4/11/2011 10.500,00 

5/12/2011 10.300,00 

8/12/2011 9.500,00 

8/12/2011 5.760,00 

8/12/2011 3.700,00 

30/12/2011 3.000,00 

30/12/2011 2.296,60 

9.3. aplicar a José Borges Segundo multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando- lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo 

pagamento; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 
parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 

e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.7. alertar o responsável que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. encaminhar cópia da presente deliberação ao FNDE e ao responsável, com a informação de que 

o Relatório e o Voto que a fundamentam estão disponíveis para consulta no endereço 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9202-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9203/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.415/2022-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria de Jesus Siqueira Farias Evangelista (203.438.413-04), servidora aposentada 

4. Unidade: Ministério da Fazenda (extinto) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Maria de Jesus Siqueira Farias 
Evangelista no cargo de Agente Administrativo do extinto Ministério da Fazenda. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 do Regimento Interno, em: 
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9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Maria de Jesus Siqueira Farias 

Evangelista; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério da Economia e à interessada, com a informação 

de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9203-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9204/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.314/2021-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Cozete Barbosa Loureiro Garcia de Medeiros (203.817.514-49); Romero Rodrigues 

Veiga (451.077.934-87); Veneziano Vital do Rego Segundo Neto (713.463.764-68) 
4. Unidade: Município de Campina Grande/PB 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal 
- Caixa em decorrência da “não apresentação da prestação de contas final do total dos recursos contratados” 
por meio do Contrato de Repasse 0125459-71/2001, firmado com a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande/PB, que tinha por finalidade a execução de obras de urbanização em áreas ocupadas por população 
de baixa renda, consistentes na pavimentação em paralelepípedo e drenagem de áreas diversas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no arts. 1º, inciso I, e 12, incisos I e II, da 
Lei 8.443/1992 c/c art., 202, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em: 

9.1. excluir a responsabilidade de Cozete Barbosa Loureiro Garcia de Medeiros, Romero Rodrigues 
Veiga e Veneziano Vital do Rego Segundo Neto da presente relação processual; 

9.2. restituir os autos à Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 
para que: 

9.2.1. proceda à identificação dos agentes responsáveis pela execução do Contrato de Repasse 

0125459-71/2001 no âmbito de Campina Grande/PB, à luz da delegação prevista nas Leis Complementares 
municipais 1/997 e 29/2005 c/c o Decreto 2.603/1997; 

9.2.2. busque melhor esclarecer os motivos que levaram à rejeição, pela Caixa das quantias 
impugnadas, inclusive quanto à eventual necessidade de incluir, no débito, o valor de R$ 6.203,67, de 
22/12/2003, e o maior detalhamento da parcela de R$ 108.070,90; 

9.2.3. promova, após o saneamento das questões indicadas nos itens 9.2.1 e 9.2.2, as citações e 
audiências necessárias, pelos valores impugnados e ausência das prestações de contas; 

9.3. enviar cópia desta deliberação aos agentes indicados no item 9.1 deste acórdão, com a informaçã o 
de que a íntegra do relatório e do voto que a fundamentam podem ser consultados no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9204-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9205/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.659/2021-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Vilmar Ferreira de Araújo (334.762.091-72) e Atos Antônio Ferronato 
(158.486.630-68), ex-prefeitos e Município de São João D'Aliança/GO (01.313.113/0001-00) 

4. Unidade: Município de São João D'Aliança/GO 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 
8. Representação legal: Diogo Batista de Araújo (56900/OAB-GO). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, contra Vilmar Ferreira de Araújo, prefeito de São João 

D'Aliança/GO de 2009 a 2012, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
por meio do Convênio CRT/DE/03000/2009, que tinha por objeto a abertura e recuperação de estradas 

vicinais, com execução de drenagem superficial e construções de pontes, no Projeto de Assentamento Santa 
Maria do Paranã, naquela localidade. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em: 
9.1. arquivar a presente tomada de contas especial sem julgamento do mérito; 

9.2. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Incra, informando- lhes que o relatório e voto 
que a fundamentam, estão disponíveis para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9205-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9206/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.691/2022-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Francisco Rodrigues de Lima (047.304.453-68) 

4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se examina o ato inicial de aposentadoria de 
Francisco Rodrigues de Lima no cargo de Técnico do Seguro Social do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, em: 
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9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Francisco Rodrigues de Lima, 

não obstante constar pagamento de parcela judicial de plano econômico, uma vez que a referida verba já 
foi excluída dos seus proventos; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a informação 
de que o inteiro teor deste acórdão, do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9206-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9207/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.016/2021-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessado/Responsável: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19) 

3.2. Responsável: Warmillon Fonseca Braga (498.099.116-53) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Pirapora/MG 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo 

em desfavor de Warmillon Fonseca Braga, Prefeito de Pirapora/MG entre 2009 e 2012, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio de registro 

Siafi 741.709/2010, que teve por objeto a realização do evento intitulado Micareta do Sol. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea “c” e § 

2º; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 217 do 
Regimento Interno, em: 

9.1. considerar Warmillon Fonseca Braga revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo; 

9.2. julgar irregulares as contas de Warmillon Fonseca Braga e condená-lo ao recolhimento aos cofres 

do Tesouro Nacional da importância de R$ 135.431,90, atualizada monetariamente e acrescida de juros de 
mora a partir de 22/6/2011 até a data do pagamento; 

9.3. aplicar a Warmillon Fonseca Braga multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser recolhida aos 
cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste Acórdão até a data do 
pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento da dívida acima imputada; 

9.5. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 
9.6. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 

paga no prazo acima fixado, e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidênc ia, 
sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e 

alertar ao responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 
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9.7. encaminhar cópia deste acórdão ao responsável e ao Ministério do Turismo, com a informação 

de que o inteiro teor do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9207-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9208/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 025.506/2021-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Drogaria Katiana Ltda. (10.425.779/0001-40); Valdenisio Pinheiro Dias 
(371.888.285-04) e Vanuza de Souza Baião (776.308.151-15), sócios-proprietários 

4. Unidade: Drogaria Katiana Ltda. 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 
8. Representação legal: Sirleison José de Sousa (62.921/OAB-DF) 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde/Ministério da Saúde - FNS/MS, contra o estabelecimento comercial Drogaria Katiana 

Ltda., solidariamente com seus sócios, Vanuza de Souza Baião e Valdenísio Pinheiro Dias, em razão da 
aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS no âmbito do Programa Farmácia Popular 
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular - PFPB em face da dispensação de medicação sem comprovação 

de origem ou a consumidores falecidos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas “b” e 
“c”, e § 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, inciso I; 20, § 8º; 209, 
inciso III; 210; 214, inciso III, alínea “a”; e art. 217, §§ 1º e 2º; do Regimento Interno, em: 

9.1. declarar a revelia de Drogaria Katiana Ltda., Valdenisio Pinheiro Dias e Vanuza de Souza Baião;  
9.2. julgar irregulares as contas de Drogaria Katiana Ltda., Valdenisio Pinheiro Dias e Vanuza de 

Souza Baião, condenando-os ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas 
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos: 
9.2.1. Responsáveis solidários: Drogaria Katiana Ltda. e Vanuza de Souza Baião 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

12/03/2012 835,04 

27/03/2012 1.447,18 

27/04/2012 1.075,52 

13/06/2012 530,04 

14/06/2012 123,62 

9.2.2. Responsáveis solidários: Drogaria Katiana Ltda. e Valdenisio Pinheiro Dias 

DATA DA 

OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL (R$)   

DATA DA 

OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL (R$) 

16/07/2012 374,55   04/06/2013 13.099,75 
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DATA DA 

OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL (R$)   

DATA DA 

OCORRÊNCIA 
VALOR ORIGINAL (R$) 

27/07/2012 139,16   05/06/2013 3.125,88 

23/08/2012 126,23    28/06/2013 24.106,06 

24/08/2012 123,93   31/07/2013 31.792,43 

10/09/2012 2.247,54   02/09/2013 39.208,05 

11/10/2012 1.158,21   01/10/2013 11.166,63 

15/10/2012 336,84   02/10/2013 35.160,10 

09/11/2012 1.954,13   12/11/2013 54.305,67 

20/11/2012 727,14   06/12/2013 47.057,60 

18/12/2012 6.703,74   30/12/2013 45.897,95 

19/12/2012 1.787,81   07/02/2014 44.230,06 

30/12/2012 2.268,02   31/03/2014 42.905,76 

31/12/2012 9.183,20   09/04/2014 8.685,92 

19/02/2013 2.602,05   16/04/2014 35.152,15 

07/03/2013 10.951,79   13/05/2014 9.278,09 

14/03/2013 12.692,03   30/05/2014 36.868,05 

15/03/2013 3.136,72   30/05/2014 15,60 

29/04/2013 2.882,19   02/06/2014 23.283,05 

08/05/2013 11.169,90   02/06/2014 4,80 

31/05/2013 11.991,20   06/06/2014  5.775,93 

9.3. aplicar ao estabelecimento comercial Drogaria Katiana Ltda. e a Valdenísio Pinheiro Dias, 

individualmente, a multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de quinze dias, a contar 
das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro 

Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, se requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
sucessivas, com incidência, sobre cada parcela corrigida monetariamente, dos correspondentes juros de 

mora, no caso do débito, na forma da legislação em vigor, alertando ao responsável que o inadimplemento 
de qualquer parcela acarretará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 

e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.7. encaminhar cópia deste acórdão aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria 
da República no Distrito Federal, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que o 
fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9208-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9209/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 025.536/2017-6 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessado/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (00.378.257/0001-81) 
3.2. Responsáveis: Agrimar Barbosa da Silva (219.511.871-72); Construtora Supera Ltda 

(09.280.916/0001-17); Leonardo de Oliveira Brito (887.503.701-97); Prefeitura Municipal de Firminópo lis 
- GO (02.321.917/0001-13) 

4. Unidade: Município de Firminópolis/GO 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 
8. Representação legal: Fabyo Barros Lima (40955/OAB-MA), representando Leonardo de Oliveira 

Brito 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo FNDE em desfavor de 

Agrimar Barbosa da Silva e Leonardo de Oliveira Brito, em razão de irregularidades na prestação de contas 
dos recursos do Convênio 710168/2008, celebrado para prestação de apoio financeiro à construção de 

escola no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil - Pro-Infância. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea “b”; 26; 
28, inciso II; e 58 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 217 do Regimento Interno, 

em: 
9.1. considerar Agrimar Barbosa da Silva e Leonardo de Oliveira Brito revéis para todos os efeitos, 

dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. julgar regulares as contas de Leonardo de Oliveira Brito, dando-lhe quitação plena; 
9.3. julgar irregulares as contas de Agrimar Barbosa da Silva; 

9.4. aplicar a Agrimar Barbosa da Silva multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser 
recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até 
a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribuna l, 
do recolhimento da dívida acima imputada; 

9.6. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 

paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidênc ia , 
sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e 

alertar ao responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. encaminhar cópia desta decisão aos responsáveis, ao FNDE e à Prefeitura Municipal de 

Firminópolis/GO, com a informação de que o inteiro teor deste acórdão e do relatório e do voto que o 
fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9209-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9210/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 027.830/2019-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Dania Maria da Silva (229.117.665-04); Percídio Ribeiro dos Santos 
(222.939.575-00); Valdir Jesus de Souza (156.888.875-91) 

4. Unidade: Município de Itanagra - BA 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Salomão Costa Barreto (35.025/OAB-BA), Marco Freitas de Carvalho 

(49782/OAB-BA) e outros, representando Dania Maria da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
transferidos ao Município de Itanagra/BA por meio do Convênio 700118/2010, que tinha por objeto a 
“Construção de escola no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar 

Pública de Educação Infantil - Proinfância”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17; 18; e 23, 
inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. julgar regulares as contas de Percídio Ribeiro dos Santos e dar-lhe quitação plena; 

9.2. julgar regulares com ressalvas as contas de Valdir de Jesus de Souza e de Dania Maria da Silva 
e dar-lhes quitação; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis, com a informação de que a íntegra do 
relatório e do voto que a fundamentam podem ser consultados no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9210-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9211/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.344/2020-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Maria Alice da Silva Monteiro (908.216.024-20); Maria da Gloria da Silva Meneses 
(732.360.204-15); Maria das Gracas da Silva Magalhaes (113.491.074-68); Maria de Fatima Correia de Sa 

(152.354.914-91) e Maria do Socorro Moura da Silva (345.667.674-34) 
4. Unidades: Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de Exército 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 7ª Região 

Militar do Exército Brasileiro, em desfavor de Maria das Graças da Silva Magalhães, Maria Alice da Silva 
Monteiro, Maria de Fátima Correia de Sá, Maria da Glória da Silva Meneses e Maria do Socorro Moura da 

Silva, em razão do recebimento de pensão militar especial instituída por seu genitor, o ex-combatente João 
Correia da Silva, com base em decisão judicial não transitada em julgado, revertida posteriormente.  
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; e 8º da Lei 8.443/1992 c/c o art. 212 
do Regimento Interno, em: 

9.1. arquivar o processo ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão às responsáveis, ao Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão 

de Exército Brasileiro, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Pernambuco e à 
Advocacia-Geral da União, para as providências cabíveis, com a informação de que o inteiro teor deste 

acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9211-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9212/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 033.376/2019-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Interessado/Recorrente: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81) 
3.2. Recorrente: Luiz Franco Ribeiro (671.272.744-87) 

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Representação legal: Valerio Djalma Cavalcanti Marinho (270/OAB-RN) e Felipe Simonett i 
Marinho da Silveira (7634/OAB-RN), representando Luiz Franco Ribeiro. 

9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este Recurso de Reconsideração interposto por Luiz Franco Ribeiro, ex-
prefeito do Município de Santo Antônio/RN (gestão 2013-2016), contra o Acórdão 10.229/2021-TCU-1ª 

Câmara, em que o TCU julgou irregulares suas contas, condenando-o em débito e aplicando-lhe multa, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao referido ente federado para a 
execução do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e Adultos - Peja, no 

exercício de 2013. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2 encaminhar cópia deste acórdão ao recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e 

do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9212-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9213/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 034.725/2016-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsideração 

em Prestação de Contas) 
3. Embargante: Luiz Otávio Oliveira Campos (042.575.532-00), ex-Secretário-Executivo 
4. Unidade: Secretaria de Portos (extinta) 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Representação legal: Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (29.760/OAB-DF), Murilo Queiroz Melo 

Jacoby Fernandes (41796/OAB-DF), Ana Luiza Queiroz Melo Jacoby Fernandes (51.623/OAB-DF), Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes (6.546/OAB-DF) e outros 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas anual da Secretaria de Portos da 

Presidência da República - SEP/PR, referente ao exercício de 2015, agora em fase de análise de embargos 

de declaração opostos por Luiz Otávio Oliveira Campos, ex-secretário-executivo do órgão, ao Acórdão 
3.282/2022 - 1ª Câmara, que deu provimento parcial ao recurso de reconsideração interposto contra o 

Acórdão 5.404/2021 - 1ª Câmara, que julgou suas contas irregulares e lhe aplicou multa em decorrência de 
irregularidades em contratos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. encaminhar cópia desta decisão ao embargante, com a informação de que o relatório e o voto que 
o fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9213-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9214/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 037.028/2021-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Aposentadoria 
3. Embargante: Maristela de Jesus Santos Cunha (540.934.496-00) 

4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 6ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidades Técnicas: não atuaram 

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Maristela de Jesus 
Santos Cunha. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Maristela de Jesus Santos 

Cunha em face do Acórdão 7.724/2022, desta 1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. encaminhar cópia desta decisão à embargante, com a informação de que o relatório e o voto que 

o fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9214-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9215/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 037.215/2021-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Sônia Maria Xavier da Silva Ribeiro (222.031.411-15), servidora aposentada 

4. Unidade: Tribunal Superior do Trabalho - TST 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, agora em fase de análise de pedido de 
reexame interposto por Sônia Maria Xavier da Silva Ribeiro, ex-servidora do Tribunal Superior do 
Trabalho, contra o Acórdão 18.937/2021 - 1ª Câmara, mediante o qual o TCU considerou ilegal e negou 

registro a seu ato de aposentadoria em decorrência da percepção da parcela denominada “opção” e de 
quintos referentes a funções exercidas após a edição da Lei 9.624/1998. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, mas considerar a apreciação de seu mérito prejudicada ante o 

reconhecimento do registro tácito do ato de aposentadoria de Sônia Maria Xavier da Silva Ribeiro, ocorrido 
em 27/05/2018; 

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 18.937/2021 - 1ª Câmara; 
9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais a adoção de providências para revisão de ofício desta concessão; 

9.4. encaminhar cópia desta decisão à recorrente e ao TST, com a informação de que o inteiro teor 
deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9215-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9216/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.736/2019-1 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: João Carlos Brum (238.887.090-91), ex-prefeito 
4. Unidade: Município de Alvorada/RS 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
8. Representação legal: Ana Lucia Steffens Bay (35.124/OAB-RS) e Norberto Fontana Ferri 

(67.974/OAB-RS) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 65 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo Ministé r io 
da Justiça contra João Carlos Brum, ex-prefeito de Alvorada/RS, em razão da não comprovação do 

atingimento dos objetivos do Convênio 20033057200800139 que previa a implantação de Gabinete de 
Gestão Integrada Municipal, com a aquisição de mobiliário e dos equipamentos necessários para a 
instalação de sistema de vídeo monitoramento. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e § 

3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, inciso I; 20, § 8º; 209, inciso 
III; 210; 214, inciso III, alínea “a”; e art. 217, §§ 1º e 2º; do Regimento Interno, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por João Carlos Brum; 

9.2. julgar irregulares as contas de João Carlos Brum, condenando-o ao recolhimento ao Tesouro 
Nacional das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a 

partir da data indicada até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo 

8/7/2008 431.000,50 Débito 

23/6/2011 224.765,28 Crédito 

9.3. aplicar a João Carlos Brum multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser recolhida aos cofres do 
Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se 
este for efetuado após o vencimento do prazo estipulado abaixo; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação; 
9.5. autorizar, se requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 

sucessivas, com incidência, sobre cada parcela corrigida monetariamente, dos correspondentes juros de 
mora, no caso do débito, na forma da legislação em vigor, alertando aos responsáveis que o inadimplemento 
de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 
e os das demais a cada 30 dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor 

9.7. encaminhar cópia deste acórdão ao responsável, ao Ministério da Justiça e à Procuradoria da 
República no Estado do Rio Grande do Sul, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto que 

o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9216-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9217/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 047.512/2020-2 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Reginaldo Brito de Miranda (209.877.812-00), ex-prefeito 
4. Unidade: Município de Laranjal do Jari/AP 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada contra Regina ldo 

Brito de Miranda, ex-prefeito de Laranjal do Jari/AP, em razão da não comprovação da aplicação integra l 
dos recursos repassados ao município pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, no exercício de 

2002, para a execução do Programa Agente Jovem. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial sem julgamento do mérito; 
9.2. dar ciência desta decisão à Secretaria-Geral de Controle Externo, para que avalie a conveniênc ia 

e oportunidade de aprimorar a regra atualmente vigente para a constituição de tomadas de conta especiais; 
9.3. enviar cópia deste acórdão ao responsável e à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, 

informando-lhes que o relatório e voto que a fundamentam, estão disponíveis para consulta no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9217-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9218/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.736/2022-4 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Renilda Martins de Araújo (419.588.294-04) 

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Renilda Martins de Araújo no cargo 

de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 
1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Renilda Martins de Araújo e negar-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pela interessada até a data de ciência 
desta decisão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região que: 
9.3.1. avalie, para a interessada nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial proferida 

nos autos do Processo 1005636-12.2021.4.01.3400, apresentada pela Associação dos Servidores do 

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, em trâmite na Justiça Federal do Distrito Federal, adotando 
como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

573.232/SC, já que, para que a ex-servidora seja beneficiária do mencionado feito, se faz necessário: (i) 
comprovar ter concedido autorização expressa para que a aludida entidade associativa pudesse representá-
la na ação referida; (ii) demonstrar que, à época do protocolo da ação, era filiada à mencionada associação;  

9.3.2. caso seja comprovado que a ex-servidora é beneficiária da decisão judicial, e na hipótese de 
esta vir a ser desconstituída, faça cessar os pagamentos relativos à parcela de opção de função percebida 

pela interessada e emita novo ato, livre da irregularidade apontada; 
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9.3.3. caso não seja comprovado que a ex-servidora é beneficiária da decisão judicial, faça cessar os 

pagamentos decorrentes da incorporação da parcela de “opção” e emita novo ato, livre da irregularidade 
apontada; 

9.3.4. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta deliberação, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada foi notificada deste julgamento; 

9.4. encaminhar cópia deste acórdão ao órgão de origem, com a informação de que o inteiro teor do 

relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9218-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9219/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.214/2022-7 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Osvaldo Ioshitaca Isaka (711.902.608-91), servidor aposentado 

4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF-3 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais - Sefip 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Osvaldo Ioshitaca Isaka no cargo de 

Técnico Judiciário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 
1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, § 1º, e 262, do Regimento 
Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Osvaldo Ioshitaca Isaka e negar-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pelo interessado até a data de ciência 

desta decisão pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 
9.3.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) 

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a(s) em “Parcela 
Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, caso tenham sido concedidas com base em 

decisão administrativa, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 
9.3.2. corrija o percentual de anuênios atribuído ao interessado, excluindo, para tanto, o período 

descontínuo de trabalho prestado à administração federal; 

9.3.3. informe ao interessado sobre o teor da presente deliberação e o alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente do julgamento deste Tribunal. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9219-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 

(Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9220/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.245/2022-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Cristina Rocha de Souza Santos (734.640.907-87) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de concessão de aposentadoria de Cristina Rocha de 

Souza Santos no cargo de Técnica Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES - TRT-

17/ES. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 1º, inciso VIII; 259, inciso II; 260, § 1º, e 262 do Regimento 
Interno, e na Súmula TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Cristina Rocha de Souza Santos e negar-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pela interessada até a data de ciência 

desta decisão pelo TRT-17/ES; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. avalie, para a interessada nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial transitada 

em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, novo número 
0039464-12.2004.4.01.3400, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária Federal do Distrito 

Federal, apresentada pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando 
como referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
573.232/SC, já que, para que a ex-servidora seja beneficiária do mencionado feito, faz-se necessário que: 

a) comprove ter concedido autorização expressa para que a aludida entidade associativa pudesse representá-
la na ação ordinária referida; e b) demonstre que, à época do protocolo da ação, era filiada à mencionada 

associação; 
9.3.2. após a verificação do subitem 9.3.1, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de 

quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de 

efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115/CE; 
9.3.3. informe à interessada o inteiro teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, encaminhe a este Tribuna l 

documentos comprobatórios das providências adotadas em atendimento aos itens acima. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9220-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira 
(Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9221/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 000.654/2016-7. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Marcelo Henrique Siqueira de Araújo (CPF 518.200.305-63), João Carlos de Pádua 
Andrade (CPF 583.477.475-04) e Instituto de Estudos Socioambientais do Sul da Bahia 
(CNPJ 40.740.391/0001-03). 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto de Estudos Socioambientais do Sul da Bahia (IESB). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Secex-TCE. 
8. Representação legal: Laura Lima da Silva (OAB/BA 14.340), representando Marcelo Henrique 

Siqueira de Araújo. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional do Meio Ambiente (FNMA), em desfavor de Marcelo Henrique Siqueira de Araújo, Mariella 
Camardelli Uzeda e do Instituto de Estudos Socioambientais do Sul da Bahia (IESB), em razão de 

impugnação parcial de despesas do Convênio 2003CV000042-FNMA (Siafi/Sicov 487.460), tendo por 
objeto a conservação da REBIO-Una e a consolidação de sua zona tampão, visando à sustentabilidade desta 

unidade de conservação, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Marcelo Henrique Siqueira de Araújo, João Carlos de Pádua 
Andrade e do Instituto de Estudos Socioambientais do Sul da Bahia, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 

16, inciso III, alínea “a”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-os, solidariamente, ao 
pagamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, 
para que seja comprovado, perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo 

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

Data de ocorrência Valor (R$) 

16/12/2004 670,74 

13/6/2005 24.600,00 

4/8/2005 342,15 

23/2/2006 600,00 

15/5/2006 425,00 

17/5/2006 225,00 

27/6/2006 450,00 

27/6/2006 450,00 

27/6/2006 225,00 

27/6/2006 225,00 

7/12/2007 40.000,00 

9.2. aplicar a Marcelo Henrique Siqueira de Araújo, João Carlos de Pádua Andrade e ao Instituto de 
Estudos Socioambientais do Sul da Bahia, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa individua l 

no valor de R$ 10.000,00, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento das referidas 
quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas caso não atendidas as notificações; 
9.4. autorizar, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU, o parcelamento 

das dívidas em 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetariamente, os juros de 
mora devidos, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que, caso opte por essa forma de pagamento, a 
falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo 

devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, § 2º, do Regimento Interno 
do TCU; 

9.5. remeter, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento 
Interno do TCU, cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado da Bahia para o 
ajuizamento das ações que considere cabíveis; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9221-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9222/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 001.190/2022-9 
2. Grupo: II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Rosa Elene de Campos Lorda, CPF 262.275.760-34. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas, ACORDAM em: 
9.1. considerar legal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Rosa Elene de Campos 

Lorda, autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9222-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9223/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 002.336/2020-0. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Sebastiao Elias Misiara Mokdici (168.177.538-72); União dos Vereadores do 
Estado de São Paulo - Uvesp (01.024.643/0001-38). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Willians Kester Millan (OAB-SP 309947), representando Sebastiao Elias 
Misiara Mokdici. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io  

do Turismo, em desfavor do Sr. Sebastião Elias Misiara Mokdici e da União dos Vereadores do Estado de 

São Paulo - Uvesp, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos públicos federais 
repassados pela União, por meio do Convênio 529/2007, registro Siafi 605641, firmado entre o Ministér io 

do Turismo e União dos Vereadores do Estado De São Paulo - Uvesp, cujo objeto na “Divulgação das 
Atividades Turísticas do Estado de São Paulo/SP”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. rejeitar, parcialmente, as alegações de defesa apresentadas pelos responsáveis Sebastião Elias 

Misiara Mokdici (CPF: 168.177.538-72) e União dos Vereadores do Estado de São Paulo - Uvesp (CNPJ: 
01.024.643/0001-38); 

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis: Sebastião Elias Misiara Mokdici (CPF: 

168.177.538-72) e União dos Vereadores do Estado de São Paulo - Uvesp (CNPJ: 01.024.643/0001-38), 
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, 

inciso III, da mesma Lei, condenando-os solidariamente ao pagamento da importância a seguir especificada, 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data 
da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribuna l, 

o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 
“a”, da citada Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

9.2.1. Débito relacionado ao responsável Sebastião Elias Misiara Mokdici (CPF: 168.177.538-72) em 
solidariedade com a União dos Vereadores do Estado de São Paulo - Uvesp (CNPJ: 01.024.643/0001-38): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

15/1/2008 105.000,00 

9.2.2. Débito relacionado ao responsável: União dos Vereadores do Estado de São Paulo Uvesp 

(CNPJ: 01.024.643/0001-38): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/1/2008 9.001,80 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de SP, nos termos do § 3º do 
art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas 

cabíveis; e 
9.5. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis, para ciência. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9223-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9224/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 003.679/2021-7. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Jose Adelson Bispo de Gois, CPF 456.419.865-34. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3, relativo à concessão inicial de aposentadoria a Jose 
Adelson Bispo de Gois (ato nº 111227/2019), autorizando-lhe o respectivo registro, nos termos do § 1º do 

art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. determinar à Sefip que: 
9.2.1. dê ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado; 

9.2.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9224-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9225/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 002.717/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Francisco Martins Negreiros, CPF 210.923.543-87. 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 80127/2020), relativo à concessão inicial da 

aposentadoria a Francisco Martins Negreiros, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do 

art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 

do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
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9.3.2. alerte o Sr. Francisco Martins Negreiros no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9225-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9226/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo: TC 004.338/2022-7 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Benedito Generoso da Costa, CPF 306.855.169-20. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, os Ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Benedito Generoso da 
Costa, autorizando- lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Instituto Nacional do Seguro Social; 
9.3. arquivar os presentes autos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9226-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9227/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 004.995/2022-8. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Iracilda Vieira de Carvalho, CPF 075.552.104-87. 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 80671/2019), atinente à concessão inicial de 

aposentadoria a Iracilda Vieira de Carvalho, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte a Sra. Iracilda Vieira de Carvalho no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9227-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9228/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.810/2022-0. 

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria das Gracas Alves de Oliveira, CPF 118.995.813-91. 

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 67278/2020), relativo à concessão inicial da 
aposentadoria a Maria das Gracas Alves de Oliveira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do 
§ 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Maria das Gracas Alves de Oliveira no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9228-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9229/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 003.029/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Isabel Hummel Natali de Almeida, CPF 887.429.628-20. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3 (ato nº 122256/2020), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Maria Isabel Hummel Natali de Almeida, autorizando- lhe o correspondente registro, nos 
termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta 
deliberação, a exclusão da rubrica atinente à antiga “gratificação especial” (atualmente paga sob o verbete 
16171-DECISAO JUDICIAL TRAS JUG APO”), em face de sua manifesta ilegalidade, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando a esta Corte de Contas, no 
mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 
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9.5. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 9.3. deste 

Acórdão; e 
9.6. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9229-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9230/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.913/2022-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Joao Narciso Ferreira, CPF 157.795.054-20. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 87976/2021), atinente à concessão inicial de 
aposentadoria a Joao Narciso Ferreira, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Joao Narciso Ferreira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 

percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 

interessado teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9230-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9231/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.926/2022-1. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Francisco Josely Castro e Silva, CPF 289.918.501-20. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3 (ato nº 57785/201), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Francisco Josely Castro e Silva, autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do 

art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106 desta Corte de Contas; 

9.3. determinar ao órgão de origem que promova, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta 
deliberação, a exclusão da rubrica atinente a perda inflacionária de plano econômico da década de 1990 

(atualmente paga sob o verbete “1833 - DEC JUD 28,86% AP TRAN JULG”), em face de sua manifes ta 
ilegalidade, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando a 
esta Corte de Contas, no mesmo prazo, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Instituto Nacional do Seguro Social; 
9.5. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação inserta no item 9.3. deste 

Acórdão; 
9.6. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9231-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9232/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.159/2017-7 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial 
3. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Ecoporanga - ES. 
4. Responsável: Pedro Costa Filho (CPF 491.645.629-72). 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secex-TCE. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome em desfavor do Sr. Pedro Costa Filho (CPF 

491.645.629-72), ex-Prefeito Municipal de Ecoporanga (ES), em decorrência de utilização ilegal de 
recursos do piso básico fixo do Fundo Nacional de Assistência Social, transferidos no exercício de 2006 no 
montante de R$ 69,3 mil, pagamento salarial de servidores municipais, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

em: 
9.1. conhecer da peça apresentada pelo Município de Ecoporanga - ES a título de “recurso de 

reconsideração” como mera petição e acolher seu conteúdo como defesa complementar; 
9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022; 
9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e aos 

responsáveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9232-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9233/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.656/2022-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Denise Correa da Motta, CPF 003.790.807-37; Norma de Paula Motta Rubini, CPF 
463.751.807-59; Telma de Paula Mota Vasconcelos, CPF 345.186.817-20. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Djalma Correa da Motta em 
favor de Denise Correa da Motta, Norma de Paula Motta Rubini e Telma de Paula Mota Vasconcelos (ato 

nº 3126/2018), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 

dos atos ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, submetendo-os ao TCU, no 

prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
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9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 

e 
9.4.2. arquive os autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9233-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9234/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.644/2022-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Marcia Valerio Germano de Oliveira, CPF 342.709.571-15. 

4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 85987/2020), relativo à concessão inicial de 
aposentadoria a Marcia Valerio Germano de Oliveira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos 
do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes dos 
atos ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Marcia Valerio Germano de Oliveira no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9234-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 80 

ACÓRDÃO Nº 9235/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 020.441/2022-3. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Mara Lucia Andrade de Almeida, CPF 608.581.687-15; Rosangela Andrade de 
Almeida Romeu, CPF 994.442.917-15. 

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão militar, submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Jose Estanislau de Almeida 
em favor de Mara Lucia Andrade de Almeida e Rosangela Andrade de Almeida Romeu (ato nº 1295/2022), 
negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique às interessadas o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 
dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 

do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte as interessadas no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 

após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 
9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa 

TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
e 

9.4.2. arquive os autos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9235-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9236/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 036.559/2021-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Fatima Auxiliadora Capistrano da Silva Camargo, CPF 366.425.411-20. 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 32001/2019), relativo à concessão inicial da 

aposentadoria a Fatima Auxiliadora Capistrano da Silva Camargo, negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 
da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte a Sra. Fatima Auxiliadora Capistrano da Silva Camargo no sentido de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 
9.3.4. promova o destaque das parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de funções 

comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em “Parcela Compensatória” a ser absorvida 
por quaisquer reajustes futuros, consoante modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, 
comunicando a este Tribunal as providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 

8º, caput, da Resolução 206/2007, a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por 
decisão judicial transitada em julgado; 

9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; e 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9236-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9237/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 037.180/2021-5. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado: Luiz Carlos de Miranda Cesar, CPF 603.556.707-04. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão inicial de aposentadoria submetido à 

apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 

1988, ato esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos 
arts. 2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 43213/2018), relativo à concessão inicial da 

aposentadoria a Luiz Carlos de Miranda Cesar, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º 
do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Luiz Carlos de Miranda Cesar no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9237-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9238/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 026.186/2020-9 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial 
3. Órgão/Entidade/Unidade: Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde - FNS-MS. 

4. Responsáveis: Valmifarma Comércio de Medicamentos Ltda. (CNPJ 81.444.119/0001-55), 
Mitsuru Fujiharu (CPF 498.027.129-49) e Beatriz Tiemi Fujiharu (CPF 101.845.379-24). 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secex-TCE. 

8. Representação legal: William Guilherme de Oliveira (OAB/PR 70.465), representando 
Valmifarma Comércio de Medicamentos Ltda. e Mitsuru Fujiharu. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor do estabelecimento comercial Valmifarma 
Comércio de Medicamentos Ltda., solidariamente com o Sr. Mitsuru Fujiharu e a Sra. Beatriz Tiemi 

Fujiharu, em razão da aplicação irregular de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do 
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB), no período de 2/9/2013 a 
17/2/2016, o que teria ocasionado um prejuízo de R$ 125.096,90, em valores históricos, aos cofres do FNS, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no art. 1º, inciso I, 16, incisos III, alíneas “b” e “c”, 19, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/92, 

em: 
9.1. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Valmifarma Comércio de 

Medicamentos Ltda. (CNPJ 81.444.119/0001-55), do Sr. Mitsuru Fujiharu (CPF 498.027.129-49) e da Sra. 

Beatriz Tiemi Fujiharu (CPF 101.845.379-24), e condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias 
a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que 

comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das 
dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação 

em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C 

02/09/2013  100,00  D 

31/03/2014  6.436,50  D 

31/03/2014  14,04  D 

31/03/2014  208,79  D 

31/03/2014  23,00  D 

31/03/2014  1.801,53  D 

31/03/2014  199,20  D 

31/03/2014  707,60  D 

31/03/2014  120,09  D 

31/03/2014  1.542,90  D 

31/03/2014  694,20  D 

31/03/2014  10,18  D 

09/04/2014  746,28  D 

16/04/2014  4.112,21  D 

13/05/2014  219,20  D 

30/05/2014  5.109,06  D 

02/06/2014  6.499,12  D 

06/06/2014  660,96  D 

04/07/2014  4.590,99  D 

04/07/2014  265,95  D 

31/07/2014  3.426,16  D 

09/09/2014  8.541,94  D 

09/09/2014  302,94  D 

02/10/2014  5.314,05  D 

02/10/2014  42,40  D 

03/10/2014  619,65  D 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C 

03/11/2014  4.619,70  D 

28/11/2014  761,67  D 

28/11/2014  8.312,55  D 

14/01/2015  192,78  D 

14/01/2015  5.411,28  D 

09/02/2015  5.572,16  D 

10/02/2015  261,01  D 

03/03/2015  940,83  D 

04/03/2015  6.265,21  D 

02/04/2015  2.871,75  D 

02/04/2015  633,39  D 

05/05/2015  3.457,57  D 

05/05/2015  26,92  D 

12/06/2015  13,46  D 

12/06/2015  2.873,05  D 

07/07/2015  13,46  D 

07/07/2015  2.683,55  D 

05/08/2015  40,38  D 

05/08/2015  3.436,10  D 

31/08/2015  4.368,55  D 

31/08/2015  216,46  D 

14/10/2015  2.518,35  D 

30/10/2015  2.680,35  D 

30/10/2015  189,54  D 

18/12/2015  153,28  D 

18/12/2015  4.854,20  D 

21/01/2016  135,15  D 

21/01/2016  4.201,75  D 

17/02/2016  13,46  D 

17/02/2016  5.070,05  D 

9.2. aplicar ao estabelecimento comercial Valmifarma Comércio de Medicamentos Ltda. (CNPJ 
81.444.119/0001-55), ao Sr. Mitsuru Fujiharu (CPF 498.027.129-49), e a Sra. Beatriz Tiemi Fujiharu (CPF 
101.845.379-24), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento 

Interno, no valor de R$ 60.000,00, fixando o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que 
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das 

dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste Acórdão até a dos 
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 
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9.4. enviar cópia do presente Acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis, para ciência, 

e à Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o 
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis em seu 

âmbito de atuação. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9238-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9239/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo: TC 032.435/2020-7 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessados: Teresinha Helena de Oliveira Rego, CPF 763.810.727-68 e José Cândido Dias, CPF 
308.207.077-91. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar legal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de José Cândido Dias, 

autorizando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à aposentadoria de Teresinha Helena de 
Oliveira Rego, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta e. Corte de Contas; 

9.4. determinar ao órgão de origem que: 
9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 

comunique aos interessados o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, alusivo à aposentadoria de Teresinha Helena de Oliveira Rego, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.2. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que os 
interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.4.3. com fundamento nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria de Teresinha Helena de Oliveira 
Rego, livre da irregularidade ora apontada, para oportuna deliberação desta Corte de Contas; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social; 
9.6. determinar à Sefip que: 

9.6.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.4.1 a 9.4.3 deste Acórdão;  
9.6.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9239-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9240/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 033.835/2019-5. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial. 

3. Responsáveis: José Walter Marinho Marsicano Júnior (CPF 977.971.894-04); João Feitosa Leite 
(CPF 132.996.034-34); e Lopel Lopes Pereira Engenharia Ltda. (CNPJ 05.060.557-0001-31). 

4. Órgão/Entidade: Município de São José de Caiana/PB. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
da Integração Nacional (atual Ministério do Desenvolvimento Regional), em desfavor do Sr. José Walter 

Marinho Marsicano Júnior, ex-prefeito do Município de São José de Caiana/PB (gestão 2009-2012 e 
2013-2016), em decorrência da impugnação total das despesas realizadas com os recursos do Convênio 
701247/2008, que tinha por objeto “a construção do açude Torquato (Barragem de Terra)”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis o Sr. José Walter Marinho Marsicano Júnior (CPF 977.971.894-04) e a empresa 
Lopel - Lopes Pereira Engenharia Ltda. - EPP (CNPJ 05.060.557-0001-31), para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. João Feitosa Leite (CPF 
132.996.034-34); 

9.3. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. José Walter Marinho Marsicano Júnior (CPF 
977.971.894-04), João Feitosa Leite (CPF 132.996.034-34) e da empresa Lopel Lopes Pereira Engenhar ia 
Ltda. (CNPJ 05.060.557-0001-31), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, 

da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, dando-lhes 
quitação; 

9.4. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e ao Ministério do Desenvolvimento Regiona l. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9240-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9241/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC-040.788/2020-2 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial 

3. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Nacional da Saúde - Funasa; Prefeitura Municipal de 
Palmópolis - MG. 

4. Responsáveis: Alcisio Alves da Silva (777.748.256-49), M.O.L Locação e Construção Ltda. 

(05.993.358/0001-86) e Adilson Alves de Jesus (543.987.626-04). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secex-TCE. 
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8. Representação legal: Andressa Silva Araújo (OAB/MG 188304), representando Alcisio Alves da 

Silva. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Superintendência Estadual da Funasa em Minas Gerais, em desfavor de Alcisio Alves da Silva (CPF: 
777.748.256-49), prefeito na gestão 2013-2016, em razão de não comprovação da regular aplicação dos 

recursos repassados pela União, no montante de R$ 500 mil reais, em duas transferências, durante os 
exercícios de 2015 e 2016, por meio do Convênio 371/2013 - Siafi 790736, firmado entre a Fundação 

Nacional de Saúde e o Município de Palmópolis - MG, e que tinha por objeto a “Implantação de melhorias 
habitacionais para o controle da doença de chagas”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “c”, 19, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/92, em: 
9.1. julgar irregulares as contas da empresa M.O.L Locação e Construção Ltda. (CNPJ: 

05.993.358/0001-86), de Adilson Alves de Jesus (CPF: 543.987.626-04) e de Alcisio Alves da Silva (CPF: 
777.748.256-49), e condená-los solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a 
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, 

inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de 
Saúde - Funasa, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 

discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

167.744,26 1/7/2016 

29.989,50 1/9/2016 

9.2. aplicar individualmente a M.O.L Locação e Construção Ltda. (CNPJ: 05.993.358/0001-86), a 
Adilson Alves de Jesus (CPF: 543.987.626-04) e a Alcisio Alves da Silva (CPF: 777.748.256-49) a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, nos valores de R$ 

30.000,00, R$ 30.000,00 e R$ 90.000,00, respectivamente, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 

deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida a notificação; 

9.4. enviar cópia do presente Acórdão à Fundação Nacional da Saúde e aos responsáveis, para ciência, 

e à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, 
c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis em 

seu âmbito de atuação. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9241-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9242/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 012.967/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 

3. Interessadas: Eunice Maria de Almeida Cavalcante, CPF 269.049.694-15; Sandra Maria de 
Almeida Cavalcante; CPF 193.014.564-00. 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de pensão militar, submetidos à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos esses 
cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar, com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado 

o ato nº 54969/2018 (peça 3), atinente à concessão inicial da pensão militar instituída por Jose de Almeida 
Cavalcante em favor de Eunice Maria de Almeida Cavalcante, tendo em vista a perda de seu objeto, com o 

falecimento da beneficiária; 
9.2. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Jose de Almeida Cavalcante 

em favor de Sandra Maria de Almeida Cavalcante (ato nº 32484/2019, peça 4), negando-lhe o registro 

correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.4. determinar ao órgão de origem que: 
9.4.1. comunique à Sra. Sandra Maria de Almeida Cavalcante o inteiro teor deste Acórdão, com 

fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça 

cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.4.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4.4. dê ciência à Sra. Sandra Maria de Almeida Cavalcante acerca da necessidade de que demonstre 

a efetiva opção pelos benefícios legalmente acumuláveis, nos termos do art. 29 da Lei 3.765/1960, tendo 
em vista a indevida configuração da percepção de três benefícios custeados pelos cofres públicos por meio 

do ato nº 32484/2019, e, a depender da providência por ela adotada, emita novo ato de pensão, livre da 
irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do 
Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.4.1 a 9.4.4 deste Acórdão; 

9.5.2. arquive estes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9242-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9243/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 003.202/2022-4. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Especial de ex-Combatente. 
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3. Interessados: Egmar Augusto Pereira (012.216.116-58); Renato Vieira de Freitas 

(054.929.136-97); Rosemary Siervo dos Santos Ferreira (126.364.838-02); Sílvio Donizeti Alves 
(353.814.856-20). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão especial de ex-combatente concedidas pelo 

Comando do Exército. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar legal o ato de pensão especial de ex-combatente instituída por Manoel Fernandes 

Freitas Filho (15296/2020, peça 5) concedendo-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 

Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. considerar ilegais os atos de pensão especial de ex-combatente instituídas por Juvelino Alves 

Batista (38814/2017, peça 3), Moyses Santos Ferreira (72423/2018, peça 4) e Eneas Augusto Pereira 
(30798/2020, peça 6), negando-lhes registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste 
Tribunal (RI/TCU); 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelos 
beneficiários, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Comando do Exército que: 
9.4.1. comunique, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Sr. Sílvio Donizeti Alves que deve optar, no prazo 

de 30 (trinta) dias a partir da ciência desta decisão, pela percepção da pensão instituída pelo Sr. Juvelino 

Alves Batista ou pelo benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 
9.4.1.1. caso o beneficiário não se manifeste dentro do prazo acima, ou opte pelo benefício pago pelo 

INSS, suspenda de imediato os pagamentos decorrentes do ato e, caso contrário, emita novo ato com ajuste 
do posto que serve de base de cálculo da pensão, comunicando, em qualquer hipótese, ao Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.4.2. ajuste, no prazo de 15 (quinze) dias, o posto que serve de base de cálculo da pensão para 

segundo sargento das pensões instituídas por Moyses Santos Ferreira (72423/2018) e Eneas Augusto 
Pereira (30798/2020); 

9.4.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não os exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.4.4. cadastre novo ato de concessão de pensão livre da irregularidade apontada, submetendo-o no 

prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 

19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9243-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 9244/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 005.576/2022-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria 

3. Interessada: Neusa Gloria Kruger (238.689.880-68). 
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Neusa Gloria Kruger (55081/2018, peça 3), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumidamente, de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que: 
9.3.1. acompanhe o desfecho do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 e do 

Agravo de Instrumento 0059167-89.2014.4.01.0000/DF, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, e, em caso de sentença desfavorável à interessada, adote as medidas administrativas necessárias à 

regularização do pagamento dos proventos, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores 
indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990 (atualizada), caso a decisão judicia l 
definitiva não venha a dispor de modo contrário; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. após a data do trânsito em julgado do Mandado de Segurança, em caso de sentença desfavoráve l 

à aposentada, cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 

2º, do RI/TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9244-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9245/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.669/2019-7. 

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: João de Fátima Pereira (231.137.583-00); Paula Francinete da Silva Nascimento 

(711.352.273-49). 
3.2. Recorrente: João de Fátima Pereira (231.137.583-00). 

4. Entidade: Município de Monção/MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Vanderley Ramos dos Santos (OAB/MA 7.287), Manuela Ithamar Lima 

(OAB/MA 15.635) e outros, representando João de Fátima Pereira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se apreciam 

embargos de declaração opostos por João de Fátima Pereira contra o acórdão 4597/2022-TCU-1ª Câmara. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 
do RI/TCU, em: 

9.1. conhecer destes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. enviar cópia deste acórdão ao embargante, informando que a presente deliberação estará 
disponível, no dia seguinte à sua publicação, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9245-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9246/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.687/2016-8. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável/Interessado: 

3.1. Responsável: Carlinho Furlan (424.529.700-00). 
3.2. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Tocantins (Funasa). 
4. Entidade: Município de Sampaio/TO. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Odean da Silva Lima Queiroz (OAB/TO 8.679), representando Carlinho 

Furlan. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde (Funasa), diante da impugnação parcial das despesas referentes aos recursos federais 
transferidos ao município de Sampaio/TO por meio do convênio 486/2004 (Siafi 534667). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9246-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9247/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.919/2020-0. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável/Interessado: 

3.1. Responsável: Francisco Rômulo Cruz Gomes (068.037.843-04). 
3.2. Interessado: Ministério das Cidades (extinto). 
4. Entidade: Município de Pacoti/CE. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Francisco Jose Andrade Leite (35.882/OAB-CE), Antônio Braga Neto 
(17713/OAB-CE) e outros, representando Valmir Saraiva Maciel. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 
Econômica Federal relativa ao contrato de repasse 11524/2009, celebrado entre a União, por intermédio do 

Ministério das Cidades, representado pela referida instituição financeira, e o município de Pacoti/CE, que 
teve por objeto a “pavimentação em pedra tosca” no referido ente municipal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir os Srs. Valmir Saraiva Maciel, Paulo Sérgio Maia Sousa e Francisco José Sampaio Leite 

da presente relação processual; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Francisco Rômulo Cruz Gomes; 
9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Rômulo Cruz Gomes, com fundamento no art. 16, 

III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do 

efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
na forma da legislação em vigor: 

Valor original (R$) Data da ocorrência 

130.200,00 3/11/2011 

62.343,84 31/7/2012 

9.4. aplicar ao Sr. Francisco Rômulo Cruz Gomes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 

valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado do Ceará, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia deste acórdão ao Sr. Francisco Rômulo Cruz Gomes; 

9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9247-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 9248/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 019.049/2020-0. 
1.1. Apenso: 029.806/2017-8 

2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 

3.2. Responsável: Alberto Yoiti Nakata (171.151.162-53). 
4. Entidade: Município de São Domingos do Capim/PA. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 
Econômica Federal, relativa ao contrato de repasse 325976-70/2010 (Siafi 735057), celebrado entre o 
Ministério das Cidades e o município de São Domingos do Capim/PA, cujo objeto foi a “pavimentação, 

calçamento, drenagem superficial e meio fio de 1,00 km de vias do bairro do Centro”. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, I, e 16 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 
1º e 17, I, do RI/TCU, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Alberto Yoiti Nakata, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 

processo, nos termos do art. 12, § 3ª, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “a” e “c”’, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as 

contas do Sr. Alberto Yoiti Nakata, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 94.776,01 (noventa e 
quatro mil setecentos e setenta e seis reais e um centavo), atualizada monetariamente e acrescida dos juros 
de mora, calculada a partir de 3/9/2015 até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, 
nos termos do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU; 

9.3. aplicar ao Sr. Alberto Yoiti Nakata a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do RI/TCU, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento 

da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido 
por este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Pará, em 

cumprimento ao disposto no §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 
9.7. enviar cópia deste acórdão ao responsável e à Caixa Econômica Federal; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9248-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9249/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.972/2018-1. 

2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Asclepíades Costa de Souza (234.073.012-00); Marlene Gonçalves Cardoso 
(572.679.792-20). 

4. Entidade: Município de Jutaí/AM. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Ricardo Mendes Lasmar (OAB/AM 5.933), representando Marlene 

Gonçalves Cardoso. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Econômico (FNDE) em desfavor de Asclepíades Costa de Souza (prefeito 
de Jutaí/AM na gestão de 2009 a 2012) e de Marlene Gonçalves Cardoso (prefeita municipal na gestão de 
2013 a 2016), decorrente da omissão no dever de prestar contas dos recursos transferidos ao município de 

Jutaí/AM no âmbito do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), exercícios 2010 e 2011, respectivamente. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, I, e 16 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º e 
17, I, do RI/TCU, em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial, em consonância com os arts. 2º, 10 e 11 da 
Resolução TCU 344/2022; 

9.2. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Econômico; 

9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9249-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9250/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 027.780/2017-1. 
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Ivon Rates da Silva (321.920.102-49); Rômulo Barbosa Mattos (239.573.602-34). 

3.2. Recorrente: Rômulo Barbosa Mattos (239.573.602-34). 
4. Entidade: Município de Envira/AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
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8. Representação legal: Sonally Rates Pinheiro (OAB/AM 13.268), representando Ivon Rates da 

Silva; Luciene Helena da Silva Dias (OAB/AM 4.697), representando o município de Envira/AM; Patrícia 
Gomes de Abreu (OAB/AM 4.447), Eurismar Matos da Silva (OAB/AM 9.221) e outros, representando 

Rômulo Barbosa Mattos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se apreciam 

embargos de declaração opostos pelo Sr. Rômulo Barbosa Mattos contra o acórdão 4816/2022-TCU-1ª 
Câmara. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 287 do 
RI/TCU, em: 

9.1. conhecer destes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. enviar cópia deste acórdão ao embargante; 

9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9250-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9251/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.181/2013-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(00.399.857/0001-26). 
3.2. Responsáveis: Maykon Beltrão Lima Siqueira (022.093.344-89); Rosiana Lima Beltrão Siqueira 

(347.472.494-00); Terra Construcoes Ltda (02.533.053/0001-01). 
3.3. Recorrente: Rosiana Lima Beltrão Siqueira (347.472.494-00). 
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Feliz Deserto/AL. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Diogo Prata Lima (7909/OAB-AL), Morgana Pedrosa de Barros Torres 

(11.259/OAB-AL) e outros, representando Maykon Beltrão Lima Siqueira; Pedro Icaro Cavalcante de 
Barros (10.002/OAB-AL), Djalma Barros Siqueira Neto (13.169/OAB-AL) e outros, representando 

Rosiana Lima Beltrão Siqueira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que, nesta fase, cuidam de 

novos embargos de declaração opostos pela Sra. Rosiana Lima Beltrão Siqueira em face do acórdão 
3236/2022-TCU-1ª Câmara que apreciou embargos de declaração interpostos contra o acórdão 1186/2021-

TCU-1ª Câmara. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 8º c/c arts. 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, reconhecer a prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória e arquivar o processo; 

9.2. dar conhecimento dessa decisão aos responsáveis, à Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Parnaíba e à Procuradoria da República no Estado de Alagoas. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9251-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9252/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 043.703/2021-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada: Inácia Maria de Lima Melo (296.542.111-49). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pela Câmara dos 
Deputados. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Inácia Maria de Lima Melo (82432/2019, peça 3), 

negando-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, promovendo o ajuste dos valores de quintos incorporados àqueles vigentes à data de concessão, 
sujeitos, a partir de então, apenas aos reajustes concedidos pelas revisões gerais da remuneração dos 

servidores públicos, e, após esse ajuste, destaque, especificamente, as parcelas de quintos, incorporadas 
pelo exercício de funções após a data de 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

do Recurso Extraordinário 638.115/CE, em 18/12/2019, comunicando ao Tribunal as providências 
adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena 

de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9252-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9253/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 044.973/2021-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
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3. Interessada: Fátima Mesquita Lima (117.003.191-91). 

4. Órgão: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Superior Tribunal de 
Justiça. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Fátima Mesquita Lima (49469/2020, peça 3), 

negando-lhe registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal (RI/TCU); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela ex-

servidora, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

impugnado, ajustando a parcela referente à gratificação de Adicional por Tempo de Serviço dos proventos 
da interessada e comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável 

pela omissão; 
9.3.2. no que tange à parcela de “opção”, acompanhe a ação ordinária 1035883-44.2019.4.01.3400 

que tramita na 5ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária do Distrito Federal, e adote as medidas necessárias 
para dar imediato cumprimento às determinações contidas nos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.4 do acórdão 
619/2020-TCU-1ª Câmara, em caso de desconstituição ou de suspensão da eficácia da sentença proferida; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.4. após cumprimento da determinação inserta no item 9.3.2., cadastre novo ato de concessão de 

aposentadoria livre das irregularidades apontadas, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação 
deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 

78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9253-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jorge Oliveira.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9254/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.369/2015-6. 

2. Grupo I - Classe de Assunto I: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Gustavo Lemos Petta (221.202.198-42); Lucia Kluck Stumpf (827.167.810-87); 

Rovilson Sanches Portela (693.002.831-20); União Nacional dos Estudantes (29.258.597/0002-31). 
3.2. Recorrente: União Nacional dos Estudantes (29.258.597/0002-31). 

4. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
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6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Heloisa Mafalda de Melo Monteiro (254980/OAB-SP); Paula Costa 
(194.573/OAB-SP); Joao Maciel Monteiro (10.326-E/OAB-SP); Thais Silva Bernardes (335426/OAB-SP); 
José Nelson Vilela Barbosa Filho (16.302/OAB-PE). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela União 

Nacional dos Estudantes contra o Acórdão 13.916/2020-TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão 
3.997/2021-TCU-1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento: 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9254-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9255/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.305/2019-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: DD Serviços Médicos S/S (07.825.668/0001-17); José Carlos Dorsa Vieira Pontes 

(368.454.421-34); Marcelino Chehoud Ibrahim (447.664.751-00).. 
4. Órgãos/Entidades: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Ministério da 

Educação. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata (3.533-B/OAB-MS) e Ricardo 

Youssef Ibrahim (4.660/OAB-MS); Newley Alexandre da Silva Amarilla (2921/OAB-MS); Viníc ius 
Carneiro Monteiro Paiva (14445/OAB-MS), Alexandre Janólio Isidoro Silva (15.656/OAB-MS) e outros. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por determinação 
do Acórdão 3.103/2013-Plenário, contra José Carlos Dorsa Vieira Pontes, Marcelino Chehoud Ibrahim e 

DD Serviços Médicos S/S; em razão de pagamentos irregulares no Contrato 9/2011, celebrado entre o 
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul (HUMAP/UFMS) e a empresa Wanderley e Daige Serviços Médicos S/S (atual DD Serviços Médicos 

S/S), para prestação de serviços especializados em Cardiologia Intervencionista e Hemodinâmica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o espólio de José Carlos Dorsa Vieira Pontes, nos termos 

do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa de Marcelino Chehould Ibrahim; 
9.3. rejeitar as alegações de defesa de Wanderley e Daige Serviços Médicos S/S (atual DD Serviços 

Médicos S/S); 
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9.4. julgar irregulares as contas de José Carlos Dorsa Vieira Pontes, Marcelino Chehould Ibrahim e 

Wanderley e Daige Serviços Médicos S/S (atual DD Serviços Médicos S/S), nos termos dos arts. 1º, inciso 
I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei,, condenando 

o espólio do primeiro, solidariamente com demais responsáveis, ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que 

comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea ‘a’ do RI/TCU), o recolhimento das referidas 
quantias à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul: 

9.4.1. débito solidário relacionado a José Carlos Dorsa Vieira Pontes e Wanderley e Daige Serviços 
Médicos S/S (atual DD Serviços Médicos S/S): 

DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR (R$)   D/C  

09/09/2011  4.229,70  D 

09/09/2011  13.304,90  D 

07/10/2011  19.305,55  D 

17/11/2011  28.839,80  D 

19/12/2011  51.096,07  D 

25/01/2012  30.958,91  D 

07/03/2012  40.241,18  D 

20/04/2012  30.554,91  D 

06/06/2012  98.386,14  D 

09/08/2012  44.279,85  D 

09/08/2012  70.400,07  D 

17/09/2012  72.301,77  D 

25/10/2012  64.335,96  D 

25/10/2012  46.175,22  D 

30/11/2012  52.629,82  D 

20/12/2012  45.760,79  D 

08/02/2013  41.856,09  D 

28/02/2013  44.210,29  D 

09/08/2013  31.453,50  D 

16/08/2013  36.140,84  D 

22/08/2013  42.529,84  D 

26/09/2013  24.461,13  D 

9.4.2. débito solidário relacionado a José Carlos Dorsa Vieira Pontes, Marcelino Chehould Ibrahim e 
Wanderley e Daige Serviços Médicos S/S (atual DD Serviços Médicos S/S): 

DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR (R$)   D/C  

864,40 1/11/11 D 

621,40 2/11/11 D 

621,40 4/11/11 D 

864,40 4/11/11 D 

710,00 5/11/11 D 

621,40 7/11/11 D 
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DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR (R$)   D/C  

621,40 10/11/11 D 

516,00 11/11/11 D 

661,00 16/11/11 D 

989,20 16/11/11 D 

621,40 17/11/11 D 

621,40 17/11/11 D 

621,40 22/11/11 D 

621,40 22/11/11 D 

621,40 27/11/11 D 

2.892,90 27/11/11 D 

661,00 30/11/11 D 

621,40 1/12/11 D 

661,00 6/12/11 D 

621,40 12/12/11 D 

621,40 13/12/11 D 

621,40 15/12/11 D 

703,30 16/12/11 D 

621,40 19/12/11 D 

710,00 19/12/11 D 

516,00 23/12/11 D 

703,30 23/12/11 D 

621,40 27/12/11 D 

621,40 28/12/11 D 

1.850,55 4/1/12 D 

621,40 4/1/12 D 

621,40 9/1/12 D 

621,40 16/1/12 D 

864,40 17/1/12 D 

621,40 23/1/12 D 

710,00 23/1/12 D 

621,40 25/1/12 D 

864,40 27/1/12 D 

621,40 27/1/12 D 

621,40 30/1/12 D 

9.5. aplicar a Marcelino Chehould Ibrahim e à sociedade empresária Wanderley e Daige Serviços 
Médicos S/S (atual DD Serviços Médicos S/S) multas individuais previstas no art. 57 da Lei 8.443/1992, 

nos valores a seguir especificados, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea ‘a’ do RI/TCU), o recolhimento das dívidas 

ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão proferido até a do efetivo 
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 
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RESPONSÁ VEL VALOR (R$) 

Marcelino Chehould Ibrahim 27.000,00 

Wanderley e Daige Serviços Médicos S/S (atual DD 

Serviços Médicos S/S) 
870.000,00 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.7. dar ciência desta deliberação à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, aos 

responsáveis e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no estado do Mato Grosso do Sul, nos 

termos do §3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção 
das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9255-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9256/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.418/2022-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande (24.513.574/0001-21). 
4. Órgão/Entidade: Município de Campina Grande - PB. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude). 

8. Representação legal: Johnson Gonçalves de Abrantes (1663/OAB-PB), Danilo Sarmento Rocha 
Medeiros (17.586/OAB-PB) e outros. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação autuada a partir de documentação 
encaminhada pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB), referentes à inexigibilidade de 

licitação 16.735/2020/SMS/FMS/PMCG, decorrente da Chamada Pública 16.005/2015, realizada pelo 
Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande/PB, para contratação de serviços hospitalares para 
atendimento na rede complementar de assistência em saúde na área de abrangência da gestão municipal do 

SUS; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade estabelecidos no artigo 

113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o artigo 237, inciso VII e parágrafo único, do RI/TCU, e no artigo 103, § 

1º, da Resolução-TCU 259/2014; 
9.2. dar ciência dos fatos noticiados nesta representação, bem como do acórdão, relatório e voto que 

o fundamentam ao Ministério da Saúde, à Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande/PB e ao 
Ministério Público do Estado da Paraíba, para adoção das providências internas de sua alçada, e 
armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia para o respectivo Controle Interno, 

conforme artigo 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU 323/2020; 
9.3. dar ciência deste Acórdão ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB). 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9256-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9257/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 000.720/2020-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Representação 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Adoraci Almeida de Mendonca Leao (919.077.561-91); Carla Cristina Marques 
(159.275.938-60); Emanuel de Oliveira Lima (224.690.281-91); Helena Oliveira da Silva 

(388.233.305-72); Kleber da Silva Rocha (467.399.120-68); Maria Claudia da Silva (268.911.903-04); 
Rafael Segall Terra (771.938.811-91).. 

4. Órgãos/Entidades: Ministério do Turismo; Secretaria Especial da Cultura. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação decorrente do item 9.6 do Acórdão 

2899/2018-TCU-Plenário, para avaliar a regularidade das práticas administrativas dos servidores do 
Ministério da Cultura na aprovação, formalização e acompanhamento dos convênios especificados na Nota 
Técnica 21/DRCUT/DR/SFC/CGU-PR, da Controladoria-Geral da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator em: 

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la procedente; 
9.2. acolher as razões de justificativa de Adoraci Almeida de Mendonça Leão, Emanuel de Oliveira 

Lima, Helena Oliveira da Silva, Kleber da Silva Rocha, Maria Cláudia da Silva e Rafael Segall Terra, Carla 

Cristina Marques, Rosângela Nascimento Marques, Joana D’Arc Gurgel Pereira e Cláudio Peret Dias, em 
relação às audiências constantes destes autos e do TC 009.234-2014-4; 

9.3. dar ciência da deliberação à Secretaria Especial da Cultura do Ministério do Turismo e aos 
responsáveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9257-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9258/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.993/2022-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutido estes autos relativos à auditoria financeira realizada nas contas de 
receitas, depósitos para interposição de recursos, bens móveis, provisões para curto prazo, presentes nas 

demonstrações contábeis do exercício de 2021 da Empresa Brasil de Comunicação (EBC). 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. deixar de recomendar à Empresa Brasil de Comunicação, tendo em conta que a unidade 

jurisdicionada, dispõe-se a recalcular o valor da depreciação acumulada de seus bens móveis, bem como 
da depreciação apropriada no exercício de 2021; além de estarem em estudo os procedimentos necessários 

aos adequados registros contábeis referentes à conta 1.2.1.2.1.06.05 (depósitos para interposição de 
recursos), além da apresentação em notas explicativas, das questões indicadas, nos termos do art. 16, 
parágrafo único, I, da Resolução-TCU 315/2020. 

9.2. dar ciência deste acórdão à Empresa Brasil de Comunicação; 
9.3. arquivar o presente feito, sem prejuízo de que a unidade técnica monitore o cumprimento das 

medidas acordadas, com fulcro no art.169, V, do RITCU. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9258-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9259/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.104/2017-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério da Cultura (00.000.000/0000-03). 
3.2. Responsáveis: Alexandro da Anunciação Reis (906.032.575-34); Jeronimo da Silva Junior 

(559.988.015-04); Silvany Braga de Jesus (244.659.925-72); União de Negros Pela Igualdade 
(32.699.746/0001-21). 

3.3. Recorrente: União de Negros Pela Igualdade (32.699.746/0001-21).. 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela União de Negros 

pela Igualdade, em face do Acórdão 3.596/2022-TCU-1ª Câmara. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. declarar a ocorrência da prescrição intercorrente da tomada de contas especial em relação ao 

Convênio 197/2006, nos termos da Resolução TCU 344/2022; 
9.3. tornar insubsistentes os itens 9.3., 9.4., 9.5. e 9.6. do Acórdão 3.596/2022-TCU-1ª Câmara; 
9.4. rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, “b” 

e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da mesma lei, e com arts. 1º, I, e 209, III, e 214, III, do 
RI/TCU, as contas de Alexandro da Anunciação Reis e Jerônimo da Silva Júnior, condenando-os, 

solidariamente com a entidade União de Negros pela Igualdade (Unegro/BA), ao pagamento das quantias 
abaixo especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU) , o recolhimento das dívidas ao Tesouro 

Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Débito de responsabilidade solidária de Alexandro da Anunciação Reis, Jerônimo da Silva Júnior e 
Unegro/BA, relativo ao Convênio 712/2005: 
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Valor (R$) Data 

26.363,60* 16/3/2006 

20.000,00 16/3/2006 

29.998,00 12/12/2006 

* (R$ 28.829,00 - R$2.465,40) 
9.4. aplicar a Alexandro da Anunciação Reis, Jerônimo da Silva Júnior e à União dos Negros pela 

Igualdade (Unegro/BA) multas individuais previstas no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, 

no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU) , o recolhimento das 

dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 

caso não atendidas as notificações; 
9.7. dar ciência desta deliberação à recorrente e aos demais interessados. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9259-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9260/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.308/2018-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração em Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
3.2. Responsáveis: Gentil de Sousa Magalhães (020.808.933-00); Raimunda Nonata da Silva 

(139.669.103-06). 
3.3. Recorrente: Gentil de Sousa Magalhães (020.808.933-00). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Varjota - CE. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de Reconsideração interposto por Gentil de 
Sousa Magalhães em face do Acórdão 8.390/2020-TCU-1ª Câmara; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a 

prescrição da pretensão de ressarcimento e, por consequência, tornar sem efeito o Acórdão 8.390/2020-
TCU-1ª Câmara; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e demais interessados; 

9.3. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9260-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9261/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.000/2020-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Antônio Luiz Sagaz (350.755.209-44). 

4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial da Cultura em desfavor de Antônio Luiz Sagaz, em razão da não apresentação da prestação de 

contas dos recursos captados por força do projeto cultural Pronac 103086; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revel o responsável Antônio Luiz Sagaz (CPF: 350.755.209-44), para todos os efeitos, 

dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Antônio Luiz Sagaz 

(CPF: 350.755.209-44), condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o 

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 
20/9/2010           4.400,00 
30/9/2010           7.100,00 

30/9/2010           8.700,00 
8/10/2010           30.000,00 

5/11/2010           1.500,00 
22/12/2010         4.000,00 
30/12/2010          6.700,00 

30/12/2010          5.800,00 
31/3/2011            9.000,00 

29/4/2011            1.200,00 
9/12/2011            20.000,00 

 

9.3. aplicar ao responsável Antônio Luiz Sagaz (CPF: 350.755.209-44) a multa prevista no art. 57 da 

Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta  
e sete mil reais), fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o 

Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta deliberação até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.5. dar conhecimento a Antônio Luiz Sagaz (CPF: 350.755.209-44) que, caso venha a demonstrar, 

por via recursal, a correta aplicação dos recursos, mas não justifique a omissão em prestar contas no 
momento devido, o débito poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dando ensejo 

à aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992; 
9.6. enviar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos 

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 

adoção das medidas cabíveis; e 
9.7. dar ciência à Secretaria Especial da Cultura e ao responsável. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9261-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9262/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 018.085/2017-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Superintendência Regional do Incra Em Belém/PA (00.375.972/0003-22). 
3.2. Responsáveis: Emeleocípio Botelho de Andrade (014.355.152-34); Fundação de Apoio a 

Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário e Florestal da Amazonia (03.567.986/0001-74). 
3.3. Recorrente: Emeleocípio Botelho de Andrade (014.355.152-34). 

4. Órgão/Entidade: não há. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Vitor Andrade de Magalhaes (27.202/OAB-PA); Jorge André Dias Aflalo 

Pereira (14.848/OAB-PA). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Emeleocíp io 

Botelho de Andrade, presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário e 
Florestal da Amazônia (Funagri), mandato 2008-2012, contra o Acórdão 8.399/2020-TCU-1ª Câmara, por 
meio do qual, o Tribunal de Contas da União julgou irregulares suas contas e as contas da referida Fundação, 

condenando-os, solidariamente, em débito e aplicando-lhes, individualmente, a multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443/1992.; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 32, inciso I; e 33, da Lei 8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e demais responsáveis e interessados. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9262-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 9263/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 018.892/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Gilson Cavalcante de Oliveira (242.518.524-00); Ivaldo Washington de Lima 

(160.365.304-04). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal, em razão de irregularidades identificadas na execução do Contrato de Repasse 
0314416-56, firmado entre o Ministério do Turismo e o Município de Bom Sucesso/PB, tendo por objeto 
“implantação e modernização de infraestrutura para esporte recreativo e de lazer - construção de campo de 

futebol”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. declarar a revelia de Gilson Cavalcante de Oliveira e Ivaldo Washington de Lima, com fulcro no 

art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b” e “c”, 19 e 23, 
inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, as contas de Gilson Cavalcante de Oliveira e Ivaldo Washington 

de Lima, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir discriminadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas de ocorrência indicadas, até a 
data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante o TCU, o 

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional: 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

17.298,51  22/11/2011 

76.873,05  29/07/2012 

9.3. aplicar a Gilson Cavalcante de Oliveira e Ivaldo Washington de Lima, a multa prevista no art.  57 
da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$ 170.000,00, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 

TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 
9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 

28, inciso II, da Lei 8.443/1992, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Procuradoria da República no Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9263-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9264/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.121/2019-2. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 108 

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social. 
3.2. Responsáveis: Diego de Carvalho Palheta (CPF 776.452.002-00); Francisco Pedro Aranha de 

Oliveira (CPF 252.311.972-20). 
4. Entidade: Município de Colares/PA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE). 

8. Representação legal: Manolo Portugal Faiad de Macedo Freitas (17.617/OAB-PA). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social contra Diego de Carvalho Palheta e Francisco Pedro Aranha de 
Oliveira, ex-prefeitos do Município de Colares/PA (gestões de 2013 a 2016 e 2017 a 2020, 

respectivamente), em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos federais repassados por 
meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), na modalidade fundo a fundo, para a execução de 
serviços assistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no exercício de 2016; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel Francisco Pedro Aranha de Oliveira, para todos os efeitos, com fundamento no 
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Diego de Carvalho Palheta; 

9.3. julgar irregulares as contas de Diego de Carvalho Palheta e Francisco Pedro Aranha de Oliveira, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, “a”, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, e condená-los 

ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento das quantias ao Fundo Nacional de Assistência Social, atualizadas 

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

9.3.1 Débito relacionado a Diego de Carvalho Palheta: 

Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

22/12/2016 77.770,12 

9.3.2 Débito relacionado a Francisco Pedro Aranha de Oliveira: 

Data da Ocorrência Valor Histórico (R$) 

1º/1/2017 124.473,20 

9.4. aplicar em desfavor de Diego de Carvalho Palheta e Francisco Pedro Aranha de Oliveira a multa 

individual prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, nos valores especificados, fixando-lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente 

desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

Responsável Valor (R$) 

Diego de Carvalho Palheta 40.000,00 

Francisco Pedro Aranha de Oliveira 65.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. dar ciência do presente acórdão ao Fundo Nacional de Assistência Social e aos responsáveis; e 
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9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 

Estado do Pará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9264-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9265/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.908/2015-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (05.457.283/0001-19). 
3.2. Responsável: Alberto Carlos Gomes Tameirão (297.511.446-04). 

3.3. Recorrente: Alberto Carlos Gomes Tameirão (297.511.446-04). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana de Pirapama - MG. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Matheus Henrique Menezes Sabino (175723/OAB-MG), representando 

Alberto Carlos Gomes Tameirão. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Alberto Carlos 

Gomes Tameirão, contra o Acórdão 3.691/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. não conhecer dos embargos de declaração; 
9.2. dar ciência desta decisão aos interessados. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9265-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9266/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.566/2017-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração(Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Allison da Costa Dias (723.716.091-53); Instituto de Pesquisa e Ação Comunitár ia 

- Ipac-df (06.216.657/0001-77). 
3.2. Recorrente: Allison da Costa Dias (723.716.091-53). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta). 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
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8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Allison da Costa 

Dias contra o Acórdão 4.832/2022 - TCU - 1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão de ressarcimento e, em razão disso, tornar sem 

efeito o Acórdão 472/2020 - TCU - 1ª Câmara; 
9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante e aos demais interessados; 
9.4. arquivar o presente processo. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9266-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9267/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 035.323/2015-9. 
1.1. Apensos: 034.010/2019-0; 034.009/2019-1 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsável: Haroldo Euvaldo Brito Lêda (044.934.273-53).. 
4. Órgão/Entidade: Município de Lago do Junco - MA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Superintendência da Fundação Nacional da Saúde no Estado do Maranhão (Funasa/MA), contra Haroldo 

Euvaldo Brito Leda, ex-prefeito de Lago do Junco/MA, em razão da não apresentação da prestação de 
contas do Termo de Compromisso TC/PAC 0546/2011, cujo objeto era a execução de sistema de 
esgotamento sanitário; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar não cumpridas as determinações constantes dos itens 9.5. e 9.6. do Acórdão 
3361/2019-1ª Câmara; 

9.2. aplicar à prefeita Maria Edina Alves Fontes a multa prevista no inciso IV do artigo 58 da Lei 

8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo não atendimento, no prazo estabelecido e sem 
causa justificada, as diligências objeto dos Ofícios 30.157/2021-TCU/Seproc e 49.946/2021-TCU/Seproc, 

fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, 
III, a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
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9.4. arquivar a presente tomada de contas especial, com fundamento no artigo 213 do Regimento 

Interno do Tribunal, sem cancelamento do débito atribuído ao Município de Lago do Junco/MA, no valor 
original de R$ 4.371,07, em 31/12/2012; 

9.5. dar ciência desta deliberação à Fundação Nacional de Saúde, aos responsáveis e ao Procurador-
Chefe da Procuradoria da República no Estado de Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 
8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender 

cabíveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9267-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9268/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.923/2018-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Eulina Pereira dos Santos (005.560.255-04); Simone Deveza Santos Carrera 
(927.593.515-72); Sole Producoes Ltda - Me (08.594.658/0001-80). 

3.2. Recorrentes: Eulina Pereira dos Santos (005.560.255-04); Simone Deveza Santos Carrera 

(927.593.515-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta). 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Jose Roberto de Oliveira Rocha (12.928/OAB-BA), representando Simone 
Deveza Santos Carrera; Jose Roberto de Oliveira Rocha (12.928/OAB-BA), representando Eulina Pereira 
dos Santos. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutido recurso de reconsideração interposto por Eulina Pereira dos Santos, 

sócia da Sole Produções Ltda., e Simone Deveza Santos Carrera, sócia-administradora da mesma empresa, 
contra o Acórdão 6.886/2020 - TCU - 1ª Câmara, rel. E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira, referente 
ao projeto ‘Festival Artes do Sagrado’; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I; e 33, da Lei 8.443/1992, 

em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Simone Deveza Santos Carrera e, no 

mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Eulina Pereira dos Santos; 
9.3. dar ciência desta decisão às recorrentes e à Procuradoria da República no Estado da Bahia. 

10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9268-41/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
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ACÓRDÃO Nº 9269/2022 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 029.760/2009-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (00.352.294/0001-10). 
3.2. Responsáveis: Fernando Brendaglia de Almeida (051.558.488-65); Frederico de Queiroz Veiga 

(032.652.348-00); José Carlos Pereira (022.657.027-49); João José Ferreira Forni (059.210.740-04); João 
Santos da Silva (041.421.527-34); Luiz Kazumi Miyada (023.546.518-64); Márcia Gonçalves Chaves 

(599.728.827-72); Valseni José Pereira Braga (740.872.748-53); Wagner Mussato (282.962.908-63).. 
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRod). 
8. Representação legal: Pedro Eloi Soares (1586-A/OAB-DF), Juliana Barbosa Rocha (49633/OAB-

DF) e outros; Guilherme Filipe Leite Ghetti (26033/OAB-DF) e Thiago Lucas Leite de Noronha 

(39.368/OAB-DF); Jaison Osvaldo Della Giustina (10244/OAB-DF) e Cristiano Rocha Campos Pereira; 
Bruna dos Santos (399573/OAB-SP), Humberto Sales Batista (47185/OAB-SP) e outros; Bruna dos Santos 

(399573/OAB-SP), Pedro Paulo Castelo Branco Coelho (1777-A/OAB-DF) e outros; Adriana Carolina 
Arruda Allan Santos (14188/E/OAB-DF), Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra e outros; Alex 
Zeidan dos Santos (19546/OAB-DF), Weslon Batista Prado e outros; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior 

(29760/OAB-DF), Kayan Reis de Souza e outros; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (29.760/OAB-DF), 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (6.546/OAB-DF) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial originária de relatório de 

auditoria na Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero), em razão de danos decorrentes 

da celebração e da omissão no dever de rescindir o Contrato 047/SF/2002/001, cujo objeto era o 
fornecimento do Sistema Cute NT Lite, pela empresa SITA Information Networking Computing B.V. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial em relação a Wagner Mussato (espólio), nos termos 

do artigo 6º da In TCU 71/2012 c/c o artigo 212 do Regimento Interno do TCU; 
9.2. acolher as alegações de defesa de João José Ferreira Forni, Márcia Gonçalves Chaves e Fernando 

Brendaglia de Almeida; 
9.3. rejeitar as alegações de defesa de Luiz Kazumi Miyada, Valseni José Pereira Braga, João Santos 

da Silva, Frederico de Queiroz Veiga e José Carlos Pereira; 

9.4. julgar regulares as contas de João José Ferreira Forni, Fernando Brendaglia de Almeida e de 
Márcia Gonçalves Chaves, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 23, inciso I, da Lei 

nº 8.443/92, dando-lhes quitação plena; 
9.5. julgar irregulares as contas de Luiz Kazumi Miyada, Valseni José Pereira Braga, João Santos da 

Silva, Frederico de Queiroz Veiga e José Carlos Pereira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 

III, alínea ‘b’ e ‘c’, da Lei nº 8.443/92, e condená-los, em solidariedade, ao pagamento das quantias 
especificadas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir das 

respectivas datas até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze dias), a contar da notificação, 
para que comprovem perante este Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento das quantias 
devidas à Infraero; 

9.5.1. - Luiz Kazumi Miyada em solidariedade com João Santos da Silva: 

Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

  21.588,00 10/10/2002 

  21.588,00 10/10/2002 

  21.588,00 29/10/2002 
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Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

18.325,20 67.931,52 04/12/2002 

629.838,00 2.204.433,00 23/12/2002 

18.325,20 64.138,20 23/12/2002 

18.325,20 64.138,20 23/12/2002 

18.325,20 61.572,67 06/01/2003 

  21.588,00 13/01/2003 

  21.588,00 17/01/2003 

LINK Excel.Sheet.8 "D:\Users\denisess\Documents\TCU\SEINFRA-AEROTELECOM\TCE 
029760-2009-9\Débito e Responsabilização.xls" "Anexo V!Area_de_impressao" a f 4 h * 

MERGEFORMAT 
9.5.2. Luiz Kazumi Miyada: 

Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

  21.588,00 13/02/2003 

18.325,20 66.832,00 13/02/2003 

18.325,20 66.667,08 17/02/2003 

  21.588,00 26/02/2003 

9.5.3. Luiz Kazumi Miyada em solidariedade com Frederico de Queiroz Veiga 

 Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

18.325,20 64.064,90 20/03/2003 

  21.588,00 02/04/2003 

  21.588,00 09/05/2003 

18.325,20 55.378,75 20/05/2003 

  21.588,00 29/05/2003 

  21.588,00 25/06/2003 

  21.588,00 25/07/2003 

18.325,20 54.334,22 28/08/2003 

18.325,20 54.334,22 28/08/2003 

18.325,20 54.334,22 28/08/2003 

  21.588,00 05/09/2003 

18.325,20 53.308,01 16/09/2003 

  21.588,00 30/09/2003 

18.325,20 52.684,95 17/10/2003 

  21.588,00 28/10/2003 

18.325,20 53.949,39 13/11/2003 

  21.588,00 03/12/2003 

9.5.4. Valseni José Pereira Braga em solidariedade com Frederico de Queiroz Veiga: 

Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

18.325,20 53.821,11 19/12/2003 

  21.588,00 07/01/2004 
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Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

18.325,20 51.658,74 16/01/2004 

  21.588,00 04/02/2004 

18.325,20 52.966,48 04/03/2004 

  21.588,00 09/03/2004 

18.325,20 52.904,85 10/03/2004 

  21.588,00 26/03/2004 

18.325,20 52.739,93 05/04/2004 

  21.588,00 05/05/2004 

18.325,20 54.517,47 05/05/2004 

  21.588,00 18/06/2004 

  21.588,00 06/07/2004 

18.325,20 55.890,03 06/07/2004 

18.325,20 56.001,81 02/08/2004 

  21.588,00 04/08/2004 

18.325,20 54.205,94 26/08/2004 

  21.588,00 27/08/2004 

18.325,20 53.747,81 02/09/2004 

18.325,20 51.937,03 04/10/2004 

  21.588,00 14/10/2004 

  21.588,00 05/11/2004 

18.325,20 51.677,06 05/11/2004 

  21.588,00 03/12/2004 

18.325,20 50.724,15 08/12/2004 

  21.588,00 04/01/2005 

18.325,20 49.862,87 06/01/2005 

18.325,20 47.425,62 14/02/2005 

  21.588,00 15/02/2005 

  21.588,00 15/04/2005 

18.325,20 47.169,06 15/04/2005 

  21.588,00 18/04/2005 

18.325,20 48.103,65 18/04/2005 

18.325,20 45.904,63 03/05/2005 

  21.588,00 05/05/2005 

18.325,20 43.888,85 31/05/2005 

  21.588,00 03/06/2005 

  21.588,00 27/06/2005 

18.325,20 43.723,93 27/06/2005 

  21.588,00 05/08/2005 

18.325,20 42.239,59 08/08/2005 

  21.588,00 22/08/2005 
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9.5.5. Valseni José Pereira Braga em solidariedade com José Carlos Pereira 

Valor Histórico (US$) Valor Histórico (R$) Data de ocorrência 

18.325,20 43.742,25 30/08/2005 

18.325,20 41.598,20 26/09/2005 

  21.588,00 04/10/2005 

18.325,20 41.891,41 28/10/2005 

  21.588,00 08/11/2005 

18.325,20 40.315,44 29/11/2005 

18.325,20 41.735,64 12/01/2006 

  21.588,00 15/02/2006 

9.6. aplicar aos responsáveis a seguir especificados multas individuais previstas no art. 57 da Lei 
8.443/1992, fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o 

Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga 

após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

RESPONSÁVEL VALOR (R$) 

Luiz Kazumi Miyada 1.040.000,00 

João Santos da Silva 810.000,00 

José Carlos Pereira 70.000,00 

Valseni José Pereira Braga 460.000,00 

Frederico de Queiroz Veiga 590.000,00 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.8. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, à Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária (Infraero) e à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 

da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 
10. Ata nº 41/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 29/11/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9269-41/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Jorge Oliveira. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 

ACÓRDÃO Nº 9270/2022 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.458/2014-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em processo de Admissão) 
3. Recorrente: Denise Scarassati Marques (279.728.871-87). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

5.2. Revisor: Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de Pessoal 
(SEFIP). 
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8. Advogados constituídos nos autos: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, OAB/DF 14.848, e 

outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por Denise 
Scarassati Marques contra o Acórdão 4.387/2014-TCU-Primeira Câmara, que considerou ilegal seu ato de 
admissão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, 

diante das razões expostas pelo Revisor, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame para reconhecer a nulidade do Acórdão 4.387/2014-TCU-

Primeira Câmara; 

9.2. retornar os autos ao relator a quo, para que o ato seja apreciado quanto a outros aspectos de sua 
constituição que porventura estejam pendentes, observando-se, naturalmente, a preservação do ato de 

transformação do cargo da ora interessada, conforme fixado no item 9.2 do Acórdão 1.208/2021-TCU-
Plenário; 

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e ao Senado Federal. 

ACÓRDÃO Nº 9271/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.120/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Francisca Souza Silva (180.498.775-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9272/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.124/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eulália Gomes Matheu (212.157.668-15); José Nilton Borges (223.277.118-00); 
Márcia Eneida Soares Vasques (182.666.848-98); Margarete Calsolari Zanirato (061.290.418-02); Maria 

Sílvia Tibirica (036.209.748-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9273/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.148/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Zeno Holanda Costa Cavalcanti (065.692.183-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9274/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.937/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ederli Marialva de Azevedo Grimaldi de Carvalho (026.992.548-19); Eliane 

Helena Thibau (408.938.636-53); Eunice Dias Galdino (383.501.142-15); José Airton Lacerda de Jesus 
(221.330.201-44); Socorro de Maria Alves Costa (226.334.992-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9275/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.142/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Faustino de Araujo (298.086.344-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9276/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.166/2022-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Edmundo Emery de Castro (052.911.274-49); José Aurino de Azevedo Salvador 

(043.150.494-68); Mabel Hanna Vance Harrop (169.433.094-04); Paulo Roberto Pereira da Silva 
(104.178.854-15); Rubem Cícero dos Santos (170.681.264-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9277/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.914/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Souto Ferreira (176.627.880-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9278/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.942/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lourdes Aguena (249.314.891-68); Marta Torres Camargos (089.528.846-04); 

Sonia Maria Rocha Kesselring (224.843.881-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9279/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.243/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Renato Jose de Oliveira (128.839.724-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9280/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.260/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: José Aloysio Altoe (023.760.247-49); Sandra Virla Perdigão Barbosa 
(356.946.537-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9281/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.264/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gustavo Francisco de Oliveira (007.166.696-68); Jadir José Ferreira de Miranda 

(008.740.946-15); Jesus Manuel Francisco (296.759.876-34); João Baptista Villela (001.975.806-53); 
Josely Lúcia Villar (709.210.406-87); Neusa Lisboa Daniel (001.950.816-68); Odete Ferreira de Amorim 
(135.983.921-68); Tomaz Aroldo da Mota Santos (008.427.706-82); Varteloo Guimarães de Oliveira 

(007.807.236-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9282/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.266/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Cicero Miguel dos Santos (142.580.054-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/pe. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9283/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento  
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.267/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Hugo Alves de Carvalho Filho (348.246.009-44); José Áureo Viana Franco 
(321.850.579-87); Luiz Carlos do Amaral (183.629.669-04); Mauro José Manchini (362.842.549-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9284/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.268/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Inácio de Oliveira (026.460.641-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9285/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.275/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ernani Ramos (074.841.353-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/ma. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9286/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.308/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Pereira da Silva (095.072.726-15); Raimundo Bernardes 

(218.059.896-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9287/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.341/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Carvalho da Silva Filho (120.665.591-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9288/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.348/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nilson Barroso de Lima (124.839.746-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9289/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
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Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.365/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Hilario Pereira Pantoja (054.681.752-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9290/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.393/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jaime de Oliveira (211.104.336-20); Marco Antonio Horta Jardim Bastos 
(400.155.217-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9291/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.402/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eufrazio Pinto Torres (041.839.084-34); Ivandete Maria de Oliveira Xavier 

(025.055.154-33); José Urbano de Carvalho (124.174.834-91); Manoel de Oliveira Leal (020.807.704-97); 

Pedro Soares da Silva (002.943.574-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9292/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-027.411/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Terezinha de Melo Pimentel (059.474.131-91); Miqueas Dantas de Morais 
(055.275.971-68); Raimundo Soares Chagas (073.233.521-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9293/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.413/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arlindo Machado (065.294.960-68); Carlos Moacyr Biavaschi (142.868.660-68); 

Celeste Lorensi (111.080.450-49); Evandir de Moura Amaral (219.582.970-20); Francisco Juarez Henrique 
(074.689.030-34); Geraldo Pozzobon (018.049.440-68); João Vitório Tavares (125.589.580-20); João de 
Lima Oliveira (101.596.650-00); Maria Tereza Marchionatti Fontoura (391.690.570-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9294/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.421/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Jose Loureiro (288.275.037-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9295/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.442/2022-5 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Lazara Maria Galvao (009.177.371-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9296/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.470/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcides Campelo dos Santos (326.599.207-10); Jose Vitor Pereira 

(288.849.227-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9297/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.482/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Amador Celso Campos Franca (707.947.907-04); Dioni Leandro Gomes de 
Almeida (517.956.800-59); Jorge Luiz do Lago Goncalves (385.432.307-72); Nair Luiz Oliveira de 

Almeida (088.139.847-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9298/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.492/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fernando Pithon de Andrade (072.585.265-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9299/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.528/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alain Paul Georges Barki (066.423.061-04); Auzenir Nogueira de Lima 
(213.717.251-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9300/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.567/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Delio Bredof (242.534.216-87); Fernando Junqueira Fernandes (077.416.426-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9301/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de aposentadoria a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-028.265/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angelo Jose Roncarly Pedro (379.291.194-91); Felismino da Silva Neto 
(230.796.814-87); Gizelia Ribeiro Pinheiro (362.761.897-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9302/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-028.266/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Magno Ernany Barbosa (266.093.556-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9303/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de aposentadoria a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-028.324/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joaquina Maria Tomaz Ribeiro Ramos (015.870.723-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9304/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-028.339/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Milton Jorge Couto Daima (566.123.467-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9305/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-028.362/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Dilcea Rodrigues Ferreira da Silva (269.001.302-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9306/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.769/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gisele Goncalves Teixeira de Araujo (756.493.493-04); Katia Aparecida Cardoso 

Martins Saraiva (681.692.303-06); Luis Fernando Mendes (459.955.913-04); Niedja Alcantara Leite 
Ferreira (010.597.334-39); Patricia Suerda de Oliveira Maciel (052.539.434-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9307/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.822/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aloisio Afonso de Araujo Kelmer (136.485.617-40); George Teodoro de Oliveira 

(132.086.237-39); Juliana Peixoto de Aguiar Pereira (135.119.067-92); Karine Duarte Goncalves 
(108.679.677-22); Santhyago Camello (945.421.551-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9308/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.875/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Erison Palheta de Sousa (887.729.002-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9309/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.297/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Victor Silveira Massini (111.313.447-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9310/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.336/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rivaldo Silva de Morais Junior (058.224.014-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9311/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.348/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Bruno Aurélio Campos Aguiar (033.743.481-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9312/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.365/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luiz Miguel Galvao Queiroz (100.791.302-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9313/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.370/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Claudia Nicolau (801.785.537-00); Claudius Pina Luiz (548.899.609-53); 

Danielle da Cunha Correa (078.748.967-00); Elaine Cristina Carneiro (002.937.856-78); Guilherme Bonato 
Berto (054.478.389-16); Juliano Maciel Folletto (614.648.481-49); Luci Moreira da Silva 
(205.153.788-79); Mario Sergio Cresciulo de Almeida (043.450.118-25); Meire Ana Terra 

(000.458.306-06); Samantha da Silva Hassen (012.030.426-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9314/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.393/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adailton Trancoso Costa (288.832.503-97); Charles Danoa Neto (661.851.064-34); 
Francisco Elizeu de Oliveira (092.997.498-09); Jose dos Santos Fernandes (103.584.047-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9315/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.417/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Renata de Oliveira Figueira (402.334.108-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9316/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.454/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Guilherme de Oliveira Falcao (049.510.324-14). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9317/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.460/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Daniel Mognato Vaneli (147.561.267-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9318/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
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Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.713/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Sarah Priscila Paiva da Silva (069.263.774-56); Vanessa Marques Barreto Pontes 
Maia (067.659.814-54). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9319/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.804/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Joao Victor de Souza Gomes (160.178.957-29); Lucas dos Santos Viturino 

(016.187.515-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9320/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.847/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Dalzira Soares Sampaio Silva (244.723.871-15); Idelbaran dos Santos Franco 

(782.867.276-49); Jackson Dutra de Carvalho (772.945.137-91); Jose Barros Angelo (043.729.563-04); 
Jose Claudio Ferreira Barbosa (362.898.413-00); Jose Roberto Torres dos Santos (586.844.094-34); Paulo 

Tarcio Siqueira Souza (231.572.914-91); Robson Leopoldino da Silva (101.330.437-38); Ubajara Deiro 
Santos (487.994.595-15); Wilie Bahia Onofre (548.504.798-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9321/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.116/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leandro Roberto Lins Fernandes de Souza (102.864.077-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9322/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.155/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Pamela Massiel Chiroque Solano (061.761.427-09); Rosemary Gonçalo Afonso 

(871.197.307-20); Wiliam Michel de Moura Romanholi (115.046.887-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9323/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.210/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Jamilly de Cássia Alfonso do Nascimento (965.466.382-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9324/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.215/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Myllena Barbosa Delgado (141.715.967-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9325/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.267/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Adria Tabita de Moraes Damasceno (977.630.802-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9326/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.276/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Apotchainny Durães Oliveira Barbosa (094.250.406-21); Gabriela Geralda de 

Souza (027.325.295-08); Marcos de Almeida e Pontes Vieira (998.358.193-00); Marly Fernandes 
(984.835.011-04); Niceia Santos da Silva (028.388.271-97); Patrícia Martins da Silva (050.003.031-64); 
Renan Monteiro Rodrigues (024.367.712-00); Sílvia de Freitas Domingues Figueiredo (565.872.521-68); 

Suellem Gomes de Almeida (999.628.451-49); Valdirene Pereira de Aguiar (596.854.681-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9327/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.329/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio da Rocha Fragoso (144.541.647-62); Flávio Soares Fernandes 

(162.613.027-23); Isabella dos Reis Silva Guimarães (106.939.896-96); Jussara Aparecida da Silveira e 
Reis (728.751.436-20); Letícia Rodrigues da Silva Lima (050.127.806-04); Vinícius Alves Carvalho 
Ramos (076.532.626-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9328/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.519/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Bernardo Moreira Guedes (142.369.607-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9329/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.580/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rodrigo de Andrade Sa Santos (076.356.716-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9330/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.599/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Deyse Queiros Santos (678.159.875-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9331/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.666/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Leonardo Saraiva de Freitas Martins (023.135.211-50); Mariana Afonso Monteiro 

(218.510.888-30); Matheus Mendes Garcia (044.215.501-83); Regina Maura Siqueira da Silva Rodrigues 
(022.847.241-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9332/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.669/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alisson Gabriel Xavier (090.393.699-25); Bruno Leonardo Dubiela 

(053.655.949-08); Ilma Araujo Albuquerque Balthazar (365.689.299-72); Ivandro Tardelli 

(533.030.679-53); Ivonel Bedim Gabre (808.778.699-87); Lindinalva Valerio Carvalho (088.918.979-06); 
Lucas Pinheiro Scaraboto (042.941.379-32); Paolla Karolinne Loubet Santos (025.043.791-02); Vinic ius 

Garcia Tosta (368.961.198-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9333/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.856/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Bruno Selestrini Luz (033.272.395-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9334/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.938/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jonathan Vicente Hoffmann (009.256.950-17). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9335/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.168/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Euzebio Alvarenga Santana (809.252.191-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9336/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.214/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Claudia de Freitas (368.655.298-12); Danilo Henrique dos Santos Ataide 

(385.208.708-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9337/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.370/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andresa Carla da Silva Gonsaga (130.307.907-03); Juliana Thompson Pimenta 
Zica (032.535.076-02); Liege Rinaldi de Assis Pacheco (087.395.357-62); Luana Bacellar Melendez 
(021.809.517-10); Maria Cecilia da Silva Barbosa (162.679.417-01); Maynara Costa Barbosa da Silva 

(107.375.977-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9338/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.372/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Igor Bello Batista (140.329.907-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9339/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.438/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Ana Helena de Lucena Almeida (888.022.721-15); Morgana Braga de Souza 

Tourinho (021.860.235-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9340/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.495/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Flávio Santos Lopes (079.390.227-41). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9341/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 

perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.570/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ismael de Sousa da Silva (643.218.193-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9342/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.578/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Álvaro Pichinelli Chaves (388.014.928-39); Cláudio Correia da Silva Junior 

(508.243.068-80); Eduarda Nascimento Wandermurem da Silva (182.368.507-22); Luiz Carlos da Silva 
Filho (704.113.681-76); Pedro Ricardo Pinto Silva (042.253.751-96); Victor Hugo Almeida Nunes 
(512.426.238-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9343/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.659/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Monique Sobral Delamare de Boutteville (834.549.262-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9344/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.667/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Kame Nakaima (105.141.926-31); Bruno Jorge Neres Saraiva Nascimento 

dos Santos (141.753.167-36); Cristiano dos Santos Badluk (071.802.039-12); Fernando de Oliveira e 
Pinheiro (013.869.336-60); Hugo Eduardo de Souza Santos (792.508.822-20); Kelly Midori Seino 
Wiviurka (054.416.489-02); Marcos Aurelio Silva (379.476.118-90); Maria Eduarda Bleinroth Jorge 
(321.022.578-86); Maria Julia Silva Bechelane (108.663.996-07); Rodolfo Maciel Rodrigues 
(326.584.218-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9345/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.699/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carla Neise Carneiro de Almeida (031.330.965-59); Ednaldo Luís de Jesus Souza 

(041.341.945-20); Joseane dos Santos Ferreira Alves (065.203.555-85); Marianna Lima Sant Anna e Souza 
(024.975.935-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9346/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.703/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Schreiber Camilo (765.670.280-68); Cristian Klein Barbieri 

(030.334.160-20); Liliane Steffen Josefino Selau (026.890.550-90); Tiago Carlos Wesphthal 
(035.105.770-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9347/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.715/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anna Maria Meyer Maciel Rodriguez (260.862.948-28); Damian Estuardo Lopez 

Fetzer (076.420.251-06); Eduardo Roberto Alexandrino (307.248.828-20); Gabriel Maldonado Fabbro 
Sarturato (369.503.818-75); Paula Aiello Tome de Souza Castro (318.877.268-88); Rodrigo Colnago 
Contreras (418.588.298-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9348/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.729/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alvaro Mendes de Melo (010.974.610-41); Andrea Aparecida Capssa de Lima da 

Silveira (994.924.820-53); Eduardo Almeida Porto (016.705.180-60); Isabel Cristine Oliveira 
(009.456.820-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9349/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.764/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Glleyde de Souza Simoes Rodrigues (072.274.847-77); Marcos Wanderley 

Guimaraes (981.865.077-87); Maria Aparecida Estefani Mendes Dezero (935.213.757-49); Raphaela 

Capella de Souza Povoa (136.525.307-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9350/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.792/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Franciele Neves Marcon (387.540.808-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9351/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.816/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Henrique de Souza Junior (064.849.934-08); Isabel Cristina do Nascimento 

Dantas (013.719.274-64); Ivanice Oliveira de Lima (043.116.934-94); Meyrian Luana Teles de Sousa Luz 
Soares (030.272.074-07); Paulo Dias de Amorim Neto (009.827.444-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9352/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.878/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Juliana Nicácio de Araujo (010.200.274-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9353/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.907/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Antonio Augusto Firmino da Silva (101.349.033-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9354/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.327/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Elza do Nascimento (224.620.401-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9355/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.396/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Miriam Hanieh Pantaleon Paraguai (707.270.296-22); Pedro Henrique Couto 

Oliveira (126.038.176-55); Silvanira Paraguai de Souza (283.315.245-00); Tadeu Alcemiro da Rosa 
Oliveira (220.790.502-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9356/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.412/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Grimeia dos Santos Brocal Borges (003.457.587-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9357/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.420/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Geralda Pereira Maurício (032.463.611-34); João Paulo Filho (249.137.821-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9358/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.525/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Carla Virgínia da Gama Militão (661.503.375-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9359/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.583/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Allan Victor Bastos Germano (067.950.583-01); Ana Helena Costa Santos 
(089.917.981-95); José Stenio Sampaio Bastos Neto (067.951.183-04); Maria Ananete dos Santos Reis 
(052.019.262-15); Maria Clara Costa Santos (089.919.121-50); Maria Moura de Araujo Brasil 

(045.662.892-49); Rosália Alves de Sousa (369.773.221-87); Samuel Levi Costa Santos (089.919.841-42); 
Thalita Cristina Lopes Santos (089.917.551-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9360/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.994/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Rosber Neves Almeida (002.043.071-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9361/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.012/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Amaro Gustavo da Silva (172.668.154-87); Helena Maria Matil (153.084.561-00); 

Lara Sarmento Soares Prado (058.629.081-88); Maria de Fatima Macedo Ternarisk (360.932.707-34); 
Maria de Lourdes Cordeiro Rodrigues (375.955.551-91); Rosangela Sarmento Soares Prado 

(860.449.151-15); Sofia Sarmento Soares Prado (058.629.021-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9362/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.041/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Loreni Barcelos dos Santos (724.554.970-20); Roselaine Barcellos dos Santos 

(427.217.920-91); Roselma Barcellos dos Santos (522.246.860-72); Zelia Barcelos dos Santos 
(166.149.500-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9363/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.061/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Carlos Daniel dos Santos Silva (121.862.884-78); Genilson Doria de Lucena 
(204.634.564-91); Jaciely dos Santos Silva (121.862.834-09); Maria Antonieta de Araujo Chagas 
(206.485.884-91); Maria da Conceicao Melo Monteiro (141.991.064-72); Maria de Fatima da Silva 

(023.877.534-88); Paulo Mendes de Oliveira (059.304.994-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9364/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.137/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eraldo de Almeida Ferreira Cruz (510.808.507-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9365/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 

inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.157/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Raimunda Oliveira da Silva (118.361.052-15); Vandecila Monteiro da Silva 

(739.443.942-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9366/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.203/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marcelo Barreto Lorena Claro (797.772.017-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9367/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.206/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Santa Lorenzon (080.749.219-13). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9368/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.214/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Doraci Bhering Campos de Faria (927.147.656-53); Raimundo Ferreira dos Santos 

(153.088.631-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9369/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.222/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Julia Maria Malaquias (846.726.844-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9370/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
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Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.622/2022-3 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Elca de Castro Lopes (970.796.181-34); Zaira Talmes Romano Caputo 

(498.253.131-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9371/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.093/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria de Nazaré Barbosa dos Santos (012.996.892-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9372/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.142/2022-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Carlos Perin Gomes (054.776.977-68); Eraldo da Silva (073.710.637-91); Joel Dias 
Toledo (227.822.817-04); Jorge Carlos de Souza (130.061.777-20); José Avancini Pedroso 
(070.854.197-68); José Benedito da Silva (006.062.271-72); José Luiz Batalha de Albuquerque 
(044.910.500-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9373/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-027.143/2022-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Anderson Roberto da Silva (257.539.948-30); Claiton Roman (692.636.980-15); 
Darcy Blanco Garcia (002.243.321-04); Francisco Oliveira Silva (151.396.388-00); João Antunes 

(033.910.600-00); José Cordeiro (019.138.676-68); José Lopes Lourenço (079.172.528-68); Laelcio 
Carneiro Luciani (170.724.258-53); Ramiro Dias Leite (021.953.307-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9374/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.147/2022-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Claudio Medeiros Lopes (022.391.830-04); Darcy Mendes Belmonte 

(011.670.570-15); Enio Pereira da Rosa (092.547.900-44); Jose Bonifacio Goncalves (047.511.590-20); 

Juarez de Albuquerque Schneider (002.301.200-59); Lauro dos Santos (044.851.810-49); Miguel Tiburcio 
Brasil (057.245.110-53); Protogenes Jovelino Vinolo Rodrigues (044.237.470-49); Renato Bittencourt Dias 

(080.963.090-72); Saul Carvalho Guimaraes (039.663.990-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9375/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por 

perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.169/2022-7 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Ademir Filgueiras Monteiro (048.524.357-15); Gustavo Barros da Rocha Lima 
(071.168.247-07); Jairo Arruda Estrella (192.516.967-72); Joaquim Fernando Rodrigues Teixeira 
(003.916.464-00); Joel Maia Veltri (068.369.847-87); Miguel Cano Ortiz Filho (037.294.007-20); Pedro 

Palumbo Teixeira (009.898.357-15); Sebastiao dos Santos Adao (026.648.607-04); Sinibalde Monteiro 
(008.306.316-15); Waldemiro Cunha Filho (040.063.998-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9376/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 27 da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 169 e 218 do Regimento 

Interno/TCU, aprovado pela Resolução-TCU155/2002, em expedir quitação a Carlos Antônio de Aragão 
Vinagre, ante o recolhimento integral da multa a ele aplicada pelo Acórdão 4605/2013-TCU-1ª Câmara, 
arquivando-se os autos, de acordo com os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público 

junto ao TCU (peças 178/180) 
1. Processo TC-019.543/2011-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Apensos: 008.876/2015-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 016.979/2010-9 (RELATÓRIO DE 
AUDITORIA) 

1.2. Responsáveis: Alexandre Lemos Maués de Faria (634.572.102-68); Carlos Antônio de Aragão 

Vinagre (008.827.202-87); João Alexandre Orguên Gouvea (170.461.572-00); Prefeitura Municipal de 
Belém - PA (05.055.009/0001-13); Rejane Olga Oliveira Jatene (040.083.402-20). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém - PA. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9377/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea “d” do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o apostilamento do item 9.3 do Acórdão 531/2020 - 1ª Câmara, Sessão de 28/1/2020, para 

corrigir erros materiais a seguir transcritos, conforme proposta da unidade técnica (peças 123-124), que 
teve a anuência do Ministério Público junto ao TCU (peça 125), mantendo-se inalterados os seus demais 
termos: 

Onde se lê: (...) “o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados a partir de (05/02/2003) até a data do recolhimento, na forma 

prevista na legislação em vigor;” 
Leia-se: (...) “o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de (05/02/2003) até a data do 

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;” 
1. Processo TC-031.322/2015-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Marcírio Ferreira de Souza (067.512.963-04); Ozano Alves Costa 
(080.463.953-15); Tricone Construtora Ltda - Me (04.931.710/0001-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Romulo da Silva Santos (7.321/OAB-MA). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9378/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Vilson Pires e do Município de 
Paranatinga/MT, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassado para a 
execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 

2012. 
Considerando que Vilson Pires não logrou comprovar a boa e regular aplicação dos recursos, instado 

a se manifestar, optou pelo silêncio, e que inexistem nos autos elementos que demonstrem a sua boa-fé; 
Considerando que as alegações de defesa do Município de Paranatinga/MT não foram suficiente s 

para sanar as irregularidades a ele atribuídas e nem afastar o débito apurado; 
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Considerando a jurisprudência deste Tribunal na qual a responsabilização pelo ressarcimento deve 

recair sobre o município, nos casos em que a utilização de recursos federais, com desvio de finalidade, gera 
benefícios a essa pessoa jurídica de direito público. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, em sessão de Primeira Câmara, quanto ao processo a 
seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/92 e art. 
202, §§3º, 4º e 5º, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres prévios, em rejeitar as 

alegações de defesa do Município de Paranatinga/MT; deferir as deliberações do item 1.7., e encaminhar 
cópia desta decisão aos interessados. 

1. Processo TC-033.270/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT (15.023.971/0001-24); Vilson Pires 

(116.140.990-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Rony de Abreu Munhoz (11.972/OAB-MT), representando Prefeitura 

Municipal de Paranatinga - MT. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

1.7.1. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/92 e art. 202, §§3º, 4º e 5º, do Regimento Interno do TCU, para que o 
Município de Paranatinga/MT efetue e comprove, perante este Tribunal, em solidariedade com Vilson 

Pires, o recolhimento das quantias abaixo discriminadas aos cofres do Fundo Nacional de Assistênc ia 
Social, atualizadas monetariamente até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em 

vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/3/2012 1.656,00 

4/5/2012 350,00 

4/5/2012 375,00 

15/5/2012 264,00 

15/5/2012 94,90 

15/5/2012 636,00 

15/5/2012 62,10 

15/5/2012 465,75 

15/5/2012 22,20 

15/5/2012 132,00 

15/5/2012 14,40 

15/5/2012 20,40 

15/5/2012 88,80 

15/5/2012 105,60 

15/5/2012 424,00 

15/5/2012 714,15 

15/5/2012 3.314,30 

24/5/2012 3.397,79 

24/5/2012 1.534,00 

25/5/2012 324,00 

25/5/2012 1.152,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/7/2012 413,70 

2/7/2012 2.678,20 

3/7/2012 1.357,00 

3/7/2012 1.129,60 

5/7/2012 2.208,07 

2/8/2012 2.208,07 

3/9/2012 2.208,07 

15/5/2012 1.080,00 

2/6/2012 557,60 

4/6/2012 1.650,00 

4/6/2012 807,50 

4/6/2012 538,60 

4/6/2012 283,20 

4/6/2012 89,20 

4/6/2012 125,70 

4/6/2012 88,00 

4/6/2012 1.098,50 

4/6/2012 1.198,80 

6/6/2012 2.208,07 

8/6/2012 538,60 

8/6/2012 283,20 

8/6/2012 89,20 

8/6/2012 125,70 

8/6/2012 88,00 

25/6/2012 1.650,00 

25/6/2012 807,50 

25/6/2012 450,16 

25/6/2012 1.090,80 

25/6/2012 1.098,50 

25/6/2012 1.189,80 

2/7/2012 1.394,00 

2/7/2012 1.909,50 

2/7/2012 1.867,00 

2/7/2012 827,55 

2/7/2012 1.909,50 

2/7/2012 836,40 

2/7/2012 1.775,95 

2/7/2012 5.429,85 

2/7/2012 836,40 

2/7/2012 885,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/7/2012 1.212,00 

2/7/2012 615,30 

2/7/2012 3.673,70 

2/7/2012 836,40 

2/7/2012 885,00 

2/7/2012 1.212,00 

2/7/2012 615,30 

2/7/2012 3.673,70 

2/7/2012 2.275,00 

23/7/2012 557,60 

2/8/2012 2.275,00 

2/8/2012 2.275,00 

3/9/2012 2.275,00 

16/3/2012 11,60 

16/3/2012 32,50 

16/3/2012 61,87 

13/11/2012 35,40 

21/11/2012 256,00 

21/11/2012 919,60 

21/11/2012 836,40 

21/11/2012 1.261,70 

21/11/2012 580,50 

21/11/2012 936,25 

21/11/2012 648,19 

21/11/2012 1.053,40 

21/11/2012 256,00 

21/11/2012 919,60 

21/11/2012 836,40 

21/11/2012 1.261,70 

21/11/2012 580,50 

4/5/2012 680,00 

16/5/2012 2.500,00 

13/1/2012 1.748,00 

17/5/2012 532,00 

5/6/2012 14.915,20 

24/11/2012 57,50 

5/7/2012 258,32 

20/6/2012 373,20 

22/2/2012 861,60 

2/8/2012 15.267,20 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 154 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/10/2012 1.680,00 

4/4/2012 3.050,00 

28/5/2012 440,00 

18/9/2012 165,00 

5/9/2012 9.568,00 

5/3/2012 445,00 

5/3/2012 445,00 

6/3/2012 350,00 

4/4/2012 500,00 

4/4/2012 561,80 

4/4/2012 553,58 

4/5/2012 553,58 

4/5/2012 500,18 

4/5/2012 500,00 

4/6/2012 553,58 

6/6/2012 500,00 

6/6/2012 500,18 

5/7/2012 500,00 

5/7/2012 500,00 

2/8/2012 553,58 

2/8/2012 500,00 

2/8/2012 500,00 

2/8/2012 553,58 

1.7.2. informar ao Município de Paranatinga/MT que a liquidação tempestiva do débito atualizado  
monetariamente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva, 
dando-lhe quitação, nos termos do § 4º, do art. 202, do Regimento Interno do TCU, ao passo que a ausência 

desse pagamento tempestivo levará ao julgamento pela irregularidade de suas contas, com imputação de 
débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos do art. 19 da Lei 

8.443/1992. 

ACÓRDÃO Nº 9379/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em desfavor da Cooperativa de Prestação de 
Serviços Técnicos dos Assentados da Reforma Agrária Ltda. e de Zildomar Lopes da Silva, em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados à Cooperativa por meio dos convênios 

CRT/PI/17.000/2003 (Siafi 485142) e CRT/PI/18.000/2003 (Siafi 485143); 
Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022, em 11/10/2022, que estabelece, entre 

outros, que: prescrevem em cinco anos as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle 
externo, em curso no Tribunal de Contas da União (art. 2º); 

Considerando que, de acordo com a Resolução: o prazo de prescrição será contado da data da 

apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso II); a 
prescrição se interrompe pela notificação e pela citação (art. 5º); a prescrição pode se interromper mais de 

uma vez por causas distintas ou mesma causa, desde que repetível no curso do processo (art. 5º, § 1º); e 
interrompida a prescrição, começa a correr novo prazo a partir do ato interruptivo (art. 5º, § 2º); 
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Considerando que o referido normativo estabelece que: incide a prescrição intercorrente se o processo 

ficar paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, caput); a prescrição 
intercorrente interrompe-se por atos que evidenciem o andamento regular do processo (art. 8º, § 1º); e as 

causas interruptivas da prescrição principal também interrompem a prescrição intercorrente (art. 8º, § 2º); 
Considerando que, com base nos dispositivos supracitados, o prazo de prescrição começou correr em 

31/8/2004, quando foi apresentada a prestação de contas (peça 9, p. 1); 

Considerando que, na fase interna da TCE, a prescrição foi interrompida pelas notificações entregues 
em: algum momento entre 24/5/2005 e 9/6/2005 (peças 10, p. 10, c/c 11, p. 1-2), 22/7/2005 (peças 12, p. 

10, c/c 13, p. 1), 12/9/2004 (peças 14, p. 11, c/c 15, p. 1), em algum momento entre 31/10/2005 e 16/11/2005 
(peças 16, p. 10, c/c 17, p. 1), 28/4/2010 (peça 21, p. 2, e 23, p. 1) e 12/6/2019 (peças 51-52); 

Considerando que, na fase externa da TCE, a prescrição foi interrompida pela citação entregue em 

22/2/2022 (peças 97-98); 
Considerando que, em período superior a 3 anos, entre 16/11/2005 e 28/4/2010, os autos não registram 

nenhuma causa interruptiva, suspensiva ou impeditiva da prescrição intercorrente; 
Considerando a manifestação do AUFC da SecexTCE, no sentido de julgar em débito a Cooperativa 

responsável, mas não ao pagamento de multa, por ter ocorrido prescrição da pretensão punitiva (peça 100, 

p. 5-6); 
Considerando a anuência do titular da unidade instrutiva ao proposto pelo AUFC instrutor; 

Considerando que, segundo a Resolução-TCU 344/2022, a pretensão ressarcitória prescreve nos 
mesmos prazos que a punitiva (art. 2º); 

Considerando o parecer do Ministério Público de Contas, no sentido de que sejam arquivadas as 

contas da responsável, sem julgamento de mérito, em razão da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória (peça 103); 

Considerando que, o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 
submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolha pareceres convergentes acerca 
do arquivamento de processos (art. 143, inciso V, alínea “a”); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 

“a”, e 212 do Regimento Interno/TCU e com os arts. 4º, inciso II, 5º, inciso I e §§ 1º e 2º, 8º, caput e §§ 1º 
e 2º, e 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem 
julgamento de mérito, em razão da consumação da prescrição intercorrente, das pretensões punitiva e 

ressarcitória, em linha com o parecer emitido nos autos pelo Ministério Público de Contas: 
1. Processo TC-039.584/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Cooperativa de Prestacao de Serviços Técnicos dos Assentados da Reforma 
Agrária Ltda. (02.802.076/0001-66); Zildomar Lopes da Silva (890.892.514-72). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9380/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso III do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres prévios, em considerar atendida a determinação 
constante do item 1.7 do Acórdão 3334/2020-TCU - Primeira Câmara relacionada ao convênio 

732151/2010, dispensado o monitoramento em relação ao convênio 800807/2014, conforme decidido no 
Acórdão 11069/2021-TCU - Primeira Câmara; dar ciência desta decisão aos interessados; e ordenar o 

apensamento deste processo ao TC 028.998/2017-0, nos termos do art. 36 da Resolução-TCU 259/2014, 
alterada pela Resolução-TCU 321/2020. 

1. Processo TC-012.650/2021-8 (MONITORAMENTO) 
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1.1. Responsável: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto (23.070.659/0001-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9381/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de representação formulada pelo Ministério Público junto ao TCU 

contra possíveis irregularidades ocorridas na Petrobras Biocombustível S.A. (PBIO), relacionadas à 

condução do processo de criação da joint venture Belém Bioenergy BV e da posterior constituição da 
empresa Belém Bioenergia Brasil S.A. (BBB), com ações distribuídas igualitariamente entre a Petrobras 

Biocombustível S.A. e a empresa portuguesa Galp Energia E&P BV (Galp), com o objetivo de extrair óleo 
de Palma, em solo paraense, para a subsequente produção de biodiesel em Portugal. 

Considerando que restaram atendidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 235 e 

237, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o artigo 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014. 
Considerando que não se confirmaram as irregularidades apontadas quanto à conformação do quadro 

societário da empresa BBB S/A, à ausência de estudos prévios de viabilidade das operações e à manutenção 
da Petrobrás no negócio até 2019; 

Considerando o resultado de diligências à Petrobrás para confirmação da classificação do sigilo a ser 

atribuído às peças dos autos e às informações do relatório de fiscalização; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, III, inciso V, “a”, 169, inciso III, 234 e 235 do Regimento 
Interno deste Tribunal e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da presente denúncia 
para, no mérito, considerá-la improcedente, tornar pública a peça 82 dos autos, relativa ao relatório da 

unidade técnica com supressão de informações protegidas por sigilo comercial, dar ciência da deliberação 
e da instrução de peça 82 ao denunciante e à Petrobrás e arquivar os autos, como proposto pela 

SeinfraPetroleo. 
1. Processo TC-015.822/2020-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 

1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.3. Órgão/Entidade: Petrobras Biocombustível S. A.; Petróleo Brasileiro S.A. 

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural 

(SeinfraPet). 
1.7. Representação legal: Gustavo de Magalhaes Pinto Lopes Cancado (74095 /OAB-MG), Caroline 

Fontes Rezende (429B/OAB-SE), Luiz Pereira de Melo Neto (2155/OAB-SE), Wendell Santiago Andrade 
(2042/OAB-SE), Ana Cristina Golob Machado (4373/OAB-SE), Flavio do Amaral Azevedo (3814/OAB-
SE), Joao Carlos Oliveira Costa (1331/OAB-SE), Jose Marcondes Servulo da Nobrega Junior (3817/OAB-

SE), Raissa Maria Horta Melo (4707/OAB-SE), Camila Cintra Baccaro Mansutti (246636/OAB-SP), 
Christianne Angelica de Aguiar Deda (3167/OAB-SE), Fabiano Hora de Barros Silva (3515/OAB-SE), 

Allan Lopes Gravato (398655/OAB-SP), André de Almeida Barreto Tostes (20596/OAB-DF), Ana Paula 
Machado dos Anjos (2556/OAB-SE), Bruno Barros Cavalcanti (515B/OAB-SE), Juliano Lago 
(34256/OAB-PR), Alberto Figueiredo Neto (4273/OAB-SE), Juliano Gemelli (41935/OAB-PR), Carlos 

Martinez Franco Lima Gomes (22036/OAB-BA), Ricardo da Silva Gama (31181/OAB-PR), Fabio Victor 
de Aguiar Menezes (5825/OAB-SE), Genival Francisco da Silva Feitoza (452367/OAB-SP), Breno Ayres 

de Oliveira Lima (8079/OAB-RN), Raquel Joane Coutinho (112930 /OAB-MG), Veronica Mayrink 
Barbosa (120257 /OAB-MG), Adilson Rangel Tavares Junior (139004/OAB-RJ), Roberta Maria Capela 
Lopes Sirotheau (14049/OAB-PA), Bruno Freixo Nagem (97478 /OAB-MG), Paola Allak da Silva 
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(142389/OAB-RJ), Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha (21035/OAB-DF), Carlos Antônio Plácido 

(75364 /OAB-MG), Erika Monique Paraense Serra Vasconcellos (14935/OAB-PA), Gustavo de Souza 
Vellame (62136/OAB-DF), Geórgia Valverde Leão Romeiro (18578/OAB-BA), Luciana Arruda Silveira 

(102937 /OAB-MG), Silvia Vieira Saroa da Silva Escandian (18306/OAB-ES), Jose Davi Cavalcante 
Moreira (52440/OAB-DF), Marina Korbes (64428/OAB-RS), Marcelo Rodrigues de Siqueira 
(60516/OAB-DF), Wendell Daher Daibes (301789/OAB-SP), Ricardo Melo das Neves (16.871/OAB-CE), 

Renato Braz Escandian (12539/OAB-ES), Frederico de Oliveira Ferreira (59758/OAB-DF), Carolina 
Campos Pinto (53813/OAB-DF), Rodrigo de Almeida Amoy (112264B/OAB-RS), Maíra Cirineu Araújo 

(20978/OAB-DF), Tatiana Zuma Pereira (120831/OAB-RJ), Ellen Cristiane Jorge Oliveira (19821/OAB-
DF), Victor Soares da Silva Cereja (168314/OAB-RJ), Andréia Bambini (18331/OAB-DF), Joeny Gomide 
Santos (15085/OAB-DF), Jairo Martins Ferreira (16073/OAB-ES), Rafael de Matos Gomes da Silva 

(21428/OAB-DF), Juliana Carneiro Martins de Menezes (21567/OAB-DF), Ludmila de Mendonca 
Cerqueira Martins Fontes Cavalcante (7457/OAB-AL), Thais de Fatima Sousa Araujo Fernandes (11937-

B/OAB-RN), Silvia Alegretti (19920/OAB-DF), Adriana de Oliveira Varella Molina (117522/OAB-RJ), 
Tales David Macedo (20227/OAB-DF), Tarcisio Colares Nogueira Junior (804 A/OAB-RN), Felipe 
Antonio Lopes Santos (57663/OAB-DF), Andre Fabio Pereira Gurgel (A1567/OAB-AM), Divandalmy 

Ferreira Maia (50404/OAB-PE), Pricila Apicelo Lima (148259/OAB-RJ), Eduardo Moisés Santana dos 
Santos (96474 /OAB-MG), Julia de Oliveira Ruggi (51680/OAB-PR), Candice Vanessa Fattori 

(53974/OAB-RS), Andréia Calheiros Nobre de Santa Rita (7328/OAB-AL), Andréa Fernandes Napoleão 
de Souza (76842 /OAB-MG), Gisleni Valezi Raymundo (46042/OAB-PR), Fernando Salles Xavier 
(65895/OAB-RJ), Marilia Cavalcante Franca Lima (27132-B/OAB-CE), Daniela Tollemache 

(37529/OAB-PR), Cristina Zanini Mineiro Hilgenberg (90306/OAB-PR), Eduardo Romanelli Guaglini 
(13258-B/OAB-CE), Maura Siqueira Romão (121694/OAB-RJ), Vanessa Aparecida Mendes Baesse 

(32576/OAB-DF), Leandro Fonseca Vianna (53389/OAB-DF), Philippe de Oliveira Nader (52032/OAB-
DF), Denise Pimont Berndt Paro (78014B/OAB-RS), Tulio Freitas Souza (61284 /OAB-MG), Liaderson 
Pontes Neto (37248-A/OAB-CE), Elias Nonato da Silva (352-B/OAB-ES), Rodrigo da Silva Pinheiro 

(8987/OAB-AM), Rui Barros de Souza Martins (43768/OAB-PR), Maria Tereza Torres Ferreira Costa 
Passarella (66897/OAB-DF), Arno Apolinario Junior (15812/OAB-PR) e outros. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9382/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de representação formulada pelo Senador Fabiano Contarato para 

solicitar auditoria e eventuais providências, de caráter cautelar, para apurar potencial ilegalidade no corte 
orçamentário do Ministério da Educação, mediante novo contingenciamento publicado em 30/9/2022; 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade constantes do art. 235 
do RI/TCU e art. 103, § 1º da Resolução-TCU 259/2014; 

Considerando que a retenção de R$ 2,4 bilhões, correspondente a 11,4% da dotação atual de despesas 

discricionárias do Ministério da Educação e suas unidades vinculadas, realizada pelo Decreto 11.216/2022, 
foi revertida em 7/10/2022, mediante Portaria-SETO 8.919/2022. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso III, 235 e 237, parágrafo único, do RI/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014, em conhecer da representação; considerar prejudicada a análise da medida cautelar requerida, 

por perda de objeto; encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da unidade técnica ao representante, 
ao Ministério da Educação, à Junta de Execução Orçamentária, por meio do Ministério da Economia, às 

110 Instituições Federais de Ensino e à Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.588/2022-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Responsável: Ministério da Educação. 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9383/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.742/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Maria Aparecida Leite da Silva (050.494.778-83); Maria Dionne de Araujo Felipe 

(266.494.381-20); Maria Helena Donaire Seno (055.581.428-98); Sissi Iardlei Santiago de Souza 
(199.513.372-87); Sulamita Fidelis Ferreira (398.690.086-15). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9384/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.853/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Erico Geraldo Rodrigues Palma (402.331.540-00). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9385/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.284/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Christina Santos Moreira (836.900.507-15); Cleir Aluisio Correia de Jesus 

(709.564.487-04); Gloria Cristina de Santana Veiga (373.231.561-49); Luiza Ledi Viana (300.150.300-91); 
Rosana Paduam Dutra da Silva (884.955.667-53). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9386/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.645/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Neusa da Conceicao (118.786.301-72). 
1.2. Órgão: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9387/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.796/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Xavier (982.614.528-91); Jair Magri (737.309.208-04). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9388/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.901/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ernani de Paiva Maia (227.661.893-00). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9389/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-017.922/2022-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Silvia Ribeiro Xavier Araujo (045.894.752-00). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9390/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-018.012/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walmore Muler Lacort (004.911.870-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9391/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.123/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Francisco Ferreira (216.227.367-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9392/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.172/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ângela Rodrigues de Araújo (317.553.991-20); Marli Fernandes de Araújo 
Machado (228.246.421-49); Valber de Jesus Fernandes (076.360.083-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9393/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ats de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.196/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Clóvis Fernando Kurtz (244.378.160-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9394/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que a entidade de origem 

cessou o pagamento das rubricas judiciais relativas a planos econômicos: 
1. Processo TC-022.215/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Josinete Alves de Lima (112.721.394-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9395/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.657/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Murilo Cláudio Del Rio (706.084.747-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9396/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.673/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Raimunda Mendes da Costa (363.333.287-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9397/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Bárbara 
Virginia Bond Reis: 

1. Processo TC-022.748/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Bárbara Virginia Bond Reis (427.970.559-34); Euclides Gomes de Freitas Filho 
(070.518.404-87); Gilvane Valente Teixeira e Silva (436.436.636-68); Jorge Alberto Silva Itaparica 

(290.150.735-20); Jose Moreira da Silva (245.667.641-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que verifique a ocorrência e a legalidade do pagamento de “quintos” 
judiciais à sra. Bárbara Virginia Bond Reis. 

ACÓRDÃO Nº 9398/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.753/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudete Demarchi de Souza (183.227.862-04); Francisca Nazaré da Silva 

(106.945.522-91); José do Nazareno Silva (161.532.004-00); Lucimar Moreira de Souza (192.015.322-53); 

Paulo Sérgio Tavares da Silva (090.726.402-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9399/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.781/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Atílio Henrique Coser (652.959.437-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que proceda à correção da informação constante do campo “Data de efetivo 

exercício no cargo em que se deu a aposentadoria”, uma vez que o dado ali inserido refere-se, 

equivocadamente, à data da aposentação. 

ACÓRDÃO Nº 9400/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse do sr. Orlando César 
Mantese: 

1. Processo TC-022.802/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adalberto de Paula Paranhos (502.247.008-04); Orlando César Mantese 

(913.099.568-04); Péricles Andrade de Faria (124.150.901-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que verifique se houve violação ao regime de dedicação exclusiva por parte 
do sr. Orlando César Mantese desde o início do regime de trabalho de dedicação exclusiva, haja vista sua 
atuação como sócio-gerente da empresa Cetip - Centro de Terapia Intensiva Pediátrica Ltda. (CNPJ 

02.824.123/0001-72). 

ACÓRDÃO Nº 9401/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.805/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ana Rita da Silva Daltro (195.770.015-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9402/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução do feito: 
1. Processo TC-022.831/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jaime Ferreira Filho (132.847.034-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que verifique o descumprimento do regimente de dedicação exclusiva por 
parte do sr. Jaime Ferreira Filho, bem como infringência ao inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990. 

ACÓRDÃO Nº 9403/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria da sra. Dinorah de Olivera Cordeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.859/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dinorah de Oliveira Cordeiro (130.345.022-49); João Bosco Belo Ferreira 
(026.655.572-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique se houve violação ao regime de dedicação exclusiva por parte 

do sr. João Bosco Belo Ferreira e ao inciso X do art. 117 da Lei 8.112/1990. 

ACÓRDÃO Nº 9404/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.911/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria das Graças Sousa da Conceição (317.957.732-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9405/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.926/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ana Maria Ferreira Madruga (069.854.594-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9406/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.970/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Rodrigues (098.512.241-20); Francisca Maria Severino 

(410.850.781-91); Getúlio Ferreira de Almeida (210.656.831-20); Gilberto Carlos Cerqueira Mascarenhas 
Assis (081.432.855-53); Manoel Airton Lopes (151.646.671-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que corrija a informação constante do campo “Data de efetivo exercício no 

cargo em que se deu a aposentadoria” no formulário relativo ao sr. Getúlio Ferreira de Almeida.  

ACÓRDÃO Nº 9407/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.972/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Wania Tedeschi (113.280.928-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9408/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.146/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sonia Regina Neuman Capelletti Perrucci (051.257.968-75). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9409/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.892/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Luiza Rebello Tavora (352.307.547-53). 

1.2. Órgão: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9410/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.915/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jonathan Raymundo Budal (248.403.519-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9411/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.923/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosana Sciammarella Lima Meirelles (866.154.597-87). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9412/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.925/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fátima Aparecida de Carvalho (507.399.996-72); Regina Lucia Peret Dell Isola 

Denardi (512.222.726-87); Regina Maria de Freitas (468.921.926-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9413/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.927/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Agnaldo Aparecido de Jesus (021.501.988-19). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9414/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.929/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco de Assis Esteves Bezerra (051.502.052-49). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9415/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.964/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria de Fatima Marrara Zamarion (005.780.518-00). 
1.2. Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9416/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.256/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Anselmo Ferreira de Souza (240.778.012-49). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9417/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante especificada: 

1. Processo TC-027.315/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Francisco Costa Almeida (141.671.820-68); Joao Francisco Costa Almeida 
(141.671.820-68). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à Sefip que proceda à imediata autuação e subsequente instrução do ato relativo à 

pensão civil instituída pelo sr. Joao Francisco Costa Almeida (e-Pessoal 106895/2022), manifestando-se, 
em particular, acerca da regularidade dos tempos de serviço computados para fins de anuênios e da rubrica 

associada a “decisão judicial”, considerados na composição do valor inicial dos proventos conferidos à 
beneficiária. 
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ACÓRDÃO Nº 9418/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.357/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Derivaldo Bacelar Belo (362.290.597-20); Jose Antonio de Lima (559.114.478-00); 

Katia Maria da Silva (122.489.178-30); Rubens Tadeu Camargo (891.237.278-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9419/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, do Regimento Interno, em considerar seu exame prejudicado por perda de objeto, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.369/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Leonardo Morais da Rocha Formiga (011.935.644-92). 
1.2. Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9420/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento dos benefic iários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.586/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elízia Palmeira Pontes (610.831.439-72); José Renato Salles Barbosa 
(356.490.899-49); José Zanis Neto (247.381.669-72); Juraci Ferreira dos Santos (552.685.959-20); Leda 
Maria Franco Sampaio (167.832.129-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que: 
1.7.1.1. autue, no prazo de trinta dias, os atos de pensão eventualmente instituídas pelos interessados 

de que cuida este processo; 
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1.7.1.2. verifique, no exame dos atos mencionados no subitem anterior, o impacto das seguintes 

situações: 
1.7.1.2.1. possível insuficiência do tempo de contribuição da sra. Leda Maria Franco Sampaio; 

1.7.1.2.2. cômputo de tempo de serviço descontinuado para fins de concessão de anuênios ao sr. José 
Renato Salles Barbosa. 

ACÓRDÃO Nº 9421/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.590/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aloísio Adjucto Silveira (068.296.439-53); Carlos Eduardo Pereira 

(084.066.558-01); Rodney Nobre Barros (324.633.403-04); Wladymir Franklyn Lima de Almeida 
(029.042.634-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que: 

1.7.1. adote as providências cabíveis para autuar os atos de pensão instituídas pelos interessados deste 
processo no prazo de quinze dias; 

1.7.2. verifique os reflexos nos atos de pensão e a legalidade das seguintes ocorrências: 

1.7.2.1. pagamento de “quintos” e de anuênios ao sr. Aloísio Adjucto Silveira; 
1.7.2.2. pagamento de “quintos” ao sr. Carlos Eduardo Pereira. 

ACÓRDÃO Nº 9422/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento do beneficiário, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.602/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmarques Batista de Moura (023.957.704-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9423/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 

especificada: 
1. Processo TC-037.247/2021-2 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Arquimimo Barroso de Almeida Filho (039.578.532-49). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. Determinar à Sefip que, consoante disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 
206/2007, providencie a correção, no sistema e-Pessoal, dos dados lançados no quadro “Funções Exercidas” 
do ato 5479/2020, conformando-os com aqueles constantes do Siape. 

ACÓRDÃO Nº 9424/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.692/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jose Fernando Paiva do Couto (396.329.702-68); Lana Gaia Robinson 

(721.986.051-04); Lilian Lopes de Oliveira (038.002.576-02); Rodrigo Soares Santana (028.878.151-13); 
Wagner Fernandes de Deus Junior (035.248.261-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9425/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.732/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Anderson Almeida da Piedade (919.299.202-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9426/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.752/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Edmilson Souza Barreto (051.879.224-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9427/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.758/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Josirene Zalenski de Siqueira Carvalho (390.353.282-72); Miguel Gomes Costa 
(408.511.842-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9428/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.762/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Eliana Maria Oliveira Muniz (820.310.375-87); Eliane Silva Costa 
(260.935.613-72); Leonardo Felix da Silva Bonifacio (877.027.624-20); Veruza Lemos da Fe 

(012.885.184-80); Victor Hugo Nogueira Tiburtino (026.972.854-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9429/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.780/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Abel Augusto (120.553.657-46); Carla de Aguiar Soares (124.510.897-25); 

Karina Yuriko Yaginuma (339.398.978-25); Paulo Henrique de Carvalho Pacha (120.635.567-09); Simone 
Ponde Vassallo (665.300.247-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9430/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista destes autos atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas 
da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6 a 8); 
Considerando a abrangência e a profundidade das verificações levadas a efeito fundando convicção 

de que os atos 131597/2021 e 131699/2021 podem ser apreciados pela legalidade, em razão de não terem 
sido encontradas irregularidades nos atos; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, c/c 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II da Lei nº 8.443/1992 e art. 260 do Regimento Interno do Tribunal, em 
considerar legais e conceder o registro dos atos de Admissão 131597/2021 e 131699/2021 dos Srs. Moises 

Nelson Oliveira Barbosa e Bruna Aurora Nunes Cavalcante Castro, respectivamente, do quadro de pessoal 
da Fundação Universidade Federal do Piauí, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.805/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruna Aurora Nunes Cavalcante Castro (944.181.523-34); Moises Nelson Oliveira 
Barbosa (286.544.043-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9431/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.812/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Helen Betane Ferreira Pereira (772.878.861-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9432/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.825/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anderson Camino Rodrigues Junior (152.737.987-60); Erika Goncalves Ramos 

(106.300.557-42); Jaqueline Abel da Rocha (105.489.327-60); Marcio Miranda Chaves (971.934.887-91); 
Victor Hugo Macedo Gomes (124.028.377-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9433/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.838/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Lucia Vieira dos Santos (606.752.927-00); Ana Lucia de Pinna Mendez 
(788.409.887-34); Diego Barbosa Moura (109.213.587-17); Isabella Vitoria Castilho Pimentel Pedroso 

(339.555.188-17); Luiz Fernando Lima Braga Junior (852.160.546-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9434/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.849/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jose Antonio Baptista Neto (885.903.487-68); Luiz Heleno Moreira Duque 

(568.207.717-20); Mauricio Santa Cecilia (779.761.187-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9435/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.879/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Patricia Pereira Fernandes (988.804.970-49); Rafael Alves Lopes 

(802.451.880-53); Regina Garcia dos Santos (602.362.300-00); Reinaldo Edgar Strassburger 
(972.683.640-91); Ricardo Souza Heinzelmann (805.240.795-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9436/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.881/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Aparecida Carneiro Pires (885.486.191-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9437/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.287/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Cleiton Eduardo Silva (097.177.037-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9438/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto o ato 

constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.355/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Lucas Eulalio Carvalho (061.262.553-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9439/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.482/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Edson Carlos de Andrade (000.561.217-92); Ivan de Oliveira Rios 

(077.054.236-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9440/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.488/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: David Jones Ferreira de Lucena (071.159.344-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/al. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9441/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

conta estes autos de e ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas 
da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7); e 

Considerando que, em consulta realizada nos Sistemas deste Tribunal, que o vínculo laboral referente 
ao ato do presente processo já foi encerrado e, assim, como se trata de situação que cessou os efeitos 

financeiros das admissões antes de sua apreciação por esta Corte, cabe a aplicação do art. 260, §5º do 
Regimento Interno do TCU, segundo o qual poderá ser considerado prejudicado, por perda de objeto, o 
exame dos atos de pessoal cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do TCU, em 

considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 65057/2021 do Sr. Gabriel 
Schiavon de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.509/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gabriel Schiavon de Oliveira (959.545.891-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 177 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9442/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da 
União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 
14 a 17); e 

Considerando que a abrangência e a profundidade das verificações levadas a efeito fundamentam 

convicção de que os atos 52823/2021, 62783/2021, 51009/2020, 138084/2020, 63140/2021, 61680/2020, 
29218/2021, 10162/2021, 111575/2021 e 10032/2021 podem ser prejudicados por perda de objeto, nos 

termos do art. 260, § 5º do Regimento Interno do TCU; 
ACORDAM, por unanimidade, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de 

pessoal em análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, com fundamento no art. 71, inciso 

III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do 
Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 

52823/2021, 62783/2021, 51009/2020, 138084/2020, 63140/2021, 61680/2020, 29218/2021, 10162/2021, 
111575/2021 e 10032/2021 dos Srs. Elizandra Souza de Oliveira, Tavane Brum Nogueira, Nathalia Martins 
de Oliveira Cavalcante, Myriam Garcia Severino, Thaline Santana de Bastos, Ronei Silveira da Silva, 

Leticia Rocha de Lima Kessler, Luiz Fernando Ferreira Silveira, Alessandra Abreu Tramontin e Emily 
Ficagna Ferreira Barros. 

1. Processo TC-024.546/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alessandra Abreu Tramontin (041.607.180-51); Elizandra Souza de Oliveira 

(000.738.500-55); Emily Ficagna Ferreira Barros (015.223.500-04); Leticia Rocha de Lima Kessler 

(836.720.280-53); Luiz Fernando Ferreira Silveira (010.792.580-00); Myriam Garcia Severino 
(006.998.900-12); Nathalia Martins de Oliveira Cavalcante (004.456.023-09); Ronei Silveira da Silva 

(553.861.480-87); Tavane Brum Nogueira (001.807.740-42); Thaline Santana de Bastos (838.034.830-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9443/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas 
da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 

14 a 15); 
ACORDAM, por unanimidade, levando em conta que os efeitos financeiros dos atos de admissão de 

pessoal em análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, com fundamento no art. 71, inciso 
III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do 
Regimento Interno do Tribunal, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de 

Admissão 153427/2021, 165636/2021, 25141/2022, 164547/2021, 164548/2021, 129074/2021, 
16436/2022, 128356/2021 e 128451/2021 dos Srs. Joao Antonio Szczepanik, Rutiele da Silva Cupertino, 

Priscilla Tondim Rabadan, Marina Passos da Silva, Victor Hugo Schaly Cordova, Vitoria de Souza 
Fagundes, Simone Marques da Rosa, Nathan Lucchese Belle e Mirela Lauxen Guimaraes, respectivamente, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 178 

1. Processo TC-024.547/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Joao Antonio Szczepanik (014.243.730-18); Marina Passos da Silva 
(030.066.290-43); Mirela Lauxen Guimaraes (003.618.910-32); Nathan Lucchese Belle (025.100.920-30); 

Priscilla Tondim Rabadan (010.170.870-08); Rutiele da Silva Cupertino (021.360.210-52); Simone 
Marques da Rosa (850.896.990-20); Victor Hugo Schaly Cordova (083.035.109-40); Vitoria de Souza 
Fagundes (855.216.470-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9444/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de admissão de pessoal, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal, de 

acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniforme exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 8 a 10), 

ACORDAM, por unanimidade, levando em conta vista que os efeitos financeiros dos atos de 
admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, 

no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame 
dos atos de Admissão 164834/2021, 164823/2021, 164745/2021 e 164483/2021 dos Srs. Caio Santana da 

Costa, Fernando das Neves Farias Salina, Felipe Souza Nascimento e Hedrick Colona, respectivamente, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.549/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Caio Santana da Costa (033.256.355-39); Felipe Souza Nascimento 
(114.482.126-69); Fernando das Neves Farias Salina (135.528.227-63); Hedrick Colona (116.837.977-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9445/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de ato de admissão de pessoal, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribuna l, 

de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo MP/TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de 

pessoal em análise se exauriram antes de seu processamento pela Corte, com fundamento no art. 71, inciso 
III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do 

Regimento Interno do Tribunal, considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 
64040/2022 do Sr. Gabriel Franklin de Melo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.618/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gabriel Franklin de Melo (198.957.957-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9446/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.659/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Larissa Bacelar Pontes Lopes (043.195.701-03); Lazaro Janio de Lima Amorim 

(321.778.792-72); Lucas da Costa Badinhan (219.443.368-69); Raphael Gualberto Trovao 
(099.629.517-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9447/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.669/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jose Luiz de Oliveira (945.931.086-91); Lenin Esmeraldo Lopes (983.238.813-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9448/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.674/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mariluce dos Santos Kurz Vieira (620.759.770-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9449/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.773/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Darilson Borges Barbosa (048.986.299-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9450/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.774/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Celia Maria do Nascimento (837.733.631-68); Debora Rosa de Morais 

(008.371.911-30); Felipe da Silva Magalhaes (029.450.461-30); Jeniffer Ferraz de Oliveira Rodrigues 
(022.875.111-05); Mariangela de Andrade Amaral Caleffi (806.214.309-00); Maysa Nery de Figueiredo de 
Sa (019.084.171-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9451/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.814/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marcos dos Santos Menezes (067.654.935-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9452/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.818/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Paulo Alberto Cunha (014.827.681-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9453/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.826/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jose Teixeira de Seixas Filho (548.624.937-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9454/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.873/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Caroline Barbosa Monteiro (006.060.271-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9455/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.904/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carlos Antonio Silva da Silva Alecrim (522.521.242-53); Felipe Manoel Cabral 
(140.351.427-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9456/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.950/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Pereira Batista (035.273.885-59); Edmara de Jesus Santos Medeiros 

(040.548.415-11). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9457/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.954/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jorge Luiz Rieger (221.765.430-68); Maicon Lucas Luft (036.436.630-30); Marcio 

Ivan Castro (024.444.670-94); Ramao Junior Strauss Turra (017.342.650-60); Raquel Rocha Lopes 
(016.378.240-76); Sandra Maria Senhori Cecco (001.244.250-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9458/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.957/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Eduarda Rosecler Busnardo (048.982.299-13); Matheus Henriques Leal 
(079.210.359-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9459/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.962/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Lucilene Aparecida da Costa Goncalves Batista (037.142.881-55). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9460/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.001/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Victor Del Bosco Matias (157.251.557-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9461/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.012/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Bianca Goncalves Albuquerque (147.811.557-23); Patricia Baptista da Cruz 

(084.375.457-57); Patricia Madeira da Silva (095.448.897-01); Patricia Vasconcelos da Rocha 
(027.123.847-09); Rodrigo Bahiense Visconti (080.194.947-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9462/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.033/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Amanda Costa Silva (033.134.351-73); Kenede Souza Borges (010.662.481-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9463/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.079/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caroline Alves de Souza (019.577.262-88); Clacilda Cordeiro Pires 

(512.997.472-72); Cristiane Correa de Souza (894.963.532-15); Huana dos Santos Facanha 
(005.634.012-57); Katiusia Bernardo dos Santos (011.407.750-90); Nathan Bugs (854.661.900-04); Pamela 
Silveira Grangeiro (008.114.812-71); Rebecca Hadassa Vasques de Araujo (756.000.721-04); Renildo de 

Souza Oliveira (037.592.012-96); Ruth Samara Dutra (005.926.491-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9464/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-025.098/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jacqueline Cavalcanti da Silva (585.260.805-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9465/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.103/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Reutner Ferreira Costa (766.976.903-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.a.. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9466/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.108/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Alex Bruno Santos do Nascimento (082.731.514-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9467/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União 
(TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 
10 a 12), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 52610/2020, 108480/2021, 

127993/2021, 104682/2021, 108488/2021 e 4067/2022 dos Srs. Walter Dias Sueth Netto, Gustavo Velloso, 
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Mariana de Freitas Barros Souza, Arnaldo Vianna e Vilhena de Carvalho, Hannah Maruci Aflalo e Cristiano 

Fernandes Medeiros, respectivamente, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.131/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Arnaldo Vianna e Vilhena de Carvalho (072.730.207-88); Cristiano Fernandes 
Medeiros (111.234.667-85); Gustavo Velloso (402.116.138-43); Hannah Maruci Aflalo (359.157.778-21); 
Mariana de Freitas Barros Souza (135.602.447-57); Walter Dias Sueth Netto (109.577.866-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9468/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.139/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bianca de Castro Boscariol (471.708.158-77); Douglas Mol Resende 

(119.296.606-69); Jonatas Stefanello Fagundes (022.697.100-70); Larissa Tavares (035.531.711-70); Leon 
Lima Santos (075.486.389-14); Luziane Martins Duraes (017.528.185-80); Mariangela dos Santos Mano 

(535.842.876-34); Rafael Navarro Santana (736.767.131-68); Victor Santana Magalhaes Ferreira 
(441.013.118-46); Vivianne Silva Viana (663.953.133-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9469/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas 
da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 118773/2021 do Sr. Erick 
Monteiro Calado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.158/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Erick Monteiro Calado (054.388.774-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9470/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de atos de admissão de pessoal, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribuna l 
de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 14 a 16), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 9790/2022, 31482/2022, 50559/2022, 
41025/2022, 53496/2021, 138243/2021, 25480/2022, 37237/2021, 44284/2021 e 39086/2021 dos Srs. 

Carlos Alberto Brito Teixeira, Johnny de Oliveira Poubel, Francisco Teixeira Carlos, Mauricio Rodrigues 
da Silva, Eli Tavares De Souza, Henrique da Silveira Nunes, Robson Lueders Martins, Laercio Gomes de 
Macedo, Erivaldo da Silva Lima e Joao Jose Alves Capibaribe, respectivamente, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.159/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Brito Teixeira (123.139.983-04); Eli Tavares de Souza 

(683.964.064-72); Erivaldo da Silva Lima (466.899.584-34); Francisco Teixeira Carlos (280.729.523-15); 
Henrique da Silveira Nunes (002.653.310-30); Joao Jose Alves Capibaribe (135.691.633-34); Johnny de 

Oliveira Poubel (007.209.777-97); Laercio Gomes de Macedo (498.748.884-15); Mauricio Rodrigues da 
Silva (641.741.404-30); Robson Lueders Martins (814.976.103-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9471/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas 

da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 14 a 16), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 

em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 57585/2021, 32885/2021, 
33126/2021, 76510/2021, 32698/2021, 33643/2021, 59204/2021, 76370/2021, 76469/2021 e 33586/2021 
dos Srs. Christine dos Santos Rodrigues, Eliane Reis Fernandes, Ana Maria da Paz Schmockel, Arthur 
Marcal de Oliveira, Mamede da Conceição Leite, Idineu Marcelo Teodoro Camim, Bruna Alves Dias, Davi 

Felipe Bassi, Flavio de Sa Salgado e Bruna Larissa Alberto Oliveira, respectivamente, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.177/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Maria da Paz Schmockel (267.159.698-76); Arthur Marcal de Oliveira 

(352.517.768-29); Bruna Alves Dias (041.512.651-71); Bruna Larissa Alberto Oliveira (427.266.128-06); 
Christine dos Santos Rodrigues (129.396.677-05); Davi Felipe Bassi (401.739.978-99); Eliane Reis 
Fernandes (301.946.178-23); Flavio de Sa Salgado (433.762.538-03); Idineu Marcelo Teodoro Camim 
(288.964.608-40); Mamede da Conceicao Leite (356.881.491-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9472/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.192/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriela Menezes Zacareli (111.697.496-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9473/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 

o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos peça unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 

5 a 7), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 

em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 127671/2021 do/a Sr./a Ivanez 
Pinheiro Prestes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.193/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ivanez Pinheiro Prestes (575.949.962-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9474/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.201/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Lucas de Souza Gomes (158.323.597-39); Roberto Augusto Martins Maciel 
(408.514.318-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9475/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.203/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gabriel Frankiu Portela (090.781.909-57); Yuri Franca Carmelli (080.769.029-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9476/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.243/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Alfredo Henrique Teixeira Junior (080.665.057-52). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9477/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.245/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel de Castro Lima (093.726.546-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9478/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.253/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Alcides Eduardo dos Reis Peron (327.637.178-29). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9479/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.286/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gleice Rodrigues de Souza (941.870.882-53); Jean Jacques da Silva Andrade 
(937.045.932-49); Joao Vitor Ferreira Nunes (103.094.884-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9480/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.293/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Erasmo da Rosa (368.611.418-60); Matheus Henrique Santos Silva 

(045.071.561-22); Stefany Reis Rodrigues (029.591.110-79); Thiago Estacio Barata (436.951.528-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9481/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.335/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Charles Teixeira do Amaral (346.423.648-03); Denize Trindade Ribeiro 

(030.980.541-40); Jairson Goes Silva Filho (288.737.088-03); Nilva da Costa Alves (109.381.328-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9482/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.337/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alzeni Rezende dos Santos (866.225.951-00); Daniel Rodrigues Silva Caires 
(096.297.998-80); Julie Fernanda Rodrigues Rissao Schultz (051.830.031-57); Mateus Salvador de 

Oliveira (390.554.158-04); Rafael Martins Mikado (025.729.011-70); Thomaz David Felix 
(330.973.198-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9483/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.343/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joao Daniell Ferreira de Oliveira (017.102.211-43). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9484/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.351/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Carla Patricia da Silva (064.156.634-45); Jeferson Jose dos Santos 

(385.611.688-54); Luis Eduardo Omena da Silva (495.694.224-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9485/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.373/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Breno Silva de Carvalho (147.296.137-40); Enzo de Moura Antunes 
(013.396.459-04); Felipe Augusto Bomfim Santos (016.750.865-24); Jefferson Juvenal Ferreira da Silva 

(093.792.204-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9486/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.381/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Luciano Firmino Mendes Ribeiro (076.954.001-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9487/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.397/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Thais Mathias Aguiar da Silva (024.964.441-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9488/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.428/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jone Queiroz do Nascimento (687.097.492-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9489/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.437/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Isis Vasconcelos de Brito (024.712.885-61); Marcelo Morganti Sant Anna 
(705.369.700-25); Ronyclei Raimundo da Silva (065.207.194-55). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9490/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.454/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marcelo Rodrigues dos Anjos (008.367.873-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9491/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.460/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fernando Batista (025.628.898-43). 
1.2. Órgão/Entidade: Autoridade Portuaria de Santos S.a. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9492/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.461/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Julio Cesar Ferreira Lemes (259.636.878-10); Raissa Benocci Thibes 

(406.107.468-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9493/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.496/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Carvalho Veloso de Sousa (006.849.253-70); Denis Lucas Galdino de Sousa 

(036.152.263-05); Jean Carlos Jesus de Sousa (605.315.143-23); Jose Uilian da Silva (004.826.031-27); 
Raimundo Nonato Alves de Sousa (493.706.853-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 195 

ACÓRDÃO Nº 9494/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.557/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Debora Soares de Araujo (552.886.773-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9495/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.565/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel Ferreira Bastos (123.014.637-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9496/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.613/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniela de Oliveira Mattos (072.247.347-80); Heloisa Almeida de Figueiredo 

(125.348.737-50); Marcus Vinicius Freitas Pinheiro (020.378.977-66); Vera Lucia Viegas Liquidato 
(171.112.658-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9497/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.615/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Veronice Gomes Farias (074.031.554-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9498/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.668/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriana Gizele Consalter (040.659.839-83); Ana Claudia Prestes 

(082.224.889-10); Ana Claudia dos Santos Cecilio (048.353.669-56); Ana Paula Gouveia Gomes 
(064.741.859-29); Cleonice Regina Vardanega Perico (660.416.199-49); Enildo Moreira de Castro 
(272.103.798-60); Ieda Bertella (021.363.199-73); Jennifer Aline Gobbo Rodrigues (075.959.169-50); 

Luana de Souza Nunes (097.370.389-08); Lucas Alves de Oliveira (105.054.529-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9499/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.746/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adriano Guimaraes de Oliveira (111.194.887-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9500/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.792/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Joao Luiz de Oliveira (301.209.468-74); Thamires Collares de Brito 

(139.133.777-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9501/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 

constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.826/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Eduardo Almeida Pellerin da Silva (092.917.794-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9502/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 

constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.844/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Daiane Londero (002.201.260-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9503/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.881/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Bemfica e Silva (047.732.907-14); Daniela de Araujo Vieira 

(043.878.667-05); Jessica de Figueiredo Machado (140.208.297-56); Marina Alvarenga do Rego Barros 
(024.824.461-20); Soraia Santos da Silva (050.191.535-40); Urania Karim Gomes (118.850.587-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9504/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.957/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luciano Souza de Jesus (014.172.755-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9505/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.967/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mauro Buss (969.508.110-04); Stanis David Lacowicz (066.348.919-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9506/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.992/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Maurilio Costa da Silva (727.638.761-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9507/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.021/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Damazio Rodrigues Pessoa (081.138.064-58); Vania Moura Bizoni 

(080.576.557-39). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9508/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.085/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Drebes (098.214.249-88); Andreia Cristina Lima Rosa 
(032.080.679-09); Clair de Fatima Stringari Gavazzoni (603.713.319-00); Ezequiel Marques Moreno 
(112.670.089-46); Glaucia Andrade Strunkis (032.026.889-60); Henrique Fanigliulo Delgado Salgado 

(070.800.059-22); Karina de Souza Napoleao (085.642.259-21); Leandro Redemski (023.369.159-60); 
Meri Elenize Xavier Tenfen (854.690.099-04); Raquel Leandro (049.140.449-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9509/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.107/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sheyla Renata da Silva do Carmo (029.509.677-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9510/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.164/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Diego Dantas Siqueira (053.969.664-16). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9511/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.173/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caique Xavier Fernandes (002.761.452-24); Cristina Lais dos Santos Pinheiro 

(001.115.392-00); Tommy Ferreira Xisto (953.432.372-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9512/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.174/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rayllon Ferreira Prates (016.263.362-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9513/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.204/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jose Monteiro de Melo Filho (947.949.448-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Autoridade Portuaria de Santos S.a. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9514/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.218/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aline Leal de Moura Lima Galindo (023.981.343-00); Everton da Silva Oliveira 
(703.010.509-53); Fabio Emanuel Dias Villar (552.744.714-04); Jackson Barbosa da Silva 
(511.166.505-68); Jorge Luiz Toledo (862.368.307-20); Jose Messias dos Santos (647.921.704-78); Luisa 

Andrea Torres Salgado (580.908.940-20); Luiz de Barros Moreira (285.270.893-00); Manoel Messias da 
Silva (197.333.212-49); Ricardo Primo Correia (326.714.903-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9515/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.227/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Estela Cristina Martins Lima Rocha (920.490.875-00); Fabio de Oliveira Almeida 
(293.682.828-70); Jessica Santos de Oliveira (858.012.215-57); Joao Pedro Tavares Pereira dos Santos 
(060.515.055-98); Ligiana Leite de Carvalho Metodio (082.823.964-94); Lucas Santana Coelho da Silva 

(066.208.455-17); Maysa Bastos Rabelo (042.836.845-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9516/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 
o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 
5 a 7), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 30590/2021 de GIOVANNI 

IGOR IRINEU DIAS, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.280/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Giovanni Igor Irineu Dias (166.213.487-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9517/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 

o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 37811/2017 de RAYANA 

ARAUJO SILVA, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.314/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rayana Araujo Silva (031.125.445-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9518/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vistas estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 

o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 17953/2022 de PAULO 

HENRIQUE DE MORAIS, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.350/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Paulo Henrique de Morais (078.892.284-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9519/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vistas estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 

o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 14 a 16), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 76393/2021, 32535/2021, 

76365/2021, 76590/2021, 76543/2021, 76689/2021, 33292/2021, 76402/2021, 76466/2021 e 32832/2021 
de JEISSE MARRONE XAVIER DE SOUZA, ALESSANDRA DURAES DE SOUZA, LEONARDO DA 

ROSA AIVI, VERONICA DOS SANTOS CLAUDIO BISPO, THAINA SANTOS PIM, ALEXSANDRE 
FERREIRA, MARIANA DE OLIVEIRA CONCEICAO, JULIANA ALVES DA COSTA, GUILHERME 
DE LIMA REIS e TALITA BARBOSA BENASSI, respectivamente, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-026.401/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alessandra Duraes de Souza (086.988.956-70); Alexsandre Ferreira 
(845.386.600-78); Guilherme de Lima Reis (390.299.958-66); Jeisse Marrone Xavier de Souza 
(070.936.986-70); Juliana Alves da Costa (040.446.911-69); Leonardo da Rosa Aivi (051.144.811-26); 

Mariana de Oliveira Conceicao (421.318.198-70); Talita Barbosa Benassi (410.967.748-36); Thaina Santos 
Pim (468.936.698-52); Veronica dos Santos Claudio Bispo (362.706.828-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9520/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-026.409/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gladson Nogueira Reis (001.176.831-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9521/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.421/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Helington Neves de Oliveira (032.958.537-11); Paulo Felipe Junior 
(086.748.407-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9522/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.456/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel Martins Araujo (111.833.626-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9523/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.508/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andrea Ferreira Goncalves do Nascimento (145.169.328-14); Joao Marcelo 

Menezes Falcao (016.729.057-61); Luciana Aparecida Moraes de Souza (114.246.797-02); Pedro Miguel 
de Moraes (096.668.814-70). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9524/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.541/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alessandra Silva de Oliveira (069.932.487-43); Alexandre Macedo dos Santos 

Silva (020.385.317-22); Diego de Oliveira Araujo (112.020.737-19); Isabella Cardial da Silva 

(099.359.457-31); Italo Waddington Cruz (115.744.347-80); Laryssa Guimaraes do Nascimento 
(154.576.077-20); Luzileide Moura de Araujo (890.323.573-87); Sandro da Cruz Aguiar (744.274.747-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9525/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.586/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bernardo Del Vecchio Costa (176.876.377-12); Bruno Davel Machado Filho 

(155.761.447-40); Diego Candido Lopes (151.545.777-01); Gabriel Farias Vasconcelos (182.140.097-66); 
Joao Pedro Reinaldo da Silva (163.167.937-66); Marcelo Augusto Pereira Batista (013.437.192-59); Rafael 
Vieira Martins de Siqueira (051.575.401-32); Richard Dias Medina (198.464.217-02); Saulo Ricardo da 

Silva Ferreira (138.959.974-47); Witor Gabriel da Costa Souza (083.504.534-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9526/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-026.592/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Marcia Cristhina da Silva Raymundo (181.899.587-55). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9527/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.637/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Matheus Aguirre Nascimento (093.682.229-59); Renato Mendes Saraiva 
(098.737.666-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9528/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 

com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 129298/2021 de DANIELLE 

CARDOZO FRASCA TEIXEIRA, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.679/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Danielle Cardozo Frasca Teixeira (326.865.028-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9529/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de e ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 

com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 11 a 13), 
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ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 87624/2021, 25006/2021, 

25153/2021, 67055/2021, 139015/2020, 25159/2021 e 25160/2021 de ISRAEL FRIGHETTO DOS 
SANTOS, LUCAS REGIS LACET DE LUCENA, ANTONIO HUMBERTO DE ALMEIDA, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, THIAGO MACELL SILVA FIGUEREDO, CRISTIANA 

GONCALVES BARBOSA DE ARAUJO e THIAGO PAULO JUNIOR, respectivamente, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.707/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Antonio Humberto de Almeida (760.476.101-10); Cristiana Goncalves Barbosa de 

Araujo (000.922.711-38); Israel Frighetto dos Santos (057.171.651-29); Lucas Regis Lacet de Lucena 

(700.367.121-24); Marcia Aparecida da Silva Oliveira (471.938.161-87); Thiago Macell Silva Figueredo 
(024.739.975-27); Thiago Paulo Junior (705.493.261-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9530/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.734/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Artur Baptista Armond (470.684.288-35); Diego Leonardo Fernandes de Paula 

(453.672.578-44); Edson Alberto Bruno da Silva (463.275.218-51); Gabriel Henrique Rosa Goes 
(468.295.658-20); João Paulo Prado de Almeida (433.226.848-22); João Paulo Souza Alves da Silva 
(425.866.978-47); Lucas Souza Pinho de Azevedo (506.427.388-66); Marcos Vinícius Dias da Silva 

(408.288.118-22); Marcus Vinícius Barbosa Santos (393.877.768-08); Matheus Belko de Andrade 
(471.410.688-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9531/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.735/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Michael Fernando de Oliveira Coelho (441.366.368-30); Taian Orbolato de 

Carvalho (469.087.158-25); Wendler Lopes dos Santos (456.529.328-56); Yuri Carlos Alexandrino 
(388.377.018-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9532/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vistas estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 
com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 8 a 10), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 

em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 39852/2022, 40684/2022, 
62360/2021 e 40515/2022 de RAUL ALVES MALDONADO, FILIPE VERBURG RIBAS, VINICIUS 
VARGAS POERSCHKE e TIAGO NUNES FERREIRA, respectivamente, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.743/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Filipe Verburg Ribas (111.676.829-12); Raul Alves Maldonado (036.909.510-38); 
Tiago Nunes Ferreira (050.013.600-99); Vinicius Vargas Poerschke (045.017.520-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9533/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.767/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Mesquita Lima de Carvalho (004.940.357-57); Renata Almeida Dias 

(055.265.057-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9534/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 

com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 5 a 7), 
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ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de Admissão 148956/2021 de MAYANA 

DE CARVALHO SILVA BANDEIRA, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.772/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mayana de Carvalho Silva Bandeira (049.768.834-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9535/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de ato de admissão, submetido, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo com 

o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6 a 8), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 39659/2022 e 53072/2020 

de INGRIDY REINHOLZ GRAFITES SCHEREIDER e EMERSON CAMPOS GONCALVES, 
respectivamente, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.785/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Emerson Campos Goncalves (076.120.696-52); Ingridy Reinholz Grafites 

Schereider (145.227.207-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9536/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 

com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6 a 8), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 24225/2022 e 128947/2021 

de EWERTON JOSE DE MEDEIROS TORRES e SABIA BELLE CONCEICAO DE OLIVEIRA, 
respectivamente, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.789/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ewerton Jose de Medeiros Torres (033.403.295-40); Sabia Belle Conceicao de 

Oliveira (026.549.812-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9537/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 
com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peça 14 a 16), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 165347/2021, 162161/2021, 
129519/2021, 128295/2021, 144098/2021, 165542/2021, 150959/2021, 129081/2021, 143563/2021 e 

130055/2021 de JEFFERSON DE QUADROS DINIZ, MARCIA SOARES RODRIGUES, SIOMARA 
ALVES CANABARRO, ALINE BORBA DE CAMILLIS, JUANA ARACY TRINDADE GOMEZ, 

MILAINE MARQUES IVANISKI, GISELE FARIAS BAPTISTA, FRANCIELI ALVES MAZO, 
JENIFER DA SILVA NASCENTE e MAGI TEREZINHA PEREIRA DE CARVALHO, respectivamente, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.825/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Borba de Camillis (832.040.160-72); Francieli Alves Mazo 

(066.332.099-24); Gisele Farias Baptista (923.701.010-91); Jefferson de Quadros Diniz (892.191.390-49); 
Jenifer da Silva Nascente (848.732.990-04); Juana Aracy Trindade Gomez (829.814.850-91); Magi 
Terezinha Pereira de Carvalho (508.868.860-15); Marcia Soares Rodrigues (517.974.700-78); Milaine 

Marques Ivaniski (013.597.590-50); Siomara Alves Canabarro (907.221.400-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9538/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.826/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Graziella Luz Pedroso (019.125.110-02); Litcheli da Silva Seibert 
(017.699.710-50); Pamela Pinto Garcias (025.596.020-40); Virginia Betania Martins Lemos 

(553.486.100-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9539/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
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§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.842/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ellison Matheus Delio Alcantara (087.267.804-02); Hecio Henrique Araujo de 
Morais (942.062.794-20); Renan Albert Mendonca Rodrigues (063.740.164-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9540/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 
com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6 a 8), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 71610/2021 e 71634/2021 
de RAQUEL DA SILVA BARBOSA RANGEL e FABIO TENORIO CORREA, respectivamente, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.848/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Fabio Tenorio Correa (071.754.677-29); Raquel da Silva Barbosa Rangel 
(109.188.147-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9541/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista estes autos de atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 
com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6ª a 8), 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 

art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 159400/2021 e 9042/2022 
de LUCIANA AITA RISS e CRISTIANE BARBOSA SOARES, respectivamente, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.869/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cristiane Barbosa Soares (017.514.190-88); Luciana Aita Riss (013.371.710-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9542/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.870/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Emerson Felipe Felix (083.925.909-37); Ivelize Cunha Tannure Nascimento 

(825.300.766-34); Leandro Ribeiro Gomes (305.899.538-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9543/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.876/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ariana da Silva Mattos (022.178.495-06); Edson Rodrigues da Silva 
(504.795.985-68); Elionai Mendes da Silva (986.055.185-53); Joao Henrique Moreira Santos 
(030.948.025-67); Laira Maissa Almeida Silva (817.213.585-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9544/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de e atos de admissão, submetidos, para fins de registro, à apreciação do TCU, de acordo 

com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 
Considerando os pareceres uniformes exarados pela unidade técnica e pelo MP/TCU (peças 6 a 8), 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no 
art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribuna l, 
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Admissão 148158/2021 e 28989/2022 

de JANUARIO JOSE MONTEIRO e PRISCILA MARIA FRANCO WEBER, respectivamente, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.968/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Januario Jose Monteiro (013.306.869-26); Priscila Maria Franco Weber 

(015.115.450-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9545/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato 
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.978/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Lucas Misael Alves Cardoso (512.055.508-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9546/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.980/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriana Goncalves Queiroz (067.991.806-08); Alisson Alves da Hora 

(989.472.734-49); Jose Emerson Xavier (084.123.714-02); Pedro Linck Maciel (087.846.754-89); Vinic ius 

Belem Rodrigues Barros Soares (082.162.714-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9547/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.037/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Leandro Marcondes Carneiro (045.980.559-28); Lucas da Silva Lima 
(034.242.152-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9548/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.041/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cintia da Silva Craveiro (317.362.308-83); Claudionor Carvalho Filho 

(019.297.248-02); Guilherme Lourenco da Silva (320.275.858-69); Otavio Baute Costa Xavier 
(419.450.928-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9549/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.043/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jacqueline Ponde Santos (825.547.811-68); Karoline Lira Rodrigues 

(044.743.051-32); Kassia Konrad Borges (040.301.061-61); Luciana Pires da Silva (025.818.721-28); 

Luciene Silva Rocha (013.194.201-84); Uires Jose de Souza (476.509.239-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9550/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 

§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.057/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruna Ferreira Carvalho (124.369.297-93); Lucas Muniz Oliveira 
(134.000.067-93); Marcos Lopes Quaglio (102.258.567-35); Vinicius Nunes Souza (122.945.087-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9551/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.069/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gabriel Freitas Goncalves (049.051.373-57); Jessica Targino Muniz 

(450.341.628-65). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9552/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, 
§ 5º, todos do Regimento Interno deste Tribunal, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos 

constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.070/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Luis Eduardo Primaz (294.968.928-09); Patricia Fumiko Imai (334.056.478-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9553/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas da União, e no art. 54 da Resolução TCU 164/2003 c/c o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudênc ia 
predominante do Tribunal, em autorizar a Secretaria de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão 

792/2022-1ª Câmara, para fins de correção de inexatidão material, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, mantendo-se os demais termos da deliberação ora retificada. 

1. Processo TC-013.470/2011-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Recorrente: Maria da Penha Gonçalves Pereira (026.891.606-33). 
1.2. Interessados: Elton José Almeida de Oliveira (174.870.806-68); Lauricy Vieira Gonçalves 

(092.306.966-68); Maria da Penha Gonçalves Pereira (026.891.606-33); Maria da Penha Gonçalves Pereira 
(026.891.606-33). 

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia Em 
Minas Gerais. 

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Bruno Dantas 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 
Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.8. Representação legal: Flávia Mello e Vargas (79517/OAB-MG), Luís Ataliba Cavalcante França 

(174641/OAB-MG) e outros, representando Maria da Penha Gonçalves Pereira. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.9.1. alterar, em virtude do reconhecimento de erro material, a redação do subitem 9.1. do Acórdão 
792/2022-1ª Câmara, que passará a ser a seguinte: 

“9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, conceder a ele provimento e tornar 

insubsistente o subitem 9.3 do Acórdão 2.352/2020-1ª Câmara em relação ao ato da pensão instituída pelo 
sr. Alpim Gonçalves de Oliveira em favor das sras. Lauricy Vieira Gonçalves e Maria da Penha Gonçalves 

Pereira, conforme entendimento consubstanciado no RE 636.553/RS;”. 

ACÓRDÃO Nº 9554/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.241/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ivonete Elias da Silva (462.505.497-49); Izaura de Oliveira Sant’Anna 

(991.725.937-68); Magda Simões de Oliveira (089.371.457-74); Maria da Gloria de Paula 
(710.546.267-15); Sueli Aguiar da Rosa (808.019.947-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9555/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.417/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alexandre Carneiro de Almeida (784.554.482-53); Lucas Nunes Ferreira de 
Almeida (097.627.772-71); Matheus Nunes Ferreira de Almeida (037.087.372-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9556/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução do processo: 
1. Processo TC-023.980/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria da Graça Ribas de Pinto Ferreira (354.228.660-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que verifique se o instituidor exerceu o comércio em período no qual estava 

submetido ao regime de dedicação exclusiva, tendo em vista também constar como instituidor de pensão 

de comerciário, pelo regime geral, e avalie os impactos dessa situação nos proventos de pensão. 

ACÓRDÃO Nº 9557/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.988/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Lílian Tereza Sales Barreto (214.838.172-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9558/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.231/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Geraldina Vieira da Silva (409.191.535-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9559/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 

nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares com ressalva as contas a 
seguir relacionadas e dar quitação aos responsáveis, dando-se ciência desta deliberação à Secretaria 
Especial do Esporte do Ministério da Cidadania (Seesp/MC) e à Secretaria Especial de Comunicação Social 

da Presidência da República, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-039.770/2018-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017) 

1.1. Responsáveis: André Luis Argolo Ribeiro (871.143.055-91); Andrea Barbosa Andrade de Faria 
(658.471.481-00); Antônio Jose Chatack Carmelo (366.720.091-91); Beatriz Maria Marques Diniz 
(911.909.677-15); Daniel Chierighini Barbosa (346.695.998-52); Diego Ferreira Toniett i 

(011.141.101-75); Fernando Avelino Boeschenstein Vieira (606.547.917-91); Gustavo Henrique Perrella 
Amaral Costa (058.489.726-05); Gustavo Teixeira Amorim Goncalves (783.391.971-34); Homero Gustavo 

Reginaldo Lima (288.058.011-00); Humberto Aparecido Panzetti (045.323.808-47); Jeronimo Felipe da 
Silva (688.479.981-15); José Cândido da Silva Muricy (740.640.457-34); José Roberto Gnecco 
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(047.671.228-99); Karla Katchiucia Vilela Coelho Candido (052.174.176-92); Leandro Corrieri de Macedo 

(482.791.101-00); Leandro Cruz Froes da Silva (016.766.507-33); Luiz Celso Giacomini 
(093.204.150-72); Luiz Claudio Reis (769.332.457-72); Luiz Eduardo Carneiro da Silva de Souza Lima 

(076.163.937-30); Luiz Ricardo Montenegro Marciano (683.279.359-68); Marcelo Heringer Mota 
Anunciacao (793.698.981-15); Marcio Fernando Andraus Nogueira (149.250.688-57); Newton Koji 
Uchida (394.418.908-63); Paulo Villas Boas de Almeida (083.470.388-21); Rogerio Sampaio Cardoso 

(121.279.128-29); Rogério Guimarães (443.955.310-91); Sandro de Oliveira Teixeira (019.975.037-86); 
Sibele Regina Luz Grecco (705.835.280-15); Valeria Grilanda Rodrigues Paiva (480.221.791-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do Esporte(extinta). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9560/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando que, por meio do Acórdão 147/2014-1ª Câmara, esta Corte de Contas examinou tomada 
de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em desfavor do sr. Francisco de Assis 

Maciel Carvalho, ocasião em que as contas do responsável foram julgadas irregulares, com imputação de 
débito e aplicação de multa; 

Considerando que, contra a decisão supracitada, o responsável interpôs recurso de reconsideração, ao 

qual foi negado provimento por meio do Acórdão 7.892/2014-1ª Câmara; 
Considerando que o responsável opôs sucessivos embargos à decisão que apreciou seu recurso de 

reconsideração, julgados por meio dos Acórdãos 2.797/2016, 14.045/2018 e 3.148/2022, todos da Primeira 
Câmara; 

Considerando que, neste momento, por meio do expediente juntado à peça 144, o sr. Francisco de 

Assis Maciel Carvalho requer o reconhecimento da ocorrência da prescrição ressarcitória e punitiva sob o 
regramento estabelecido pela novel Resolução TCU 344/2022; 

Considerando que, por se tratar questão de ordem pública, a eventual ocorrência de prescrição pode 
ser examinada a qualquer momento, inclusive de ofício; e 

Considerando a manifestação da Serur que, em sua instrução, apontou a não ocorrência da prescrição, 

tendo em vista que não houve extrapolação nem do prazo quinquenal previsto no art. 2º da Resolução TCU 
344/2022, nem do prazo trienal relativo à prescrição intercorrente (peças 145-147); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 48, caput e parágrafo único da Resolução TCU 259/2014, quanto 
ao processo a seguir relacionado, em receber o expediente de peça 145 como mera petição, nos termos dos 

pareceres uniformes emitidos nos autos, conforme abaixo: 
1. Processo TC-020.950/2011-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Recorrente: Francisco de Assis Maciel Carvalho (020.254.693-49) 
1.2. Órgão: Ministério da Integração Nacional 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtadonão atuou 
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 

1.6. Unidade técnica: Secretaria de Recursos (Serur) 
1.7. Representação legal: José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912), Romildo Olgo Peixoto 

Júnior (OAB/DF 28.361) e outros 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. indeferir o pedido de reconhecimento de prescrição da deliberação consignada no Acórdão 

147/20141ª Câmara, nos termos da Resolução TCU 344/2022; e 
1.8.2. dar ciência da presente deliberação ao interessado, encaminhando- lhe cópia da instrução 

técnica inserta à peça 145. 
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ACÓRDÃO Nº 9561/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, 

alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno deste Tribunal, quanto ao processo a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em arquivar os presentes autos sem julgamento 
de mérito, em vista da ausência de pressuposto de constituição do processo, dando-se ciência desta decisão 

ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aos responsáveis. 
1. Processo TC-036.175/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Joao Alves Sobrinho (303.156.203-82); Sociedade Cariuense de Apoio A 
Habitacao Popular, Educacao, Cultura e Comunicacao (02.530.874/0001-86). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9562/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ ACORDAM 

por unanimidade, nos arts. 143, inciso V, alínea “a”; 169, inciso II; e 212, do Regimento Interno/TCU, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de 
pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos: 
1. Processo TC-039.888/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Júlio Rafael Jardelino da Costa (095.713.454-15); Serviço de Apoio Às Micro e 
Pequenas Empresas da Paraíba (09.139.551/0001-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9563/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara  ̧ ACORDAM 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”; 169, inciso II; e 212, do Regimento 
Interno do TCU, c/c os arts. 6º, inciso II, e 19 da IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do 
seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de 

seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-042.324/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Amazon Books & Arts Eireli (04.361.294/0001-38); Antônio Carlos Belini 
Amorim (039.174.398-83); Assumpta Patte Guertas (149.097.798-84); Felipe Vaz Amorim 
(692.735.101-91); Tânia Regina Guertas (075.520.708-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação, acompanhada dos pareceres que a fundamentam, ao responsáveis 

e à Secretaria Especial de Cultura. 
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ACÓRDÃO Nº 9564/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando que o valor do débito monetariamente atualizado apontado nos presentes autos é 
inferior a R$ 100.000,00, quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa TCU 71/2012, e que 

ainda não há citação válida; 
 Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplina que “aplicam-se as disposições 

constantes do art. 6º desta Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de citação 

válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas da União”; 
 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 213 do Regimento 
Interno do TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do presente 
processo, sem prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU 71/2012. 

1. Processo TC-045.721/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Arnaldo Lemos Figueiredo (059.184.726-49) 

1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Coqueiral/MG 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência da presente deliberação ao responsável, à Prefeitura Municipal de Coqueiral/MG, à 

Secretaria Especial de Desenvolvimento Social e à Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências do 

Ministério da Cidadania, remetendo-lhes cópia da instrução técnica inserta à peça 53. 

ACÓRDÃO Nº 9565/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando que o valor do débito monetariamente atualizado apontado nos presentes autos é 
inferior a R$ 100.000,00, quantia fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa TCU 71/2012, e que 
ainda não há citação válida; 

 Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplina que “aplicam-se as disposições 
constantes do art. 6º desta Instrução Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de citação 

válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas da União”; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 213 do Regimento 

Interno do TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU 71/2012, em determinar o arquivamento do presente 
processo, sem prejuízo da adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU 71/2012. 

1. Processo TC-045.723/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Prefeitura Municipal de Várzea/PB (08.884.066/0001-01) 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Várzea/PB 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. excluir o nome do sr. José Ivaldo de Morais da presente relação processual; 
1.7.2. incluir o nome do Município de Várzea/PB (08.884.066/0001-01) como responsável nos autos; 

e 
1.7.3. dar ciência da presente deliberação à Prefeitura Municipal de Várzea/PB e à Secretaria de 

Gestão de Fundos e Transferências do Ministério da Cidadania, remetendo-lhes cópia da instrução técnica 

inserta à peça 75. 

ACÓRDÃO Nº 9566/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
237, inciso I, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da 
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representação, considerá-la improcedente e determinar o arquivamento, dando ciência desta deliberação 

aos srs. Euclides Rodrigues da Silva Filho, Ricardo Amaral Castro Ferreira e Sebastião Carlos Carvalho, 
ao representante, à Polícia Federal e à Advocacia-Geral da União, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-010.215/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 013.447/2022-0 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União; Departamento de Polícia Federal; Ministério Público 
Federal. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública 

(SecexDefes). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9567/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no pregão 16/2022 sob 
a responsabilidade de Distrito Sanitário Especial Indígena de Parintins/AM, com valor estimado de R$ 

447.091,50, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção corretiva nas embarcações e motores de popa, de natureza contínua, 
com fornecimento de peças e acessórios necessários para atender as necessidades da frota de veículos 

oficiais fluviais do DSEI/Parintins, 
Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos, produzidos pela Selog (peças 43 e 44); 

Considerando que, analisando a proposta a apresentada pela representante na licitação ora 
questionada e examinando os argumentos da equipe técnica do DSEI, verificou-se que a proposta não teria 
condições de ser ajustada nos termos do edital (possibilidade de corrigir equívocos referentes ao regime 

tributário real e o informado na proposta - subitem 8.11.2); 
Considerando que a mesma proposta olvidou de cotar dois itens materiais da manutenção (correia 

dentada e zarcão - peça 35, p. 104 e 108), além de não ter somado à proposta, o bloco de serviços de 
manutenção dos botes cobertos (idem, p.108), bem como o fato de que o subitem 8.11.2 (peça 8, p.10) 
considera “erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime”, o que, no presente caso, 
configurou-se não se tratar desse tipo de erro; 

Considerando que após inúmeras chances de adequar a planilha da licitante representante, tal 
documento continuou errado, permanecendo viciado, e que a mesma representante foi negligente na 
apresentação da proposta, mesmo conhecendo amplamente o objeto (é o atual contratado); 

Considerando que o item 5.3 do edital (peça 8, p. 4) confere aos licitantes a possibilidade de deixar 
de apresentar documentos de habilitação que porventura já estejam no SICAF; 

Considerando que a equipe de licitação do DSEI Parintins, ao buscar informações no SICAF, 
verificou a existência do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa Lima Navegação, 
Transportes e Serviços Náuticos Ltda., CNPJ 16.417.694/0001-05, que comprovava a capacidade técnica 

do licitante vencedor, nos termos exigidos pelo edital; 
Considerando a verificação de que o atestado emitido pela empresa vencedora (peça 35, p.62) atende 

ao que se exigiu como capacidade técnica no edital, tanto no que concerne ao objeto e ao tempo (atesta 
serviços de manutenção de motores de popa e de centro, durante 1 ano e 3 meses); e 

Considerando, portanto, que a conduta do pregoeiro e sua equipe foram corretas, não se configurando 

ilegalidade, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir 
relacionado, em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o pedido 
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de medida cautelar pleiteado e determinar o arquivamento do processo, dando ciência ao representante e ao 

Distrito Sanitário Especial Indígena de Parintins/AM, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-020.964/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Interessado: H. F. Picanco (10.669.402/0001-37). 
1.2. Órgão/Entidade: Distrito Sanitário Especial Indígena Parintins. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: Ideildo Tavares Nascimento (11463/OAB-AM), representando A V de 
Freitas Eireli. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9568/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando tratar-se de tomada de contas especial instaurada pelo extinto Ministério da Cultura em 

desfavor de Gilvan Bezerra de Brito e da empresa Gilvan Bezerra de Brito - ME, em virtude da não 
apresentação da prestação de contas final dos recursos captados pela entidade para a execução do projeto 
cultural Pronac 98-3515, celebrado com base no §1º do art. 18 e no art. 26, da Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet) 

e no art. 1º da Lei 8.685/1993 (Lei do Audiovisual), para a produção do longa metragem em 35 mm., 
denominado “A Inesperada Visita do Imperador”; 

Considerando que, diante dos fundamentos apresentados pelo Diretor da subunidade responsável pela 
instrução do feito, os quais indicavam, naquela ocasião, para a possibilidade do cumprimento, ainda que 
tardio, do projeto cultural, o Tribunal, de forma excepcional, expediu, por meio do Acórdão 282/2020-

TCU-Primeira Câmara, as seguintes determinações à Agência Nacional do Cinema (Ancine): 
“a) analise, no prazo de 180 dias, a prestação de contas do projeto PRONAC 98-3515, para a produção 

do longa metragem em 35 mm., denominado “A Inesperada Visita do Imperador”, e encaminhe o resultado 
a este Tribunal, independentemente da apresentação ou não do CPB - Certificado de produto Brasileiro; 

b) reabra o prazo de captação do projeto PRONAC 98-3515, seja por meio de alteração de proponente 

ou outro meio que entender viável, de forma a permitir a conclusão do projeto, zelando pelos valores 
captados de forma que eles sejam transferidos diretamente aos credores que retêm a obra, informando a 

esse Tribunal sobre as providências adotadas no prazo de 180 dias.” 
Considerando que após a análise dos documentos encaminhados pela Ancine e pelo responsável, a 

unidade instrutora concluiu (peça 105) que o atendimento às diligências do Tribunal se deu de forma 

insatisfatória, pouco contribuindo para o atendimento ao Acórdão 282/2020-TCU-Primeira Câmara; 
Considerando, ainda, o procedimento apontando pela unidade instrutora para o saneamento do caso, 

que envolve, preliminarmente ao deferimento da reabertura do prazo de captação, o pedido de 
redimensionamento do projeto e a posterior aprovação deste por parte da Ancine, caso assim entenda 
cabível; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
princípio constitucional da eficiência, consagrado no art. 37 da Carta Magna, bem como nos arts. 1°, XXI, 

17, inciso I, 143, inciso V, alínea “c”, e 201, do Regimento Interno do TCU, como medida de 
excepcionalidade, em: 

a) notificar Gilvan Bezerra de Brito para que, no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da notificação, comprove perante este Tribunal que obteve o deferimento da reabertura do prazo de 
captação de recursos para o Pronac 98-3515, após a adoção de todas as medidas definidas pela Ancine para 

esse fim; 
b) alertar Gilvan Bezerra de Brito que o não atendimento à notificação poderá resultar no julgamento 

pela irregularidade das contas, com a condenação ao pagamento do débito apurado e da multa previstas no 

art. 57 da Lei nº 8.443/1992, em razão da ausência de entrega do produto final do Pronac 98-3515; e 
c) notificar a Ancine para que, no prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

notificação, apresente ao Tribunal a conclusão do Relatório de Análise Financeira nº 27-
E/2021/SEF/SPR/CFI. 

1. Processo TC-000.670/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Gilvan Bezerra de Brito (01.537.065/0001-33); Gilvan Bezerra de Brito 

(058.066.904-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9569/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que a interessada interpôs recurso de reconsideração (peça 42) contra o Acórdão 

983/2017-TCU-1ª Câmara (peça 22), o qual foi conhecido, mas teve negado o provimento, conforme 

Acórdão 645/2020-TCU-1ª Câmara (peça 57); 
Considerando que contra aquela primeira decisão a interessada interpôs recurso de revisão (peça 76), 

que, por meio do Acórdão 285/2021-TCU-Plenário (peça 92), não foi conhecido, por não atender aos 
requisitos específicos de admissibilidade; 

Considerando a persistência da insatisfação da recorrente, postulando, agora, exclusão dos juros e 

correção monetária incidentes sobre o valor do débito que lhe foi imputado e perdão da multa que lhe foi 
aplicada, por entender que não possui condições financeiras de pagá-los; 

Considerando que o dinheiro público é indisponível, não havendo permissivo legal para remir dívidas 
com o erário sob a alegação de dificuldades financeiras; 

Considerando, ainda assim, que o Acórdão 983/2017-TCU-1ª Câmara já autorizou o parcelamento 

das dívidas em até 36 (trinta e seis) vezes; 
Considerando que o recurso cabível em processo de contas, nos termos do art. 32 da Lei 8.443/92, já 

foi manejado, importando na preclusão consumativa estabelecida no artigo 278, §§ 3º e 4º, do Regimento 
Interno do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b”, do Regimento 
Interno/TCU, em receber o expediente apresentado por Maria Marta Baião Seba (peça 125) em face do 

Acórdão 983/2017-TCU-1ª Câmara como mera petição e negar recebimento ao pleito, em razão da 
preclusão consumativa e do disposto no artigo 278, §§ 3º e 4º, do Regimento Interno do TCU, e nos termos 
do art. 50, § 3º, da Resolução-TCU 259/2014, e reiterar o deferimento do parcelamento da dívida em até 

36 (trinta e seis), dando-se ciência deste acórdão ao recorrente. 
1. Processo TC-011.547/2015-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Interessada: Maria Marta Baião Seba (578.035.107-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) e 

Secretaria de Recursos (SERUR) 
1.6. Representação legal: Evandro Colasso Ferreira (343.100/OAB-SP), representando Maria Marta 

Baião Seba. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9570/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 27 da Lei 8.443/1992, nos arts. 169, inciso III, e 218 do Regimento Interno/TCU, e de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos em: 

a) levantar o sobrestamento determinado pelo Acórdão 6345/2019-TCU-1ª Câmara; 
b) dar quitação à Sociedade de Amigos do Bairro do Conjunto Habitacional Jardim Sapopemba, 

Aparecida da Silva Carvalho, Francisco Prado de Oliveira Ribeiro e Carmelo Zitto Neto, ante o 
recolhimento integral do débito solidário a que se refere o Ofício 0179/2017-TCU/Secex-SP, de 1º/12/2017; 
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c) julgar as contas da Sociedade Amigos do Bairro do Conjunto Habitacional Jardim Sapopemba, de 

Aparecida da Silva Carvalho, Francisco Prado de Oliveira Ribeiro e Carmelo Zitto Neto regulares com 
ressalva e dar-lhes quitação; 

d) arquivar o processo. 
1. Processo TC-014.682/2016-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Sociedade de Amigos do Bairro do Conjunto Habitacional Jardim Sapopemba 

(52.806.585/0001-35); Aparecida da Silva Carvalho (126.167.018-39); Carmelo Zitto Neto 
(620.467.488-91); Francisco Prado de Oliveira Ribeiro (017.692.008-00). 

1.2. UnidadesJurisdicionadas: Ministério da Economia; Sociedade de Amigos do Bairro do Conjunto 
Habitacional Jardim Sapopemba; Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Joaquim Claudio Calixto (OAB/SP 141.975) e Andreia Maria Teixeira 
Varella Mariano (OAB/SP 236724), representando Sociedade de Amigos do Bairro do Conjunto 
Habitacional Jardim Sapopemba; Francisco Machado de Luca de Oliveira Ribeiro (OAB/SP 97557), 

Rivaldo Lopes (OAB/DF 12814) e outros, representando Francisco Prado de Oliveira Ribeiro. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9571/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, e na Súmula-TCU 145, em corrigir, por 

erro material, o Acórdão 6.590/2019-TCU-Primeira Câmara, de forma a alterar o subitem 9.1, conforme 
consta a seguir: 

onde se lê “9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas de Carlos Alberto Pinto da Silva e Luis Cesar Figueiredo, 
condenando-os solidariamente ao pagamento dos débitos discriminados a seguir, atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência indicadas nos 
demonstrativos de débito até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia à Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida 
Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Empreendimento Valor histórico do débito (R$) Demonstrativo de débito 

Res. dos Coqueiros 1.018.652,32 Peça 78 

Res. das Palmeiras  150.012,84 Peça 79 

Res. Parque da Serra 248.701,56 Peça 80 

Res. Parque da Mata  183.849,88 Peça 81 

TOTAL 1.601.216,60   

leia-se “9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas de Carlos Alberto Pinto da Silva e Luis Cesar Figueiredo, 

condenando-os solidariamente ao pagamento dos débitos discriminados a seguir, atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência indicadas nos 

demonstrativos de débito até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o 
recolhimento da quantia à Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida 

Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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Empreendimento: Res. dos Coqueiros 

Data Valor (R$) 

25/5/2008 35.716,80 

25/6/2008 66.969,60 

25/7/2008 66.969,60 

25/8/2008 66.969,60 

25/9/2008 66.969,60 

25/10/2008 66.969,60 

25/11/2008 66.969,60 

25/12/2008 66.969,60 

25/1/2009 66.969,60 

25/2/2009 66.969,60 

25/3/2009 66.969,60 

25/4/2009 66.969,60 

25/5/2009 66.969,60 

25/6/2009 68.157,60 

25/7/2009 47.046,45 

25/8/2009 21.876,65 

25/9/2009 11.813,91 

25/10/2009 9.295,90 

25/11/2009 4.335,56 

25/12/2009 3.691,87 

25/1/2010 3.644,53 

25/2/2010 3.284,81 

25/3/2010 3.123,89 

25/4/2010 2.953,43 

25/5/2010 75,72 

TOTAL 1.018.652,32 

Empreendimento: Res. das Palmeiras 

Data Valor (R$) 

25/5/2008 23.884,98 

25/6/2008 32.735,80 

25/7/2008 22.524,18 

25/8/2008 20.533,74 

25/9/2008 20.130,01 

25/10/2008 17.829,65 

25/11/2008 7.764,56 

25/12/2008 1.887,11 

25/1/2009 563,34 

25/2/2009 563,34 
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Data Valor (R$) 

25/3/2009 563,34 

25/4/2009 563,34 

25/5/2009 375,56 

25/6/2009 93,89 

TOTAL 150.012,84 

Empreendimento: Res. Parque da Serra 

Data Valor (R$) 

24/8/2008 70.611,12 

24/9/2008 67.666,93 

24/10/2008 43.671,70 

24/11/2008 27.051,38 

24/12/2008 19.976,29 

24/1/2009 17.375,14 

24/2/2009 1.752,43 

24/3/2009 577,93 

24/4/2009 18,64 

TOTAL 248.701,56 

Empreendimento: Res. Parque da Mata 

Data Valor (R$) 

24/8/2008 7.734,90 

24/9/2008 38.675,88 

24/10/2008 38.675,88 

24/11/2008 38.545,09 

24/12/2008 24.550,68 

24/1/2009 19.636,78 

24/2/2009 10.603,01 

24/3/2009 5.100,69 

24/4/2009 280,26 

24/5/2009 46,71 

TOTAL 183.849,88 

1. Processo TC-021.447/2016-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 007.127/2012-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Carlos Alberto Pinto da Silva (035.723.188-07); Luis Cesar Figueiredo 

(023.663.698-75). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: Fabiano Henrique Galzoni (223.371/OAB-SP), Ana Leticia Mazzini 
Calegaro Ladeira (251.503/OAB-SP) e outros, representando Carlos Alberto Pinto da Silva; Carlos 

Henrique Bernardes Castello Chiossi (157.199/OAB-SP), Murilo Fracari Roberto (22.934/OAB-DF) e 
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outros, representando Caixa Econômica Federal; Murilo Queiroz Melo Jacoby Fernandes (41.796/OAB-

DF) e Ana Carolina Mazoni (31.606/OAB-DF), representando Luis Cesar Figueiredo. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9572/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, e na Súmula-TCU 145, em corrigir, por 

inexatidão material, o subitem 9.3 do Acórdão 8387/2019-TCU-1ª Câmara, de forma que onde se lê “...o 
recolhimento das quantias ao Tesouro Nacional...”, leia-se “...o recolhimento das quantias à Universidade 

Federal da Paraíba...”. 
1. Processo TC-027.828/2014-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 027.082/2020-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 027.084/2020-5 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Fundação José Américo (08.667.750/0001-23); Eugênio Paccelli Trigue iro 

Pereira (203.996.854-72); Roberto Maia Cavalcanti (007.812.684-35). 
1.3. Unidade Jurisdicionada: Universidade Federal da Paraíba. 
1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc). 

1.7. Representação legal: Fabio Vinicius Maia Trigueiro (OAB-PB 16027), representando Eugênio 
Paccelli Trigueiro Pereira. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9573/2022 - TCU - Primeira Câmara 
Trata-se de pedido de pagamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e consecutivas, de dívidas 

imputadas solidariamente a Larissa Lucena Pereira e a Thaissa Lucena Pereira pelo Acórdão 9103/2021- 
TCU-Primeira Câmara (peça 145); 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.972/2020-TCU-Primeira Câmara, deferiu, 

excepcionalmente, o parcelamento dessas dívidas em até 72 meses (peça 52); 
Considerando que, em consulta ao SISGRU, foi verificado que as responsáveis deixaram de recolher 

as parcelas (peça 82); 
Considerando que, a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implica o vencimento 

antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, e 59, da Lei 8.443/1992 e do art. 217, 

§ 2º, do Regimento Interno do TCU; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em: 

a) indeferir o novo pedido de pagamento parcelado das dívidas imputadas a Larissa Lucena Pereira e 
a Thaissa Lucena Pereira pelos subitens 9.2 e 9.3 do Acórdão 9103/2021- TCU-Primeira Câmara (peça 
145); 

b) determinar a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992. 
1. Processo TC-038.493/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Larissa Lucena Pereira (023.537.121-18); Thaissa Lucena Pereira 
(003.465.881-54). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos - Seproc. 
1.6. Representação legal: Thiago Pedro Caixeta Gomes (OAB/DF 57.920) e Marta da Silve ira 

(OAB/DF 16.939), representando Larissa Lucena Pereira e Thaissa Lucena Pereira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9574/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando tratar-se de embargos de declaração opostos por Antônia Alizandra Gomes dos Santos 
Rodrigues (peça 128) em face do Acórdão 4.478/2022-TCU-Primeira Câmara, que julgou recurso de 

reconsideração interposto contra o Acórdão 5.011/2020-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares as contas da embargante e aplicou-lhe multa; 

Considerando que cabem embargos de declaração para corrigir obscuridade, omissão ou contradição 

da decisão recorrida, a serem opostos dentro do prazo de dez dias, contados na forma do art. 30 da Lei. 
8.443/1992 c/c os arts. 183 e 185 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que a embargante tomou conhecimento da deliberação em 11/10/2022, conforme aviso 
de recebimento à peça 127, e que seu expediente recursal data de 25/10/2022, portanto fora do prazo 
atinente à espécie; 

Considerando, de toda forma, inexistir a alegada contradição, tendo em vista que a análise da 
Secretaria de Recursos, transcrita no relatório da decisão recorrida e adotada como razões de decidir, 

concluiu em seu item 7.2 que “Deve ser mantido o julgamento pela irregularidade das contas da responsável 
(...)”; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 32, inc. II, e 34 da Lei 8.443/1992, bem como art. 287, caput, e 278, §§ 2º e 3º, c/c art. 143, inciso V, 
alínea “f”, ambos do Regimento Interno/TCU, em não conhecer dos embargos de declaração, em razão de 

sua intempestividade. 
1. Processo TC-040.045/2019-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônia Alizandra Gomes dos Santos Rodrigues (027.193.994-00); Samuel Carlos 

Tenório Alves de Alencar (809.375.004-53). 
1.2. Recorrente: Antônia Alizandra Gomes dos Santos Rodrigues (027.193.994-00). 

1.3. Unidades Jurisdicionadas: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Município de 
Potengi/CE. 

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (SecexTCE). 

1.8. Representação legal: Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva (18.971/OAB-CE) e outros, 

representando Antônia Alizandra Gomes dos Santos Rodrigues; Marcelo Augusto Fernandes da Silva 
(25.905/OAB-CE), Paulo Goyaz Alves da Silva (5.214/OAB-DF) e outros, representando Samuel Carlos 

Tenório Alves de Alencar. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9575/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
com fundamento nos art. 143, V, "e", 183, parágrafo único, e 185, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar, por mais 120 dias, o prazo para atendimento ao item 1.7 do Acórdão 11.210/2019-TCU-Primeira 
Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.512/2019-6 (MONITORAMENTO) 

1.1. Responsáveis: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81); 
Secretaria de Educação Superior (00.394.445/0074-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; Secretaria de Educação 
Superior. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9576/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos, em dar quitação a José Carlos Silvestre de Souza e a José Sérgio de Souza, ante o recolhimento 
integral das multas individuais que lhes foram aplicadas pelos subitens 9.4.1 e 9.4.2, respectivamente, do 
Acórdão 1854/2017-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-001.329/2013-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsáveis: Eduardo Raupp de Vargas (692.427.120-00); Fernando de Azevedo Dantas 

(289.974.171-34); Francisco Cassiano Sobrinho (207.286.118-72); Fundação Universidade de Brasília 
(00.038.174/0001-43); José Carlos Silvestre de Souza (210.565.871-72); José Sérgio de Souza 
(119.686.211-72); Marilene Gonçalves Rocha (232.322.771-87); Pedro Murrieta Santos Neto 

(068.047.801-91); Silvano da Silva Pereira (076.615.411-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc). 
1.6. Representação legal: Luiz Antonio Muller Marques (33.680/OAB-DF), representando José 

Sérgio de Souza; Camila Kellen dos Santos Silvestre de Souza (36504/OAB-DF), representando José 
Carlos Silvestre de Souza; Luiz Antonio Muller Marques (33.680/OAB-DF), representando Silvano da 
Silva Pereira; Jonas Cecílio (14344/OAB-DF), Isadora França Neves (14548/OAB-DF) e outros, 

representando Francisco Cassiano Sobrinho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9577/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação a Roberto Carvalho 

Blanco, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 2.799/2017-TCU-1ª 
Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.683/2013-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 000.138/2020-7 (MONITORAMENTO) 
1.2. Responsáveis: Marco Antonio de Freitas Mendonça (083.039.588-10); Márcia Perales Mendes 

Silva (214.861.902-00); Roberto Carvalho Blanco (284.322.742-91); Valdelário Farias Cordeiro 
(342.953.302-30). 

1.3. Interessados: Fundação Universidade do Amazonas (04.378.626/0001-97); Rudary Prestadora de 
Serviços do Amazonas Ltda (00.984.730/0001-74). 

1.4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEduc). 

1.8. Representação legal: não há. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9578/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 
Região/AM e RR em favor de Maria do Perpetuo Socorro Telles da Silva Torres. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 
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Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 

inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 
Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado;  
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria do Perpetuo 

Socorro Telles da Silva Torres (115.843.942-34), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula 

da Jurisprudência do TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-012.802/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria do Perpetuo Socorro Telles da Silva Torres (115.843.942-34). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, com base no art. 45 da 
Lei 8.443/1992, que: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 9579/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de reexame (peça 54) interposto pela Sra. Maria Inez Torres de Castro Vieira 

contra o Acórdão 3.831/2022-1ª Câmara (peça 9 do TC 009.571/2022-1), por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal e recusou o registro do ato de concessão de aposentadoria de Maria Celia Barros 

de Freitas e fez determinações à Fundação Nacional de Saúde. 
Considerando que o Acordão 3.831/2022-1ª Câmara não foi proferido nos presentes autos e, sim, no 

TC 009.571/2022-1; 
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Considerando que o Acórdão 3.831/2022-1ª Câmara não tem a recorrente como interessada; 

Considerando, portanto, que o recurso interposto não atende aos requisitos de admissibilidade, por 
estar caracterizada a falta de interesse recursal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, inciso I, 33 e 48, caput e parágrafo único, da 
Lei 8.443/1992, e nos arts. 143, inciso IV, alínea “b”, e § 3º, 144, 277, inciso II, 282 e 286 do Regimento 

Interno do TCU, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao TCU, em: 
a) não conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Maria Inez Torres de Castro Vieira, por 

ausência de interesse recursal; e 
b) dar ciência da presente deliberação à recorrente e aos órgãos/entidades interessados. 
1. Processo TC-016.584/2012-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Recorrente: Maria Inez Torres de Castro Vieira (136.164.394-34). 
1.2. Interessado: Maria Inez Torres de Castro Vieira (136.164.394-34). 

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado de Alagoas. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

1.8. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB/AL 9.385). 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9580/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde em favor do ex-
servidor Bernardo Alcântara e Silva. 

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como irregularidade, 
que o valor pago a título de diferença pessoal nominalmente identificada (DPNI), posteriormente nomeado 
“DIFERENCA INDIVIDUAL L.12.998”, nos proventos do interessado, não observou os termos do § 4º do 

art. 2º da Lei 11.355/2006; 
Considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 

posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 
8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

Considerando que em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela 
Lei 11.355/2006, deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 

2º da Lei 11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção 
ao longo do tempo); 

Considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 

ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

Considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 
Lei 11.355/2006. (Acórdãos 3222/2017, 4.775/2016, 661/2016, 5.153/2015, 4.779/2014, 3.557/2014 da 1ª 

Câmara); 
Considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando a 

implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI em dezembro de 2011, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 

Considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 

consoante preconizou a sua lei de criação; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 232 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Bernardo Alcântara e 
Silva (074.980.633-87), recusando o respectivo registro; 

b)  dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministé r io 
da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7. 

1. Processo TC-021.909/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Bernardo Alcântara e Silva (074.980.633-87). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 9581/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-022.049/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Diair Vez Martins (146.725.101-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9582/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-022.192/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aparecida de Fatima Oliveira dos Santos (143.021.602-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9583/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-022.889/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cicero Rosendo da Silva (391.656.049-20); Israel Rosa Cortes (114.905.862-53); 

Manoel Aparecido Leandro da Silva (113.466.042-15); Nilton Ferreira Felipe (085.458.982-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9584/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-022.914/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Edmar Azevedo (062.605.782-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9585/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-022.999/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos Medeiros Fernandes (363.280.497-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9586/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.047/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademar Ost (317.861.467-20); Deuclenio Lucindo da Silva (059.399.841-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9587/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(a is), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.067/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alvimar Donizeti Paulino (287.390.006-72); Joao Teofilo Alves (193.314.446-72); 
Maria da Silva (464.773.906-63); Marly Batista do Vale (431.102.746-04); Marly Oliveira de Freitas 
(447.948.006-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9588/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-023.072/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Carlos de Almeida Vale (089.314.452-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9589/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.073/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmem Lucia Valentim dos Anjos (305.764.824-04); Clasio Jose da Silva 

(392.146.994-53); Dalva Maria Queiroga dos Santos (206.289.354-04); Maria da Guia Ferreira Germano 
(094.335.464-15); Salustiano Fernandes de Assis Neto (299.325.214-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9590/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.105/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Claudio Pereira (195.257.102-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9591/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-023.132/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ediselia Oliveira do Nascimento (128.286.294-49); Oscar Antonio Pignone 
(125.001.780-72); Sonia Amaral Ribeiro (206.475.900-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9592/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.144/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Madaleno Tertuliano da Silva (747.254.677-15); Jacilda Lemos 

Crisanto (546.991.697-91); Maria Lenalda dos Santos (546.289.207-10); Rosanea Ribeiro Teixeira 
(465.610.487-68); Solange Castelucio Ribeiro (610.452.507-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9593/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.152/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adelmo Coelho Queiroz (191.779.414-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9594/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-023.180/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonia Brito Rodrigues Frattolillo (244.821.707-63); Jose Tarcisio da Silva 
Oliveira (235.930.246-91); Luiz Machado Filho (175.960.257-49); Maria Rebeca Amaral Ganhoto 

(910.882.327-87); Marlene Caetano (578.156.827-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9595/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.185/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eluizo Isidoro da Silva Junior (406.053.534-68); Graca Maria Cerqueira Fiuza da 

Costa Cordeiro (130.897.655-00); Maria da Paz Soares (212.220.701-97); Moacyr dos Santos Melo 

(040.461.452-34); Sandra Regina Mesquita Menezes (257.423.104-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9596/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.192/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Mendes Oliveira (050.218.985-15); Glaydson Vasconcelos de 

Sousa (202.261.523-91); Iveraldo Sampaio de Souza (043.356.944-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9597/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.930/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Albernir Gomes Borba (165.153.661-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9598/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.937/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio Cesar Salvador (360.778.286-53); Solange de Lourdes Andrade 

(406.062.366-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9599/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.973/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Teixeira (225.506.581-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9600/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.245/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco das Chagas Barros (905.176.528-20); Luiz Viana Sampaio 
(061.234.571-87); Vandir Jose Felber (113.604.022-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9601/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.247/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arlindo Braga dos Passos (248.401.579-87); Rui Tiburcio Lobo (002.279.279-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9602/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.274/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Luiz do Patrocinio (225.317.267-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9603/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.334/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Hugo Maia da Costa (054.636.372-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9604/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.335/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Cesar Balduchi (029.799.248-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9605/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.343/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Elisabete Schuster Figueiredo Hugo (369.794.570-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9606/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-027.352/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fernando Pereira da Silva (136.155.133-04); Jessy Antunes Guimaraes 
(009.713.679-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9607/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.370/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco de Assis (050.093.084-87); Jose Rubens Almeida Araujo 
(990.715.928-04); Natalia Adeodato Carvalho (104.616.123-72); Raimunda Holanda de Castro 
(033.553.147-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9608/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.378/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Henrique de Araujo Costa Rebelo (001.594.333-04); Jonas Bezerra Batista 
(128.802.214-04); Manoel Ferreira Dutra (126.153.315-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9609/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.403/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Afonso Rezende de Andrade (185.033.816-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9610/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.469/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Zalberto Rodrigues (535.263.687-91); Jose Durval Albuquerque Santos 

(044.611.423-53); Rondon Rosario Vellozo (143.555.311-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9611/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.512/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Severino Jose de Sousa (951.382.508-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9612/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.520/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Carlos Gomes Nogueira (007.573.958-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9613/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.522/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marilda Ferreira da Silva (204.818.102-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9614/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.542/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Rodrigues da Silva (153.695.367-91); Edilson Pereira de Almeida 

(076.166.007-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9615/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
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em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.572/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Henrique Ataide (273.536.486-00); Laura Barbara de Jesus 
(350.940.366-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9616/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região - Campinas/SP em favor de Rosana Germer Britto. 

Considerando que a interessada percebe adicional de tempo de serviço em percentual superior ao 

entendimento jurisprudencial do TCU, em face de ter computado tempo de serviço público não contínuo; 
Considerando que, em sede de consulta, esta Corte de Contas decidiu, no âmbito do Acórdão 

1.424/2020-TCU-Plenário, que: 
9.1.1. em consonância com a jurisprudência dessa Corte de Contas, assentada desde o Acórdão 

3055/2009-TCU-Plenário (relator: Ministro-substituto Weder de Oliveira), o rompimento do vínculo 

jurídico do servidor com a Administração Pública Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens da 
Lei 8.112/1990, independentemente do momento em que o servidor é investido novamente em outro cargo 

público federal, se antes ou depois da revogação da legislação que instituiu a vantagem anteriormente 
concedida; 

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da incorporação de 

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 

inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 
imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 
conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a 

este Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Rosana Germer Britto 
(047.217.698-65), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 245 

1. Processo TC-028.128/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosana Germer Britto (047.217.698-65). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, com base no art. 45 
da Lei 8.443/1992, que: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
1.7.2. ajuste o percentual pago a título de adicional de tempo de serviço nos proventos da inativa, 

excluindo do cálculo, períodos não contínuos que foram computados para tal; 

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 9617/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 

Região/PE em favor de José Carlos dos Santos. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal 
- STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de 
quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, modulou a 

decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram deferidos por 
sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário; 

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está 
amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0 (que tramitou na 7ª Vara Federal do DF), proposta pela Associação Nacional dos 

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra; 
Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que o interessado 

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo; 
Considerando que, nessa situação, a despeito de o servidor interessado constar como parte em 

processo de cumprimento de sentença de ação coletiva, tal fato, por si só, não se constitui em prova cabal 

de que ele, de fato, tenha sido efetivamente beneficiado pela decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são suficientes 

para comprovar que o ex-servidor é beneficiário da multicitada da Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0/DF; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno do TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de José Carlos dos Santos 

(168.243.264-53), recusando o respectivo registro; 

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7. 
1. Processo TC-028.216/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: José Carlos dos Santos (168.243.264-53). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que verifique as balizas subjetivas 

da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação 

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os 
critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela 
decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do 

caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115. 

ACÓRDÃO Nº 9618/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-028.261/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joseane Lopes (371.532.341-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9619/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.267/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco das Chagas Lino Lopes (220.780.021-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9620/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.271/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Delmar Antonio Bressan (208.738.160-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9621/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-028.272/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Aparecida Perim (446.323.636-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9622/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.316/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Frederico Guilherme Livino de Carvalho (143.583.104-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9623/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.349/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Anaiza Caminha Gaspar (037.892.843-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9624/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.368/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carmen Lucia da Costa Coelho Guerard (258.756.981-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9625/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-023.744/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Amauri Moret da Silva (897.370.402-87); Giselle Araujo Gadotti 

(693.947.761-68); Mauro Marcio de Paula Rosa (485.256.186-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9626/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-023.748/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Angelica Brandao Rossow (073.608.977-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9627/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-023.804/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thiago Eugenio Loredo Betta (100.972.157-75). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9628/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.335/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Bernegayvel da Silva Januario Sa (072.777.024-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/mt. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9629/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.387/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sabrina Rodrigues Sackis (088.018.997-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9630/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.400/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anderson Fontes Passos Guimaraes (028.660.595-30); Glaene Santos Santiago 

(066.181.455-62); Leila Cristiane Silva das Virgens de Souza (882.337.585-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9631/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.423/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel do Bomfim Tarantino (025.037.675-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9632/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.512/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gilsonley Lopes dos Santos (080.543.576-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9633/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.592/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Henrique Lorran e Silva (072.661.926-41); Raimundo Expedito dos Santos Sousa 

(067.798.906-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9634/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.599/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Juliana Brotto Marangoni (105.381.057-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9635/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.646/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Zaluar Quadros Delboni (006.757.957-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9636/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.728/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joao Rafael Knevitz Vieira (021.848.370-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9637/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.946/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mikaelly Goncalves Rocha (115.814.126-22); Thais Caroline Buttow Rigolon 

(044.527.159-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9638/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.956/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luciana Maria Gusatto (017.663.749-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9639/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.973/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniela Beny Polito Moraes (046.185.404-00); Jose Carlos Costa Milito 
(925.895.704-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9640/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.987/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andrew Correia de Carvalho (110.813.356-88); Douglas Teodoro 

(460.925.308-99); Ericles de Jesus de Almeida (443.536.378-00); Gabriel Barbosa Aguila r 

(457.727.098-60); Guilherme Nogueira Soares Andrade (460.769.938-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9641/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.002/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Cesar Augusto Dias Rosa (144.612.167-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9642/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.073/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Diogo Leandro de Jesus Vaz (098.659.377-00); Tatiane Aparecida Silva de 

Azevedo (055.517.767-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9643/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.097/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniel Brandt Galvao (065.966.134-96); Marta Lizeth Calvache Hoyos 
(706.427.761-13). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9644/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.135/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ageu Barbosa Freire (095.309.684-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9645/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.183/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Julianny Barbosa de Almeida (029.711.801-31); Raquel dos Anjos Silva 
(048.485.341-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9646/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 
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1. Processo TC-025.232/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Girard Oliveira (902.630.490-00); Barbara Souza Vieira 
(035.360.987-03); Fernanda Athayde Veloso Abib (142.115.037-90); Pedro Henrique Moura Bergmann 

(108.558.507-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9647/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.255/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fabiana Carolina de Aguiar (005.593.589-38); Jessiel Odilon Junglos 

(089.057.509-66); Pedro Alexandre Valentim Neto (613.266.403-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9648/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.287/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Camila Leal Sonego (011.127.440-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9649/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.342/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fatima Maria Zanon Zotin (049.275.468-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9650/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.376/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Kelly dos Santos Siqueira da Silva (001.693.021-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9651/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.420/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Miriam Cazzetta (354.214.010-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9652/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.442/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Geraldo Afonso da Cruz (601.429.446-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9653/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.472/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Veronica Maria Biano Barbosa (018.433.001-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9654/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.560/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Marcus Vinicius Cruz de Souza (090.597.887-02); Marcus Vinicius Oliveira Santos 

(154.584.957-99); Thomas Eric Rabelo dos Santos (031.728.181-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9655/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.574/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rosemary Meneses dos Santos (565.721.903-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9656/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.662/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Amos Juvencio Pereira de Moura (030.852.270-24); Gabriel Segatti 
(033.158.640-12); Jaques Antonio de Col (966.228.060-04); Josiane Puglia Menare (008.700.330-93); 

Lenice Regina Pelizari (920.955.000-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9657/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.689/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Emyli Dosso Joaquim (349.449.758-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9658/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.708/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Daniela Sabarim (338.842.948-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9659/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.714/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Joao Artur da Mata Soares Neto (070.181.921-96); Vinicius da Silva Louzeiro 
(058.406.921-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9660/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.781/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Beatriz Ramos dos Santos Feitosa (456.335.808-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9661/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.822/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Raul Pereira de Oliveira (047.158.443-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9662/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.960/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Amanda Magalhaes Bueno (753.694.601-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9663/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.973/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ana Luiza Silva (757.475.967-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9664/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.987/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Karenina Ribeiro de Almeida (071.585.574-30); Nyvea Rodrigues Ribeiro 

(054.775.833-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9665/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.019/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Diogo Antonio Azoubel Oliveira (002.687.453-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9666/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.028/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Andrea Carus Fernandes (008.473.570-82); Cristiane Moreira Rodrigues Sena 

(813.769.100-63); Jose Andre Rodrigues Chaves (908.576.900-00); Leticia Krause Cezar 
(881.029.200-68); Mariene da Rosa Goulart (002.530.070-97); Patricia Paiva Mello (001.421.360-50); 

Patricia Renata da Cruz Silva (021.146.620-47); Rosane Fursel da Rocha (003.447.490-02); Teresinha de 
Fatima da Silva (003.123.290-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9667/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.122/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Elias Bittencourt Braga (056.875.461-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9668/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.127/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo Possidonio Noronha (056.554.343-18). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9669/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.226/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gisele de Paula Vieira (059.391.546-11); Guilherme Evaristo Cordeiro 

(133.661.747-06); Lara Melo Campos (107.804.296-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9670/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.322/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Derijulie Siqueira de Sousa (013.995.035-45); Flavio Soares Bezerra 
(851.076.465-49); Iasmim Santos Ferreira (052.367.825-89); Nathalia Monteiro Santos (060.175.325-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9671/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.428/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gabriel Neves de Jesus (447.590.658-06); Gabriela Barbosa Silva Tavares 
(171.621.687-79); Juliana Barbosa do Carmo (172.470.897-09); Pedro de Sa Marques de Oliveira 

(170.179.147-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9672/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.475/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Hugo Zampier Barbosa (062.459.746-66); Luanna Marilia Araujo Padilha de 

Holanda Castro (075.804.634-07); Tiago de Novais Silveira (060.625.856-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9673/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.491/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sarah Silveira Mendes (094.905.006-74). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9674/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.557/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marianny Alves (013.308.301-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9675/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.582/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luigi Adriel Verona Brollo (429.992.108-92); Matheus Henrique Martins 

(382.836.788-76); Vinicius Oliveira da Silva (238.595.738-88). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9676/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.627/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gean Carlo Dantas de Brito (927.920.654-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9677/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.674/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andryelle Guimaraes (845.824.300-82); Catia Paz Mena Barreto (929.746.190-53); 

Daniela Ramos Fernandes (017.996.150-06); Fernanda Antunes Leite (805.526.760-04); Gislaine Fernanda 

Macedo de Mattos Delgado (002.586.780-62); Maria Lucia de Castro Pastro (016.348.700-69); Nilsa Binter 
Goncalves (528.079.160-15); Sabrina Fernanda Rodrigues Adao (000.612.592-17); Tatiane Gomes da Rosa 

Coelho (901.084.500-15); Vergilio Dias Hanisch (020.326.590-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9678/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.690/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Amelia Martins Dias Santa Rosa (825.163.405-91); Elmo Borges de Azevedo Koch 

(023.335.875-71); Luisa Rocha de Azevedo Santos (113.979.244-03); Rafael de Souza Mendonca 

(096.590.794-51). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9679/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.706/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: David Germano Paes (027.686.380-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9680/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.712/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Aline Duarte dos Santos (027.393.032-03); Matheus de Oliveira Melo 

(749.406.861-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9681/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.765/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Paula Oliveira Silva (014.449.687-93); Icaro Jafer Correia Araripe 
(044.369.413-37); Naila Fernanda dos Santos de Oliveira (106.161.757-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9682/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.811/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Debora Gomes Salles (130.986.157-96); Jean Carlos da Silva Gomes 
(134.932.387-03); Jose Milton Vieira Leite Filho (017.240.751-60); Juliana Salgado Raffaeli 

(130.565.807-81); Leandro de Souza Rocha (135.908.137-25); Michele Pappacena Roriz 
(123.072.667-55); Renan Monteiro Marques (150.418.787-30); Vania Emerich Bucco de Campos 
(695.372.671-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9683/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.812/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Samuel Andre Spellmann Cavalcanti de Farias (048.129.864-94); Vlademir 

Monteiro dos Santos (095.396.834-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9684/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 
mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.822/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Paganotti (410.294.478-88); Domitila Santos Bahia (071.857.636-57). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9685/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.979/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Matheus Taveira de Sousa (082.569.413-24); Paulo Matheus Alves Rodrigues 

(612.805.153-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9686/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.996/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Caroline Pinto Passaro (079.083.727-75); Daniela Carina dos Santos Silva 
(108.575.867-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9687/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
alterado pela Resolução 237, de 20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de 

mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-027.040/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Derli Renato Muller (022.409.600-19); Diego Trentin (023.563.660-67); Patricia 

Barbosa (754.148.050-91); Priscila Weber Prediger (007.488.640-16). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9688/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribunal de Contas da União e instituído 

pelo ex-servidor Rogério Carneiro em favor de Lucilea Zaban Carneiro. 

Considerando que, no cálculo da pensão em epígrafe foram incluídas, de forma concomitante, as 
parcelas referentes à incorporação de quintos e opção; 

Considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 
ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

“Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 

proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (vantagem 'opção', art. 
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2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da 

vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990.” 
Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 
no ato de pensão civil; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Rogério Carneiro 
(017.971.075-34) em favor de Lucilea Zaban Carneiro (066.216.431-87), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Tribunal de 
Contas da União, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-022.223/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lucilea Zaban Carneiro (066.216.431-87). 

1.2. Órgão: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal de Contas da União, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 9689/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.243/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Erenice Gil Cavalcante (821.966.057-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9690/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.246/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria das Dores Diniz da Silva (703.333.437-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9691/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.392/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Leni do Carmo Fonseca (277.747.756-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9692/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.404/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Aidyl Adelaide de Barros Barboza (082.796.457-99); Anita Ferreira de Toledo 
(102.398.446-61); Dulce de Oliveira Candido (002.181.587-93); Maria Helena Bernardino Silva 

(679.778.124-87); Nadir Barbosa da Costa Coelho (090.641.948-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9693/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.410/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ednita Tavares de Melo Duarte (146.421.074-87); Isabela Maria Rocha dos Santos 

(073.763.445-60); Luis Henrique Rocha dos Santos (073.763.905-96); Maria Eduarda Rocha dos Santos 

(073.763.685-82); Maria de Jesus Paula dos Santos (470.605.655-15); Neuza Nogueira Modolo 
(275.713.448-59); Raimundo Teixeira Lopes (016.664.446-34); Zely de Souza (294.173.578-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9694/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.617/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Fabiola Dias da Silva Curbelo (875.996.514-20); Jose Antonio Duda Neto 
(051.306.904-60); Pedro Henrique Dias Curbelo (114.186.274-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9695/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.623/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessado: Maria Gracas da Cruz Viana (388.143.664-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9696/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-023.700/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Carolina Pires Duarte (808.610.320-04); Gabriela Pires Duarte (808.610.400-15); 
Lenar Paulo Pereira Duarte (222.222.510-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9697/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.709/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonia Soares Nunes (286.577.303-59); Francisca Lemos Guimaraes 
(064.911.406-01); Jaqueline Toledo de Moraes (124.027.178-66); Lazinha Toledo de Moraes 
(009.482.148-80); Maria Raquel Marques Valle (577.445.057-00); Marinete Batista dos Santos 

(140.063.404-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9698/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
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registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-023.992/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria da Penha Ribeiro de Sousa (149.069.531-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9699/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-024.089/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Denize Catarina Muliterno Silveira (183.710.000-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9700/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-024.128/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ligia Maria de Paiva Palumbo (383.118.956-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9701/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 
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1. Processo TC-024.143/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eleonor Marie Perola Jardim dos Santos (096.042.263-39); Nirvana Perola Jardim 
de Macedo (980.267.043-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9702/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-024.159/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Sandra Maria Doria Barbosa (862.224.069-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9703/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-024.193/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Neuza Gondim de Amorim (690.852.854-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9704/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
1. Processo TC-024.201/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessado: Maria do Carmo Silva dos Santos (408.672.263-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9705/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 

registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-024.238/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Jose Costa Delgado (106.121.224-68); Rosa Perdiz Carvalho de Jesus 
(311.003.681-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9706/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.197/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Blanca Lidia Goncalves Liborio (214.796.662-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9707/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.204/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Helenita Carvalho de Oliveira (023.990.747-77). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9708/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.211/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marlene dos Remedios Cordeiro Marques (063.440.623-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9709/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.218/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Adalice Pessoa de Carvalho (074.145.757-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9710/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de 
registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-028.380/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vanilda Pinheiro de Medeiros (096.973.061-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9711/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.081/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Maria Magalhaes Mateus (972.174.417-49); Luzia Mendes da Silva 
(268.555.507-20); Maria do Bom Parto da Silva Carvalho (156.571.978-60); Nadir Moraes de Souza 
(051.609.747-41); Pedro Lucca Pereira dos Santos (191.919.477-07); Selme Santiago da Silva 

(895.421.007-44); Selme Santiago da Silva (895.421.007-44); Teresa Soares da Silva (445.575.669-87); 
Terezinha Lourenco Agostinho (093.878.887-62); Zila Assis e Silva (183.774.401-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9712/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 

de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 
em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 

concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.083/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Cora Gomes de Oliveira (085.200.877-52); Eunice Ferreira da Silva 
(334.486.717-20); Gicelia Soares da Silva Mascarenhas (323.942.687-00); Helena Pereira de Paula 
(025.891.647-85); Ilma de Morais Monteiro (563.636.137-87); Leticia Soares da Silva (444.618.447-49); 

Maria da Consolacao Vital Pinheiro (663.074.067-04); Maria de Lourdes Bastos Monteiro 
(031.008.397-49); Nivea Maria Ventura de Souza (028.696.317-58); Nurimar Silva Sa (530.447.387-68); 

Railany Silva Sa (058.956.483-80); Wandirce Martini Wohrle (901.599.697-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9713/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.105/2022-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Eduardo Eickhoff (073.812.987-91); Eudes Alves da Costa e Silva 

(018.520.788-04); Germano Martucci (163.711.198-34); Irami de Carvalho (003.425.055-72); Jose 

Ademar da Silva (014.149.254-68); Jose Monteiro da Silva (047.341.145-87); Jose Ramos Alves 
(886.401.248-68); Juarez Santos Sabadini (224.255.787-49); Mauro Castro Queiroz (003.551.943-68); 

Pedro Regalado Neto (027.877.417-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9714/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 
de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do 
TCU, aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da Resolução TCU 206/2007, 

em considerar prejudicado, para fins de registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.135/2022-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alaor de Barros Cobra (003.429.716-20); Darlan Alvares Freire (068.870.667-34); 

Francisco Ferreira Gomes (070.263.667-34); Joao Bernardino da Silva (060.231.507-72); Jose Areal 

(039.839.007-04); Jose Rodrigues Filho (562.338.337-87); Mario Vital Guadalupe Montezuma 
(024.502.247-34); Pedro Paulo Moreira (217.843.707-97); Remo Rocha (082.704.737-15); Sebastiao de 

Jesus Alves (261.693.477-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9715/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Jadson Lobo Rodrigues contra o 

Acórdão 2.875/2022-TCU-1ª Câmara (peça 27), por meio do qual esta Corte de Contas julgou suas contas 
irregulares, imputando- lhe multa. 

Considerando que, regularmente notificado, em 25/7/2022 (peça 42), da deliberação recorrida, o 

responsável somente compareceu aos autos em 11/8/2022, oportunidade em que protocolizou seu recurso 
de reconsideração (peça 43); 

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
285 do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que “a data de início do prazo é contada a partir do primeiro dia em que houver 

expediente no Tribunal”, nos termos do art. 19, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, o termo a quo para 
análise da tempestividade foi o dia 26/7/2022, sendo certo que o termo final para sua interposição se deu 

no dia 9/8/2022; 
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Considerando que argumento novo ou tese jurídica nova não podem ser considerados fatos novos, 

uma vez que não representam documentos ou acontecimentos cujo conhecimento se daria posteriormente 
à decisão recorrida; 

Considerando que o recorrente não traz aos autos documentos que demonstrem a superveniência de 
fatos novos, razão pela qual a intempestividade constatada não pode ser afastada, a teor do art. 285, § 2º, 
do Regimento Interno do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, inciso I e parágrafo único, e 33 da Lei 8.443/1992, e nos 

arts. 143, inciso IV, alínea “b”, e § 3º, 277, inciso I, e 285, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Jadson Lobo Rodrigues, por restar 

intempestivo e não apresentar fatos novos; 
b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao recorrente e aos 

órgãos/entidades interessados. 
1. Processo TC-026.069/2016-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alison Luiz Camporez (757.049.193-91); Jadson Lobo Rodrigues 

(014.231.643-18). 
1.2. Recorrente: Jadson Lobo Rodrigues (014.231.643-18). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Caru - MA. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

1.8. Representação legal: Mohammad Frazao Abas (OAB/MA 7.591), Livia Guadalupe Serra Muniz 
(OAB/MA 14.304) e outros. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9716/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1. Processo TC-041.673/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Agnaldo Machado dos Santos (134.090.852-20); Raimundo Queiroz de Miranda 

(029.263.002-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Maracanã - PA. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Marco Aurélio Ferreira de Miranda, Gisele Ferreira de Miranda e outros. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9717/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
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1. Processo TC-045.520/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Confederação das Cooperativas de Reforma Agraria do Brasil 
(68.342.435/0001-58); Francisco Dal Chiavon (386.199.899-87); Milton Jose Fornazieri (566.339.040-53). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9718/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b) fazer a determinação constante do item 1.7; 

c) dar ciência à Coordenação Regional da Funai Médio Purus e à Coordenação Regional da Funai em 
Manaus, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre as seguintes 

impropriedades/falhas, identificadas no PE/SRP 4/2021 e na gestão da ARP 109/2021, para que sejam 
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

c.1) pesquisa de preços e definição dos preços de referência inadequadas, tendo sido descumpridos 

os procedimentos estabelecidos nos arts. 5º e 6º da IN/Seges 73/2020, com a possibilidade de que os preços 
contratados pela administração estejam acima dos preços de mercado, mesmo sendo consideradas as 

condições de logística local; 
c.2) elaboração de estudo técnico preliminar insuficiente, sem justificativa adequada pelo modelo de 

contratação; sem estimativa consistente ou justificativa acerca dos acréscimos das quantidades que seriam 

contratadas, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos de comprovação; e também sem 
informação precisa para justificar o não parcelamento da solução, em desacordo com o estabelecido nos 

incisos III, V e VII do art. 7º da IN/Seges 40/2020; e 
c.3) autorizações irregulares para adesões de órgãos não participantes à ata de registro de preços 

decorrente do pregão, excedendo os quantitativos permitidos pelos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto 

7.892/2013, com redação do Decreto 9.488/2018; 
d) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Coordenação 

Regional da Funai Médio Purus, à Coordenação Regional da Funai em Manaus e à sociedade empresária F 
Orlando D Nogueira Eireli (CNPJ 03.892.139/0002- 66); 

e) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU, sem prejuízo de que a Selog monitore a determinação do item 1.7. 
1. Processo TC-001.889/2022-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Interessados: Coordenação Regional da Funai de Manaus (00.059.311/0003-98); F Orlando D 
Nogueira Eireli (03.892.139/0002-66); Fundação Nacional do Índio (00.059.311/0001-26). 

1.2. Entidade: Coordenação Regional da Funai de Manaus. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Coordenação Regional da Funai em Manaus, com fundamento no art. 4º, inciso II, 

da Resolução-TCU 315/2020, que não prorrogue o Contrato 187/2022, decorrente do PE/SRP 4/2021, para 
além do prazo de sua vigência inicial, e informe ao TCU, no prazo de 30 (sessenta) dias, sobre os 

encaminhamentos realizados, em especial quanto aos procedimentos adotados para a realização de nova 
licitação para a contratação dos serviços, em decorrência das falhas constatadas nas pesquisas de preços 
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realizadas para definição dos preços máximos admitidos no certame, com a possibilidade de que a 

contratação tenha se dado por preços superiores aos de mercado, consideradas as condições locais. 

ACÓRDÃO Nº 9719/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno do 
TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, uma vez que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade 
previstos no RI/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b) dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF Baiano), com 
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, 
identificadas no Pregão 5/2021, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras 

ocorrências semelhantes: 
b.1) desclassificação da proposta da licitante Objetiva Serviços Terceirizados Eireli com base na 

suposta inexequibilidade dos preços de três itens isolados (saco de lixo, balde mop e sabonete líquido ), 
contrariando entendimento deste TCU (Acórdão 637/2017-TCU-Plenário, 67/2019-TCU-Plenário, relator 
Ministro Augusto Nardes, 3.918/2020-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Walton Rodrigues, e 1.107/2021-

TCU-Plenário, relator Ministro Raimundo Carreiro); e 
b.2) desclassificação da licitante Objetiva Serviços Terceirizados Eireli pelo fato de ter alterado sua 

declaração de contratos firmados inicialmente formulada, contrariando o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e 
em desacordo com a jurisprudência deste TCU (Acórdão 1.211/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues; Acórdão 2.443/2021-TCU-Plenário, relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman; Acórdão 2.393/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Aroldo Cedraz); 
c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF Baiano) e à representante; 
d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-004.080/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Alexandre Augusto Lanzoni (OAB/SP 22.1328). 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9720/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante; 
e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-009.264/2022-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cantagalo - RJ. 

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9721/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso III, 235 e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, de acordo com 

os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 

mérito, considerá-la improcedente; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Secretaria 
Municipal de Saúde de Caxias/MA e ao representante; e 

c) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 

1. Processo TC-014.139/2022-7 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Prefeitura Municipal de Caxias/MA. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Carlos Eduardo Barros Gomes (OAB/MA 10.303) e outros. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9722/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII, e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 81, 
inciso I, da Lei 8.443/1992 e com o art. 6º, inciso XVIII, alínea “c”, da Lei Complementar 75/1993, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 

mérito, considerá-la improcedente; 
b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Secretaria-Geral 

das Relações Exteriores; 

c) encaminhar cópia desta decisão ao representante, Subprocurador-Geral do Ministério Público junto 
ao TCU Dr. Lucas Rocha Furtado; e 

d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 

1. Processo TC-014.954/2021-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgãos: Ministério da Saúde; Ministério das Relações Exteriores. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9723/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 
b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante; 

e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-020.784/2022-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Câmara dos Deputados. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 

(SecexAdministração). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9724/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso I, do Regimento Interno do TCU, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para considerar 
prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal, diante do baixo risco e da baixa materialidade, 
apesar da relevância alta de seu objeto; 

b) comunicar os fatos ao município de Porto Real/RJ para adoção das providências internas de sua 
alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia para a Controladoria-Geral da 

União, encaminhando- lhes cópia da representação (peça 1), da instrução da unidade técnica (peça 6) e desta 
deliberação; 

c) informar ao município de Porto Real/RJ que os registros sintéticos das providências adotadas 

devem ser publicados na seção “Transparência e prestação de contas” de seu sítio oficial, bem como que 
os referidos registros devem ser encaminhados à unidade técnica por meio eletrônico, no caso por 

intermédio do sistema Conecta, conforme previsto no § 4º do art. 9º da Instrução Normativa-TCU 84/2020, 
e no § 2º do art. 8º da Decisão Normativa-TCU 187/2020; 

d) encaminhar à Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social 

(SecexPrevidência) e à Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) cópia do Inquérito Civil 
1.30.008.000198/2020-19 (peça 4) para conhecimento e adoção de medidas que entender cabíveis; 

e) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à representante; e 
f) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-022.624/2022-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão: Prefeitura Municipal de Porto Real/RJ. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9725/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, caput e parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento 
Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao representante, 
à Eletrobras, ao Ministério de Minas e Energia e à Itaipu Binacional; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

1. Processo TC-035.177/2017-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidade: Itaipu Binacional - Eletrobras - MME. 

1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.2.1. Ministro que se declarou impedido nos autos: Aroldo Cedraz. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica 
(SeinfraElétrica). 

1.5. Representação legal: Maíra Selva de Oliveira Borges (OAB/DF 29.008), Paula Jarina Silva Bessa 
(OAB/SC 30.807-B). 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9726/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rachel Alkabes emitido pelo 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 
considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Rachel Alkabes; 

b) expedir a determinação contida no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-008.909/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rachel Alkabes (185.407.167-04) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo ela ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo 
STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por 
decisão administrativa; 

1.7.2. comunique, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 
1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de comunicação do teor desta deliberação pela ex-servidora. 
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ACÓRDÃO Nº 9727/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
artigo 143, V, “e”, do RITCU, ACORDAM em autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo Tribuna l 

Regional do Trabalho da 1ª Região, por mais trinta dias, contados a partir da ciência desta deliberação, para 
atendimento das determinações constantes do Acórdão 6.973/2022-1ª Câmara, e em encaminhar cópia desta 
deliberação àquele Tribunal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.225/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silvia Marlene Gomes Ferreira (049.265.017-91). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9728/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Jussara Santana Almeida 
emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE - TRT-20 e submetido a este Tribunal para 

fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres em essência convergentes da Sefip e do Ministério Público junto 
ao TCU - MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Jussara Santana Almeida; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-016.256/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Jussara Santana Almeida (411.378.175-34), servidora aposentada 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE - TRT-20 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao TRT-20 que: 

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou 
por decisão administrativa; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 

ACÓRDÃO Nº 9729/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Francivaldo Oliveira da Costa 

emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram o reajuste indevido da parcela de 

“quintos” em função da edição da Lei 13.323/2016, que não se caracteriza como lei de revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos federais, contrariando o estabecido no art. 15, § 1º da Lei 9.527/1997 

e a jurisprudência desta Corte (Acórdãos 3.588/2022 - 2ª Câmara, 2.734/2022 - 1ª Câmara, 11.468/2021 - 
1ª Câmara, 11.274/2021 - 1ª Câmara, entre tantos outros); 

considerando a inclusão irregular nos proventos da incorporação de quintos ou décimos de funções 

comissionadas exercidas após 8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos, mas que foram 
convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros na linha do decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, por ocasião do julgamento do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno e Súmula 106 da Jurisprudência do TCU, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Francivaldo Oliveira da Costa; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela Câmara dos Deputados; 
c) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-019.329/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francivaldo Oliveira da Costa (152.905.491-53), servidor aposentado 
1.2. Unidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 

1.7.2. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o ajuste na parcela 
percebida a título de incorporação de quintos nos proventos do interessado para os valores anteriores à 

vigência da Lei 13.323/2016; 
1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 

interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 

TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

ACÓRDÃO Nº 9730/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sérgio da Fonseca emitido 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 
benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 
que firmou o seguinte entendimento: 

9.4. firmar entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores 
que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda 

Constitucional 20, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a 
aposentadoria. 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal.  
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 
considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Sérgio da Fonseca; 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-021.904/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sérgio da Fonseca (066.422.761-91) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 290 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos 

decorrentes da parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
omissa, comunicando ao TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data 

da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106; 
1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 

interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

ACÓRDÃO Nº 9731/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.271/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Altair Parente Arcos (063.817.312-49); Augusto Saldanha Bezerra 

(026.999.582-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9732/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.279/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Paulo Duarte Ferreira (292.133.710-04); Susana de Miranda Rangel 

Pedroso da Silveira (424.323.167-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/MT. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9733/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.338/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ofelio das Chagas Leitao Filho (066.247.663-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9734/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.395/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dicler Bittencourt Borges (027.690.857-00); Dinaldo Almeida Coutinho 

(050.731.894-34); Edison Carvalho (022.768.283-15); Estelio Macedo (017.508.956-68); Inelino Henrique 
Santos (102.881.129-20); Iran Emidio da Nobrega (025.524.934-91); Jose Ferreira Goncalves 

(246.084.167-15); Ladislau Nunes dos Reis (009.882.945-91); Marcio Goncalves Vieira (031.743.607-49); 
Rubio Gable Rodrigues de Campos (039.844.437-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9735/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
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necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 

atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.506/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adao Dorival Pereira (230.846.939-00); Arimateia Ferreira Pontes 
(022.880.872-34); Canuto Farias de Moura (037.895.272-20); Maria do Socorro de Carvalho Lima Rocha 
(118.563.781-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9736/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.526/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Newton Pereira (261.786.727-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9737/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.561/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Marozzi Righetto (184.466.638-72); Enildo Alves (090.615.094-91); 
Erimaldo Batista (035.733.464-72); Jose Borges de Oliveira (033.625.314-15); Jose Felix da Costa 

(033.725.374-91); Jose Wilton de Queiroz (049.902.344-72); Maria Odete Ferreira (028.084.554-53); 
Maria da Cruz Oliveira (056.183.634-53); Nominando Andrade de Oliveira (200.898.724-87); Omar 
Romero de Medeiros Sobrinho (085.867.304-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9738/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Nair de Oliveira Ferraz 
emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF-1 e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes futuros; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Nair de Oliveira Ferraz; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-028.154/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nair de Oliveira Ferraz (646.866.556-68) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF-1 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao TRF-1 que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 

parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou 

por decisão administrativa; 
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1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 

ACÓRDÃO Nº 9739/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de George Eddy Pereira 
Cavalcanti, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE - TRT-6, e submetido a este 

Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 
em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso 
II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de George Eddy Pereira Cavalcanti; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-028.214/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: George Eddy Pereira Cavalcanti (166.363.844-68) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE - TRT-6 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao TRT-6 que: 
1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em 
parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido 
pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 295 

por decisão administrativa, podendo, por outro lado, subsistir se for efetivamente proveniente de decisão 

judicial transitada em julgado; 
1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 

interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

ACÓRDÃO Nº 9740/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Adalberon Santos Rocha 
emitido pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes decisões judiciais referentes a planos econômicos; 

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003 - Plenário, confirmado pelo Acórdão 
961/2006 - Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, 
compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos da espécie não 

se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 

absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 

parcelas judiciais inquinadas; 
considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela 

ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução 

já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao Relator 
a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, 

inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 

II; 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 106, 276 e 279 da Súmula do TCU, em: 
a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Adalberon Santos 

Rocha; 
b) dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data da 

ciência pela unidade deste acórdão; 

c) fazer as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-028.223/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Adalberon Santos Rocha (152.067.424-49). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar à Funasa que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos 

decorrentes do ato impugnado, interrompendo o pagamento de todas as rubricas judiciais referentes a planos 
econômicos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comunicando ao 

TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor ao 

interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

ACÓRDÃO Nº 9741/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro 

o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-028.256/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Wilson Berckembrock Zapelini (289.042.149-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9742/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, 
inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.781/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexis Bernardo de Lemos (736.603.377-49); Antonio Fernando Menezes Freire 

(233.373.895-20); Camila Heitor Campos (107.802.987-30); Fernanda Pimentel Pessanha 
(127.494.417-14); Poliane Gaspar de Cerqueira (119.042.217-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9743/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, 
inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro 
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.844/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruno Leonardo Brito Vicente (115.730.457-56); Davi Tavares de Lira 

(103.709.397-60); Luis Gustavo Ferreira Dutra (115.018.347-03); Marcia Cristina Santos Rocha da Silva 
(908.121.407-10); Rodrigo Coutinho Duprat (128.471.577-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9744/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.452/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joao Vito de Sousa Moura (087.575.543-74). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9745/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.505/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Aline Torquato Tavares (019.534.311-51). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9746/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.584/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Luciana Lira Morais de Souza (729.934.481-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9747/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.591/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Maicon Felipe Malacarne (085.100.149-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9748/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.855/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rafael Lins da Silva (086.791.864-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9749/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.856/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Iran Nascimento Pitthan (882.879.208-68); Rogerio Marcio Luckwu dos Santos 

(007.457.334-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9750/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.888/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aldo da Silva Sousa (219.202.302-20); Benhur Correa Batista (614.889.760-15); 
Cakthia Maria Brito da Silva (334.172.613-68); Fernanda Ribeiro de Santana (044.120.963-78); Francisca 
Fabricia Feitosa Silva (803.610.643-49); Gleidmar Bezerra da Silva (365.267.464-20); Jacilda Porto Noleto 

(453.386.983-15); Jacileide de Jesus da Cruz (507.772.543-87); Jesiree Iglesias Quadros Distenhre ft 
(348.523.198-39); Mario Barbosa Guedes Nunes (745.797.622-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9751/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
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de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.935/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Monique Rosa de Azevedo (000.185.841-60); Paulo Tiago Silva Cavalcante 

(857.202.912-53); Thiago Eustaquio da Costa Goncalves (724.897.231-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9752/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.082/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Janine Lopes Camaragibe da Conceicao (153.200.477-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9753/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.156/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Gabriela Lafeta Borges (602.590.191-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9754/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.168/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Camila Ferreira Franco Leite (084.910.936-13); Matheus Cavalcanti Bartholomeu 

(096.883.526-08); Natalia Elizabeth Galdino Alves Peixoto (073.408.536-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9755/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.223/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cintia Adelia da Silva (059.204.924-81); Elias Ayres dos Santos (005.312.802-84); 

Tadeu Santos de Souza Reis (102.180.137-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9756/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.252/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Ana Paula Borges Galvao (032.026.611-75); Lara Cristina Duarte 
(032.309.231-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9757/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.282/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Karine Feliciati Figueiro (834.559.060-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9758/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.289/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio Cezar Fernandes (130.067.016-90); Edvaldo Pereira Santos Junior 

(102.389.174-36); Jonathan Alves de Oliveira (059.028.204-21); Michelle Cassunde Ferreira 

(012.077.822-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9759/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
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processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.450/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alessandra Renata Geremias (374.109.968-62); Andreza Moraes Duarte de 

Oliveira (083.941.694-65); Arthur Cavalcante Cunha (066.861.584-29); Danielle Martins do Nascimento 
Oliveira (050.644.264-02); Francisco Daennio Casimiro de Oliveira (075.042.584-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9760/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.559/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Janaina Oliveira Brandao (058.630.877-65); Leonardo da Silva Galdino 

(097.709.217-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9761/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.642/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cicero de Deus Rosa Filho (012.569.844-50); Jonas Gomes de Sousa 

(020.503.461-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9762/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.750/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Lais Giselly Nunes de Araujo (114.923.794-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9763/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.855/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Anisio Peixoto Milani (112.089.786-67); Wellington Segheto (765.461.876-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9764/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.858/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Barbara Platz Pulowsky (666.902.509-20); Claudia Edivania de Souza 

(107.027.368-64); Daniel Diniz Comassetto (018.766.480-31); Fernando Moreira da Silva Neto 
(018.280.733-93); Leusa Goncalves Ortega (019.485.931-22); Liege Bezerra de Melo (465.576.524-00); 

Luciana Maria do Nascimento (671.970.354-49); Priscila Souza Silva (036.362.461-94); Shirlen Silva 
Lima (931.913.832-04); Vanessa Ribeiro Dourado (441.604.758-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9765/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.870/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Carla Caroline Silva dos Santos (058.908.404-60); Maria Cecilia Barata dos Santos 

Figueira (068.412.354-10); Natalia Dias Lessa (089.019.164-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9766/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.878/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alcides Marques Junior (839.399.890-53); Ana Luiza Teixeira dos Santos 
(006.933.450-12); Andreia Dias Mathias (905.282.710-91); Carolina Santos de Souza (475.022.820-68); 

Felipe Forest Carraro (022.979.840-30); Jacqueline de Barros Garcia (945.805.530-04); Laura da Silveira 
Rembold Fagundes (022.390.610-73); Leonardo Webster Quinteiro (042.767.590-13); Lizane Pereira Luiz 
(589.276.380-34); Patricia Tacques Barreto (025.344.910-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9767/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.007/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mauricio Menegaz (814.981.100-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9768/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.031/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Renata Aparecida Farias Machado (822.473.902-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9769/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.036/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Danielle Rocha Silva (050.453.064-05); Milena Rayane Lopes dos Santos 
(054.911.704-02). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9770/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.047/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andreza Maia Vieira (056.806.137-35); Bruno Almeida Regis dos Santos 

(089.404.197-58); Carlos Alberto de Oliveira (022.019.407-62); Esther Amazilles Aranha Lopes 
(100.472.814-05); Luiz Claudio Bernardes de Magalhaes (851.114.067-00); Maria da Conceicao Guerra de 
Moraes (887.217.607-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9771/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.098/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Thiago da Costa Campos (065.510.276-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9772/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
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dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 
admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.136/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Geziel de Lima Viana (914.369.072-68); Tamara Carla dos Santos Lima 
(019.049.195-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9773/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.187/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexandre Alberto Cunha Mendes Ferreira (352.028.788-93); Carolina Moreira de 

Araujo Neves (615.717.253-34); Cristiana Esteves Poldo Benovit (015.269.691-14); Emanuel Martins da 
Silva (847.479.783-72); Fernanda Marques Lemonge (069.458.786-94); Ivo Jose Bigarella Filho 

(399.570.390-91); Marcelo Henrique de Oliveira Franca (012.656.032-35); Nilufar Zeimarani Nurani 
(936.696.822-87); Rovena Cosmo Pignaton Soares (087.207.917-12); Thais Jormanna Pereira Silva 
(025.111.243-86). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9774/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.207/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cleusa Marinho Nunes (675.653.100-00); Clovis Soares da Rocha 
(546.298.960-15); Danieli Fernandes Belardinelli (019.136.310-36); Michele Marques de Oliveira 
(980.815.270-87); Paulo Sidnei Bernardo (677.895.010-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9775/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.303/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Vanessa Charleaux (262.930.008-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9776/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.318/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Lorena Portela Rodrigues Cherpak (083.380.154-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9777/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 310 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.595/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Marcus Vinicius Russi Fernandes (072.827.821-99); Paulo Francisco da Cruz Neto 
(132.405.664-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9778/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.606/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ronaldo Guimaraes Vicente Filho (057.255.327-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9779/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.617/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Alana Gama de Melo (085.574.737-45); Anna Stella de Biase Schuabb Valle 

Giffone (117.294.877-18); Joyce Clarisse Araujo da Silva (122.981.397-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9780/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.753/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Filipe Arnaldo Cezarinho (041.968.265-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9781/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.820/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Fernanda Cunha da Silva (013.396.671-26); Frederico do Lago Nogueira Dias 
(084.011.476-11); Leandro Goor Gamarano (226.421.328-03); Pedro Antonio de Franca Royer 
(702.548.282-05); Pedro Henrique Couto da Silva (025.478.700-29); Pedro Nunes Sant Anna 

(059.199.769-00); Rodolfo de Oliveira Silva (379.502.738-10); Soraya Aparecida Rodrigues Merino 
Garcia (418.682.888-11); Vinicius Lima de Souza Almeida (055.524.055-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9782/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.854/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Bruno Cesar Padilha Veras (058.128.674-02); Guilherme Maciel de Araujo 

(050.926.864-13); Joseilton Agostinho Nogueira da Silva (041.871.504-12); Natalia Angela de Oliveira 
Diniz (070.663.074-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9783/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.857/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Diego Galvao (010.162.199-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9784/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 

de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.013/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Juceli Maria Pinheiro de Farias (802.641.231-15); Juliana Farias Maciel 
(076.132.264-76); Leandro Martins Aguiar (809.596.441-72); Mauricio Barros de Jesus (010.476.381-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9785/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 

processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 
refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de 

admissão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.023/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Julio Cesar Melquiades Gomes de Lima (068.868.794-64); Leandro Marques 

Durazzo (352.407.288-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9786/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do 
Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação 

dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda 
de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu 
processamento pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do cargo a que se 

refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de admissão 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.048/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Watson Guimaraes Lemos (014.251.846-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9787/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.299/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Carolina Fagundes Costa (222.400.968-29); Carlos Alexandre Fagundes Costa 
(222.400.928-31); Dosair Cavanha Carminhola (017.099.668-90); Maria Thereza de Carvalho Nocera 
(294.333.868-09); Mariza Terezinha Mateus Jabur (284.726.839-15); Olimpio de Almeida Costa 

(895.843.178-49); Rafael Fagundes Costa (222.400.838-40); Renata Neves Baroni (256.402.318-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9788/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.374/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Jaci Lopes de Oliveira Campanharo (247.551.578-38); Maria Aparecida Correa 

Alegre (158.207.118-74). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9789/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª  Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.414/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Edir Rodrigues da Silva (402.947.816-68); Sonia Maria Ferreira (014.782.846-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9790/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 

inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de 
registro o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.236/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Caua Lima Chaves (106.009.331-64); Davi Lima Chaves (106.009.321-92); Dora 

Antonia da Silva Ligeiro Bastos (707.038.097-68); Elizangela de Morais Candido dos Santos 

(027.468.184-69); Gabriel Candido Lima dos Santos (153.476.504-27); Miguel Candido Lima dos Santos 
(153.476.744-40); Raffael Lima da Silva (002.700.955-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9791/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.205/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marialice Paulo Garcia (252.178.440-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9792/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 

ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.210/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Hilda Hermanny Peixoto Costa (891.755.306-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9793/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 
Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 

o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.212/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Denize Vidal Figueiredo (083.841.227-09); Maria Nunes Alves (257.913.918-46); 
Teresinha Morais Ribeiro (726.303.104-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9794/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída por Antônio Martins 

de Moraes em favor de Elayne Cristina Brito de Moraes e Sônia Regina Brito de Moraes, emitido pelo 
Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que o instituidor se encontrava no posto de 3º Sargento quando passou à reserva, 
recebendo proventos baseados no soldo daquele Posto; 

considerando que em momento posterior foram concedidos ao 3º Sargento Reformado Antônio 

Martins de Moraes os benefícios previstos no § 1º do art. 110 da Lei 6.880/1990, por ter sido julgado 
incapaz definitivamente para o serviço do Exército; 

considerando que a pensão tratada nestes autos foi instituída tendo por referência, para efeito de 
proventos, o posto de 2º Tenente; 

considerando que a jurisprudência deste Tribunal, a partir da prolação do Acórdão 2.225/2019 - 

Plenário, é pacífica no sentido de que não há amparo legal para a extensão da vantagem estabelecida no art. 
110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para para 
militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 
1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 

966.142/RJ; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé dos interessados; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Elayne Cristina Brito de 

Moraes e Sônia Regina Brito de Moraes; 
b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-011.131/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elayne Cristina Brito de Moraes (525.759.772-15); Sonia Regina Brito de Moraes 

(353.532.954-04). 

1.2. Unidade: Comando do Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 

1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnados; 
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito 

suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 
data da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula-TCU 106; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta deliberação, encaminhe ao TCU 

comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.4. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9795/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo, relativo ao ato de pensão militar instituída por Rinaldo Marques 

de Carvalho, originalmente em favor de Eunice Maria Silva de Carvalho, viúva, julgada legal por esse 
Tribunal em 05/10/2011 (TC 011.673/2014-1), agora objeto de reversão às filhas Maria Eliane Silva de 

Carvalho Han, Marcia Maria Silva de Carvalho e Patricia de Fátima Silva de Carvalho. 
Considerando que o instituidor se encontrava no posto de Capitão quando passou à reserva, recebendo 

proventos baseados no soldo de Major, por possuir mais de 30 anos de serviço; 

considerando que, em momento posterior, foram concedidos ao ex-militar os benefícios previstos no 
§ 1º do art. 110 da Lei 6.880/1990, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço do Exército, 

passando seus proventos a serem calculados tendo por referência o posto de Tenente-Coronel 
considerando que o ato inicial de pensão, instituído em favor da viúvia que refletiu a majoração dos 

proventos para Coronel, em face do instituidor ter contribuído para a pensão com um posto acima, foi 

considerado legal por este Tribunal por meio do Acórdão 4.503/2014 - 2ª Câmara, 
considerando que a reversão de pensão tratada nestes autos foi instituída tendo por referência, para 

efeito de proventos, o posto de Coronel; 
considerando que a jurisprudência deste Tribunal, a partir da prolação do Acórdão 2.225/2019 - 

Plenário, é pacífica no sentido de que não há amparo legal para a extensão da vantagem estabelecida no art. 

110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 
considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para para 

militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que os atos de pensão são indepententes entre sí, sendo possível o apontamento de 
mácula neste, ainda que o anterior tenha sido julgado legal; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Márcia Maria Silva de 
Carvalho, Maria Eliane Silva de Carvalho Han e Patrícia de Fátima Silva de Carvalho 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a data 
da ciência deste acórdão pela jurisdicionada; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
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1. Processo TC-013.858/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Márcia Maria Silva de Carvalho (359.830.864-72); Maria Eliane Silva de Carvalho 
Han (359.830.944-91) e Patrícia de Fátima Silva de Carvalho (566.100.414-15) 

1.2. Unidade: Comando do Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que, no prazo indicado, contado da notificação desta 

decisão: 

1.7.1. em quinze dias: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnados; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito 

suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. em trinta dias: 

1.7.2.1 encaminhe ao TCU comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, disponibilizando -o 

a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9796/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão militar instituída por Vicente José dos 

Santos em favor de Aliete Farias da Silva, Aline de Moraes dos Santos e Marianna Enyla Coelho dos Santos 
emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que o instituidor se encontrava no posto de 1º Sargento quando passou à reserva, 

recebendo proventos baseados no soldo daquele posto; 
considerando que em momento posterior foram concedidos ao miltar reformado os benefíc ios 

previstos no § 1º do art. 110 da Lei 6.880/1990, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço 
do Exército; 

considerando que o ato de alteração da reforma de Vicente José dos Santos que refletia a majoração 

dos proventos foi considerado legal por este Tribunal, conforme Acórdão 1.191/2019 - 2ª Câmara, passando 
seus proventos a serem calculados tendo por referência o Posto de 2º Tenente; 

considerando que a pensão tratada nestes autos foi instituída tendo por referência, para efeito de 
proventos, o posto de 2º Tenente; 

considerando que a jurisprudência deste Tribunal, a partir da prolação do Acórdão 2.225/2019 - 

Plenário, é pacífica no sentido de que não há amparo legal para a extensão da vantagem estabelecida no art. 
110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 

considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para para 
militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 
1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 

966.142/RJ; 
considerando que os atos de pensão e de reforma são indepententes entre sí, sendo possível o 

apontamento de mácula neste, ainda que aquele tenha sido julgado legal; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 319 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Aliete Farias da Silva, 
Aline de Moraes dos Santos e Marianna Enyla Coelho dos Santos (148.356.677-35) 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a data 
da ciência deste acórdão pela jurisdicionada; 

c) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-020.434/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aliete Farias da Silva (774.674.857-00); Aline de Moraes dos Santos 

(054.192.037-58); Marianna Enyla Coelho dos Santos (148.356.677-35) 
1.2. Unidade: Comando da Marinha 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que, no prazo indicado, contado da notificação desta 

deliberação: 
1.7.1. em quinze dias: 

1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 
pagamentos decorrentes dos atos impugnados; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito 

suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. em trinta dias: 
1.7.2.1. encaminhe ao TCU comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, disponibilizando -o 

a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9797/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo ao ato de pensão militar instituída por Eider Barreto de 
Oliveira, originalmente em favor de Edir Luiza da Rocha Oliveira, viúva, não apreciada por esse Tribuna l, 
por perda de objeto (TC 027.932/2020-6), agora objeto de reversão à filha Erika Rocha de Oliveira Leite, 

emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que o instituidor se encontrava no posto de 1º Tenente quando passou à reserva, 

recebendo proventos baseados no soldo de Capitão, por possuir mais de 30 anos de serviço; 
considerando que em momento posterior foram concedidos ao ex-militar os benefícios previstos no 

§ 1º do art. 110 da Lei 6.880/1990, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço do Exército, 

passando seus proventos a serem calculados tendo por referência o posto de Major; 
considerando que a pensão tratada nestes autos foi instituída tendo por referência, para efeito de 

proventos, o posto de Major; 
considerando que a jurisprudência deste Tribunal, a partir da prolação do Acórdão 2.225/2019 - 

Plenário, é pacífica no sentido de que não há amparo legal para a extensão da vantagem estabelecida no art. 

110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados; 
considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para para 

militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 
considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 
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1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 

966.142/RJ; 
considerando que os atos de pensão e de reforma são indepententes entre sí, sendo possível o 

apontamento de mácula neste, ainda que aquele tenha sido julgado legal; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno, e na Súmula-TCU 106, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão instituída em favor de Erika Rocha de Oliveira 

Leite; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 

da ciência deste acórdão pela jurisdicionada; 
c) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
1. Processo TC-022.283/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Erika Rocha de Oliveira Leite (162.765.072-53) 
1.2. Unidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnados; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta deliberação, encaminhe ao TCU 

comprovante da data de ciência do teor desta decisão pelas interessadas; 
1.7.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9798/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, 
inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de 

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.371/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Izabelly Esteves Bittencourt Martins (016.177.952-24); Joao Vitor Esteves 

Bitencourt Martins (048.675.492-82); Jorge Luiz Bringel de Carvalho Martins (011.758.432-02); Katia 
Martins de Aguiar (620.315.383-49); Vania Lucia Martins (094.265.823-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9799/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.086/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Rosane Maria Martins Scalabrim (545.240.750-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9800/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 

pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito do 
ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.116/2022-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adilson Luiz de Souza (255.358.705-87); Antonio Baptista de Oliveira 

(037.429.895-53); Cosme Alves da Costa (001.435.963-49); Jauro de Souza Neves (041.716.164-68); Jose 
Arnobio (043.729.801-91); Jose Luiz da Silva (240.133.747-49); Jose da Conceicao Pereira 
(010.841.605-44); Reginaldo Vilas Boas (020.152.185-72); Vitorino Bispo Goncalves (006.819.115-49); 

Washington Freire Costa (020.962.007-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9801/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela 

Resolução TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de objeto, 
o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento 
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pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos 
atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.136/2022-1 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Isai Motta da Silva (174.300.897-04); Joao Soares Rodrigues Filho 

(005.716.797-49); Lauro Costa de Freitas (056.360.277-53); Ney das Neves (190.817.407-25); Odevaldo 

de Amorim Maia (096.018.997-15); Sandoval Oliveira Gomes (065.951.387-00); Sebastiao Francisco da 
Silva (108.459.767-53); Sebastiao Haroldo Neris (015.119.042-91); Silvani de Sena Pinto 

(037.175.427-53); Teofilo Dias Ribeiro (099.858.677-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9802/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula da 
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retifica r, 
por inexatidão material, o Acórdão 6.975/2022- TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de 4/10/2022, Ata 

nº 35/2022, relativamente ao item 3, para que, onde se lê “3. Responsável: Eleuza Terezinha Manzoni dos 
Santos Lores (369.876.387-724)”, leia-se “3. Responsável: Eleuza Terezinha Manzoni dos Santos Lores 

(369.876.387-72)”, mantendo-se os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.693/2008-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2007) 

1.1. Responsável: Eleuza Terezinha Manzoni dos Santos Lores (369.876.387-72) 
1.2. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRod) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 9803/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação formulada pelo Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado, em que solicita 

a apuração por este Tribunal de notícia de que a “Codevasf doa cisternas em casas indicadas com adesivo 
de deputado aliado de Bolsonaro” publicada pelo Jornal Folha de São Paulo. 

Considerando que a instrução técnica consignou que o “(...) pedido não se coaduna com as 
especificidades de um processo comum de representação, uma vez que não trata de apurar irregularidade 
determinada, bem como não está acompanhada de indícios, o que contraria o caput art. 235 do RI-TCU, in 

fine - presente na subseção que trata de denúncias -, dispositivo aplicável a representações, nos termos do 
parágrafo único do art. 237 do RI-TCU”; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 
a seguir relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; 
e 237, parágrafo único, do Regimento Interno, ACORDAM em não conhecer da representação, por não 

atender aos requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência ao representante, com o envio de 
cópia da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.236/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União - Subprocurador-Geral 

Lucas Rocha Furtado 
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1.2. Unidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração 
(SeinfraCOM) 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 9804/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Considerando que não constam nos autos indícios de irregularidade suficientes para configurar 
irregular aplicação de dinheiro público ou de falhas na execução de serviços de engenharia; 

considerando que as datas de término de vigência e prestação de contas encontram-se neste momento 

dentro do prazo; e 
considerando que, em casos similares, este Tribunal tem decidido por encaminhar a matéria ao órgão 

repassador, para a adoção das medidas cabíveis, de modo a evitar duplicidade de esforços, eis que o exame 
da regularidade da aplicação dos recursos compete originalmente ao ente concedente. 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 1ª Câmara, com fundamento artigos 

143, III, e 237, IV, do RITCU, ACORDAM em conhecer da representação, mas considerá-la prejudicada, 
arquivando-a, dando-se ciência ao representante e ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

com o envio de cópia desta deliberação e da instrução que a fundamenta, conforme os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-021.453/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAmb). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9805/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 
deferir o pedido formulado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, prorrogando, por mais 

30 (trinta) dias o prazo para atendimento das determinações exaradas no Acórdão 6559/2022-TCU-1ª 
Câmara, e dar ciência ao requerente. 

1. Processo TC-005.647/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Mario Santana Rodrigues (145.627.075-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9806/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 
deferir o pedido formulado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, prorrogando, por mais 

30 (trinta) dias o prazo para atendimento das determinações exaradas no Acórdão 4770/2022-TCU-2ª 
Câmara, e dar ciência ao requerente. 
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1. Processo TC-005.648/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Romualdo Lourenco da Silva (166.004.605-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9807/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o 
Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, 

por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o item 9.4 do Acórdão nº 6561/2022-TCU- 1ª 
Câmara, como a seguir: 

Onde se lê: “9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Federal da 3ª Região;” 

Leia-se: “9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região;” 
1. Processo TC-011.697/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Humberto de Morais Castro (359.864.336-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9808/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.613/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedito de Oliveira Souto (098.448.302-06); Dorival Alves Pereira 

(135.462.791-15); Flavio Duprat (882.569.798-87); Marivone da Conceicao Moraes Neyrao 
(030.105.542-49); Myrtes Nabuco de Oliveira Pontes (042.265.181-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9809/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998; 
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Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 
incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por ação judicial transitada 
em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou mediante decisão 

administrativa; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Iara Terezinha Brentano, 
negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região; 
c) arquivar os presentes autos; 
d) adotar as medidas constantes do item 1.7.1. adiante. 

1. Processo TC-020.304/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Iara Terezinha Brentano (216.359.510-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1 esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 

1.7.1.1. se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções 
comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, 

o pagamento da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no 
âmbito do RE 638.115/CE; 

1.7.1.2. se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa, a parcelas deverá ser destacada e transformadas em “Parcela 

Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 
638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 9810/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribuna l Regional Federal da 4ª 
Região e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998;  

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 

Extraordinário - RE 638.115/CE; 
Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 

incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por ação judicial transitada 
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em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou mediante decisão 

administrativa; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Tatiana Huyer, negando-se 
o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região; 
c) arquivar os presentes autos; 
d) adotar as medidas constantes do item 1.7.1. adiante. 

1. Processo TC-021.924/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tatiana Huyer (468.569.600-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1 esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 

1.7.1.1 se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções comissionadas 
após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, o pagamento 

da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no âmbito do RE 
638.115/CE; 

1.7.1.2. se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa, a parcela deverá ser destacada e transformada em “Parcela 

Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 
638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 9811/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.074/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lucia Guarino Cardozo (295.953.047-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9812/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.093/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Arnaldo Figueiredo Goncalves de Oliveira (193.495.566-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9813/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.103/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Therezinha de Melo Santos (034.812.552-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9814/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.125/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nisio Agripino Fernandes (177.229.266-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9815/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.184/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edina Mayer Vergara (464.993.779-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9816/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.186/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Elisabeth Mendes de Lima Gomes (314.423.230-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9817/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.207/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Uriel Goncalves Lima (039.812.902-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9818/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.359/2021-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lineu da Silva Facundes (066.731.632-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9819/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.632/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Laura da Silveira Girao (396.829.190-53); Claudenir da Luz Alves 

(301.440.350-49); Lucia Maria Vaz Peres (288.815.240-15); Nara Angela Falcao Thurow 
(338.209.700-10); Sandra AL Alam de Souza Lhullier (540.098.550-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9820/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.639/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Denize Ferreira Gomes (383.314.977-91); Evandro Maya Caldeira 

(606.777.327-91); Maria Anisia Thram (274.196.226-04); Noe Alves do Nascimento (186.101.533-04); 

Sonia Rita Marti da Silva (068.466.882-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9821/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.655/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Madalena Ribeiro (120.624.133-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9822/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.674/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pitavoras Lima de Oliveira (112.801.074-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9823/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.683/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agnaldo Ribeiro Santos (120.364.715-87); Alelito Romao de Souza 

(062.946.005-10); Barbara Marcia dos Santos (185.327.055-53); Maria das Gracas Dias de Sousa 
(053.773.448-12); Rozy de Souza Santos Ribeiro (509.631.124-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9824/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.686/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Analia Maria Pinto de Oliveira (450.027.117-15); Jasson Jose Moscon 

(421.248.757-87); Joaquim Leopoldino da Costa Filho (421.115.877-53); Paulo Cesar Barros Ferreira 
(748.795.887-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9825/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.690/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto de Medeiros (662.701.117-49); Carlucia Maria Rodrigues e Lima 

(635.249.536-20); Elizabeth Geralda Rosa (488.853.476-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9826/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.711/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marilucia Nunes da Silva (127.653.504-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9827/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.722/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cleto Bezerra de Franca (141.416.044-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9828/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.725/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Jongh Prux (392.818.410-53); Donizeti Neves de Matos 

(139.528.111-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9829/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.742/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Euracy Oliveira de Oliveira (209.495.022-00); Jose Mariano Bruno dos Santos 
(055.978.202-06); Maria de Souza Pantoja (062.481.362-20); Raimundo Facundes dos Santos 
(072.984.202-91); Selma Lopes Nascimento (046.062.212-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9830/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.750/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adrea Marcia Degan Bianco (161.729.652-04); Jormicezar Fernandes da Rocha 

(084.862.122-00); Merci Cruz (191.320.002-78); Nilza Ana Vaz (389.216.509-20); Sandra Maria da Silva 
Tucunduva (115.088.252-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9831/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.771/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elwina Tereza Lima da Silva (251.231.492-87); Maria Elzenir Melo de Oliveira 

(184.404.522-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9832/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.786/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edson de Andrade Lima (037.665.352-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9833/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.798/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celso Roberto Heitzwebel (169.664.819-04); Maria do Rosario de Fatima Bicalho 

(283.001.226-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9834/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.807/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Carlos Borges (042.416.902-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9835/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.808/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fabio Volles Amelio (279.275.801-59); Lucio Caetano de Faria (225.411.521-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9836/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.813/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jamil Silva Mansur (149.695.051-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9837/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.817/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Guerra da Costa Machado (096.348.864-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9838/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.860/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose dos Santos (844.852.808-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9839/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.866/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ivaldo Raimundo Portela (157.232.405-87); Jose Silva Mota (178.981.375-15); 

Lourival Santiago Santos (101.633.955-00); Luiz Alves da Silva (203.868.695-53); Marilene de Araujo 
Gomes da Paixao (290.141.825-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9840/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.894/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Martins (729.539.428-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9841/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.908/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ieda Amancio da Silva Lovares (246.274.296-49); Jose Marcos Andrade Figueiredo 

(273.923.926-20); Mariza Andrade da Silva Bigonha (591.910.586-00); Mary Cristina Vasconcelos 

Valadares (618.929.206-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9842/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.915/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Oneilton Tavares da Costa (041.732.362-04); Maria Marli Mendonca Silva 

(209.759.372-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9843/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.924/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Wilson Fernando Machado (201.591.969-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9844/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.930/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angela Camara Cunha (626.791.047-49); Francisco Ismar de Holanda 
(182.816.134-91); Izanai Pessoa Ramalho (112.541.812-53); Jose Pereira da Silva (028.118.802-59); Suely 
Andrade Flores (043.036.012-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9845/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.938/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Candido de Azambuja Ribeiro (169.691.970-34); Katia Pinheiro Rocha 

(355.227.636-04); Lindoia Euridice da Cunha Costa (297.428.624-00); Marcos Antonio dos Santos 
(173.848.424-68); Maria Luiza Borba Silva (083.122.734-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9846/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.940/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Florindo (132.017.514-72); Gerson Rufino de Sousa (485.559.832-15); 

Maria de Nazare do Nascimento (060.741.972-53); Otacilio Mesquita Filho (065.765.912-68); Telma 

Cristina de Souza Arteaga (045.818.652-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9847/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.943/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cleuza Bezerra Lima (517.655.439-91); Jose Miranda de Oliveira 
(114.094.872-53); Lea Umezawa Nagano (313.242.311-49); Maria de Fatima Martins de Lucena 

(419.451.584-68); Zulmira Alves dos Santos (115.154.302-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9848/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.956/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Renato de Castro Antunes (380.602.217-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9849/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.959/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dulcineia Santos Oliveira (449.856.577-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9850/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.967/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcos Macario dos Santos (070.689.306-97); Margareth Norberto Goncalves 

Mendes (344.080.456-91); Rosangela Lasmar de Moura (355.723.106-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9851/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.004/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jacinto de Assuncao Carvalho (209.659.076-00); Jose Leandro Neto 

(448.656.786-20); Nilton Curi (152.836.746-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9852/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.013/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celso Grube (184.168.029-04); Eline de Araujo Santana (017.776.022-20); 
Guilhermina Guilherme Medeiros (723.135.607-91); Marcelo do Egito Coelho (465.057.847-72); Valdir 
Eduardo de Barros (170.690.501-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9853/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.035/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Argemiro Ferreira da Silva (083.816.902-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9854/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.040/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carmen Suzana Lima (210.490.503-63); Edneuza Brandao Silva (232.332.733-04); 

Ricardo Figueiredo Bezerra (045.487.443-04); Rocineide Costa Guimaraes (313.569.903-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9855/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.053/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Benedita Noronha Gluck (022.701.532-00); Geralda de Souza Oliveira 
(111.882.862-34); Irene Mendonca Mesquita (515.746.242-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9856/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.114/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jaime Moutinho (031.969.762-20); Joao Batista Lopes de Freitas (041.661.672-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9857/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.137/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adriano Rosa dos Santos (474.010.606-04); Nilva Aparecida da Silva Aveiro 

(240.181.206-72); Paula Cristina Borges (517.550.336-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9858/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.160/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Terezinha de Jesus Farias dos Santos (016.663.348-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9859/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.167/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fatima Maria Eugenio de Sousa Oliveira (118.064.513-87); Jordilina Moreira dos 
Santos Mesquita (149.723.101-97); Nazare de Fatima Souza (263.806.506-44); Raimunda Alves de Sousa 
Oliveira (145.819.731-04); Vanda Lucia Vianna (151.901.291-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9860/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.175/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lucilia Carvalho Forte (421.699.849-68); Sueli Allebrandt (605.191.779-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9861/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.179/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Jatahy Messeder (717.441.697-72); Ednira Martins Carvalho 

(544.269.877-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9862/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.187/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Katia Couto Rodrigues Alcantara (397.177.474-15); Lucineide Soares de Souza 
(536.176.734-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9863/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.197/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cristina Damm Forattini Dias (803.272.067-72); Ednair Ribeiro da Costa 

(321.152.706-06); Nilton Batista da Silva (351.031.756-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9864/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.201/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Arnaldo Jose Ribeiro (224.159.981-68); Dan Marchesin (098.324.597-53); Jorge 
Passamani Zubelli (687.617.917-68); Maria Eufrasia Chaves (271.113.501-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9865/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.207/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Deise Maria Fernandes Bezerra (519.521.229-53); Everton Passos 

(318.972.409-10); Jose Amaro dos Santos (001.337.548-20); Newton Pohl Ribas (202.107.959-72); Rosane 

Geraldina da Cruz (561.735.479-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9866/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.224/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Helio Luiz Berretta Dal Monte (016.193.948-12); Teresa Cristina Pereira de 

Andrade (288.201.504-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9867/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.887/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Silvia dos Santos Garcia Pereira (879.971.187-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9868/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.898/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rosivaldo Clementino da Luz (077.755.201-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9869/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.903/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Fatima Motta de Vasconcellos (127.955.692-72); Evanildo Alves de Almeida 

(017.925.982-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9870/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.904/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celia Maria Bomtempo (209.789.101-25); Francisca de Fatima Soares de Souza 
(243.878.601-97); Luis Ferreira de Oliveira (102.593.681-72); Maria Dometilia de Souza 
(289.698.121-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9871/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.922/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Beatriz Aparecida Kilinsky (087.356.578-98); Deborah Regina Maia Pinto 

(083.090.408-57); Guiomar Celeste Lousada Almeida Testa (177.820.585-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9872/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.953/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aurea do Carmo Angelo (705.281.957-00); Jurdemar Gomes Avelino 

(998.220.837-34); Marcia Cruz Franca (763.687.007-00); Teresinha da Silva Siqueira (841.146.817-87); 
Valeria Verardo da Costa (813.153.767-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9873/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.971/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdemir Cavalcanti de Souza (097.792.054-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9874/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.975/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arineide Ana Ferreira (162.238.024-04); Maria do Carmo de Souza Sales 

(332.519.405-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9875/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.234/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Mascarenhas de Oliveira (147.547.115-72); Arlindo Ferreira da Silva 
(900.503.808-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9876/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.235/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Albanir Pinto de Almeida (040.829.403-59); Maria Adelusia Arcanjo de Moura 

(121.331.323-68); Maria Tereza Coelho Maia Fontenele (220.484.213-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9877/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.250/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cesar Gomes de Oliveira (012.420.627-18); Ignacio de Holanda Cavalcanti 

Pacheco de Aragao (763.008.037-91); Ignacio de Holanda Cavalcanti Pacheco de Aragao 
(763.008.037-91); Luiz Eduardo Ferreira Araujo (310.296.047-20); Maria da Gloria da Graca Melo Cortes 
(289.817.407-63); Waldyr de Souza Oliveira (004.274.381-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9878/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.257/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Daisy Figueredo Borges (373.182.767-00); Luis Henrique Sadowski 

(383.752.309-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9879/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.263/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivonildo Evangelista dos Santos (083.017.435-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9880/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.281/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Gilda Maria Reis Bancov (163.019.607-00); Nelson Fagundes de Mello 
(030.174.277-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9881/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.285/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Arouche (042.697.642-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9882/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidame nte recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.287/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adauto Persici (478.646.217-91); Aladir Serrano de Araujo (380.492.527-87); 
Alcides Simao da Rosa (084.400.857-53); Annibal Ewald Martins (014.582.997-91); Benito Zanandrea 

(014.707.287-53); Cody Sant Anna Co (036.113.027-91); Eurico Borges Cortes (009.491.671-34); Noe 
Silva Santos (014.711.127-72); Sebastiao Campos (526.167.547-20); Tulio Luiz Zanini (003.475.154-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9883/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.310/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Bartolomeu Costa Borba (046.747.584-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9884/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.317/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Afonso da Mata (123.118.631-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9885/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.327/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ester Gladis Germano (212.124.490-53); Luiz Felipe Pinheiro Guerra 
(007.355.900-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9886/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.333/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Rodrigues de Souza Filho (042.216.132-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9887/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.339/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Celso Serio Alves (363.515.047-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9888/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.372/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Osmar Reinaldo Gregoldo (512.080.248-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9889/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.389/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Helena Maria Vieira Mascarenhas (009.234.946-34); Jose Carlos de Souza 

(281.843.006-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9890/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.405/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aloisio Adjucto Silveira (068.296.439-53); Antonio Jose Damasceno Barbalho 

(106.594.394-68); Fausto Sousa Santos (152.765.541-53); Israel Verissimo de Souza (512.322.191-34); 
Israel Verissimo de Souza (512.322.191-34); Joao Maria Ludugero da Silva (378.521.594-00); Jose Ramos 
da Silva (265.108.807-25); Wladymir Franklyn Lima de Almeida (029.042.634-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9891/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.414/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joao Carlos Costa (117.186.840-53); Maria Ronilda Fernandes Amaro 
(074.653.000-53); Matilde Teresinha Brutti Pereira (169.656.040-34); Nelza Fernandes da Silva 

(303.271.640-34); Olecio Lunardi (074.800.160-34); Orlindo de Vargas Mendonca (182.148.780-04); 
Pedro Jarbas de Souza (075.273.650-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9892/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.420/2022-1 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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1.1. Interessados: Alair Lopes de Brito (978.036.778-00); Wilson Antunes de Almeida 

(337.644.768-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9893/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.425/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amara Matias (054.174.494-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9894/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.437/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Rodrigues de Sousa (239.997.643-68); Handall Fabricio Martins 
(045.786.387-07); Jose Bezerra de Lima Junior (622.820.264-20); Luiz da Cruz Pereira (173.520.882-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9895/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.449/2022-0 (APOSENTADORIA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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1.1. Interessado: Nilton Goncalves Bravo (716.656.507-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9896/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.453/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Antonio da Silveira Neves (487.926.837-20); Gilberto Dias de Carvalho 
(126.695.557-72); Jose Roberto Pereira Santos (578.147.087-53); Maria Augusta dos Santos Barbosa 

(027.608.278-87); Wilson Mario Zanotti (086.455.907-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9897/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.462/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao de Deus de Morais (221.292.194-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9898/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.466/2022-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Ines Maria Albino (378.313.809-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9899/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.474/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Cristina Yoshiko Taniguchi Belliard (313.089.291-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9900/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.475/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Izaldo Ramos (167.495.294-53); Manoel Alcides Cordeiro (054.000.314-04); 

Odette da Silva Vianna (012.981.354-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9901/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.481/2022-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Picinini (070.233.918-00); Donizeti Aparecido Perrone (854.809.168-15); 

Joao Batista dos Santos (152.707.266-53); Lais Helena Goncalves de Lima (317.827.448-00); Paulo 
Pellicci Alves Aranha (068.952.808-63); Roberio Caffagni (126.125.298-53); Vera Lucia Rocha Carvalho 

(060.326.668-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9902/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.486/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Ferreira Barreto (727.403.967-91); Eurico Gomes Pereira Filho 

(268.020.317-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9903/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.487/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Claudio Barrouin Sandy (128.896.526-53); Eunice Oliveira da Silva 
(276.770.016-53); Helio Raimundo de Carvalho (325.212.006-20); Jadir Jose Ferreira de Miranda 

(008.740.946-15); Jose Caetano Pinto (110.654.196-00); Marcos Pezzi Guimaraes (001.897.906-87); Nanci 
Ferreira de Lourdes Carneiro (033.439.006-05); Romeu Evangelista Loures Pires (293.547.906-82); Sergio 
Procopio de Almeida (076.485.026-15); Walter Alcantara de Matos Filho (270.110.976-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9904/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.504/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Ariovaldo de Paiva (016.235.404-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/rn. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9905/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.507/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Chagas da Silva (045.792.162-53); Luzia da Cunha Barros 

(037.152.052-53); Marco Antonio Maciel de Melo (027.884.462-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9906/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.508/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Antonio da Cruz Meneghello (517.728.336-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9907/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.511/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Clementino de Castro Nobre (030.977.223-00); Regina Maria de Fatima de Castro 
(170.671.703-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9908/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.529/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Amaro de Arruda (029.906.604-53); Milton Ferreira de Lacerda 

(019.592.474-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9909/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.530/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Augusto Cardoso Filho (066.492.541-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9910/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.556/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dacio Firmino de Melo (009.199.854-91); Eliziario Martiniano Pereira Filho 
(058.862.284-20); Jose Vidal Silva (016.526.643-00); Jose dos Anjos (023.949.794-53); Raimundo 
Fernandes dos Santos (059.942.413-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9911/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.582/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Leda Maria Monteiro Dias (199.419.007-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9912/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.584/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Kennedy Dias (311.069.511-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9913/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.589/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Vasconcelos (000.090.161-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9914/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.591/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Walter Santos Fonseca (286.985.417-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9915/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.598/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Jandui Rodrigues do Nascimento (956.105.375-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9916/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.599/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adao Vargas Silveira (132.471.070-53); Arlindo Machado (065.294.960-68); 
Irineu Antonio Marchi (314.397.560-15); Luiz Carlos Bier (009.212.540-91); Luiz Carlos Bier 
(009.212.540-91); Maria Luiza Lacerda Estivalet de Christo (354.541.300-44); Miguel Angelo Schuch 

(396.862.640-00); Miguel Angelo Schuch (396.862.640-00); Silza Batista Lima (407.800.740-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9917/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.600/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Moacir Guimaraes Morais Filho (011.142.472-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9918/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-028.072/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Silvia Helena Alcantara Nogueira (209.493.593-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/ce. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9919/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998;  

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 

Extraordinário - RE 638.115/CE; 
Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 

incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001, está amparado por ação judicial transitada 

em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou mediante decisão 
administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Marcia Dias Pereira, 

negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
b) dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 
c) arquivar os presentes autos; 

d) adotar as medidas constantes do item 1.7.1. adiante. 
1. Processo TC-028.148/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcia Dias Pereira (646.167.896-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1 esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
1.7.1.1 se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções comissionadas 

após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, o pagamento 
da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no âmbito do RE 
638.115/CE; 

1.7.1.2. se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 

mediante decisão administrativa, a parcela deverá ser destacada e transformada em “Parcela 
Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 
638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 9920/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcela decorrente da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas após 8/4/1998;  

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 
Extraordinário - RE 638.115/CE; 

Considerando que, no caso concreto, não consta a informação de que o pagamento da parcela 
incorporada no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por ação judicial transitada 

em julgado, podendo ter sido incorporada por decisão judicial não passada em julgado ou mediante decisão 
administrativa; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Guido Zickuhr Júnior, 

negando-se o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 
c) arquivar os presentes autos; 

d) adotar as medidas constantes do item 1.7.1. adiante. 
1. Processo TC-028.235/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guido Zickuhr Junior (057.653.378-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1 esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 
1.7.1.1 se a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício de funções comissionadas 

após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado, o pagamento 

da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão do STF no âmbito do RE 
638.115/CE; 

1.7.1.2 se, entretanto, a vantagem dos “quintos/décimos” incorporados no período compreendido 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 tiver sido contemplada por força de decisão judicial não passada em julgado ou 
mediante decisão administrativa, a parcela deverá ser destacada e transformada em “Parcela 

Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme a decisão do STF no RE 
638.115/CE, sendo desnecessária, em qualquer das hipóteses, a emissão de novo ato concessório. 

ACÓRDÃO Nº 9921/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-028.257/2022-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Maria de Lourdes Martins de Lemos (368.977.284-20); Sandra Sampaio Vianna 

(037.906.488-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9922/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-028.274/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Danilo Pompeu Amalfi Junior (028.379.778-96); Vilma Aparecida de Oliveira 
(029.408.958-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9923/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-028.351/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sonia Maria Cruz Lima (434.929.089-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9924/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-028.372/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ronildo Ferreira Nunes (152.844.761-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9925/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Margarida da Silva Rodrigues, 
concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ submetida a este Tribunal para fins de 

registro, em cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de 
função (ões) comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 

legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 
Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em período 

posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 
em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 

até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  
Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Margarida da Silva 
Rodrigues, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 
b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 

c) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que: 
c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa; 
c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 

inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventua is 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 
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c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 

comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 
1. Processo TC-043.772/2021-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Margarida da Silva Rodrigues (961.073.837-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9926/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Sebastiao Rodrigues Maia Filho nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Sebastiao Rodrigues Maia Filho, 

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do 
interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 

desligamento no sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-021.653/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sebastiao Rodrigues Maia Filho (027.335.643-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9927/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Simone Carneiro Rios dos Santos nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 

prorrogada até o seu trânsito em julgado; 
Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Simone Carneiro Rios dos 

Santos, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da 
interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 

desligamento no sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 
e) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-021.660/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Simone Carneiro Rios dos Santos (001.443.595-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9928/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Pavel Sampaio da Silva nos quadros da 
Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 

prorrogada até o seu trânsito em julgado; 
Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Pavel Sampaio da Silva, 

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do 
interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 
desligamento no sistema e-Pessoal; 

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 
em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-021.663/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Pavel Sampaio da Silva (009.692.205-29). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9929/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Diego da Silva Matos nos quadros da 

Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
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Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validad e 
prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Diego da Silva Matos, negando -
lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do 
interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 

desligamento no sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-021.664/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Diego da Silva Matos (023.858.915-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9930/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Nadjane Kelly Pereira de Sousa nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Nadjane Kelly Pereira de Sousa, 
negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 
b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da 

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 
desligamento no sistema e-Pessoal; 

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 
em curso no TRT da 10ª Região; 

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 

e) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-021.671/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Nadjane Kelly Pereira de Sousa (008.336.431-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9931/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Luciana Sousa Fonseca Martins nos 

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 

0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 
prorrogada até o seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Luciana Sousa Fonseca Martins, 

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da 
interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 

desligamento no sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 
e) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-021.675/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luciana Sousa Fonseca Martins (001.415.571-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9932/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Luismar Souza de Almeida nos quadros 
da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade 

prorrogada até o seu trânsito em julgado; 
Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministé r io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
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a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Luismar Souza de Almeida, 

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do 
interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo 

desligamento no sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 

1. Processo TC-021.676/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luismar Souza de Almeida (037.244.791-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9933/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.738/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Inacio de Araujo Costa Junior (738.206.013-68); Jose de Ribamar Gomes de Sousa 

Filho (043.026.533-61); Jussara da Silva Ribeiro (011.318.943-59); Livia Fernanda Diniz Gomes 
(009.864.743-12); Mauricio Eduardo Chaves e Silva (024.023.733-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9934/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.768/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio Rodrigues dos Santos (107.604.397-61); Francisco Cleuce Costa dos Santos 

(783.331.561-34); Lena Betania Teixeira Albuquerque de Vasconcelos (036.220.154-46); Sandra 

Rodrigues de Sousa (019.603.924-09); Victor Barbosa Nascimento (030.533.924-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9935/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.775/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo Martins da Silva (013.942.220-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9936/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.800/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cleiton da Silva Barbosa (059.197.397-97); Julia da Silva Menezes 
(109.046.737-07); Thiago Carvalho Guimaraes (113.627.687-40); Viviane Jose Menezes da Silva 

(068.537.437-84); Wladmir Batista de Lara (061.710.306-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9937/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 

com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.815/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Kathiurcia Montovanelli Cazotti Camara (125.559.927-82); Maria Elizeth Helpes 
de Castro (886.062.366-91); Marianne Alves da Silva (121.051.487-78); Nathalia Bozi Tardin 
(131.987.207-70); Vitor Birro Camelo (113.606.167-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9938/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 

legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.816/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruno Azevedo Quintino (127.597.397-32); Fabiana Santos Rodrigues Araujo 
(123.146.037-70); Fabio Junior Silva dos Santos (126.426.837-88); Taiana Candido de Siqueira Goncalves 

(129.060.307-32); Vanessa Tiba Buhlmann (526.601.682-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9939/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 

com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.817/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexandre Bomfim dos Reis (101.301.888-59); Marcos Costa Roboredo 
(118.303.697-33); Marta Vahia Alves de Souza (850.634.447-68); Orangel Antonio Aguilera Socorro 
(276.421.860-53); Raquel Nascimento Chanca Silverio (143.214.497-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9940/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 

com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.821/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Dangelo Carlo Magliano (129.330.307-05); Francisca Marli Rodrigues de Andrade 

(748.628.042-68); Isadora Tavares Maleval (113.350.557-03); Izabella Pessoa de Castro (640.845.077-68); 
Sabrina de Oliveira Moura Dias (105.155.897-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9941/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.855/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ariosto Fagundes Pereira (646.503.080-20); Carla Otilia Neujahr 

(695.918.490-87); Paulo Augusto Cardoso Ferreira (831.318.680-15); Roberto Quevedo (904.860.800-72); 
Romeu Jose Girelli (307.261.070-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9942/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.867/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fabricio Cesar de Paula Ravagnani (170.496.238-22); Giovani Spinola de Carvalho 

(976.507.221-04); Murilo Antonio de Oliveira (912.290.651-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9943/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 

com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.871/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ana Shaura Oliveira Pinheiro (843.006.042-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9944/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.290/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Arthur Simoes de Castro (101.500.756-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9945/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.305/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruno da Paixao Nascimento (115.888.387-06); Bruno de Oliveira Santana 
(130.927.357-06); Carla dos Santos Brasil de Souza (090.309.597-11); Charles de Oliveira Batista 
(938.172.907-72); Elaine Pinheiro Melo (035.313.527-50); Elisa Sasse (105.998.337-00); Fabiana de 

Moraes Genciano (087.602.077-52); Fatima Andrea Mesquita dos Santos (080.926.007-75); Glaucia 
Carneiro da Silva (075.198.967-30); Henrique Guedes de Araujo (107.248.867-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9946/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.306/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Humberto Gomes de Oliveira Neto (013.690.387-80); Jessica da Silva da Cruz 
(132.441.807-95); Jorge Luiz Albuquerque Coutinho (540.852.097-87); Katia Silva de Almeida 
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(095.590.037-98); Leane Cristine da Silva Santos (058.306.577-59); Livia Goncalves Rocha 

(054.575.367-85); Luciana Pereira Telemaco (112.420.907-70); Marceli Cristina da Silva de Almeida 
(094.302.797-77); Marcelo Souza do Nascimento (700.365.867-49); Marcio de Brito Deister 

(024.023.637-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9947/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.308/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jefferson Cavalcanti Chaves (097.403.334-00); Juliana Pojo Amaral 

(136.457.257-50); Luciana Silveira Simoes (112.516.277-57); Patricia da Conceicao Silva 

(078.698.887-88); Sheila Dias Marinho da Silva (850.851.467-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9948/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.311/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mariane Doelinger Barbosa (117.692.927-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9949/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.312/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alan Calil Alvarez Zeine Edine (613.207.142-34); Aline de Jesus Costa 
(028.305.471-95); Ana Carolina Araujo Monteiro Fortes (004.588.971-67); Daniele Escarlete Silva de 
Sousa (990.274.882-15); Dianne Soares Saunier (663.406.592-68); Douglas Pereira Vieira 

(029.465.362-70); Ilzinei da Silva (011.895.082-73); Iranilda Lacerda de Abreu (012.933.942-38); Lucas 
Nogueira Miranda (015.910.261-80); Luciano Dantas Pimentel (036.183.504-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9950/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.321/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Genario Vieira Dantas (492.080.046-00); Jorge Alves Muniz (003.414.557-50); 
Jose Antonio Narcizo de Carvalho (749.442.587-04); Mario Gomes de Oliveira (353.100.224-49); Nilo 
Edison Mendes Borges (193.848.400-25); Paulo Roberto Reis Soares (545.901.915-04); Rejane de Fatima 

Ramos Linhares (221.558.051-87); Rogerio de Mello (609.831.240-00); Rufo Alves Martins 
(305.167.901-10); Wellington Alves de Moura (496.493.614-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9951/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.343/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jadilson Jose de Andrade Araujo (595.701.481-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9952/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.347/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andreia Alfaia de Almeida Nascimento (925.529.602-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9953/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.354/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ernandes Taveira Tenorio Neto (955.607.001-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9954/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.359/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruno Fernando dos Santos Rodrigues (031.361.391-51); Camila Samille Medeiros 

Braga (084.277.444-04); Claudia Maria Montenegro Moreira (804.563.754-49); Gentil Paiva de Oliveira 
Junior (702.892.394-00); Jose Itamar de Souza (818.455.963-15); Maria da Paz Xavier de Araujo 
(897.830.934-87); Milton Hiroyuki Lima Nishina (323.673.638-03); Mirian Cruz de Souza Santos 
(026.519.377-03); Rafael Candea (012.486.396-50); Rubens de Oliveira Lima Junior (253.281.228-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 9955/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.374/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aldenir Vicente dos Santos Filho (057.193.184-70); Alex Fabiano Pimenta dos 

Santos (002.137.192-07); Gabriel Machado Prates (031.410.921-84); Guilherme de Lima Calixto 
(722.467.741-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Bb Tecnologia e Serviços S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9956/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.379/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Nathalia Chrystine Vieira Pereira (137.422.557-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9957/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.383/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gustavo Luiz Taborda (043.119.369-07); Matheus Henrique Pereira Vaz 

(045.911.421-24); Matheus Henrique da Silva Santos (049.113.321-90); Rodolfo Duarte Alves 
(112.324.576-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9958/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.413/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Aristoteles Rodrigues Germano (110.071.847-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9959/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.428/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leany Barreiro de Sousa Lemos (490.644.281-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9960/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.429/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ibere Baracioli Catanozi (337.627.588-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 9961/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.440/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Mateus de Jesus Genuino (166.592.407-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9962/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.449/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Antonia Kamila Martins Braga (059.344.973-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9963/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.483/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gleyson Vieira dos Santos (026.853.203-69). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9964/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.489/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva (767.818.794-72); Marcello Rodrigo 
Cavalcante da Silva (767.818.794-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9965/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.491/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Carla de Oliveira Pinheiro (083.644.207-55); Carolina Alves D Almeida 

(105.841.657-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9966/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.500/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Hadma Sousa Ferreira (870.003.185-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 9967/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.503/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Pricilla de Melo dos Santos Martins (010.619.082-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9968/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.506/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Veronica Ramalho Nunes (014.143.651-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9969/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.516/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Priscilla de Queiroz Duarte (943.927.497-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9970/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.518/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fillipi Vieira de Paula (100.187.177-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9971/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.521/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Bruno Quirino Peixoto (864.388.591-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9972/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.529/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniela dos Santos Pereira (000.103.640-80); Daniele Cavalli Inda 

(905.500.130-91); Denis Netto da Silva (009.034.350-63); Fabiane Remus (021.708.770-10); Luana Cortes 
Telles (959.171.100-00); Mayrus Fagundes dos Passos (853.106.380-91); Paulo Aires Vieira 

(460.607.070-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9973/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.531/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Maria do Socorro Oliveira Castelo (121.839.892-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9974/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.543/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leonice Oliveira (291.664.389-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Autoridade Portuaria de Santos S.a. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9975/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.601/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel Rodrigues Rocha (936.353.970-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9976/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.605/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Robson da Silva Luiz (037.644.450-92). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9977/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.609/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luis Guilherme Cavalli Carvalho (094.338.599-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9978/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.611/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luiza Alves da Silva (144.688.027-31). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9979/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.631/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andria Maria da Gama Lima (946.466.942-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9980/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.657/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Antonio Goncalves da Silva (003.014.003-00); Claudete Pires dos Santos 

(391.456.979-49); Elson Jose Bastos (920.990.417-68); Jose Nilton Minervino da Silva (136.445.724-53); 
Marcelo Ricardo Custodio (021.720.367-14); Marcio Gomes Silva (004.460.511-01); Mauro de Melo 
Torres (051.423.227-70); Paulo Roberto Nascimento (740.832.607-34); Ruy Barbosa Sobrinho 
(345.050.751-68); Volmir Cristovao de Siqueira (521.135.230-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9981/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.660/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ana Beatriz Aragao Dias (034.172.913-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9982/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.665/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodrigo Braz Muniz (586.293.191-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9983/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.676/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Debora Moreno Diniz (874.559.515-15); Jose Ferreira Filho (000.393.035-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9984/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.677/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Walef Machado de Mendonca (121.307.756-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9985/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.693/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jose Eduardo Ramalho Dantas (033.800.747-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9986/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.722/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Felipe Soncin Bianchi (366.851.538-73); Fillipe Lopes do Couto (013.815.221-73); 

Wallace Bruno Silva de Souza (036.759.931-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Bb Tecnologia e Serviços S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9987/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.724/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Washington Roberto Bernardes dos Santos (954.348.448-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9988/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.726/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Felippe Neves Ribeiro dos Santos (951.079.672-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9989/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.755/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Francisca da Silva Reis (828.323.902-34); Jefte Teixeira da Silva (007.414.792-73). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9990/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.762/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jonathas Haniel Castro Silva (102.063.906-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9991/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.767/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Francisco Rafael de Araujo (064.629.253-61); Francisco das Chagas Ramos Diniz 
(010.497.053-78); Joabe de Oliveira Miranda (027.028.493-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9992/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.768/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniel Otte Beserra (055.756.734-30); Edvaldo Correia de Araujo 

(902.706.064-91); Glicerio Siqueira Silva de Barros (038.913.924-60); Jessica Karen dos Santos Correa 
(081.062.784-17); Marcelo Carlos de Oliveira Silva (096.326.634-97); Merijane Laurentino Campelo 

Penha (097.412.684-59); Simone Santos da Silva (013.780.354-02); Tiago Cesar Bastos Vieira 
(053.649.204-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9993/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.781/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carla Krulikowski Rodrigues Pelissari (072.758.869-95); Marcos de Souza 

(094.954.537-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9994/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.827/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alysson Pires Goncalves (930.261.370-49); Anderson Luiz de Morais Goline ll i 

(007.384.209-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9995/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.849/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mateus Campos Luiz (036.188.491-50); Paulo de Tharso Moraes Costa Campos 

(734.269.891-15); Rosilda Ramos Botelho (308.691.291-04); Ulysses Bernard Mendes Lara 

(051.450.371-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9996/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.854/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Everton Anderson de Souza (098.071.236-07); Joao Paulo de Lima Galindo 

(066.492.524-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9997/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.869/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Caique Ramon Monteiro Fernandes Casimiro (036.182.023-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9998/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.887/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cesar Ferreira Santos (087.723.946-09); Djemerson Mateus de Andrade 

(076.428.106-28); Sara da Silva Abes (060.067.678-13); Wilson Rubens Tonholo de Rezende 
(283.156.186-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9999/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.907/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Amaro Clementino Pessoa (344.316.404-87); Raul Kazan da Cunha Araujo 

(041.773.491-35); Sarah Catao de Lucena (057.505.154-00); Wesdrey Dantas Fernandes (013.786.264-43). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10000/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.909/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Ferreira Barrinuevo (063.726.529-78); David da Cruz Santana 

(021.807.535-94); Giuliano de Souza Antunes (004.153.719-02); Homero Sebastiao T Pinto Junior 
(022.764.158-27); Jonas Nascimento de Paiva (042.337.561-01); Marcos Alexandre Bandeira dos Santos 
(007.882.709-40); Marcos Sivolella do Nascimento (091.286.877-52); Rafael Vieira e Fornari 

(075.423.618-80); Rita de Cassia Pereira da Costa (196.405.818-01); Sabrina Profili Menna Rodrigues 
(291.470.738-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10001/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.922/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alan Rodrigues Fontoura (073.401.567-47); Andrew de Jesus Freitas Silva 
(132.442.047-24); Angelo da Silva Oliveira (124.311.397-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10002/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.932/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fabiano Morais de Albuquerque (043.093.104-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10003/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.937/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Flavia Canovas Martinez (327.414.298-04); Carolina Molinar Bellocchio 

(068.990.856-31); Debora Helena Job (036.429.967-36); Everton Leonardo Skeika (084.736.249-39); 

Jennifer Kerolly de Oliveira Barros Bathaus (048.644.203-94); Joao Francisco Pereira Nunes Junqueira 
(320.789.628-64); Matheus Bordin (455.594.548-42); Milla Maues Pelucio Pizzignacco (409.969.958-70); 

Nathan Damas Antonio (077.988.129-03); Renato Galbiatti Parminondi (073.493.748-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10004/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.939/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Elom de Paulo Andrade de Almeida (402.913.788-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10005/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.948/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fernando Jose Dias de Santana (148.214.147-75). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10006/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.981/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Maira Bernardi (921.985.970-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10007/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.983/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Higor Gabriel dos Reis Goncalves (557.160.048-90); Rafael Maia de Oliveira 
(185.725.857-61); Samuel Felipe Silva de Melo (175.743.347-30); Savio Luis Moraes dos Santos 

(154.312.527-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10008/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.003/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gustavo Rodrigues Barbosa (065.130.966-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10009/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.005/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Francio Costa Simao (015.105.622-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10010/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.008/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fernanda Dagmar Martins Krug (003.215.210-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10011/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.009/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Beatrix Saboia Zink (095.292.047-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10012/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.017/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gabriel da Silva dos Santos (861.070.765-22); Genivaldo Lima Santos 

(035.763.355-52); Gledse de Fatima Silva da Silva (591.662.402-63); Paola Paludo (922.957.970-04); 
Ranyelle Kassia de Oliveira Ferreira (002.684.682-90); Rayane Belmiro de Lima (018.758.962-36); Raylla 
Moura Guimaraes (058.869.081-37); Rocicleide da Silva Araujo (321.506.872-91); Tassia Liviane Paula 
de Oliveira (026.440.722-98); Thais Mayna Campelo dos Santos (947.682.502-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10013/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.021/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Cassia dos Santos Freitas (841.489.850-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10014/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.028/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Sergio Villamayor Tomas (716.930.541-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10015/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.035/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Divino Reis Pinto da Silva (037.452.336-38). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região/mt. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10016/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.040/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andrea Castelo Branco Brasileiro Assing (065.776.204-07); Lucas Souza 

Rodrigues (095.111.149-30); Naiane Naidek (067.988.989-20); Renato Barbosa Ferraz (098.890.556-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10017/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.065/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Maria Luiza Oliveira Santos (097.571.406-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10018/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.076/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andrea Nunes Monteiro (614.069.372-15); Andreza Souza do Nascimento 

(668.093.472-91); Andria Marcia de Souza Dias (928.930.071-04); Barbara Luiza Oliveira Costa 

(008.048.692-43); Emille Laila Nobre Coelho (010.726.732-23); Fatima Almeida de Lima 
(803.736.232-91); Juliana Barbosa Santos (853.024.732-91); Karen Karolyny Alves da Silva Magalhaes 

(048.882.251-33); Marcio Lincoln de Oliveira Costa (012.504.927-77); Maria Rosilda da Silva Rocha 
(321.851.462-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10019/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.093/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leonardo Souza Santana Almeida (777.533.645-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10020/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.095/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Deise Travasso (020.269.899-82); Eduardo Meurer (021.153.629-69). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10021/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.111/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aniele Domingas Pimentel Silva (817.831.402-91); Romario Cardoso Leal 
(025.709.813-54). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10022/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.113/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruna Linhares Prado Araujo (037.778.883-03); Joana Thaisa Santos de Oliveira 
(033.369.105-95); Stela Ramirez de Oliveira (002.086.321-74); Thaiane dos Santos Machado 
(824.663.005-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10023/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.118/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Marcelo de Mello Vieira (055.037.556-26); Maria Gabriela da Cruz Pedrozo 

Miguel (014.103.406-86); Mariana de Moura e Dias (093.158.876-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10024/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.121/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Janice Martins Tofolo (654.343.582-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10025/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.124/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Henrique Rodrigues dos Santos (375.965.603-00); Ilma Ibraima da Cunha 

Peter (545.558.920-20); Ivandir Santos (290.898.148-33); Joaquim de Azevedo Machado Junior 
(807.388.002-44); Krishnamurti Cabral Junior (613.836.944-00); Lucivanderson da Silva Soares 

(008.732.862-35); Marly Garcia Pereira Duarte (653.070.891-04); Mayra Arathusa Vieira de Brito 
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(047.931.993-64); Paulo Raphael Pires Ferreira (002.123.672-00); Tania Dias Furtado Freitas 

(565.593.131-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10026/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.125/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Luiza Martins Meyer Barros (102.842.336-50); Andreia Ferreira Ribeiro 

Araujo (051.522.056-61); Andreza Soares Goncalves (070.170.694-55); Beatriz Aparecida Felix da Silva 
(951.297.236-00); Bernardo Parreiras Guimaraes Tarabal (068.931.286-57); Evanio Cerqueira de Araujo 
(518.638.806-82); Layane Sangene de Sousa Coutinho (915.488.023-87); Luciane dos Santos Ferreira 

(948.531.850-20); Rayanna Silva de Carvalho Araujo (671.207.843-15); Sheelen Larissa Ruwer 
(956.131.290-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10027/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.134/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Glauber Sallaberry Kist (015.703.250-73); Glediane Saldanha Goetzke da Rosa 
(011.639.200-29); Stefanie Liz Polidoro (016.019.690-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10028/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.144/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fabiane Cristina Farsen Hunemeier (007.952.680-25); Karine Rui 

(025.502.570-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10029/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.163/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ligia de Grandi (284.638.538-62); Luiz Felipe Simoes Hoffmann 

(248.206.948-39); Luiz Henrique Sampaio Junior (301.546.978-93); Marcia Aparecida Silva 
(747.476.306-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10030/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.171/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jaqueline Santos de Oliveira Rego (096.573.727-63); Jean Felipe Goncalves de 

Freitas (146.379.847-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10031/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.180/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ari Davides Szymanski (524.343.389-68); Douglas Martos (099.690.279-13); 
Emerson Katzer (104.085.699-30); Fabiane Costa Westphal (043.206.939-90); Fabiano Alves Feitosa 
(217.561.908-79); Janderson Pereira Barbosa Urizzi (042.878.729-08); Mariana Aparecida de Oliveira 

Schendroski (701.772.449-68); Paulo Pereira de Carvalho (060.601.269-95); Rafael Jardim Menine 
(051.950.649-97); Romulo Semeghini Goncalves (077.282.189-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10032/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.237/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gabriel Kubrusly Benoliel (113.325.297-47). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10033/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.251/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Glauber Luis Ferreira (802.501.301-49); Henrique Jose de Faria Neto 

(035.663.961-41); Wanessa David Canedo Melo (991.546.411-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 408 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10034/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.258/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Elvira Maria dos Santos (694.480.005-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10035/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s)  
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.260/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anny Carolinny Tigre Almeida Chaves (041.309.235-60); Mariana Carvalho 

Gomes Martins Tavares (112.774.977-37). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10036/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.262/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Noemia Aparecida de Alencar Pessoni (363.902.911-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10037/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.275/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruno Santos Pereira (035.435.886-30); Elissandra Cristina Rocha Guimaraes 

Carvalho (073.650.706-09); Fabio Martins Ferreira (559.970.660-53); Genilza Ramos (294.076.304-63); 
Lisa Fernanda Lackmann Cherulli (054.724.006-60); Luiz Antonio Ribeiro (001.468.366-00); Mayra 
Emanuelly Silva Balbino (058.563.054-26); Raphael Lanza e Passos (033.307.336-32); Rosilene Regina 
Garcia (242.719.933-87); Tulio Henrique Ebaid Salem (108.569.246-95). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10038/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.279/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Francisca Jucileuda da Silva Sousa (026.961.073-19). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10039/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.290/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Daniel Khede Dourado Villa (110.697.277-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10040/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.291/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leandro Martins Alves (002.273.341-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10041/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.300/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Edson Oliveira Filho (989.185.918-53); Eyler Tavares da Silva (101.195.827-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10042/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.301/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Annelise Fogaca Silveira (837.564.690-34); Carla Rosane Moura Gomes 

(608.406.920-72); Carolina Ribeiro Anele (023.371.800-18); Debora Bau (014.564.480-48); Gabriela 
Carvalho Nascimento (028.333.290-59); Gabriela de Castro Machado (031.101.150-00); Gustavo Mendes 
de Araujo (928.036.520-72); Luciana Pecellin da Rosa (018.597.970-08); Paula Cristina Silva da Rosa 
(830.010.500-04); Paulo Edgar Diehl (456.278.860-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10043/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.312/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Paula Medeiros Ceniz (339.295.158-73); Jonathan Thomas Neto Gazeto 
(070.392.859-75); Leonardo Dias Avanco (363.470.378-40); Manuela Lins Caldas Chianca 
(013.192.744-20); Vanessa Luisa Destro Fidencio (368.546.568-69). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10044/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.317/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cristiane Nordi (292.302.678-05); Dayane Ribeiro Cruz (037.011.005-60); Diego 
Rodrigues Marques (330.060.028-65); Joao Jorge Pereira da Silva (056.764.708-01); Sergio Nunes 

Ludovico (050.314.876-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10045/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.320/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Larissa Fernandes Costa (071.538.074-54); Tassila Pereira Neves 

(068.358.164-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10046/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.331/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Arlesson de Souza Bentes (026.517.282-92); Iara de Oliveira Santos 

(610.135.843-76); Jaqueline Silva Rodrigues (038.326.132-50); Raiane Damasio de Assis 
(018.295.602-47); Valdeci da Silva Brito (200.152.592-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10047/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.346/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Silvio Quintino de Aguiar Filho (053.307.731-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10048/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.349/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jessyca Mendes da Silva (027.188.251-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10049/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.350/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thiago Silva Loboda (224.005.658-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10050/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.354/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Romulo Silva de Araujo (696.932.692-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10051/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.362/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ryan Vitor da Silva (146.220.386-84); Tulio Fogaca Panza (424.629.048-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10052/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.378/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Thiago Barcellos Morais (600.361.533-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10053/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.387/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andiara Schmidt Oliveira (020.769.400-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10054/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.389/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Morgana Gobbo Zanetti Pimenta (140.868.967-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10055/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.398/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Marcela Rangel dos Santos Pereira (030.263.007-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10056/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.413/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Elayne da Silva Figueredo (057.399.243-67). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10057/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.426/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Leandro Cezar da Silva (010.410.213-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10058/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.486/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Paula Santos de Souza (090.234.934-19); Ferdinando Vinicius Fernandes 
Bezerra (068.828.364-00); Jeny Kesia Silva Fernandes (099.561.794-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10059/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.492/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Maria da Conceicao Castro da Silva (881.957.677-53); Renata Cappelli Castello 

Branco (092.067.057-17). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10060/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.499/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Paula Izidoro Longatto (416.660.918-12); Anay Garcia de Assis Cavacine 

(167.384.618-10); Bruna Isabela de Campos Siqueira (037.657.541-70); Daiane Buscario l 
(384.832.408-31); Gicelia Casado da Silva (121.101.148-86); Jaqueline Cattani (373.314.178-43); Jose 
Antonio Martins Silva (621.724.686-49); Renata Cristina Carneiro Mesquita (394.057.308-60); Tatiane 

Cristina de Souza Takezawa (199.154.098-18). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10061/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.530/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: João Vítor Pereira Martins (452.108.368-43); Marcos Vinícius da Silva Virginio 

(451.503.378-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10062/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.562/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Denise Barros Campos Lemos (083.616.617-51); Elenice Carvalho da Conceicao 

(038.273.747-40); Fabiola Leite Aragao (052.468.297-66); Fernanda da Silveira Carvalho Pereira 

(084.034.967-02); Gicele da Conceicao Santos Henrique (075.767.347-36); Luciene Serrano Pereira do 
Nascimento (124.386.047-27); Marcia da Silva Carlos do Nascimento (102.592.647-17); Sabrina dos 

Santos Estarnek Eger (095.243.537-33); Sueli de Oliveira Jordao (074.945.087-83); Victor Fernandes 
Lisboa (070.517.184-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10063/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.581/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Pedro Fonseca de Sena Siqueira (097.508.694-43); Vinicius Albino Gomes 

(087.650.746-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10064/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.583/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriana Dantas (029.366.171-54); Allan Medeiros Falqueiro (052.864.639-75); 

Andresa Darosci Silva Ribeiro (019.216.939-40); Gustavo Rugoni de Sousa (358.724.448-00); Jairo 
Matozinho Cordeiro (099.142.066-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10065/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.586/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luciano Marcos Dias Cavalcanti (880.489.186-68); Simone Mara Ferreira Miranda 

(049.768.116-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10066/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.593/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Emiliane Pereira Duarte Passarini (011.156.251-10); Marlon Fernandes Farias 
(012.576.522-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10067/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.597/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rayanne Silva Barbosa (081.342.596-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10068/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo 

1. Processo TC-025.612/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 

1.3. Órgão/Entidade: Agência Brasileira de Inteligência - Recursos Sigilosos - PR. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10069/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.632/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alessandro Pessanha de Almeida (028.911.347-45); Helber Teles de Resende 
(014.115.415-29); Jair Antonio Carneiro (009.389.348-56); Pedro Henrique da Costa Teixeira 
(148.476.227-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10070/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.635/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Carlos Eduardo Bessa de Medeiros (019.471.645-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10071/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.637/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luciana Antunes de Mattos (081.109.097-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10072/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.644/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Antonio Cicero de Lima Filho (604.348.724-15); Antonio Ferreira de Lima 
(565.403.705-63); Cleomar Moreira Mendes (179.821.892-53); Isaias Alves de Macedo (401.914.604-78); 
Monaliza Maelly Fernandes Montinegro de Morais (049.997.784-08); Ricardo Cesar Medeiros de Almeida 

(482.773.714-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10073/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.647/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: John Leonidas Merma Tiquilloca (214.823.098-07); Kelly Cristina Rosa Drudi 

(323.515.568-60); Leonardo dos Santos Silva (852.419.385-91); Marcus Vinicius de Paula 
(097.272.236-05); Samanta Antunes Kasper (417.840.978-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10074/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.652/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andressa Lemes Proque (080.175.566-24); Flaviane Ferreira da Silva 

(052.217.696-89); Gabriela Martins Souza Brisola (317.868.798-08); Luana da Silva Teixeira 
(133.474.657-50); Lucas Morato Araujo (080.055.726-38); Thamara Cunha Nascimento Amaral 

(104.758.376-30); Thiago Pereira Alberto (060.678.176-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10075/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.663/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ariane Guimaraes Resende (041.685.301-32); Diego Vinicius Ventura Braga 
(402.218.348-93); Eliane Graciela Pilan (223.303.438-41); Glauciane Carvalho Ferreira Bandeira 
(353.410.068-95); Joao Batista Galdino da Silva (040.513.728-12); Lucas Mesquita Pereira 

(359.016.568-57); Maria Aparecida Pereira (285.268.428-46); Nagila Renata da Silva Alves 
(013.408.582-58); Natalia Gomes dos Santos (703.433.721-77); Vinicius Dantas de Moraes 

(409.995.618-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10076/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.709/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Amauri Claudino da Costa (514.869.541-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10077/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.717/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Eduardo Mauricio da Silva Bomfim (002.075.135-46); Luis Henrique de Araujo 

Ferreira (068.833.524-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10078/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.745/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mary Hellen Batista dos Santos Severiano (046.666.634-95). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10079/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.754/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Deborah Eduarda Brandt (097.774.979-70); Kendji Iura (035.841.499-75). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10080/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.761/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marcelo Luan Costa Machado (834.872.392-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10081/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.766/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Iabi Bandeira Macedo (918.489.975-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10082/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.767/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniel Paiva de Macedo Junior (058.022.113-00); Flavio Duarte de Freitas 

(968.337.501-49); Lucas Silveira Lecci (308.557.198-18). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10083/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.776/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Glei dos Anjos de Carvalho Castro (040.362.246-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10084/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.777/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Angela das Chagas Teles (023.922.565-19); Caroline Gomes Moura 
(071.486.684-92); Leticia Correia Fonseca (017.649.382-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10085/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.795/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Sergio Alexandre de Faria Junior (114.690.816-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10086/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.800/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Samir Leao Vieira (054.867.925-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10087/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.809/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Geisa Dias Pereira (120.343.737-40); Natalia de Souza Lopes (154.769.407-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10088/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.810/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joao Pedro de Mello Piranda (124.667.087-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10089/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.817/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andre Luis Duncan Quintanilha (116.615.287-16). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10090/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.847/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adria Tabita de Moraes Damasceno (977.630.802-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10091/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.863/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Aline Labandeira de Carvalho (805.383.120-68); Caren Dariva da Silva 

(971.001.450-15); Denise Ribeiro Gonsioroski (969.672.420-91); Elaine Maria Silva da Costa 

(971.813.310-00); Isaura Pereira dos Santos (983.464.900-20); Paulo Pinheiro da Cruz (721.220.640-72); 
Vanesca Oliveira de Carvalho (010.959.620-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10092/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.892/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jonas Wesley Pereira (041.683.576-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 428 

ACÓRDÃO Nº 10093/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.901/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Maria Paula de Oliveira Santos (101.649.686-95); Mayra Soares Santos 
(117.823.186-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10094/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.903/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexandre Gomes Ferreira (147.441.917-89); Cintia Torres Santos 

(091.334.337-47); Delizete da Silva Goncalves (613.591.147-34); Eduardo Pinheiro da Silva 
(136.742.537-98); Ludi Ferreira de Avelar (055.484.151-74); Rui Anderson Moraes dos Santos 

(113.343.737-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10095/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.946/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Douglas da Silva (434.622.878-00); Jonatas Donizeti de Andrade 

(434.417.048-27); Victor Ferracine Fernandes (397.090.468-45); Victor Hugo Teixeira Zannette 

(483.310.208-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10096/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.954/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel Iunes Nogueira (074.850.031-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10097/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.977/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Ney Fonseca Campos (456.648.382-72); Edinalva Lima da Costa 
(416.724.612-00); Italo Ponsiano da Silva (036.139.982-03); Ivanete Nogueira de Matos (648.575.142-49); 
Jaciara Martins Peres (313.619.431-49); Jhonathas dos Santos Furtado (939.219.692-04); Lorena Pereira 

Aparicio Campos (017.557.182-17); Luanna Cardoso Sanches (996.579.962-87); Luciano de Almeida Paes 
(798.429.412-72); Romil Gomes Santos (254.751.697-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10098/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.997/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ligia Figueiredo Valesan (076.992.009-85); Victor Luis Padilha (065.074.919-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10099/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.059/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Felipe Luiz Cordeiro de Andrade (030.764.735-81); Leandro Leal Moraes 

(029.864.861-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10100/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.078/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Antonio Charles de Sousa (942.673.083-49); Manasses Gomes Del Santoro 
(006.392.199-50); Maria Caroline Sampaio Gomes (469.851.583-15); Oberdan Oliveira da Silva 

(019.700.533-05); Olvidio de Sousa Marinho (016.958.823-85); Wendel Pereira Martins (020.499.743-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10101/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.095/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Willam's Cavalcante do Nascimento (057.457.554-58). 
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1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10102/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.101/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Paulo Henrique de Felix Silva (039.917.471-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10103/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.128/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Eloane Aparecida Rodrigues Carvalho (030.903.241-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10104/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.131/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jose Bertoloto Junior (971.890.301-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10105/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.152/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Joao Armando Costa Menezes (755.675.204-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10106/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.186/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andrieli Claudino dos Santos (045.921.429-26); Anselmo Alves de Souza 

(915.837.303-97); Carlos Eduardo Mezzaroba Eckl (048.084.199-39); Cleudinice Mendes Pereira 

(028.169.146-07); Edison Anselmo da Silva Junior (028.109.959-66); Ezau Nobrega de Figueiredo Filho 
(913.328.003-78); Gislaine Silva de Oliveira (963.791.891-49); Graciela Della Flora Brum 

(002.161.110-64); Taiana Alves Ribeiro Mendes (101.715.947-54); Valdirene Lopo Duraes 
(026.099.666-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10107/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.190/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Graziela Boeira Silveira (021.754.730-31); Julia Maia Robaino Lopes 

(042.688.370-51); Kelly Cristine Dutra da Silva (915.096.610-34); Odete Ropcke (529.106.870-15); Rita 
de Cassia Prestes Bidarte (953.478.010-34); Rosane Siqueira Antunes (950.566.450-87); Susana Porto 

Correa (001.245.190-83); Ursula Maldaner (836.019.700-82); Vanja Maria Correa da Silveira 
(511.712.520-72); Viviane de Souza Mendes Lopes (810.766.490-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10108/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.196/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Martins Galvao (027.343.684-80); Danilo Cesar Moreira (072.633.464-27); 

Elizama Pereira Messias (037.418.534-45); Hanna Nobrega Almeida (048.925.104-83); Maicon Vieira de 
Oliveira (036.750.305-04); Tunai Galvao Pontes (063.283.474-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10109/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.200/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Debora Pereira da Silva (072.458.261-45); Leopoldo Affonso Morais Marinho de 
Faria (447.793.498-00); Rafael de Oliveira Fonseca (436.913.528-12); Renato Sakaguchi 
(295.539.958-29); Silton Leonardo Paiva Nunes (813.019.440-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10110/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.217/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Pedro Paulo Queiroz de Carvalho (044.841.801-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10111/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.258/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alex Nogueira Brasil (025.396.706-60); Flavia Renata Quintanilha 

(840.873.079-72); Karyne Beatriz Pascoal Fonseca (063.013.786-28); Monica da Cunha e Silva 

(047.001.419-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10112/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.276/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Guilherme Mendes (122.547.839-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10113/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.287/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Salomao Davi Pires de Carvalho do Rego (187.059.417-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10114/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.288/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jaderson Craveiro Melo (040.834.893-32). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10115/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.321/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Lucas Martins da Silva (136.552.547-33); Raquel Franca Freitas (164.699.487-66); 

Vinicius Manhaes Gabriel de Brito Cavalcanti (112.407.607-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10116/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.353/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carmem Cinara Lucas de Souza (012.632.440-92); Gislaine da Silva Lima 
(479.940.450-49); Ingrid Woeffel de Almeida Camargo (075.676.357-63); Irio Machado (610.566.180-00); 
Selma de Abreu (456.443.570-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10117/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.355/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Claudia Marques Santa Rosa Malcher (570.152.442-68); Michelle Cassunde 
Ferreira (012.077.822-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10118/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.357/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Paulo Henrique Santos Andrade (043.659.835-39). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10119/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.367/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Jailson Jose Reinaldo (903.673.320-00); Maristela Dias de Oliveira 
(018.049.190-39); Matheus Santos Berrino (026.696.270-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10120/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.368/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Amanda Cristine da Silva (011.932.990-55); Catia Catarina da Silva Guedes 

(580.498.600-78); Cesar Augusto Machado de Souza (732.127.840-91); Franciele Camaran dos Santos 
(002.529.840-21); Isabel Cristina Nogueira Bassoaldo (003.630.210-43); Jonathan Pimentel D Augustin 

(028.041.360-27); Luciano Telles Prade (737.656.780-15); Marielli Trevisan Jost (006.022.830-00); 
Matheus Eitel Campelo (037.012.900-83); Nadine de Souza Ziegler (010.115.490-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10121/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.379/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Alessandro Bruno da Silva (802.072.192-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10122/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.403/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carla Cesario Libet Martins (698.175.881-49); Denise Miranda Monteiro 

(053.743.841-63); Elaine Silva Gomes (058.433.421-40); Elison Perera da Silva (407.770.305-00); Fabio 
Alves Dourado (032.926.721-39); Joao Correa de Siqueira Filho (003.650.651-61); Joao Osorio Ferreira 

Jacques (529.818.190-20); Jose Joao Conceicao Sobrinho (236.235.001-00); Juvenal Neto Rodrigues Salles 
(328.787.881-68); Rafael Marcos da Mata (017.957.621-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10123/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.406/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Claudio Rodrigues Teixeira (519.894.179-49); Geberson Alves Della Betta 

(072.324.689-03); Jandir Ramalho dos Santos (014.571.349-00); Joao Ricardo dos Santos 
(055.037.379-97); Liandra Daniela Kleszcz (048.941.229-79); Luiz Fernando Kultz Unti (077.971.329-09); 

Maiara Torres Fontes Fernandes (051.550.575-74); Milton Tonel (453.235.429-34); Sandra Mara Chaneiko 
(093.807.259-57); Tiago Veiga Garbelini (049.433.799-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10124/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.408/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Bruno Wroblevski da Rocha (093.251.939-30); Debora Maria Ribeiro 

(030.687.949-27); Flavio Andre Jacinto da Silva (005.879.793-99); Julia Zirondi Cardoso Guimaraes 
(087.440.019-83); Leonardo Ribas Todescatto (078.770.519-56); Leticia Silva Barbosa (070.368.949-54); 

Paulo Henrique Deuner (787.600.979-49); Suelen Valentim da Silva Mariucci (004.958.453-70); Tercio 
Gabriel Correa Rodrigues (089.455.599-57); Valdemar Rodrigues da Silva (282.011.169-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10125/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.416/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joice Carla de Oliveira Corgosinho (029.618.479-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10126/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.418/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adriano Katayama Yamada (845.085.665-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10127/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.424/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adriano Olnei Mallmann (008.519.760-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10128/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.425/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Odair Camati (016.882.960-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10129/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.426/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Gabriel de Aguiar Antunes (060.436.389-32); Mariane Fruet de Mello 

(009.707.250-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10130/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.431/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Douglas Afonso da Silva (444.748.798-56); João Vitor Alkmin de Oliveira 
(469.658.008-36); Júlio César Verissimo de Oliveira (445.217.888-07); Kaique Andrade Soares 
(462.121.968-50); Kauan Henrique Miciano (463.575.008-60); Samuel Corrêa da Silva (428.128.658-65); 

Vitor Aparecido Marcos (449.704.448-38). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10131/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.432/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Matheus Iaros Almeida (122.159.369-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10132/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.454/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Homero Amaral Cidade Junior (014.494.819-22); Lilian Kellen Pacheco Tumasz 
(096.278.179-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10133/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.460/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Angelica Cristina Castro Soares (147.636.827-92); Claudio Cavalcante Teixeira 
(091.671.527-24); Divino Francisco Pinto (242.320.506-63); Giselle Torres Santos Coutinho Vieira 
(098.276.117-12); Isaac Miranda Barbosa (096.321.257-54); Lara Guimaraes Borges Ribeiro 

(032.780.921-39); Leticia de Morais Guedes (151.797.397-05); Maria Cristina Moraes de Araujo Lopes 
(990.150.647-68); Roberta Aparecida da Silva (104.684.657-40); Valeria de Marins Falco 

(015.811.577-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10134/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.472/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andreia Silva Araujo (051.745.316-93). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10135/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.481/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Maicon Farias Vieira (006.103.940-37); Nicole Deckmann Callai 

(018.321.060-39); Paula Cristiane Bueno Kuhn (610.993.410-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10136/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.528/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Eliza Miranda Ramos (837.282.441-04); Janaina Lopes Moreira (390.226.238-90); 

Nathalia Claro Moreira (064.478.911-50); Thiago Franca da Silva (022.317.851-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10137/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.542/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anne Louise Soares Almeida (074.550.884-77); Arthur Menegardo Corona 

(133.128.317-50); Debora Pereira Ribeiro Calixto (141.488.746-93); Gustavo Mendes Oliveira e Araujo 

(086.506.516-07); Marina de Castro Araujo Ribeiro (097.903.936-36); Nivane Vieira Milanez 
(207.263.686-87); Tharso Rodrigues Peixoto (074.490.256-80); Vitor Luiz Rocha dos Santos 

(129.038.707-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10138/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.549/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Gilso Reinaldo Neres Assis (032.144.261-09); Jeane Rodrigues de Macedo 

(875.210.751-53); Laura Oliveira Boaventura (076.221.691-37); Lilian Mackievicz Lopes 
(541.970.311-49); Marcia Helena Fernandes Alves (995.164.111-34); Marcos Ferraz dos Reis 

(462.931.321-49); Mariane Ferreira da Mota (032.060.891-31); Raquel Pereira dos Santos 
(054.896.021-63); Rithieli Soares Laudete (059.201.051-19); Romario Schenkel Cardoso 
(039.081.481-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10139/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.551/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Angelo Rodrigo Ruth (057.481.999-12); Chris Adriane Gois (054.347.199-30); 
Ezequiel Zacarias (032.564.499-30); Marilza Donizete da Costa Taborda Ribas (616.798.019-53); Osvaldo 

da Silva dos Santos (302.643.038-22); Pedro Eder Batistel (062.101.159-26); Roberto Gouvea Alves Soares 
(033.006.659-57); Rodrigo de Mello Ackler (077.642.749-09); Tania Mara de Oliveira (749.818.039-15); 
Wanderlei Bonfim Calixto (794.052.159-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10140/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.559/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cristina Elena Taborda Ribas (028.969.859-64); Eduarda Cristina Poletto 
Goncalves (069.816.329-00); Sanye Soroldoni Guimaraes Goes (105.999.187-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10141/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.561/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Fernanda Roberta Lemos Silva (082.932.756-85); Yagor Romano Carvalho 
(410.508.498-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10142/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.569/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Carmelia Kerolly Ramos de Oliveira (088.184.186-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10143/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.601/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Apoliana da Conceicao dos Santos (055.663.743-79); Jarbio da Silva Costa 
(504.464.013-15); Reginaldo da Silva Franca (061.273.233-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10144/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.654/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Elaine Rodrigues Brandao (374.079.101-20); Fabricio Gomes da Silva 
(003.037.406-55); Jorge Luiz Alencar Lopes (023.578.831-70); Juliana dos Reis Tupina Coelho 
(013.717.095-56); Lucas Bruno Paiva Guimaraes Silva (034.214.161-92); Luis Henrique Martins Vilarinho 

(045.636.951-14); Matheus Sbroggio Politano (320.643.328-20); Mauricio Silveira Freitas 
(025.067.320-71); Moniza Leal Ferrari (101.950.539-74); Robson Alves Bezerra (005.107.981-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10145/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.668/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Claudio Yuji Maeda (220.398.628-03); Leonardo Mendonca da Silva 
(466.518.528-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10146/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.676/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mariana Soares Sobral (056.592.767-17); Rachel Souza Alves Vieira de Castro 

Pereira (051.811.157-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10147/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.685/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Antonio Pereira de Araujo Filho (112.713.703-44); Joaci Alves da Silva 

(666.873.144-91); Jose Adenilton dos Santos (472.214.105-34); Jose Eleildo Leite de Mendonca 
(420.994.124-72); Jose Reginaldo Mafra Souza (637.789.044-34); Lucas de Sousa Duarte 
(026.859.173-30); Rogelio Severino Cavalcanti (578.533.394-53); Severino Roberto dos Santos 

(455.750.374-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10148/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.687/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Amarante Luiz (365.362.388-00); Celia Regina Roncato (057.184.988-14); 

Clara Avila Ornellas (554.629.011-00); Daniel Chris Amato (073.451.578-22); Dayene Ferreira dos Santos 
(454.797.748-83); Diogo Rupolo (029.888.241-85); Marcio Hercules Caldas Moura (954.131.701-49); 
Rafael dos Santos Reis (330.501.148-35); Simone Cavalcante Silva (345.491.958-43); Willian Pontes 

Goncalves (296.183.628-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10149/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
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e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.688/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fabio Luiz da Silva Sa (070.659.274-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10150/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.708/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Angelo Joacir Buratti (015.399.439-84); Cleidiane Pereira dos Santos 

(100.892.656-61); Denize Hrycenko Esmaniotto (036.843.629-21); Erivaldo de Araujo Soares Junior 

(023.300.923-00); Fernando Henrique Teixeira (082.461.549-23); Lucas Daniel Ferreira Cochuk 
(078.271.259-21); Priscila de Mello (073.790.779-70); Saulo Mendonca Teles (054.095.295-88); Thiago 

de Souza Santos (045.615.199-04); William Gomes Siqueira (044.116.139-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10151/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.724/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rodrigo Cosme Baltazar (034.937.576-38). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10152/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.760/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Wemerson Ferreira Augusto (023.747.211-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10153/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.776/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Kilza Maria de Melo Pascoal (072.923.274-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10154/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.797/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Claudia Lorenzi da Silva (030.717.359-36); Cesar Marcos Casaroto Filho 

(028.958.500-70); Cintia Leticia Hames Liz de Campos (027.170.029-79); Olga Cristina Penetra Girald i 
(140.153.017-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 450 

ACÓRDÃO Nº 10155/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.823/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Josana Andreia Langner (013.226.760-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10156/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.829/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luis Fabio da Silva Batista (826.081.215-00); Thereza Cristina Dourado Araujo 

(043.985.255-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10157/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.838/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Giorsan Wilker Cardoso Rios (945.442.393-20); Jessica Stephania Lima Freire 
(037.079.961-58); Jorge Alberto Fernandez Berni (026.301.391-07); Marcelo Cantanhede Sousa Gomes 

(731.194.661-15); Wagner Dalmorim Laurentino (092.967.207-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10158/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.850/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Priscila de Fatima Borges Amaral Carvalho (099.109.316-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10159/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.880/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Isabela Barbara de Souza (125.503.116-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10160/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.884/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Edson Vinicius Leite Veloso (089.000.224-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10161/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.885/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ariane Oliveira (023.178.240-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10162/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.906/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Italo Andre Linhares do Nascimento (107.307.827-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10163/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.913/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ligiane Almeida Paixao (017.798.030-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10164/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.938/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jose Vinicius Vieira Lima (106.517.694-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10165/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.957/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Paula Santos de Lima (003.391.620-90); Glaucia Sarturi Tres 

(568.454.480-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10166/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-026.989/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Rocha de Souza Drumond (027.934.836-30); Diego de Freitas Bezerra 
(097.513.844-86); Euzimar Ferreira Soares (137.021.276-31); Vanessa Souza Vieira (127.138.086-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10167/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-026.997/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Regiane de Carvalho Bispo (040.238.245-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10168/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.034/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Maria Otilia Brochado dos Santos (939.079.155-34); Ricardo Lustosa Brito 

(953.241.435-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10169/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 

e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 
7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.036/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniela Sayuri Haramura (384.460.218-62); Diego de Souza Almeida 
(103.199.266-99); Edvaldo Souza dos Santos (674.447.507-00); Emilio Pampolini Filho (378.182.606-68); 

Gilcilene Vilela Drumond (119.323.736-08); Juliana Saloto Santos (081.934.057-06); Levy Pretti Filho 
(937.415.707-10); Patrick Erick Oliveira Avelar Costa (085.296.146-40); Polyana Brandao Marcelino 
(087.824.394-19); Tertuliana Goncalves de Oliveira (087.086.696-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10170/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c o art. 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento do(s) interessado(s) 
e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 

7º da Resolução/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.046/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Katlin Egiert (068.905.889-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10171/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.825/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Geraldo Alves (175.463.114-20); Maria Lucia Motta Maia Sampaio 
(034.050.427-71); Maria de Lourdes Corazza da Silva (166.025.728-06); Onorinda Rodrigues Ferreira 

(711.411.161-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10172/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.850/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dylma de Oliveira Pinto Cascardo (112.832.707-49); Zelia Rispoli de Mattos 

(033.604.827-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 456 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10173/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.888/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alexandrina Maria Beserra da Silva (024.112.604-58); Carlos Madrid Wait 

(020.281.408-44); Dalka Gomes Ramos (053.330.937-92); Ercilia Vandeni Rodrigues Ribeiro 
(776.655.387-20); Neide Eliscky Ribeiro Duarte (204.708.607-82); Severina Rodrigues do Nascimento 
(024.093.424-50); Zulmira de Souza Castro Coy (135.141.305-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10174/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.228/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Kiyohe Yamamoto Hiratsuka (006.867.598-42). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10175/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.226/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Houry Karla Pires Santos (596.477.602-72); Lucas Pires Santos (022.464.672-92); 

Maria Libia Neves Stefani (182.577.202-91); Maria das Gracas de Freitas Pinto (214.576.382-15); Rebecca 
Pires Santos (028.882.922-03); Rita de Lima Batista dos Santos (345.363.612-00); Thayna Batista dos 

Santos (026.762.792-03); Yukie Batista de Lima (034.589.972-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10176/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.235/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Ines Doria Blower (485.336.887-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10177/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.252/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ivanilde Vieira Costa (586.078.461-91); Luzia Pereira Saraiva (187.568.081-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10178/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.267/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Adriana Cerri Pinheiro (665.195.512-87); Ana Carla da Silva Aguiar 
(796.313.472-49); Ana Claudia Silva Aguiar (796.314.522-04); Jean Hugles Viotto da Silva 
(531.528.402-68); Jefferson de Oliveira Silva (531.528.752-15); Leone Luis de Souza Aguiar 

(005.844.682-61); Lhilia Gabriele Pinheiro da Silva (531.527.862-04); Lucas Silva Aguiar 
(796.314.362-68); Lucas Vinicios Pinheiro da Silva (531.528.322-49); Maria Fernandes da Silva Aguiar 

(389.487.882-72); Tahiz Daniele Pinheiro da Silva (531.527.942-15); Thiago Felipe Diogo da Cruz Aguiar 
(796.904.912-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10179/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.268/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Isabel de Menezes Nunes (584.707.350-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10180/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.282/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Kamila Cunha Nascimento (071.345.122-07); Talita Cunha do Nascimento 

(048.161.802-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10181/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.290/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Nelly Fiani Bacila (018.460.219-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10182/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.303/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Marlene Daniel de Jesus (776.348.027-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10183/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.323/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Cicera Maria de Lima Teles (336.912.745-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10184/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.332/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Francisca Tereza Pacheco (944.230.838-68); Maria Evanir Martins Buss 
(222.363.920-87); Sueli Margarida Boretti (237.292.101-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10185/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.339/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Icaro Samuel Santos Ferreira (092.301.004-12); Maria Clara Ferreira dos Santos 

(167.049.074-24); Maria Francisca dos Santos (053.161.154-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10186/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.353/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Catarina Mendonca Freitas (114.441.204-84); Laura Beatrice Mendonca 
Freitas (167.446.194-11); Rogenes Wesley Tavares Freitas (013.242.834-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10187/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.378/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eduardo Santos Ellery (028.128.353-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10188/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.408/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Lourdes Alves de Oliveira (846.518.226-49); Maria Jose Ribeiro (037.931.534-36); 

Maria de Lourdes Borges de Araujo (176.868.065-53); Maria de Lourdes Santos Souza (654.483.755-53); 
Sarah Maria de Carvalho (045.307.318-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10189/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.422/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Claudia Christina Rios Cabral Barreto (451.656.454-87); Felipe Cabral Barreto 

(050.928.634-80); Julia Cabral Barreto (050.928.624-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10190/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.429/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Felipe Olavio Rupp Baldessar (120.057.399-44); Maria Fernanda Rupp Baldessar 

(120.057.879-14); Simone Rupp Baldessar (688.740.659-49); Thiago Rene Rupp Baldessar 
(120.056.969-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10191/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.494/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jussara Duarte (440.436.277-34); Maria Francisca da Costa (408.907.596-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10192/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.524/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Anna Christina Vieira de Oliveira (152.738.547-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10193/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.578/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Aparecida Pinto de Lima (150.189.458-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10194/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.593/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Adriana Luisa Andrade Sampaio (372.650.755-87); Danielle de Souza Silva 
(966.522.925-72); Maria Eduarda Souza Costa (062.175.705-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10195/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.616/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Helenize Damasceno Alves (605.058.692-68); Placido Neto de Assis Vieira 

(018.912.762-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10196/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.655/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Hercilia Fernandes (076.785.878-64); Maria Edna Farias Pereira (531.251.264-87); 

Maria Euzete Rabelo dos Reis (079.526.352-04); Rita de Cassia dos Santos Delfino (053.002.458-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10197/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-023.679/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Suzana de Carvalho Sampaio (365.754.105-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10198/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.680/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Filomena Bezerra Cruz (317.407.151-87); Maria Aida Sampaio Tavares 
(007.441.913-78); Maria Ivonete Pinheiro (355.997.153-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10199/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.686/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Genuina Drumond de Medeiros (144.388.871-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10200/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.688/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Helioneida Pinheiro Pessoa (049.059.703-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10201/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.689/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Francisca Chagas de Oliveira Sousa (722.311.813-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10202/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.990/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Aparecida Andrade (456.462.286-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10203/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.007/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alvanita Maria Barreto (004.826.398-22); Marisa de Fatima Rodella Spadari 

(130.855.938-02); Marisa de Fatima Rodella Spadari (130.855.938-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 466 

ACÓRDÃO Nº 10204/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.009/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Volnia Maria Ximenes Pontes (202.452.203-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10205/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.010/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lucy Alves Chapadeiro (058.335.506-45). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10206/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.020/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Neide Maria Nogueira Pinto (344.699.154-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10207/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
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o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.030/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Lucas Kaua Guariento do Carmo (224.984.127-60); Marly Sunamita Pires Diniz 
(112.543.857-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10208/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.059/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Joao Batista de Oliveira Rocha (007.651.046-87); Maria Aparecida Ferreira Granier 

Arnes (428.171.296-87); Venina Andrade de Oliveira Santos (043.808.216-84). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10209/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.099/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eliane Gama da Silva (361.915.824-04); Maria do Carmo Marques de Souza 

(027.084.634-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10210/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-024.141/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Lopes Nunes (214.927.942-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10211/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.150/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Arthur Gabriel Serafim de Carvalho (086.103.744-83); Jose Alexsandro de 
Carvalho Nobre (870.570.424-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10212/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.183/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eliane Maria Costa dos Santos (522.726.303-59); Joao Victor Brito de Sousa 

(006.056.691-47); Nurimar Brito de Sousa (006.034.091-64); Pedrina Beserra de Sousa (258.474.651-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10213/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.191/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Celso Alves de Lima (480.797.829-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10214/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.202/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Joana dos Santos Souza (687.641.629-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10215/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.223/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ceres Anete Schneider (077.499.290-53); Francisca Caldeira Camelo 
(041.460.096-77); Maria Terceira dos Anjos (762.716.254-87); Maria Teresinha Ramos Krieger Merico 
(455.300.099-72); Neuza Alves Nery (757.444.306-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10216/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.239/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Therezinha de Jesus da Silva Rodrigues (871.769.047-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10217/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.184/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Janir Pires dos Santos (357.794.387-49); Maria de Jesus da Silva Lourenco 

(004.503.687-00); Vilma Carvalho Santos (963.285.257-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10218/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.185/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Benedita Ribeiro da Silva (575.279.707-15); Inah da Penha Fraga Ferreira 

(031.484.007-98); Ivoni Almeida da Silva Castro (652.773.927-34); Laline Luiza de Alcantara 

(364.785.637-15); Leny Simoes Soares (653.842.617-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10219/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.186/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Sirler Linhares de Araujo (509.132.804-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10220/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.191/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Francisca Rita Bezerra Xavier (996.918.504-78); Maria Jose Silva Santos 
(692.276.674-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10221/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.217/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gercy Silva dos Santos (182.976.251-68); Mirroneo Vieira de Albuquerque 

(023.619.061-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10222/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.224/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Asperola Silva de Almeida (021.446.747-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10223/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.608/2022-0 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Adenice Eugenio da Silva Lima (142.020.001-10); Alberto dos Santos Franco 

(007.907.377-87); Almyr Campbell de Barros (041.404.517-34); Alvaro Leonardo Pereira 
(011.915.007-72); Alvaro Leonardo Pereira (011.915.007-72); Cicera Alves da Costa (251.096.248-52); 
Enedina de Assumpcao Martins (014.735.217-77); Joana Lima de Araujo Curval (708.597.447-87); Joao 
Antonio dos Santos (030.041.989-91); Josineide Medeiros da Silva (308.328.707-06); Maria Helena 
Figueiredo Machado (025.849.407-79); Roseli Eugenio da Silva Lima (107.777.501-63); Wilson Machado 
(003.207.577-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10224/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.624/2022-6 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Carmen Isidora Barletta Ferreira (091.891.268-74); Dulce Maria Gomes de Sa 

(280.431.198-80); Elza Unger Lamas (061.485.298-66); Geraldo Luiz Miranda Melo (917.115.928-20); 
Joaricio Jose de Andrade (003.572.988-02); Reni Rosa (940.695.738-87); Sueli Luzia Ribeiro 
(806.893.378-68); Thereza Mendonca Riccioppo (009.169.196-68); Zely Silva Correa (019.278.358-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10225/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em 
deferir o pedido formulado pelo Comando da Aeronáutica, prorrogando, por mais 30 (trinta) dias o prazo 
para atendimento das determinações exaradas no Acórdão 5774/2022-TCU-1ª Câmara, e dar ciência aos 
requerentes. 
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1. Processo TC-009.155/2022-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica (); Gisela Maria Dellamora Ortiz 
(632.466.787-15); Maria Cristina Degrazia Dellamora (066.531.461-20); Teresa Regina Degrazia 

Dellamora (488.136.211-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10226/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.151/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Maria das Gracas Felipe de Souza Ferreira (106.125.804-15); Salete Feliciano dos 
Santos (107.804.674-34); Vera Lucia de Souza Pontin (551.202.027-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10227/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.364/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ileni da Silva Becker (292.960.645-20); Itana Santos da Silva (233.509.895-00); 

Janete Dias (041.593.997-62); Juliana Maia Nunes (095.633.397-46); Maria Conceicao Santos da Silva 

(267.804.885-34); Maurilia de Cassia Nogueira Rodrigues (765.539.655-87); Rosana Santos da Silva 
(404.917.905-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10228/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
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beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.096/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cleres Mathias (393.048.417-04); Dilma Ely Bastos de Souza Silva 

(045.577.437-49); Edir de Souza Jorge da Cunha (329.978.766-72); Elza Del Giudice (127.140.627-68); 
Maria de Jesus Silva Neris (346.620.652-91); Nilza Wanderley de Andrade (438.485.087-53); Silvana 
Aragao de Souza (597.326.877-20); Suzana de Lemos Sousa (974.961.117-91); Tania Mara Rosa de Lyra 
Roldao (440.618.977-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10229/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.097/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Celia Regina Giovannetti Reale (925.982.939-91); Edna Jucara Rodrigues 

(757.666.558-00); Irene Marchi de Almeida (249.109.988-88); Leila Regina Duque Barcellos 
(306.023.357-87); Vilma Saraiva Caparelli (381.196.768-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10230/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.101/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Elza Burko Mann (059.062.379-68); Leila Patricia Lippmann de Campos 

(859.181.059-72); Luiza Maria Meira do Nascimento (969.477.219-20); Marilene Assumpcao Fontana 
(540.000.689-20); Marisa Goncalves Assumpcao (061.211.099-04); Odeth Rosa Nunes Henning 
(592.293.499-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10231/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.129/2022-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Adail de Oliveira e Cruz (022.501.877-20); Evaldo Lage de Carvalhosa 
(058.667.317-20); Fernando Antonio Nogueira Martins (012.233.727-15); Flavio de Toledo Ribas 
(069.099.067-72); Francisco Studart Gurgel (013.904.657-72); Gelerte Teleche Picanco (031.688.837-00); 

Italo de Souza Rocha (036.946.317-04); Jalmir da Costa Araujo (241.968.277-72); Joao Alves Damasceno 
(067.116.857-68); Jose Candido (098.325.567-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10232/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.132/2022-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alberto Lopes Filho (000.624.807-15); Carlos Labouriau Barroso 
(005.820.857-72); Clovis Ferreira Limaverde (041.807.717-72); Geraldo Vitorino (027.098.647-20); Irenio 
Ribeiro Netto (027.000.857-87); Jose de Ribamar Teixeira (001.341.393-72); Pedro Azevedo 

(038.080.177-91); Roberto Neiva Peixoto de Vasconcellos (072.880.347-04); Salvio da Costa Lemos 
(059.618.407-78); Wanderley Rodrigues Alves (240.051.697-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10233/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.168/2022-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Armando de Moraes Ancora Filho (018.299.557-72); Guilherme Jose da Rocha 
(007.483.587-49); Helvecio dos Santos Pimentel Filho (005.505.070-00); Iran Fonseca Seabra 
(067.907.557-72); Joao Fidelis Guimaraes (073.701.647-72); Jose Everaldo de Albuquerque Montenegro 
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(008.768.527-20); Ney Nazareno Gadelha Paes Pinto (240.048.047-87); Rosan Barbosa de Azevedo 

(003.936.977-38); Sebastiao Antonio de Lima (204.832.367-72); Walter da Silva Reis (060.417.797-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10234/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Turismo em desfavor do Sr. Antônio Carlos Macedo, Prefeito do Município de Maracani/BA à época dos 
fatos, em razão da impugnação total de despesas do Convênio 474/2009, Siconv 703722, que teve por 

objeto o apoio à realização do evento “Festejos Juninos - São João/São Pedro” - 1° Forró Pé de Serra de 
Macarani, realizado entre os dias 23 e 29 de junho de 2009, naquela municipalidade. 

Considerando que o Acórdão 11.496/2019-1ª Câmara, inicialmente, julgou irregulares as contas dos 

responsáveis, imputando o débito apurado (R$ 108.480,00, em valores históricos) ao Sr. Antônio Carlos 
Macedo, Prefeito do Município de Maracani/BA à época dos fatos, em solidariedade com a empresa A 

Bahia Comunicações e Propaganda Ltda., bem como aplicou-lhes a multa do art. 57 da Lei Orgânica; 
Considerando que, posteriormente, por meio do Acórdão 12.192/2021-1ª Câmara, ao acolher proposta 

divergente do MP/TCU, esta Corte deu provimento parcial ao recurso de reconsideração interposto pelo 

ex-prefeito, excluindo o débito antes apurado, reduzindo a multa legal para R$ 10 mil, bem como reduzindo 
sua fundamentação para o artigo 58 da Lei Orgânica; 

Considerando que o Acórdão 18.139/2021 - 1ª Câmara deferiu o pagamento da multa em dez parcelas 
mensais; 

Considerando que o Sr. Antônio Carlos Macedo Araújo efetuou o pagamento da multa que lhe foi 

cominada (peças 126, 127, 131, 134, 136-138 e 143), consoante pesquisa realizada pela Seproc aos sistemas 
informatizados desta Casa (peças 145-144); 

Considerando, afinal, a instrução técnica de peças 147-148, cuja proposta fora anuída pelo Parquet 
especial (peça 149), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
a) expedir quitação ao Sr. Antônio Carlos Macedo Araújo (166.826.295-91), ante o recolhimento 

integral da multa individual a ele aplicada pelo item 9.3 do Acórdão 11.496/2019-1ª Câmara, alterado pelo 
Acórdão 12.192/2021 - TCU - 1ª Câmara; 

b) arquivar o presente feito, após a formalização das comunicações processuais cabíveis, nos termos 

do art. 169 do RI/TCU. 
1. Processo TC-015.138/2016-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Antônio Carlos Macedo Araújo (166.826.295-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macarani - BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Neander Silva Araujo (OAB-MG 990.559), Sarah Alves Lanca (OAB-MG 
164.410) e outros, representando Antônio Carlos Macedo Araújo. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10235/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Turismo - Mtur em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos repassados à Empresa 
Brasileira de Turismo da Bahia S.A. - Bahiatursa, por força do Convênio Siconv 737565/2010, celebrado 
com o objetivo de incentivar o turismo por meio do apoio ao projeto “Forró do Terreiro de Jesus”,  
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Considerando que por meio do Acórdão 9.995/2019 - TCU - 1ª Câmara (peça 58) este Tribuna l 

decidiu arquivar a presente Tomada de Contas Especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, considerando que a tomada 

de contas especial foi instaurada em 29/10/2014 sem que fosse observada a entrega da documentação 
relativa à prestação de contas no Sistema Siconv em 12/9/2014, e, portanto, em data anterior à instauração 
do procedimento, 

Considerando que àquela ocasião esta Corte determinou ao Ministério do Turismo que, no prazo de 
90 (noventa) dias, analisasse os documentos apresentados a título de prestação de contas do Convênio 

737565/2010, objeto desta tomada de contas especial, constantes do Siconv e das peças 43-48 dos presentes 
autos, e se manifestasse de forma conclusiva a respeito da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à entidade convenente, com análise da prestação de contas no prazo determinado pela legislação, 

nos termos dos arts. 75 e 76 da Portaria Interministerial 507/2011, e, caso permanecesse o indicativo de 
débito, instaurasse novo procedimento de Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento à 

Secretaria Federal de Controle Interno da CGU, informando a este Tribunal os procedimentos adotados 
para cumprimento da determinação, 

Considerando que naquele acórdão foi determinado o monitoramento da deliberação, o qual, 

entretanto, foi realizado pela secretaria no bojo destes autos, 
Considerando que posteriormente, em razão do monitoramento realizado, este Tribunal decidiu por 

meio do Acórdão 15190/2021 - TCU - 1ª Câmara (peças 101 a 103) considerar parcialmente cumprida a 
determinação efetuada ao Ministério do Turismo, constante do Acórdão 9995/2019 - TCU - 1ª Câmara, 
bem assim determinou àquele ministério que ultimasse as providências necessárias ao cumprimento da 

parte final do subitem 1.8.1 do aludido acórdão, mediante a instauração da devida tomada de contas 
especial, remetendo-a à Secretaria Federal de Controle Interno, no prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo 

de encaminhar, a este Tribunal, as informações sobre as conclusões e providências adotadas no referido 
prazo, 

Considerando que por meio do Acórdão 15190/2021 - TCU - 1ª Câmara esta Corte decidiu também 

arquivar estes autos, em conformidade com o já decidido no acórdão anterior, 
Considerando, entretanto, que novamente realizou-se o monitoramento do cumprimento da 

deliberação ainda no bojo deste processo, conduzindo a secretaria a finalmente apontar, na instrução de 
peça 130, que houve o efetivo cumprimento da deliberação, havendo o Ministério do Turismo instaurado 
novo processo de Tomada de Contas Especial, o qual recebeu o nº 2/2022 no sistema e-TCE (peça 127), 

sendo posteriormente autuado sob o TC-005.829/2022-4, 
Considerando que diante dessas constatações a SecexTCE propõe considerar cumprida a 

determinação, arquivando-se o processo, 
Considerando o parecer favorável a essas proposições lançado pelo Ministério Público/TCU em 

pronunciamento de peça 132, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) considerar cumprida a determinação constante do subitem 9.2 do Acórdão 15190/2021 - TCU - 1ª 
Câmara; 

b) arquivar estes autos em conformidade com o decidido no Acórdão 9.995/2019 - TCU - 1ª Câmara. 

1. Processo TC-019.339/2015-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 003.666/2018-2 (SOLICITAÇÃO); 035.469/2017-0 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Celso Zallio Coelho (900.277.365-04); Empresa de Turismo da Bahia S.A - 
Bahiatursa Em Liquidação (15.225.014/0001-80); Emília Maria Salvador Silva (081.610.465-49); 
Fernando César Ferrero (033.608.128-67); Governo do Estado da Bahia (13.937.032/0001-60); Rosana 

Decat França (150.741.371-87); Weslen Sandro Moreira Santos (563.810.425-91). 
1.3. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado da Bahia; Ministério do Turismo. 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
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1.7. Representação legal: Rogerio França Athayde de Almeida (OAB-BA 21.415) e Daniel Cesar 

França Athayde de Almeida (OAB-BA 15.712), representando Rosana Decat França. 

ACÓRDÃO Nº 10236/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) em razão da não comprovação da regular aplicação de 
recursos transferidos por meio do Termo de Cooperação 245/2010-DPP celebrado com o Departamento de 

Engenharia e Construção do Exército Brasileiro - DEC, tendo por objeto atividades de execução de serviços 
de apoio técnico de engenharia visando a elaboração e adequação de projetos básicos e executivos de obras 

em trechos da BR-158/MT; 
Considerando que diante da não solução das correções nos projetos apresentados pelo DEC, diversos 

deles foram reprovados pelo Dnit, conforme quadro constante de peça 79, p. 4, resultando na execução 

parcial do objeto e na instauração da presente TCE, 
Considerando que solicitada pela Comissão de TCE a se manifestar sobre o aproveitamento ou não 

da parcela executada pelo DEC (peça 85), a Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Projetos do DNIT, 
por meio da Nota Técnica 844/2019-Accenture-Dynatest/P5.8 (peça 94), informou que houve 
aproveitamento útil de 70% do total previsto no TCO 245/2010, correspondendo financeiramente a R$ 

682.329,03, 
Considerando que à vista dessa informação e considerando o recebimento pelo DEC de 

R$ 860.000,00, apurou-se como dano ao erário a diferença entre esses valores, no montante de 
R$ 177.670,97, conforme Relatório do Tomador de Contas (peça 126), 

Considerando que a análise da SecexTCE (peça 138) apurou que para o levantamento do valor 

aproveitado calculou-se o percentual de 70% do montante de R$ 974.755,75, correspondente ao valor do 
TCE 245/2010 após a redução havida por meio do 6º Termo Aditivo celebrado em 26/1/2012, porém, 

deveria ter levado em consideração as despesas incorridas com base no valor inicialmente contratado e 
aprovado no instrumento original, haja vista que o DEC elaborou os projetos examinados e os entregou ao 
Dnit ainda em 2010, quando vigente o valor de R$ 1.230.692,42, 

Considerando que tomando por base o referido montante a SecexTCE concluiu à peça 138 que o valor 
executado, correspondente a 70% de R$ 1.230.692,42, foi de R$ 861.484,69, valor esse correspondente à 

época da realização das despesas, 
Considerando que, conforme apontado pela referida unidade instrutiva, em que pese a previsão no 

instrumento originalmente celebrado do repasse de R$ 1.230.692,42 iniciais, o montante recebido, 

decorrente da primeira parcela transferida, foi de R$ 860.000,00, de maneira que o volume efetivamente 
executado (R$ 861.484,69) foi superior ao efetivamente recebido à época dos fatos, 

Considerando que diante dessa constatação a SecexTCE propõe o arquivamento do processo sem 
julgamento de mérito ante a ausência de débito e, portanto, dos pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos dos arts. 212 do Regimento Interno/TCU e 5º, 

caput, da IN/TCU 71/2012, 
Considerando que esse posicionamento foi avalizado pelos pronunciamentos do diretor (peça 139) e 

do titular da unidade instrutiva (peça 140), recebendo também o de acordo do Ministério Público/TCU, em 
pronunciamento de peça 141 da lavra do Procurador Eduardo De Vries Marsico, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, e de acordo com os pareceres proferidos nestes autos, em: 
a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 212 do Regimento Interno do 

TCU c/c o art. 5º, caput, da IN TCU 71/2012, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular; 

b) enviar cópia deste Acórdão, da instrução e pronunciamentos de peças 138 a 141 ao Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit, ao Departamento de Engenharia e Construção do Exército 
Brasileiro - DEC e aos responsáveis arrolados. 

1. Processo TC-040.779/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 010.180/2022-2 (SOLICITAÇÃO) 
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1.2. Responsáveis: Joaquim Maia Brandão Junior (301.760.267-20); Ítalo Fortes Avena 

(039.467.974-15). 
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10237/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Especial 
de Desenvolvimento Social em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos 
repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao Município de Unaí/MG durante o exercício de 

2007. 
Considerando que as Notas Técnicas 70/2016 (peça 84) e 2860/2018 (peça 110) e o Relatório 25/2021 

(peça 123) elaborados na fase interna desta TCE apontam que houve “aplicação de recursos federais em 
finalidade diversa daquela previamente pactuada, sem autorização prévia do órgão repassador, em benefíc io 
do ente federado”, importando, em situações como esta, na responsabilização do ente federado, consoante 

a jurisprudência desta Corte citada na instrução de peça 132 destes autos, 
Considerando que o débito imputado à municipalidade corresponde ao montante original de 

R$ 50.999,37, valor que, devidamente atualizado, é inferior ao limite de R$ 100.000,00 disposto na 
IN/TCU 71/2012, consoante indicado no item 9 da instrução de peça 132, 

Considerando ainda que não houve notificação do ente federado na fase interna, tendo transcorrido 

longo lapso temporal em prejuízo ao contraditório e ampla defesa, 
Considerando que em relação ao ex-prefeito Sr. Antério Mânica houve imputação de dano pelo valor 

original de R$ 8.785,08 referente a ausência de documentos comprobatórios das despesas, montante esse 
inferior ao limite mínimo de R$ 100.000,00 previsto na IN TCU 71/2012 necessário ao prosseguimento da 
TCE, 

Considerando que essas constatações conduziram a SecexTCE e o Ministério Público/TCU, em 
pronunciamentos uniformes às peças 132 a 135, a propor o arquivamento do presente processo, com relação 

ao Município de Unaí - MG (CNPJ: 18.125.161/0001-77) sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento no art. 169, inciso 
VI, c/c art. 212 do RI/TCU, bem assim, o arquivamento, com relação ao responsável Antério Mânica, com 

fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213 do RI/TCU, bem como no art. 6º, 
inciso I, c/c o art. 19, da IN/TCU 71/2012, sem julgamento do mérito, sem baixa da responsabilidade e sem 

cancelamento dos débitos especificados às peças 132, a cujo pagamento continuaria obrigado, para que lhe 
possa ser dada quitação; 

Considerando, todavia, que o exame realizado pela relatoria do processo para fins de avaliação da 

prescrição indicada na Resolução TCU nº 344, de 11 de outubro de 2022 (BTCU 198, de 21/10/2022), 
indica ter ela alcançado os débitos/irregularidades apontados nestes autos, uma vez que entre o Parecer 

Técnico 55/2008 (peça 36), datado de 22/9/2008, tendo por assunto o Relatório de Demandas Especiais 
000190.026985/2007-98, e a subsequente Nota Técnica 8153/2014 (peça 53), que concluiu pela 
necessidade de notificação sobre as pendências apontadas no processo, datada de 8/10/2014, transcorreram 

cerca de 6 anos em que o processo relativo ao exame das contas prestadas restou paralisado no órgão de 
origem, sem qualquer movimentação registrada, a incidir o disposto nos arts. 2º, 4º e 8º da referida 

Resolução, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por 

unanimidade, e de acordo com os pronunciamentos constantes dos autos em arquivar o presente processo 

com fundamento nos arts. 2º, 4º e 8º da Resolução TCU 344/2022, no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19, da 
IN/TCU 71/2012, e no art. 169, inciso VI, do Regimento Interno/TCU e dar ciência deste acórdão ao Fundo 

Nacional de Assistência Social. 
1. Processo TC-042.795/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Antério Mânica (335.499.749-49); Prefeitura Municipal de Unaí/MG (CNPJ: 

18.125.161/0001-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Unaí - MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10238/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 

concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001, bem como pela percepção de “hora-extra”, em razão de 
sentença judicial liminar; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que a parcela referente às “horas-extras” está sendo paga determinado por força de 

decisão judicial, ainda não transitada em julgado, proferida na ação ordinária 
5032128-15.2019.4.04.7100/RS, pela 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul; 

Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 
de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 
não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação, 

em conformidade com o decidido nos acórdãos 9161/2021-TCU-Primeira Câmara (relator: Ministro 
Substituto Weder de Oliveira), 3.068/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 2.827/2022-1ª 

Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler) , 2.644/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 
2.151/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), dentre outros; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva da interessada, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor da interessada 
identificada no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-001.221/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Susana Vargas Ribeiro (400.148.780-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. acompanhe o desfecho da ação ordinária 5032128-15.2019.4.04.7100/RS, em trâmite na 10ª 
Vara Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, e, em caso de sentença desfavorável à interessada, 

adote as medidas administrativas necessárias à regularização do pagamento dos proventos, promovendo, 
ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, 
com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a 

dispor de modo contrário; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 10239/2022 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Eleitora l 

de Pernambuco; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
inclusão nos proventos do interessado da vantagem denominada “opção” atinente ao art. 2º da Lei 
8.911/1994, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é(são) posterior(es) a 
16/12/1998, o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva  

do interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de 
contribuição previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o acórdão 1599/2019-TCU-Plenário (Ministro Benjamin Zymler), 

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos acórdãos 8186/2021, 8477/2021, 8311/2021, 
6289/2021, 8694/2021-TCU-1ª Câmara; 1746/2021, 6835/2021, 8082/2021, 12983/2020, 8111/2021, 
7965/2021 e 3032/2011-TCU-2ª Câmara, dentre outros; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 

1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-021.901/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Isavan Sinicio Gomes (198.384.414-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 

interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de 15 (quinze) dias, cesse todo e qualquer pagamento concernente ao ato 

considerado ilegal(is), comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, 
do RI/TCU, e do art. 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do 

responsável pela omissão; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, 
submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, caput e § 2º, 
do RI/TCU, e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 10240/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.080/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Benedicta da Silva (982.001.948-68); Benedito Aparecido Vieira 
(932.346.518-68); Bernardino da Silva (549.318.608-00); Luiz Carlos Rangel Yunes (214.564.106-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10241/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.164/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eneida Jucene dos Santos Cavalcanti (235.862.144-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 227 | Quarta-feira, 07/12/2022 483 

ACÓRDÃO Nº 10242/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.183/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Flexa Maia (106.175.232-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10243/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.202/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Moaci Carlos de Andrade (187.497.634-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10244/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.664/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Amaro da Silva (193.130.474-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10245/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.766/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elcio de Lima Mendonca (716.182.367-68); Fernando Jose Soares 
(217.280.114-34); Flavio Luiz Monteiro (480.663.546-49); Jucileide Ferreira de Araujo Almeida 
(251.574.694-20); Regivaldo Pereira da Silva (063.485.724-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10246/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.775/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Ferreira Brito Neto (071.026.075-04); Jose Hipolito dos Santos 

(084.790.465-20); Maria Helena de Carvalho Fernandes Serodio (164.036.305-04); Pedro Correia Leite 
(192.014.785-34); Sinval de Souza Pinto (049.720.585-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10247/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.845/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lourenco Rabello (363.122.906-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10248/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.856/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Manta Pinto de Araujo (191.193.307-82); Francisca Mifran Lima 
(111.175.593-00); Maria do Socorro Lima Barros (180.042.883-91); Pedro Humberto da Silva 
(038.067.508-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10249/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.960/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Francisco Franca (350.494.999-68); Djalma Lopes Torres 

(150.094.084-49); Jose Divino Martins de Araujo (208.681.621-91); Norma Maria Fernandes Macedo 
(048.614.693-68); Rita de Cassia Tolentino (416.030.289-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10250/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-022.976/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvina Leite de Siqueira (112.429.221-72); Ana Maria Pinto Morales 

(437.581.007-63); Eugenia Maria Gaze de Franca (160.525.363-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10251/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.978/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliete Maria Vieira Meneghel (764.972.677-00); Gabriel Luiz Zouain Assbu 
(217.101.208-00); Nelba Miranda Rosario (957.699.607-44); Vania Kiefer Follador de Jesus 
(841.106.437-91); Zilda Viana (558.483.547-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10252/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-022.983/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Andre Luiz Moreira dos Santos (871.663.567-15); Eva Jesus Vieira 

(090.773.592-49); Jair de Souza Pereira (075.652.368-02); Jose Ronaldo Ottati Medina (665.261.757-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10253/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-023.008/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Roberto da Silva (057.780.004-30); Geraldo Andre da Mota Filho 
(523.326.164-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10254/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
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em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.011/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Miguel Olandoski Neto (155.727.499-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10255/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.043/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ugulino Pereira Muniz (181.990.975-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10256/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.133/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Durviges Tavares de Oliveira dos Anjos (142.763.302-97); Jose Roberto Alves 
Pereira (108.191.345-20); Liane Agata Kolln Klein (204.640.962-00); Manoel Olegario da Silva Sobrinho 
(084.624.022-04); Maria Coelho da Silva (183.337.532-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10257/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.149/2022-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Maria Zileuda Silva Soares (220.932.493-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10258/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.195/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Nina Rosa Ferreira Soares (437.261.270-20); Origenes Ferreira Dantas 

(531.826.261-91); Orlando Dias Evangelista (453.242.551-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10259/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-023.210/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gregorio Jedyn (299.650.809-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10260/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-023.215/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Daisy Oliveira Portes (335.145.691-34); Francisco Augusto da Fontoura Neto 
(363.939.160-87); Helia de Sales Arcoverde (479.859.094-00); Paulo Fernando Peres da Silva 

(302.602.480-53); Rosemira Alab de Lima Leao (045.612.282-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10261/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.899/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Isabel Marlucia Lopes Moreira de Almeida (145.471.203-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10262/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 

nos autos. 
1. Processo TC-023.907/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Humberto Eustaquio de Almeida (319.808.136-04); Luciane Miranda Diniz 
(560.060.206-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10263/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.253/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edmundo Jose Acioli (099.896.174-49); Maria Lucia Pinto Pessoa 

(000.952.814-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10264/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.292/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leila Maria Quinhoes de Carvalho Holsbach (279.383.441-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10265/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.321/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adevar Luis de Freitas (144.314.245-04); Carlos Augusto Rocha Cruz 

(163.638.923-68); Itamar Gomes Lobo (052.833.703-30); Nilo de Moraes Britto Filho (049.794.513-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10266/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 
RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.330/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Alves Feitosa (021.806.932-49); Genesio Oliveira de Miranda 

(054.744.262-91); Joao Evangelista Babati (162.339.211-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10267/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.518/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Pinheiro Loyola (153.964.106-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10268/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.537/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jary Gomes Filho (366.366.907-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10269/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 7º, I, da Resolução TCU 206/2007, no art. 260, § 5º, do 

RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de aposentadoria relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.540/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aristides Rocha de Oliveira Sobrinho (053.791.725-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10270/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do 
pagamento da rubrica judicial se refere ao pagamento da Retribuição por Titulação (RT); 

Considerando que há, nos autos, informação de que a parcela está sendo paga com amparo em decisão 
judicial, ainda não transitada em julgado, proferida na ação ordinária 1001416-89.2017.4.01.3600, em 

trâmite na 8ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de Mato Grosso, que determinou ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso que avaliasse a titulação e competência do autor para 
fins de fixação do nível do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC); 

Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 
de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 

não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação, 
em conformidade com o decidido nos acórdãos 9161/2021-TCU-Primeira Câmara (relator: Ministro 
Substituto Weder de Oliveira), 3.068/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 2.827/2022-1ª 

Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler) , 2.644/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 
2.151/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), dentre outros; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado 
identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-040.227/2021-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Armindo Alves de Souza (079.313.441-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. acompanhe o desfecho da ação ordinária 1001416-89.2017.4.01.3600, em trâmite na 8ª Vara 
Federal Cível da Seção Judiciária de Mato Grosso, e, em caso de sentença desfavorável ao interessado, 
adote as medidas administrativas necessárias à regularização do pagamento dos proventos, promovendo, 

ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, 
com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a 

dispor de modo contrário; 
1.7.2.2.dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10271/2022 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região/RS; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado 

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-041.000/2021-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto Cardoso Rodrigues (324.554.610-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10272/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-023.741/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aliny Alves Viana Carneiro (028.214.753-57); Claudia Ferreira de Carvalho 
(002.303.583-81); Lenir Moraes Muniz (956.644.403-68); Orlando Mourao de Sousa (407.134.403-25); 

Patricio Torres Costa (868.130.803-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10273/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.759/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Everton Almeida Queiroz (309.916.333-34); Fabiana Cristina Correia Ferreira 

(544.518.924-49); Flavia Janaina Tenorio de Oliveira (912.167.374-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10274/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.833/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ana Cristina de Souza Pires Dias (221.017.638-77); Keren Ane de Siqueira 

Wandresen Cardoso (120.717.287-18); Luciane Silva Moreira (100.185.487-09); Thiago Rodrigues dos 
Santos Pacheco (108.032.787-80); Vinicius Neves Goncalves (121.623.347-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10275/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal relacionado(s) nos autos.  

1. Processo TC-023.883/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cassio Dauber (510.747.290-72); Cristiana Winter Albernaz (972.828.980-49); 
Fabio Veleda Chiabotto Duarte (975.665.940-87); Fernando Luis Herrmann (981.286.710-49); Madelaine 

de Oliveira Machado da Silva (692.655.340-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10276/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.362/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ademar de Brito Filho (258.589.717-68); Sebastiao Candido Pinheiro 
(340.128.856-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10277/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.372/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Pedro Arantes Bilego (030.974.161-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72545411.
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ACÓRDÃO Nº 10278/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.421/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Plinio Goncalves Fahd (628.588.663-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10279/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.425/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rodrigo Henrique Ribeiro (110.627.176-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10280/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.432/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thales Exenberger Becker (009.221.570-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10281/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
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autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.434/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Albertina Gioconda de Moraes Marques (826.840.300-49); Andre Graciliano Silva 
Nunes (083.188.601-36); Gustavo Alexandre dos Santos Silva (062.201.614-83); Mateus Uchoa Barbosa 
(022.075.483-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10282/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.462/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fabrizia Nicoli Dias (139.192.907-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10283/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.548/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Analu Cardoso Tropiano (106.524.487-80); Isabela da Silva Braz 

(124.252.797-41); Janine Bispo de Magalhaes (134.970.127-00); Sarah Berrios Kreuger (052.716.789-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10284/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-024.575/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Francisco Ernaldo Vieira (511.557.453-53); Geozan Gomes Sousa 
(014.133.623-46); Ilario Farias dos Santos Neto (059.198.033-98); Lucas dos Santos Nascimento 

(062.351.163-06); Roberta Lima de Sousa (057.810.793-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10285/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.597/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Israel Pereira de Almeida (020.658.301-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10286/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.604/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bruno Luiz Pereira Vieira (157.501.017-89); Bruno Wirthmann Goncalves Asmar 
(712.725.191-63); Fabricio Oliveira Magalhaes de Barros (158.115.727-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10287/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.627/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Michel Araujo Oliveira (017.718.783-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10288/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.647/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Almerio Correa Pereira (916.440.892-20); Andre Felipe Silva dos Santos 

(011.207.622-00); Andre Luiz Bressan Moreira Pereira (108.103.916-78); Debora Hellen Rodrigues de 

Souza (017.586.762-30); Ednalva Souza dos Anjos (757.159.452-91); Iolanda Rodrigues Oliveira 
(024.352.525-79); Jander Clay Vieira da Costa (693.462.912-49); Jane de Brito Vilhena de Moraes 

(258.890.378-97); Luiz Felipe Lima Ceccatto (006.865.602-56); Marcelle Gazzineo Dal Farra 
(012.359.972-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10289/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.670/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Iane Andrade de Oliveira (002.434.135-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10290/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.835/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Aline Fernandes Bernal (097.530.837-85); Glauco da Silva Pereira 

(091.565.727-94); Mara Cristina Hototian da Silva (325.994.408-74); Tereza Maria Filgueira Pinto 
(550.637.137-34); Vanessa Santos Evaristo da Silva (056.334.417-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10291/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.843/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Azize Chadraoui (108.556.877-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10292/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.186/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daisy Cristina Rodrigues (065.262.799-45); Marcos Cesar Alves 

(606.311.809-82); Moacir Carneiro Junior (922.171.769-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10293/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.226/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Igor Cosmo Bueno (143.132.267-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10294/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.249/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Roberto Batista Pordeus (509.496.244-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10295/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.391/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Erika Silva Vilela (381.200.688-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10296/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.465/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Jaqueline Vieira de Aguiar (073.702.607-39); Mary Ellen Silva Santos 
(087.485.917-42); Renata Correa Gomes (165.606.487-10); Thamires Christine Batista dos Santos 
(104.628.127-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10297/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.468/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adail da Costa Silva (463.164.187-87); Cecilia de Faria Franco (149.690.331-53); 
Edmeia Carneiro Giraldes (402.559.218-53); Jose Victor Correa (458.688.087-20); Lucio Pereira Lima 

(120.433.203-78); Marcilio Amaral Rocha (228.041.376-00); Tania da Silva Mendonca (045.297.237-04); 
Zenildo Goncalves Moura (385.948.037-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10298/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.488/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Natasha Delaqua Ricci (038.664.346-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10299/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.513/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Henrique Paulino Mendes Lima (010.000.921-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10300/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.531/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jhonatan Nascimento Prado dos Santos (076.205.551-02); Joao Antonio Moraes de 

Jesus (123.620.199-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10301/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.542/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Kleyton Pinto de Oliveira (157.958.877-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10302/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.572/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Alberto Santos (133.222.495-49); Carlos Roberto Moutinho Meyer 

(499.177.817-49); Gabriel Fernandes Romero (928.474.981-68); Horacio Alves de Lima (107.376.868-63); 
Jackson Giovani de Lima Cruz (003.901.697-81); Jose Henrique Neves Goncalves (586.844.414-00); 
Maria Socorro Vieira (284.754.963-34); Renato da Silva Alves (533.215.961-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10303/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.578/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Annebelle Pena Lima Magalhaes Cruz (636.391.732-87); Carolina Blefari Batista 

(369.462.458-90); Matheus Ferreira Silva (046.413.141-36). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10304/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.611/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriane Bevervanso (675.331.670-15); Arides Guedes Junior (560.059.540-91); 
Bianca Elingson da Silva Costa (857.794.660-68); Fernando Frosi (953.355.950-00); Joselaine da Rosa 
(820.415.470-49); Lidiane dos Santos Lemos (013.058.920-97); Max Franco Ferro (025.276.650-47); 

Rosangela de Souza Garcia da Silva (650.495.940-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10305/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.616/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Lary Souza Olegario (021.303.155-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10306/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.667/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriana Aparecida do Nascimento (319.253.108-84); Ernani Dini Dolinsk i 

(022.477.969-90); Fatima Lopes Gomes (528.712.152-00); Gabriel Aportas Flor (382.169.878-03); Juliano 
Jorge Baniski (026.486.629-01); Patrick de Souza Zelinski (062.156.019-77); Pedro Luciano Miloski 
(025.589.969-67); Rene Alceu Corsi Lutfi (046.593.869-88); Rosemari Bonora (773.195.759-49); Tania 

Cristina Amaral Duarte (061.044.809-93). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10307/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.700/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniel de Queiroz Flores (472.154.838-94); Felipe Daniel Barbosa da Silva 
(461.670.508-99); Igor Maceira Bezerra (442.592.448-76); Marlon Bianchini Zanatta (493.366.438-27); 

Vinicius Prado Faria (010.083.911-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10308/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-025.707/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana de Carvalho Paes Leme (083.412.787-31); Alan Motta Silvestre 
(193.931.397-09); Aline de Jesus Araujo (040.927.125-02); Eloanne Emanoelle dos Santos Silva 
(100.555.044-18); Guilherme Silva Soares (061.165.685-05); Juciara Davila Bendelaque da Silva 

(017.266.832-81); Renato Degle Esposte Coelho (112.645.017-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10309/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.727/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Iza Machado Silveira Copelli (092.557.637-92). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10310/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.755/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Romulo Damasclin Chaves dos Santos (571.693.572-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10311/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.778/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Danielle Vieira Marinho (055.432.464-47); Elizete Pereira Cunha 
(003.784.773-23); Henrique Vital Neto (010.327.024-86); Marcos Andrade Silva (770.130.267-00); Maria 

Aparecida Farias Pereira (086.789.518-77); Matheus Sousa Bernardes (110.432.946-86); Regivania Maria 
Fernandes de Moura (720.510.944-20); Silvernei da Silva Matos (317.366.532-53); Valdira Cardoso Santos 
(296.324.042-20); Valdirena Medina Cardoso (602.631.130-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10312/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.785/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Renan Leite da Silva (094.472.131-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10313/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.793/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Lucas Eduardo de Sousa Machado (147.969.817-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10314/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.838/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Crystian Moraes Silva Gomes (145.125.287-09); Mariana Shinohara Roncato 

(315.824.698-81); Oliver Fabio Piattella (061.101.737-70); Rafaela da Silveira Prestes (028.478.660-86); 
Rovana Patrocinio Ribeiro (135.400.577-57). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10315/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-025.991/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luisa Oliveira Lamas (099.093.396-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/ms. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10316/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.011/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Eloiza Brinati Barbosa de Souza (367.667.047-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.a. - Eletrobras Estabelecimentos Unificados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10317/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.040/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Rafael Nakashima (314.531.698-22). 

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10318/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
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autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.043/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Wagner Rainer Wolf (028.697.960-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10319/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.077/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adejanira Goncalves de Araujo Souza (039.352.942-80); Carlos Fontel Silva 
(007.593.982-75); Isabelly Stefanny Rosas da Paixao (013.636.552-30); Jose Pereira Damasceno 
(881.422.135-91); Karina de Souza Teixeira (037.975.862-80); Livia Belmira Cardoso Alves 

(047.976.562-63); Rhuan Luis da Silva Rodrigues (989.834.822-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10320/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.109/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Debora Silva Destri (017.750.669-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10321/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-026.146/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Edson Pereira da Silva Neto (095.694.014-51); Jose Henrique da Silva 
(009.167.421-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10322/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.169/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Fabiolla Alves de Araujo (020.473.801-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10323/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.177/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elisangela Antonio de Oliveira Freitas (834.984.191-53); Quise Goncalves Brito 

(024.052.821-27); Renato Queiroz Assis (025.136.381-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10324/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.183/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Tatiana Lemos dos Santos Borges (135.953.557-84). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10325/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.192/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daercio Adam de Araujo Lucena (875.535.974-49); Jacquelinne Alves de Medeiros 
Araujo Costa (065.869.364-62); Josielle Soares da Silva (065.965.974-31). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10326/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.198/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Marlio Cidrack Prata (960.046.493-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10327/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.270/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Katlen de Melo Lira (163.391.157-80); Milena Cristina Rodrigues de Andrade 

(176.526.147-32); Paulo Matheus Alves Rodrigues (612.805.153-76); Steban de Siqueira 

(484.194.138-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10328/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.285/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Luciana Siqueira de Lima (068.320.525-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10329/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.290/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Antonio Marcos de Melo Medeiros (601.488.451-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10330/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.306/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Bianca Faria e Rocha (224.541.818-27); Carolina Iglesias Bacholsky 
(937.940.452-20); Daiana Perna do Amaral Almeida (868.546.152-91); Frandielson da Silva Santos 

(991.360.152-53); Greicy Cavalcante Messias (960.819.882-87); Nayanne Quaresma dos Santos 
(530.275.582-34); Pedro Victor Soares Oliveira (031.509.722-13); Rodrigo dos Santos Oliveira 
(054.091.997-74); Samara da Silva Franco (536.208.362-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10331/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.320/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Veronica Anita de Matos Tomaz (058.942.753-93). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10332/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.328/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Joedila Manoeli Queiroz Gomes (026.854.493-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10333/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.376/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Tiago Augusto Bulhoes Bezerra Cavalcante (013.727.994-94). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10334/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.380/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Mary Kawauchi (082.557.448-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10335/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.422/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Caroline Lopes Queiroz Andreatta (106.269.816-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10336/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.446/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Flavia de Figueiredo Machado (734.464.751-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10337/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
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autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.448/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Camila Luiza Cunha (042.863.381-18); Renata Augusto Vieira (027.008.791-55). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10338/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.470/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Braulio de Carvalho Guimaraes (140.230.237-10); Hamilton Cardoso Moura Junior 
(048.797.935-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10339/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.473/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Angelo Raimundo de Souza (022.560.541-44); Eder David de Freitas Melo 

(014.598.441-90); Fernando Machado dos Santos (009.785.981-80); Sebastiao Jose de Santana 

(297.298.581-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10340/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-026.482/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gabriela Souza Schumacher (025.643.290-20); Maria Eduarda Hojnacki Costa 
(851.471.090-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10341/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.546/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Antonio Barbosa (036.833.714-63); Israel Carvalho da Silva 

(091.676.144-42); Julio Cesar Alves de Freitas (057.127.414-58); Myke Felipe Ribeiro Santos 
(085.856.464-54); Raiza Pereira da Silva Freitas (103.718.484-07); Thiago Jacinto Silva dos Santos 
(013.970.804-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10342/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.560/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruna Rodrigues Fontoura (114.896.456-83); Vitor de Salles Painelli 

(385.868.958-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10343/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
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1. Processo TC-026.572/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alcione Silva de Carvalho (011.715.737-66); Cintia de Andrade Correa 
(111.520.677-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10344/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.599/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniel Lattanzi Arcuri de Barros (102.461.807-22); Diogo Stricker Costa 

(015.211.421-14); Marco Antonio Blohem Silva (016.680.905-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10345/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.609/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Joseline Manfroi (011.064.170-11); Martha Honorato da Silva (013.013.626-38). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10346/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.621/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Halyson de Oliveira Rocha Lucena Fernandes (907.834.252-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10347/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.633/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ozeas Costa Colares Junior (622.981.272-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10348/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.636/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexsandra Maciel Miranda (050.827.413-30); Amanda Alves da Silva 
(010.926.651-02); Carlos Antonio Lira Felipe Neto (084.285.034-19); Pedro Rodrigues da Silva Filho 
(068.013.753-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10349/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.639/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ronilda de Souza Lopes (739.993.262-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10350/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.650/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luciana Nahar dos Santos (115.813.567-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10351/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.686/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Guilherme de Moraes Avila (021.211.951-65); Gustavo Timponi Santabaia 

Nogueira (705.219.211-04); Natalia Albuquerque Luz (006.688.730-51); Philipe de Paula da Silva Pinho 
(015.526.441-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10352/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.746/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Carlos Charles da Silva Chagas (156.612.797-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10353/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.754/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thamilla Luana Pereira Lopes (035.230.961-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10354/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.757/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Simone Frigo (031.108.839-29); Viviane Schier Martins Iachak (066.175.629-76). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10355/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.814/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fabio Brongar Milech (023.699.960-56); Poti Quartiero Gavillon 

(004.138.630-26). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10356/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
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autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 

do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-026.830/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Fabiane Jhoralina de Oliveira Santos (023.155.084-79); Luiz Henrique Agra 
Cavalcante Silva (074.339.914-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10357/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.833/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Maria Luziene de Sousa Gomes (045.680.863-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10358/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.916/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Amara Na Dua (060.537.067-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10359/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento  
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.930/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Helena Lima Braz (084.674.007-90); Janine Fernandes Torres (125.929.707-11); 

Joao Carlos da Silveira Leite (101.117.387-50); Viviane Rosa Schrapett (139.361.837-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10360/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-026.939/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Dayene Karine Barbosa Carneiro (092.342.906-90); Rosangela de Sousa 
(006.086.177-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro Ii. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10361/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, II, da Resolução TCU 

206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de mérito 
do(s) ato(s) de admissão relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-027.035/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alessandra Lais Pinho Valente Pires (048.454.535-33); Cristiane Lemos Carvalho 

de Oliveira (806.205.585-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10362/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-023.279/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Gilveraldo Antonio dos Santos Dorea (332.896.385-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10363/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-023.322/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Rosimar de Sousa e Reis (225.832.202-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10364/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-023.359/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Neusa Maria Soares de Carvalho (645.086.251-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10365/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-023.377/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ivoneide de Noronha Araujo (857.295.402-30); Jose da Fonseca Araujo Neto 
(023.267.222-99); Maria Rosimeire dos Reis Magalhaes (215.729.682-49); Nilda Oliveira de Albuquerque 
Viana (647.741.042-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10366/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.430/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Cristina Costa de Oliveira Pompeu (901.964.062-34); Angela Maria da Silva 
Sousa (511.154.762-20); Cristina Denice de Oliveira Pompeu (064.170.152-70); Kristhall de Oliveira 

Pompeu (085.393.872-55); Maria de Fatima Costa Lima (277.657.762-15); Paulo Vitor de Oliveira Pompeu 
(035.141.932-23); Walber de Oliveira Pompeu (035.141.762-13); Walter de Oliveira Pompeu 
(035.141.822-99); Welber de Oliveira Pompeu (035.141.672-22); William de Oliveira Pompeu 

(035.141.522-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10367/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.587/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Edna Mara Pantaleao Marques (212.548.266-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10368/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.627/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Adelaide Borges Martins (320.954.061-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10369/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.647/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Cristina Cardoso (130.849.251-00); Cristiane Borges Pessini 
(008.758.737-82); Desiree Luany Freires Leite Vieira (079.960.674-06); Erivar Soares Vieira 

(220.549.523-20); Giulia Pessini Quaresma (147.994.047-09); Paula Tais Alves dos Santos 
(126.758.094-11); Paula Virginia Soares Vieira (011.549.383-28); Pedro Paulo Soares Vieira 
(011.834.763-29); Rosangela Nazare Bezerra de Oliveira (186.347.702-06); Sueli Ortega Quaresma 

(027.720.307-41); Valentina Brum (062.334.430-08); Vera Lucia Paranista da Silva (691.589.401-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10370/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-023.687/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Amanda Angelo Pinho Ramos (081.443.054-69); Eduardo Ferreira dos Santos 
(702.925.094-05); Eline Pinho Ramos (070.867.404-62); Ester Ferreira de Jesus (703.939.894-02); 

Juscilene de Jesus Sousa (068.210.585-63); Maria do Socorro Santos Pinho (458.354.624-68); Otoniel 
Lima Ramos (083.627.794-54); Quezili Lima Ramos Yamamoto (083.627.804-60); Rafael Pinho Ramos 
(082.224.164-13); Vinicius Ferreira dos Santos (702.925.044-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10371/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
1. Processo TC-024.074/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Amabile Maria Boschetti Zucoli (278.614.388-80); Christiana Magalhaes Teixeira 

Penteado (213.795.718-39); Dorival Bistulfi Junior (001.326.208-47); Gustavo Magalhaes Teixeira 
(213.795.698-50); Henrique Magalhaes Teixeira (213.795.678-07); Maria Laura Puglisi Barbosa Franco 

(202.615.788-04); Thereza Christina Tavares Magalhaes Teixeira (168.486.558-13); Zilda Giussani de 
Lucca (126.122.218-08). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10372/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.083/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Ilza da Silva Ramos Coutinho (555.443.717-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10373/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.093/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Teresinha Meneses dos Santos (018.191.357-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10374/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.111/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Eulalia de Castro Carmo (298.561.836-34); Josefa Maria de Santana 

(467.962.075-72); Maria Marques Mariano (062.946.933-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10375/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.117/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Emanuela Oliveira de Moraes (165.545.007-74). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10376/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.189/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Selma Marcos da Silva Schauffert (248.111.499-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10377/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 

considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 
beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 

1. Processo TC-024.237/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Dulce Mendes Souza (649.989.591-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10378/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, V, “e”, do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, 
em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar desta decisão, o prazo para cumprimento das determinações 

constantes do Acórdão 6950/2022-TCU-1ª Câmara 
1. Processo TC-012.000/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica (); Delma Regina Moreira Pinto 

(764.140.787-00); Regina Celia de Souza Queiroz (661.494.367-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10379/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, §1º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão militar relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.100/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Conceicao Santos da Fonseca (605.729.656-72); Jane Analia de Oliveira 
(102.268.691-72); Maria Apparecida de Aquino Gomes (047.719.206-80); Neide de Oliveira Rotondo 

(382.339.836-91); Nylda Rezende Fernandes (023.758.876-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10380/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar instituída em favor 

dos relacionados no item 1.1., fazendo-se a diligência sugerida pelo Ministério Público de Contas, com o 
fim de reanálise do ato de pensão militar instituída por Enio Cavalcanti Caldas (53975/2018, peça 7). 

1. Processo TC-039.075/2021-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Azeredo da Fontoura (073.825.247-60); Anna Carolina da Silva Jardim 

(143.875.807-39); Pedro Paulo de Figueiredo Moreira Junior (273.208.807-25); Tania Mara Jardim Bento 

(463.018.877-00); Wania de Carvalho Caldas (806.378.927-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar que a Sefip diligencie ao Comando do Exército para que, em relação ao Sr. Enio 

Cavalcanti Caldas: 

1.7.1.1. encaminhe todas as informações acerca de eventuais atos de reformas do interessado, uma 
vez que, na pensão em análise, consta como base de cálculo grau hierárquico superior ao que o instituido r 

foi transferido para reserva, em descordo ao estipulado pelo inciso II do art. 50 da Lei 6.880/1980. 

ACÓRDÃO Nº 10381/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de reforma relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.112/2022-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Joao Batista Raposo de Araujo (103.701.457-04); Jose Dantas de Medeiros 
(055.783.967-04); Jose Ednaldo de Sena (991.375.007-59); Jose Floriano de Lira (062.074.564-91); Josue 

Goncalves Torres (245.109.717-53); Maylson Max dos Santos Pereira (129.101.757-74); Virgilio Fiel de 
Jesus (103.563.807-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10382/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de reforma relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

1. Processo TC-027.158/2022-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Aldo Romeu Mariano (137.244.368-15); Cezar Marcondes (131.826.178-34); 

Enestor Mikilita (072.321.878-15); Floriz Leal Andrade Sales (064.241.397-53); Luiz Francisco Souza da 

Fontoura (082.452.400-44); Sidney da Silva Mourao (074.245.668-49); Wilson Pires Carneiro 
(059.070.807-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10383/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, “a”, todos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas 
especial, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
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regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação, assim como da instrução da unidade técnica 
(peças 99-101), à Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio Grande do Sul, ao Sr. Ricardo 
Olaechea Gadret, ao Sr. Mário Raul da Rosa Corrêa, ao município de Quaraí/RS e à procuradora da 
República no município de Santana do Livramento/RS, Sra. Camila Bortolotti. 

1. Processo TC-013.929/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Mario Raul da Rosa Correa (422.129.360-87); Ricardo Olaechea Gadret 

(623.782.520-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 10384/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos do 
RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em conhecer da presente representação, para, no mérito, julgá-la prejudicada em virtude da perda de seu 
objeto, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da 
unidade técnica (peça 21), à representante e à Universidade Federal Fluminense, e fazer as determinaçõe s 
conforme proposto. 

1. Processo TC-017.357/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli (25.165.749/0001-10). 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Rodrigo Ribeiro Marinho (385843/OAB-SP) e João Luis de Castro 

(248871/OAB-SP), representando Neo Consultoria e Administracao de Beneficios Eireli. 
1.6. Determinações: 
1.6.1. informar à representante que, considerando o princípio da eficiência (art. 37 da Constituição 

Federal) e as disposições do art. 169 da Lei 14.133/2021, deve acionar, inicialmente, o próprio 
órgão/entidade, antes de provocar o órgão central de controle interno e os tribunais de contas, sob pena de 
acarretar duplicidade de esforços de apuração, em desfavor do erário e do interesse público. 

ACÓRDÃO Nº 10385/2022 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que os pregões 3/2020 e 5/2021, visando a aquisição de máquinas e equipamentos 

agrícolas no âmbito do convênio Mapa 889875/2019, foram revogados por interesse público e da 
administração do município de Brasiléia/AC, 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, para, 
no mérito, considerá-la prejudicada por perda de objeto, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se 
ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 4), ao órgão representante e ao 
município de Brasiléia - AC. 

1. Processo TC-020.796/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado do Acre (TCE-AC). 
1.2. Entidade: Município de Brasiléia - AC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 10386/2022 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 143, V, “d”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, 

por unanimidade em apostilar o acórdão 12157/2021-TC-1ª Câmara, para que: 
No Item 9.2: 
Onde se lê: “9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Sidnei Yokohama e pelo Sr. 

Marcus Thadeu de Oliveira Silva;” 
Leia-se: “9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Sidnei Yokoyama e pelo Sr. 

Marcus Thadeu de Oliveira Silva;” 
No Item 9.5: 
Onde se lê: “9.5. aplicar, individualmente, ao Sr. Antônio Augusto Muniz de Carvalho, ao Sr. Sidney 

Yokohama e ao Sr. Alessandro Gombiewski Teixeira, com fundamento no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 
c/c art. 268, II, do RI/TCU, multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),” (...) 

Leia-se: “9.5. aplicar, individualmente, ao Sr. Antônio Augusto Muniz de Carvalho, ao Sr. Sidnei 
Yokoyama e ao Sr. Alessandro Golombiewski Teixeira, com fundamento no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 
c/c art. 268, II, do RI/TCU, multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),” (...) 

1. Processo TC-025.561/2015-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 000.758/2017-5 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Alessandro Golombiewski Teixeira (656.147.550-04); Antonio Augusto Muniz 
de Carvalho (325.905.046-91); Daniel Marteleto Godinho (028.904.316-65); Fernando Fonseca dos Santos 
Junior (797.695.511-04); Jaime Silva Herzog (550.629.387-91); José Simões Chacon (028.805.711-20); 

Marcus Thadeu de Oliveira Silva (576.209.895-87); Renato Araujo dos Santos (814.678.341-49); Romulo 
Guimarães Rocha (056.273.976-91); Sidnei Yokoyama (551.476.316-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria-executiva do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
(extinta). 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesen). 
1.7. Representação legal: Hugo Lemes de Oliveira (53929/OAB-DF), representando Antonio 

Augusto Muniz de Carvalho; Adiel Alecrin, representando Marcus Thadeu de Oliveira Silva; Marcia de 

Sousa Correia (52.271/OAB-DF), representando Fernando Fonseca dos Santos Junior. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 17 horas e 5 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 5 de dezembro de 2022. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 
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